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Exp.: 
Da: 
Para: 
Ref.: 

174/2019 
Presidência 
·Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
OF. SES./GAB-CTCE n° 72/2018, protocolizado sob o 
n° 5302710/2018 (processo n° 1320.01.0024855/2018-65), por meio do 
qual o Senhor Lisandro Carvalho de Almeida Lima, então Chefe de 
Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde - SES, solicitou 
prorrogação de prazo para o encaminhamento das Tomadas de Contas 
Especiais instauradas pelas Resoluções SES n05 5007/2015,5013/2015, 
5026/2015, 5227/2015 e 5228/2015; 

Documentos protocolizados sob os n"s 1000210/2015, 3840511!2016, 
4465011/2016, 1496210/2016, 2244810/2017, 3041810/2017, 
3769910/2018, 4652310/2018, 3853211/2016, 4465011/2016, 
3769910/2018, 4048311/2016, 4562511!2016 e 5302710/2018. 

Data: 17/01/2019 

Senhor Coordenador, 

Informo-lhe que, pelas razões constantes do Of. n° 459/2019 desta 

Presidência (cópia anexa), indeferi o pedido de pron•Jgação de prazo para o 

encaminhamento das Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções 

SES nos 5007/2015, 5013/2015, 5026/2015, 5227/2015 e 5228/2015, e, por 

consequência, determino, com fundamento no § 2° do art. 47 da Lei Orgânica, a 

instauração de ofício das TCEs, devendo-se proceder às suas autuações e 

distribuição a um relator. 
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Atenciosamente, ("'·· 

/ ＯｾＢｾＮ＠ ｻｾｇＧ＠/ -·· Ｌ｟ｾＧ＼ﾷｾｯ＠ ... · .ltik 
· Cláudio Couto Terrão ··t;f Pj.; _" {./...() . 

Conselheiro-Presidente . t ＨＩｌＬｾＮﾷｾ＠ l) 
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: ﾷｾ＠ ｾｾ＼Ｇ＠ ｾ＠ Çoven:w ､ＡｾＧｅｳｴ｡､ｯ＠ de Mi_nás Gerais', 
i': __ ·,' · .. · ｾＭｾ＠ ＧＺｓ･｣ｲ･ｴｾｾｩ｡Ｇ＠ ｾ･＠ .EstaMde Saúde . ' 
, ··' . . ·, .. • Secretana AdJunta · , . 
I : ｾＺ＠ ,. '. ". , :·, ' y. • . 

i. ..· .. 

·' • 
OFÍCIO. SEC; AOJ. N° .. 0188/2015 

'. ' :". . ., "; ' ·, .... 
'; . . . . . : ....... 

'' 

. ' ＭｾＮ＠

Excelentíssimo Selibcir Cbnsélheiro Presidente, . 
I .. 

. :. 

' .. 
' . '.' ·\· .·' ... ' 

I ' • • • ··' , 
J ,. · -'; 1, '. :,1 · .. , 
·1:; . 'l . '!. ·. ._,· ·- ·' r . . . . , . . . ·. . . . . . . . . . - . • . . . . . . .. 

·• 

1 ｾ＠ . · • ·-:' , ｅｾ＠ ·c,umprinientó ·;ao: ｰｲ･ｾ￠ｮＩｺ｡､ｯ＠ no art. 6°,da ｬｮｳｴｲｵ￧ｾｯＬ＠ ｎ｣ｩｲｲｩｬ｡ｴｩｾ｡＠ n°. 03/2013 desse 
l ' . ::i: ･ｧＡＬｾｧｩｯ＠ ｔｲｩ｢ｕｮｾｬ＠ de 'Çontas, ｩｾｦ＿ｲｭ｡ｭｯｲ＠ a: V. Ex".' as To[T_ladas' de Contas ｅｳｰ･ｾｩ｡ｩｳ＠ . , .. 

. .. ·' , · ineytai:Jradas nesta Secretaria·, rio mês. de novembro/2015. . . · . · .. ｾﾷ＠ · · . . . . . . 
..... · '· . ' ,' ; . . . . .· . l .. · 

' .. '. '. . /.·,: : ·, '. . ' ｲＭｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾＭｲﾷｾﾷｾＭＭＭＭＭＭｾＭＭｾｾ＠

·, , 

'·.·. 

, .. 
:. Ｍｾ＠

. ) 
,. '· 

·. · DATADA . MOTIVO DA ' 
RESOLUÇÃO 
. ' · • . PUaLICAÇÃO .. ÍNSTAÚRAÇÃO 

I < '} •': 

. '. ' 

CONVÊNIO/ 

ｒｅｓￇｬ｟ｌＬｕｩ［ￃｾ＠
. ( . 

' I 
VALOR. 

;• 

ﾷｅｾｔｉｍＮａｄｏ＠

·DO'DANÓ. . . 

MUNICÍPIO/ . 

ENTIDAOE • 

1:: .. ·' '.',-.-·-.' ;- ·'. ,: . ·_: -· .. ' .• 
.. 

Omissão no . · . .. . Cent(o de· 
dever de prestar eonvênio n•. R$ 2.591,70 'Recuperação de 

: . ··:: · ·' · · .5007 de. . ' 14/i it20'1s 
I > . .:13/11/2015. • · · · · 

· · 1883/2012 · · · · Dependência ·' 
. , . contas, Qu1mica 

:; 

' 
,'< •• ｬＭＭＭＭＭＭＧＭＭＧＭＬＭＭＭＫＭＭＧＭＺＢＭＭＢＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭｬＭＭＮＭｾＭＧＭＭＫＭＭＭＭｾＭＱＭＭＭ］Ｍ］ＺＭＮＭｪ＠

5010 de . Omissão no·, R ·' · · · ·,• 
· _

1711112015 
18/11/2015 dever de prestar esolução ·· R$ 8.284,00 ·Matiás Cardoso fiJ • 

ｾＭＭｾｾｾｾＭＭｾＭﾷｾＭｾＭＭｾｾｾＭＧｾＮ｣ｾｯｨｾｴｾ｡ｳｾｾｾＺＹ｟Ｑ｟ｯｴ｟Ｒ｟ｯｯ｟ＱｾＭＭﾷＭＴｾｾｾｾｦＴｾＭＭｾＭＭｾｾｾ＠.. { .. 
.·, 

•· I, 

' \'. : 5012 de · 
18f11/2015 . 

·' " . 
· 5026 de 
2St11t2015. ... 

. ' ·omissão nó . 
19/11/2015 ·.dever de prestar 

. ·.·' '· · ·- · · contas · · 

i I · 
19/11/2015'· .. ' 

·Omissão no 
dever'de prestar 

· cqntas 

'Qmissão no 
27/11/2015 · · .dever de jxestar. · 

'.. contas ' . 
. . 

, I . . 

·Respeitosamente,·. 
·' 

\" 
·' ' 

'. l. • • 

·> . ·,· '· 
'•I . · Alzira 

. . ' 
/ ... •,_ 

I : . 

. /' . ·.; ' . 
' . ' 

Convênio n•. 
' 502/2010 . '. 

. Convênio n•. 
'. 31112005' .. R$ 65.38,8.0Q 

·Resolução 
. . 356/2003 '< . 

ｦｾＮＭ＼Ｍｾ［＠ . 
... ,., ｾ＠ 't····· 

. Ｍｾ［ｾＭｾＭ ｾ＠ ·•: 

Santa Efigênia 
de Minas -

r. 

, . . ' 

ira Jorge ﾷﾷｾＭｾＭ ｾｾＧＺＧＢＧ＠ · ·. ＨｩＬＮＮｾ＠ Ｍｾ＠L ｾｾﾷﾷ＠ ｭｾ＠ o ｾＮ＠ · • 
de Saúde·· ... r; · ( •' ;;: ｾ＠ ｾＦＭｩｩＧ￴＠ · 

: . ｾＭｦＧＺａ｟＠ Gl, RJ-oc A> \• 
• • • • ' Ｇｾ＠ • CX> <l>li> . ' <F . \ 
. • .'). ｾｮ＠ o ｾ､ＮＩ＠

',···. . .. . . '. ｾｾ［＠ .' 't1 ｾＭ .,'? / 
. . . : · Exmo. Sr. - •. .). '-".L\ ,. v' •. , .;!' t ｾ＠ .... - o 

· · .· · !. · · . ' ｃｯｮｾ･ｬｨ･ｩｲ￴＠ ｓＮ･｢ｾｳｴｩ￣ｾ＠ Helvéci'o Ramos de ｃ｡ｳｴｲｾ＠ . Ｂ＼ｾ＠ ' · õ . 

.•· 

) ·, · · }residente ､ｾｔｲｩ｢ｵｮ｡ｬ＠ ､ｾ＠ｃｯｮｴ｡ｾ＠ d.o ｅ｟ｳｴ｡､ｾ､ｾ＠ Min.as ｇｾｲ｡ｩｾｾｾﾷ＠ _ ., ＧｾＯ＠ .-, 

.· Belo Horizonte - MG · · · · . · . · · ｾＭﾷＢ＾＠ . 

I . , 

' . 
. .. 

＼［Ｌ￩ｾＮＬ＠ .. ,_ . ·. , . ＱＱ｜ｬｩｬｬｩｏｏｾｉｾｉｄｾｉｭ＠ ｯｯｯ Ｑ ｾｾｴＬ ＲＰＱＵ＠
·,I BELO HORIZONTE ｾ＠

. . \ . '. ' 
Prédio Minas, ·12" andar .... Ala lmpar_. Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 

Rodovia PrefeitO Amér1cà Glanettl, s/n°:-·Balrro ｾＮｲｲ｡ｖ･ｲ､･Ｍ Belo ｾｾｲｬｺｯｮｴ･Ｏｍｇ＠ ＭﾷｃｾｐＺ＠ 31.630-901 
I', , 
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. ｬｦｴｾ＠ G d E d d M' G ' BELO HOFliZONTE 
ｮ［Ｎｾ｟Ｌ｛ｾﾷ＠ overno o sta o e mas era 
ｾｾｾ＠ Secretaria de Estado d,e Saúde - , . - . -·, ﾷＺＢＧ［ｾＢ＠ ｾＺﾷＮＮＮＬﾷ＠ , F-

'""··· Subsecretaria de Inovação e Logís,tica e111 Saúde · f . / . ,.,.. 

Belo Horizonte. OL{ de ｭ｡ｲￇｾ＠ ＦｾＭｩｴｬｦｾｩＭ ＧＭｾＬＭ
. cD · 

OFÍCIO.SUBSILS.N" 0019/2016 

Senhor Presidente, 

｜ｾｾｾＭｶＭＺｊＱＭￜ＠ --
0

,;'/ 

'-! t, loco V/' 
. ＭＮＮＮＮＮＺＮＮＮ｟ｾ＠

Conforme _previsto no artigo 17, da Instrução Normativa n°. 03/2013 ､ｾｳｳ･＠ Egrégio 

ｔｲｩ｢ｵｾ｡ｬ＠ de' Contas do Estado, o prazo para encaminhamento dos autos da Tomada de (ontas 

Especial é de 120 (cento e vin.te) dias. Entretanto, tal prazo restou insuficiente para a Tomada de 
.. . 

' ' ' 
Contas Especial concluir seús trabalhos, face à complexidade da apuração das· possiveis 

irregularidades e o grande número de documentos a serem analisados. 

·._. 

Assim sendo, venho à presença de Vossa Excelência requerer a prorrogação do prato ｰｾｬ｡＠
• ;::::1 

finalização das apurações levadas a efeito na Tomada de Contas Especial em comento por mais 2'0 
(noventa) dias. 

Cordialmente, 

.Exm. St. 

/<li-= ..-- "=' _.....___ 

P.edro Mousinho Gomes CarvalhÓ Silva 
Subsecretário de Inovação e Logistica em Saúde 

Secretaria de Estado de Saúde 

Conselheiro Sebastião Helvécio Ramos de Castro ' . 

Presidente. do Tribunal de ｃｯｮｴ｡ｾ＠ do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte- MG 
I 

Prédio Minas, 12° andar- Ala ￭ｭｰ｡ｲｾ＠ Cidade Administrativa do Estado de fíííinas Gerais 
Rodovia Prefeito América Gíanetti, s/n°- Bairro Serra Verde- Belo HorizontefMG- CEP: 31.630-901 
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TI!IBUNA.l llE COM.\5 DO ESWlO DE MINAS GERAIS 

Exp.: 
Ref.: 

Data: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria-Geral da' Presidência 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Núcleo de Triagem 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

01 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0019/2016, protocolado sob o n. 3840511/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5007/2015. 

02- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0021/2016, protocolado sob o n. 3852511/2016 -Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 4173/2014. 

03- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0023/2016, protocolado sob o n. 3852811/2016- Tomadas 
de Contas Especiais instauradas pela Resolução SES/N. 4335/2014. 

04 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0024/2016, protocolado sob o n. 3852911/2016 - Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 4357/2014. 

05- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0026/2016, protocolado sob o n. 3853111/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5010/2015. 

06- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0027/2016, protocolado sob o n. 3852711/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5012/2015. 

07- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0028/2016, protocolado sob o n. 3853211/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5013/2015. 

08- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0044/2016, protocolado sob o n. 3884511/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5026/2015. 

09- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0035/2016, protocolado sob o n. 3883611/2016 -Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5046/2015. 

10- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0036/2016, protocolado sob o n. 3883711/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5041/2015. 

11- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0037/2016, protocolado sob o n. 3883811/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5040/2015. 

12 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0038/2016, protocolado sob o n. 3883911/2016 - Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5035/2015. 

13 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0039/2016, protocolado sob o n. 3884011/2016 - Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5034/2015. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria"Geral da Presidência 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Núcleo de Triagem 

14- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0040/2016, protocolado sob o n. 3884111/2016- Tomadas 
de Contas Especiais instauradas pela Resolução SES/N. 5033/2015. 

15 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0041!2016, protocolado sob o n. 3884211/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5032/2015. 

16- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0042/2016, protocolado sob o n. 3884311/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5031/2015. 

17- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0043/2016, protocolado sob o n. 3884411/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SES/N. 5030/2015. 

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS- IEF 

1 - OF.DGIIEF/SISEMA n. 34/16, protocolado sob o n. 1204910/2016 -Tomada de 
Contas Especial instaurada pela Portaria IEF n. 175/2014. 

2- OF.DG!IEF/SISEMA n. 35/16, protocolado sob o n. 1204710/2016 -Tomada de 
Contas Especial instaurada pela Portaria IEF n. 086/2014. 

3- OF.DG!IEF/SISEMA n. 51/16, protocolado sob o n. 1225410/2016- Tomada de 
Contas Especial instaurada pela Portaria IEF n. 146/2013, alterada pela Portaria IEF 
n. 105/2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR DE ESPANHA 

1 - Documento protocolado sob o n. 3856511/2016 - Tomada de Contas Especial 
instaurada por meio da Portaria n. 135/2015. 

DESPACHO 

Ante o teor das justificativas apresentadas, defiro, em caráter excepcional, os pedidos 
formulados e prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para o 
encaminhamento das Tomadas de Contas Especiais acima mencionadas, devendo os 
requerentes serem alertados, na oportunidade, do teor dos arts. 17 e 21 da Instrução 
Normativa n. 03/2013, verbis: 

"Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao Tribunal, 
para julgamento, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da instauração 
do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, salvo por determinação em 
contrário do Tribunal, quando o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
estabelecido pelo Tribunal mediante decisão normativa. 

2 
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ｾﾷ＠ ',' ' I, ｾ［＠

TRIBUNAL llE COfoiJ.\S DO ESl,l.[)() DE Ml"'" GERAIS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｓ･｣ｲ￩ｴｾｲｩ｡Ｍｇ￩ｲ｡ｬ＠ da Presidência 
·Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

Núcleo de Triagem 

Ｏ［Ｚ［Ｍ［ＮＺＺＭｾ＠ ... ..... .. :;c. ｾＮ＠ .. o:v Ｑｾ＠
·' • •At ·• 

ＯｾｽｾＭ f . ＧﾷＧｾＨｬ＠
f 2_l r-L ｎｾＮ｟ｦｌｾ＠ ｾｾｾ＠

｜ｾ＠ ! ｽＮｾＧｩ＠
, .. ＭＭｶｩｓ＿￵Ｍ｜ＭＮＺＮｾｹ＠

Art. 21. ｾｮ￣ｯ＠ encaminhamento dos ｾｵｴｯｳ＠ da tomada de contas espec'íâl::lJ8J!/:.q?d 
estabelecido no caput do art. 17 podera ensejar a aplicação de multa, noskrmru do 
inciso VII do art. 85 da Lei Complementar Estadual n• 102, de 17/01/2008." 

Informar aos solicitantes que os autos das Tomadas de Contas Especiais deverão ser 
encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido nos arts. 86 ao 16 da IN 
n. 03/2013, com a Nota de Conferência devidamente assinada e preenchida com a 
indicação das páginas, devend9 a documentação a ser encaminhada a este Tribunal 
ser organizada em pastas de, :no máximo, 200 (duzentas) folhas, que devem ser 
numeradas em ordem crescente a partir da capa, de acordo com a cronologia dos 
fatos. 

hiformar, ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor estabelecido 
na DN n. 01/2014, deste Tribunal, ou na ocorrência de alguma das hipóteses 
consignadas no art. 18 da IN n. 03/2013, eles deverão encaminhar a este Tribunal 
apenas as informações pertinentes aos procedimentos das Tomadas de Contas 
Especiais, por meio de demonstrativo, devendo o fato constar do relatório do órgão de 
controle interno que acompanha a tomada ou a prestação de contas anual, como 
preceitua o § 1 o do art. 248 da Resolução TCEMG n. 12/2008 (Regimento Interno). 

ｊｬｊｌｾ＠

ug 

Conselheiro Sebastião Helvecio 
Presidente 

ｃ
ＭｆｾＺＺＺＺＺｾｾ［｝［［ｾＭＬＮ＠ r;\ ............ ＭＭｾﾷ｝＠
..:K ｾ＠ ｾｾＮｊｦ｜＠ ..... ,, 

Certifico que o teor ､ｾｊＮＺＺｴ＾ＺＺ＠ ck:··::f!::lcho foi i 
ｰｵ｢Ａｾ｣｡､ｯ＠ no Ｂｄｌｾ＠ rio o;:idat c:s·! 
I Cont:Js" de _3° c: .. ＲＩＡＮＮｾＭﾷＭＧ＠ 'V<lcr!dol 

como intimaç8o aod ｴｾﾷｲ･ＺｳＺＺ＾｡ｯｯＭｳＮ＠ j 

-·-- ' - 'fc. ＢｯＯ＿ｊｔｾ＠
•ｾ•＠ •m•-•••••-H--• 
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. ' 

. ( .. ＭＭＭＭＭｾ＠ : . ..... ｾￚＭ［ＺＬ＠ Gt''\1;:.'·. 
/.. " ' 

. - · . 

·ln.· 
'!o{;; 
. I!:'; 

. ' 

ＧｲＮｾﾷｙＬ＠ 11' '. 

. . . . , il ｦｴｲＺｾＭｾ＠ Q 
l • ｾ＠ • fi:: I ,-

ｏｆￍｃￍｏＮｓｕｂｓｉｌｓＮｎｾＮ＠ ' ' . 
. Belo ｈｯｲｩｺｯｾｴ･Ｌｊｪ､･＠ jullío de 2 ! 6: ｜ＮｾＧ￵Ｍｾ＠ .. 

) I . ｾ＠
0118/2016 

I· 

' ' 

i ;: ; Sen?or Presidente, · 

· · i ｾＭ ｾ＠ ｾ＠ ｾＺＭﾷＺ［ＭＭ｟＠ ·1 Co ｾ＠ Ｂｾ＠ ｾ＠ · ;;;:: , 
· V 'V ｾ＠ ｾﾷ＠ • '. . . Maria da Concel\'aJ 'Sãiíiõs Dias 

Oficial de Controle Externo 
MT. 5411-6 I .... 

' ,. 
·I • . , Por meio das Resoluções. SES, foram instauradas Tomádas de Contas Especial para apurar 

ｾＺ＠ in'tl{cios Ú_IÍTegularidade ｾＭｯｵ＠ ＿ｮＺｾｳｳ￣ｯ＠ e ｾｵ｡ｮｴｩｦｩＮ｣｡ｲ＠ ev'entu'a! dano ,ao ･ｲ￡ｲｩｾＬ＠ ｾｾｳ＠ prestà;ões_ de 

1 
ｾＢＧＡＡ＠ .O ｾｯｾｾ｡ｳｽｯｳ｟ｃｯｮｶｾｮｩｯｳ＠ e ｾｵＮｒ･ｳｯｬｵ￧￵･ｳＬ＠ firmado·eotre o ｅｳｴ｡､ｾ＠ ｾ･＠ Min_as 'oeriüs,_ pór ｩｾｴ･ｲｭ￩､ｩｯ＠

. (...J m desta Secretaria de Estado de Saúde e Munjcípios'e· ou Entidades rehicidnadas abaixo. · 
ＺｾｾｾＮ＠ ｾＧ＠ 'I . ' I ' • ' • ' - • .,r . • < • ·' • • - • - • • • 

. . ' . . -- ｾ＠ ｾﾷ＠ ,, . 
- Ordem Resolução SES Data da Instauração Fato Ensejador Ｇｒ･ｳｾｬｵ￧￣ｯＯｃｯｮｶ￪ｮｩｯ＠ Município/Entidade . 

fS/02/2014 ' \ 1494/2008 lbiaí . ( 1 4173 Irregularidade . 
·. 2 4335 ' ' 29/05/2014 

. 
Omissão 2334/2010 . ' Mathias Lobato - . .. 

'··d ' '4357. ,• 06/12/2014 ' Irregularidade 796/2005- TC 140/2015 Cônego Marinho '• . . . ' 
" ... . ' Ｎｾ＠ . Centro de 

' 
; 

Recuperação de.:, 
4 5007 ' •' · 13/Ú/20ÍS . .omissão 1883/2012 

dependência ｾ＠' ' ' ' . . 
r;·, ' . • - ., . Química 

5 ' 5010 . Ü/11/2015 .Omissão 910/2Q01 Matias Cardoso 2i 
.. . . • . Santa Efigênia ､･ｾ＠

6 
f 

5012 " ' ' .18/11/2015 Omissão 502/2010 . . . . C1 
Minas ｾＺ＠

.7 . 5013 I 18/11/2015 Omissão 311/2005 Buritizeiro "' - . 
' . Irmandade de ;; . . 

356/20Q3- . ' ..., 
' • 27/11/2015 

•. 
Omissão ·. ｍｩｳ･ｲｩ｣￳ｲ､ｩｾ

Ｐ
ｾ＠8 5026 

I TA.088/2004' • . 
' 

• Ouro ｐｲｾｬｯ＠

' 1494/2008- . ·. Ｇ｜ｌｾｾ＠
9 5030 OlJ12/2015 · !Omissão Santa Fé de ｍｩｾｾ＠ ｾ＠. T.C.362/2008 __ ; . . 

'' 1248/2008- ' ' f • 
\ ' - 10 5031 01/1Ú2015 _Omissão ｓｾｮｴ｡＠ 'fé de Mina§ ' 

t.c.234/2007 ' . - ' ' .Ç 

\. 
" ' '796/2005 - T.C. 

. . t;, 
11 < 50;!2 01/12/2015 Omissão 

234/2007 
Santa Fé de Minas"' ., 

'"' , .. . . . . . \ 
661/2005 "" 12' ' ' . ' 

.. ., 
T.C.338/2005 

,_. ., ,_. . 
'' .. • ; ' .. 

. 1.128/2005 - . , Santa Maria do ' : • 
13 5033 02/12/2015. Omissão 

. T.C338/2005 su.açui 
. 

. ' . .. 
1428/2005 - T.C. . 

' ' ｾ＠14 . .. . ' . 338/2005 ' ' 
15 

. 
·SÕ34 02/12/2015 • :- Irregularidade 1421/2012 . Cuparaque 

'. 03/12/2015 Omissão · 
. 

i37/2005 Matias Cardoso ·16' 5035' ' . . 
Conceição dos 

5040 I • 04/12/2015 Irregularidade • 013/2006 17 Ouros • 
, 

'' -. ·• . 1248/2007 - . 
ltamarandiba 18 

; 

5041 10/12/2015 
. Irregularidade 

• T.C375/2007 
' f ,, ' 

' 
.... ＳＵｾＯＲＰＰＳ＠

São João do Pacui 19. 5046 ' 10/12/2015 . Irregularidade 
: T.C.S94/2004 .. - . 

' 

, . 
'· ' • /' . . 

Ｌｾｾｬｏｾ＠. "• .. 
' . ｾ＠ .. 

'.;. } ' . . ｾＭ (' - ' ﾷﾷｾｾＢＢＢＧ＠ ,-· r! "'- . ｾ＠' . 
I li 111 lllllllllllllllll "'. ＡｾＢ＠ "' Prédio M 

000446501 ﾷｾ＠ :IJQ1 6 ' ｾＭ \) IJ/ 
Rodovia Pap1 o sntG ｾ＠

ｾﾷ＠ SE ｾＧ＾＠

t . , ... / ｾｯｯＭ

.. ｾＭＭ. \' 



__ , .. ,. ＯＱｩｦｾｾｬｇｯｶ･ｲｮｯ､ｯｾ［ｴ｡ｾｯﾷ､ｾｍｩｭｩｳｇ･ｲｾｩｾ＠ , 
ＺＱＮＦ｜ｾＧ＠ ｓ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡ＧＺ､ｈｳｾ｡､ｯ＠ de8aú,de . · ; _ ,. : . . . 
· ［ｲｹｲｾ＠ ｓｬｩ｢ｳｾ｣ｴ･ｴ｡ｲｩ｡ﾷ＠ de Inovação e ｌｯｧ￭ｳｴＡｾ｡＠ ,éiá saúde. 

. . l ' .. . . . ·-·' .. , ' 

. l. 5' . ｾＭＬ＠ ｾ＠ . ' \ . · •' 

··' 

'. :·. 

. \ 

. ··) . 
j•'· , .. 

. · . . . . ' 
;' ｾ＠ , ｾ＠ ' . ' . . . . . - ' ·.. . , . , . . .. · ｾ＠ I ., . . . 

'' 

,. :Esta Secretaria.de Estado de Saúde de 'Minas Gerais,solicitou a esse Egrégio 1'ribunal,de Contas, 

Ｚｰｾｯｲｲｯｧ｡ｾ￣ｯ＠ cfi pnizo de, tomadas ､ｾＭ ｣ｾｮｾ｡ｾﾷ＠ ｾｾｰ･｣ｩ｡ｬ｟Ｌﾷｴ･ｮ｣ｴｯ＠ 's)do ｣ｴｾｩＧ･ｴｩ､ｯ＠ ＭＭｾ＠ ｰｾ｡ｺｯ＠ ｟ｰｯｾ＠ mai's. i 2ó . ; .· :. 

,, 

·' ( c'ento e Ｍｾｩｮｴ･Ｉ＠ dias, c.oriforme ·pujjlicação .h o Diário ,Ofidal Ｇ､ｾ＠ Contas ｏＺｏＮｃＬｔｃｅＯｾＱｇ＠ ·r..:. .· · 
' . . . '. ... ' . 

Intimação de ri0
• 4.410/2016, datado de 30/03/201'6. · . . . ' . . " ' . ,/; ' . 

\·; 

' -
·· Entretanto; tal prazo restou insuficieíne' para a tomada de.-Contas EspecÍa):concluir seus trabalhos, 

face ￠｣ｾｭｰｬ･ｸｩｾ｡､･＠ da ｡ｰｵｲ｡￧￣ｯ､｡ｳＺｰｯｳｳ￭ｾ･ｩ｟ｳＮｩｩｩ･ｧｵｬ｡ｴｩ､｡｡･ｳ＠ ･Ｍｾ＠ grande n'únkro de ､ｾ｣ｵｭ･ｮｴｯｾ＠ . 
. . . . : , • l , . ' I ', ' . , •' •, ' , ｾＮ＠ . . . , , ' 

· a se'rein analisados,. · 
. : ' 

. . ' ｾ＠ . 
. : \ ' ; . . . . . -1 .'. ' . . 
. Assim sendo,: venho à presença de· Vossa • Excelênci_a requerer a prqnogação do· prazo para·. 

• f ' , ! • , , 1 • _ • • , • , :· : ' : ｾ＠ .: , • ·, '.1 • , • • 
1 

• • ,, • .: .. } • ,: .•• 

. ' finalização das apurações levadas a efeito Iías:Tomadás qe·Contas-Especiais 'em comento' por máis 
. ' . ·• ·. ··_:._·:- ·.-: .• ＭＭｾＭ -' ' .. ｾＭﾷＬ＠ .. ＭＭｾ＠ •• - .· _ .. _ ·-··:, •. ';'I" .. ·. _- •. ·' . . • . ·"" '<I: 

"" ·.o·., 
12Q.(cento e ｶｩｮｴｾＩ＠ dias. .. , ' ' · ,· 

"' Ｍｾ＠
.:r- .. ' ·' 
g '· Cordialmente, 
'.;r -:-
('•.,! .... 

0.: . .. 
-o Ｍｾ＠

. ;<O ' 

ﾷｾﾷ＠............... 

"" o 
'v "' . N 

o a 

. ' 

·' ·, 
\ • ·.1 

·'· 

. -:. '. 
... · .Adriaria A ｾｪｯｩｨｭｾｳＮ＠ · 

., ... 

,• 

. :.. . ｾＮＮＩ＠ .. 
ｾＮＬ＠ ·o ·• . '..: -·5 ' 

Subsecretária dé!nb ·á ·o i Logística em Saiíde' ,; ... 
· ' · ｓｾ｣ｾ･ｴ￡ｲｩ￢＠ d .,, ｳｴ｡､ｯＬＧｾ･ﾷｓ｡￺､･＠ '· · 

. .. ｾ＠ •, 

' ' / 

,··, 
'' 

,•: 

'!' 

ｾＭＮﾷｲ＠

' / ,, 

., . ' 

·. Exmo:Sr. 
'' 

' ' 

... _,_. 

' • , • '· , ·o I · · I ' 

' · .Con'selheiro Séba·stião Hefv.écio·Ralnos de ｃ｡ｾｴｲｯ＠
' ' '_' • , ', • , ｾＺ＠ '·-. Ｚｾ＠ :Y, ·, ·-. , , : •' ·t j ;· '{-_.., • • ', • • • ' ; 

. . !'.residente do Tribunal de· Contas ,do Estado de. Minas Gerais 
' .: . • ., •• t• . . . ! . ' .. . .' 

· Belo Horizonte- MG " . 
ｾ＠ ｦｾ＠ ' ... · __ 

__ .,. 

. - ｾ＠

.': 

1 .. 

'· 

.... · 

'.1' 
·; ＺＭＭｩｾｅ｣＠ ｾ＠ ｂ｡Ｎｊｯａｯｾ＠ · _,.' 

.. :. I . 

·. 

,.-. 

; . ""· 
... 

' •.· 

.. , 

Ｍｾﾷ＠ ' r :·; ＬﾷＢＧ､ｖｾｰＶＺｯＧｊｾＱｆｲｬｏａ＠
:' .-., ｾ＠ .. ｾＮｃ［ｴｩ＠ .• 1.'-·u.__ ' . l' ... 

ＧＭＭＭＭﾷｾＭＭＭＮＮＮＮＮＮＭＭＺｾＭ

'.- .·· .. . ｾ＠ . 
. · .. ·· 

'· .. , 

'·'. 
... ' ｾ＠ . 

: t 

':"· . ' 
., • ·., --'.· -I· 

• '·. Prédio Minas, 12' andar- Ala lmpaf- Cidade·Admlnlstratlva do Estado de Minas ｇｾｲ｡ｬｳ＠
ＧＭｾｒｯ､ｯｶｩ｡Ｎ＠ Papa :Joiio .P,aulo 11: no. 4143 ｾ＠ ｂ｡ｩｲｲｯＧｾｦｾｾｾｖ･ｲ､￩Ｍ Belo HortzÓnteiMG • CEP:'31.630·900 .. , 
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TRIBUNAL DE CONTAS .DO EsTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria-Geral da Presidência · 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem · 
Núcleo de Triagem 

Exp.: 352120161SGP/NT 
Ref.: 

Data: 

Pedidos de prorrogação de prazo para o encaminhamento de Tomadas de Contas 
Especiais .. 
2210812016 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV (Subsecretaria de Assuntos 
Municipais- SUBSEAM) 

1 - OF. GAB. SUBSEAM/CPTCE n. 9612016, protocolado sob o n. 4540011/2016 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções n. 44312015,45612015, 50012016, 
501/2016, 50212016, 50312016, 50812016, 50912016 e _51012016. · · 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

01 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 011812016, protocolado sob o n. 446501112016 - Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES/N. 417312014, 433512014, 435712014, 
500712015, 501012015, 501212015, 501312015 e 502612015. 

02 - OFÍCIO.SEC.N. 68312016, protocolado sob o n. 456251112016 - Tomada de Contas 
Especial instaurada pela Resolução SES/N. 522712016. 

03 - OFÍCIO.SEC.N. 68512016, protocolado sob o n. 456271112016 - Tomada de Contas 
Especial instaurada pela Resolução SES/N. 522812016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS 

1 -Ofício n. 02/2016, protocolado sob o n. 4245411/2016- Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pela Portaria n. 16612014, relativas aos convênios n. 2712013 e 3312013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE - Controladoria-Geral do 
Município de Belo Horizonte 

1 -Oficio CTGM I TCEMG I 562 I 2016, protocolado sob o n. 448961112016- Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pela Secretaria Municipal Adjunta de Assistência Social -
SMAAS: Portaria n. 03712015-SMAAS- Processo de TCE n. 01.172698-15-20 (Processo 
Administrativo n. 01.062913-08-30) I Portaria n. 03812015-SMAAS - Processo de TCE 
n. 01.172699-15-92 (Processo Administrativo n. 01.062884-08-34) I Portaria n. 03912015-
SMAAS- Processo de TCE n. 01.172711-15-96 (Processo Administrativo n. 01.088036-06-
39) I Portaria n. 041/2015-SMAAS - Processo de TCE n. 01.172693-15-06 (Processo 
Administrativo n. 01.062924-08-57). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM- Fundação Cultural do Município de 

Contagem- FUNDA C • 

1 - OF. n. 505ISEADI2016, protocolado sob o n. 138461012016 - Tomada de Contas 
Especial instaurada pela Portaria Conjunta n. 00312016 - FUNDACISEAD, relativa ao 
Relatório de Auditoria n. 1023.0085.14, emitido pela Controladoria-Geral do Município de 

Contagem. 
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II!IBUNAI. DE C0NJAS 00 ESWlO DE MINAS GERAIS 

TRIBUNAL DE CO,NTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria-Geral da Presidência 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Núcleo de Triagem 

2 - OF. n. 506/SEAD/2016, protocolado sob o n. 1384510/2016 - Tomada de Contas 
Especial instaurada pela Portaria Conjunta n. 004/2016 - FUNDAC/SEAD, relativa ao 
Contrato FMIC/FUNDAC n. 013/2014. 

DESPACHO 

Ante o teor das justificativas .apresentadas, defiro, em caráter excepcional, os pedidos 
formulados e prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para o encaminhamento das 
Tomadas de Contas Especiais acima mencionadas, devendo os requerentes serem alertados, 
na oportunidade, do teor dos arts. 17 e 21 da Instrução Normativa n. 03/2013, verbis: 

"Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao Tribunal, para 
julgamento, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da instauração 
do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, salvo por determinação em contrário 
do Tribunal, quando o valor atualizado do dano for inferior ao valor estabelecido pelo 
Tribunal mediante decisão normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada de contas especial no prazo 
estabelecido no caput do art. 17 poderá ensejar a aplicação de multa, nos termos do inciso 
VII do art. 85 da Lei Complementar Estadual n• 102, de 17/01/2008." 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1°, da Portaria n. 16/PRES./16, verbis: 

"Art. 1" O valor máximo da multa de que trata o art. 85 da Lei Complementar n. 102, de 
171112008, e o art. 318 da Resolução n. 12, de 1911212008, passa a ser de R$58.826,89 
(cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos)." 

Informar aos solicitantes que os autos das Tomadas de Contas Especiais deverão ser 
encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido nos arts. SOao 16 da IN 
n. 03/2013, com a Nota de Conferência devidamente assinada e preenchida com a indicação 
das páginas, devendo a documentação a ser encaminhada a este Tribunal ser organizada em 
pastas de, no máximo, 200 (duzentas) folhas, que devem ser numeradas em ordem 
crescente a partir da capa, de acordo com a cronologia dos fatos. 

Informar, ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor estabelecido na DN 
n. 01!2016, deste Tribunal, ouJla ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no art. 
18 da IN n. 03/2013, eles deverão encaminhar a este Tribunal apenas as informações 
pertinentes aos procedimentos das Tomadas de Contas Especiais, por meio de 
demonstrativo, devendo o fato constar do relatório do órgão de controle interno que 
acompanha a tomada ou a prestação de contas anual, como preceitua o § 1° do art. 248 da 
Resolução TCEMG n. 12/2008 (Regimento Interno). 

ug 
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TRIBUNAL-DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
. Secretar-ia-Geral da Presidência 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Núcleo de Triagem 
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. ; ·,··.. . •, ' ' .- 'if5 .: :; 
098/2017/SGP!N'Í' . \:--''isrot-- ''i' J:xp.: 

·Ref.: 'Pedidos de 'prorrogação de prazo para o encaminhamento de Tomadas de. ￪ＶｾｾＬＮ＠
Especiais. i 

Data: 06/02/2017 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV (Subsecretaria de Assuntos 
. Municipais - SUBSEAM) 

_!. 

1 - OF. GAB. SUBSEAM/CPTCE n. 20/2017, protocolado sob o 11 1602110/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções n. 456/2015, 481/2015, 501!2016, 
503/2016, 508/2016, 509/2016, 510/2016, 520/2016, 521/2016, 522/2016, 526/2016, 
560/2016, 561/2016, 562/2016, 563/2016, 565/2016, 566/2016 e 568/2016. 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL-SEMAD 

1 - OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1034/2016, protocolado sob o n. 1506110/2016 -Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 2328/2015. 

2- OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1035/2016, protocolado sob o n. 1506010/2016 -Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 2207/2014. 

3 - OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1036/2016, protocolado sob o n. 1506210/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 2342/2016. 

4- OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1037/2016, protocolado sob o n. 1506410/2016- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 2343/2016. 

5 - OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1038/2016, protocolado sob o n. 1506310/2016 -Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 2377/2016. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

1 - OFÍCIO.GAB.N. 3456/2016, protocolado sob o n. 1496210/2016 -Tomadas de Contas 
Especiais instauradas pelas Resoluções SES/N. 4173/2014, 4335/2014, 4357/2014, 
5007/2015,5010/2015,5013/2015, 5026/2015, 5227/2016 e 5228/2016. 

2 - OFÍCIO.GAB.N. 3457/2016, protocolado sob o n. 1496310/2016- Tomadas de Contas 
Especiais instauradas pelas Resoluções SES/N. 5030/2015, 5031/2015, 5032/2015, 
5033/2015, 5034/2015, 5035/2015, 5040/2015, 5041/2015, 5046/2015, 5252/2016, 
5253/2016. 

FUNDAÇÃO TV MINAS- CULTURAL E EDUCATIVA 

1 - OF. GP N. 194. FTVM/16, protocolado sob o n. 1515910/2017 - Tomada de Contas 
Especial instaurada pela Portaria n. 001/2016. 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS 
GERAIS- IDENE 

1 - OF.CPP.IDENE N. 01!17, protocolado sob o n. 5026511/2017 -Tomada de Contas 
Especial n. 001/2016, instaurada pela Portaria IDENE n. 07/2016, relativa ao Convênio 
n. 526/2011, celebrado com a Associação dos Feirantes do Grande Major Prates. 

PREFEITURA MUNICIPAL' DE BARÃO DÉ COCAIS ' . 

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERÀIS 
Secretaria-Gçral1da Presidência 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Núcleo de Triagem 

1 - Ofícios n. 03/2016, protocolado sob o n. 4680211/2016, e n. 05/2016, protocolado sob o 
n. 4933011/2016 - Tomadas de Contas Especiais instauradas pela Portaria n. 166/2014, 
relativas aos convênios n. 27/2013 e 33/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA- Controladoria-Geral do Município •. 

1 -Ofício o. 01 ASSEJUR/CGM, protocolado sob o n. 1552310/2016- Tomada de Contas 
Especial instaurada pela Portaria n. 957/2016. 

DESPACHO 

Ante o teor das justificativas apresentadas, defiro, em caráter excepcional, os pedidos 
formulados e prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para o encaminhamento das 
Tomadas 'de Contas· Especiais acima mencionadas, devendo os requerentes serem alertados, 
na oportunidade, do teor dos arts. 17 e 21 da Instrução Normativa n. 03/2013, verbis: 

' "Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao Tribunal, para ... . 
julgamento, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da instauração · '· 
do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, salvo por determinação em contrário do 
Tribunal, quando o valor atualizado do dano for inferior ao valor estabelecido pelo Tribunal 
ｭ･､ｩ｡ｮｾ･＠ decisão normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada de contas especial no prazo 
estabelecido no caput do art. 17 poderá ensejar a aplicação de multa, nos termos do inciso 
VII do art. 85 da Lei Complementar Estadual n• 102, de 17101/2008." 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1°, da Portaria n. 16/PRES./16, verbis: 

"Art. 1" O valor máximo da multa de que trata o art. 85 da Lei Complementar n. 102, de 
171112008,. e o art. 318 da Resolução n. 12, de 19112/2008, passa a ser de R$58.826,89 
(cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centaVos)." 

' ' 
Informar aos solicitantes que os autos das Tomadas de Contas Especiais deverão ser 
encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido na Instrução Normativa ' ·· 
n. 03/2013, c/c a Decisão Normativa n. 01/2016, com a Nota de Conferência devidamente 
assinada e ;preenchida com a indicação das páginas, devendo a documentação ser organizada 
em pastas :de, no máximo, 200 (duzentas) folhas numeradas em ordem crescente a partir da 
capa, de aeordo com a cronologia dos fatos. 

Informar, ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor estabelecido na DN 
n. 01!2016, deste Tribunal, ou na ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no art. 18 
da 1N n. · 03/2013, eles deverão encaminhar a este Tribunal apenas as informações 
pertinentes aos procedimentos das Tomadas de Contas Especiais, por meio de 
demonstrativo, devendo o fato constar do relatório do órgão de controle interno que 
acompanha as tomadas ou a prestação de contas anual, como preceitua o § 1° do art. 248 da 
Resolução TCEMG n. 12/2008 (Regimento Interno). 

f ;/ CERTIDÃO 

•• 

ＢＱｲｴｾￚｲｾ＠ Certifico que o teor deste desp<Kho foi 
pub!lcado no "Diárlor.fllicinl de 

Conselheiro Sebastião ｈｾｾＮｩ･ﾷ＠ de .!.!:f.._! o.21f_J:.' .· vGicndo 
Presidente como intimação aos interfs\pclos. 

. ｾＮ＠ ｾｾ＠
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Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de .Estado de Saúde ·· 
·Gabinete . . '-· '. , 

OFÍCIO.GAB.N•: 1289/2017 
. ---' . . . . . . / ... ﾷｾＺＮ＠ cr. :" 

Belo Horizonte, )3 de.junho de 20 171-·" · 
. I r ' f-:· F' •" \ \ ' . 7 L. •.•• _ • , fh 
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!!""' Estado de Saúde e Municípios e ou Entidades relacionadas abaixo. . . · JJ. 
·'i' Solct:!)e i>'' -

' ''h. rn ' ' ' ' ｾ｣＠ ;4;:t·v:,:;,(l 
, _''--_ ﾷﾷｾＭＭﾷ＠ -' ｲｾｒ［［Ｍ･ＢＧＮＺｳＢＢＧｯｬ［ＢＢﾷｵﾷＭ［￧Ｍ￣ＢＧ￵ｾｾＢＭＺＺｯＺＭ｡ＭＺＭｴ｡Ｍ､ｾ｡ＭＧＭＭｲｾＭＺＭｆＭＧＺｴｾｾＮＭｾｾｾｾＮＮＮＬＮ＠ ---｟Ｚ｟ＮＬＮＮＮＮ｟Ｚ｟ｾ｟Ｚ｟ｾＮＺ｟｟ＺＺＺＧＺＡﾷ＠ ｾｾＢｇ･Ｌﾷ｣｢ｮｴ｡ｳＮＧ＠ M,·; . 
• ao R I "/C •. 

SES Instauração Enseiador · eso uçao onvento . ' ' Município/Entidade. 

'' 

' \ 

' • 

4173/2014 15/02/2014. lrregularidide 1494/2008 
4335/2014 . 29/05/2014' ·Omissão 2334!20.10' 

. 435772014 06112/201.4 ｊｲｲ･ｧｵｬ｡ｲｬ､ｾ､･＠ .... .79612005 .:_TC 
140/2015' . 

Omissão 
. ' v 

. !" 5007/201q. 1)/]1/2915 . 1883/2012 

5010/2015 1(11 1/2015 Omissão • 
.< · 5013/2015 · 18111/201.5 Omissão 

5026/20·15 27111/2015 . · Ot!lissão 
; ., 

. . 
.5227/2016 14/04/201,6 Irregularidade . 

I \ 

' . ' .. 
,. 

5228/2016 14/Q4/2016 Omissão · 

910/2001 
311/2005 . 

• 356i2003 -. '­
. T ｾＮＰＸＸＯＲＰＰＴ＠

I 

084/2008 

' 

1675/2012 

'lbiaí 
Mathias'Lobato. .. •' .. 

·Cônego Marinho 

',Centro de Re'c. de 
, dependência 
ｾ＠ Química : 

- Matias Cardoso 
Buritizeiro 

Irmandade de 
Misericórdia de ' · 

Ouro Preto 
Asso'ciação de 

. DeseilVolvimento 
. ComunitáriÓ de· 

Gameleira 11 e 
Adjacências 

·Associação dos 
. Municípios da 
:Bacia do Médio 

São Fra·ncisco 

,, 

I ,·, 
.r·. 
3 
co 
"C' 

' "' - ?. 
o 

' (") 
.:0 
r 
p 

•o o 
·)-
c 
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·O ..... ..., -()l 
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o 
o 
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' ·. ｾ＠ . . '. . 
Esta'· Secretaria de Estaoo. de .Saúde de Minas Gerais solicitqu a esse Egrégio Tribunal de C?ntas, 

.. prorrqgação de ·prazo. Ｙｾ＠ Tomadas de éon(as Especial, tel')do,sid? ､･ｦ･ｲｩｾｯ＠ o ーｲ￠ｾｯ＠ ｾｯ＠ r ｮｴｾｩｳ＠ 120 (cento 

e vinte) dias, .conforme publicação :no ｄｩ￡ｲｩｾ＠ ｏｦｩｾｩ｡ｬＮ､･＠ Contas.:... D.O,C,'TCE/MG - lntit;1ação de n". 
. . . ' . .. 

. 1.641/2017, datado de 14/02/20 17. 
., 000224481 O I 201 7 

.. 
Ex mo. Sr. BELO HORIZONTE 

, · . Conselheiró Cláudio Couto ｔ･Ｎｲｲ￣ｾ＠
' I .. ,. 

' Presidente do Tribunal de Contas do Estado de· Minas Gerais 
•, 

Belo Horizonte -I\1G 
. J ' • 

. P.idlo.Minas, 1 r andar -,Ala impar- Cidade Administrativa do Estado.de Minas Gerais . . . 
Rodovia PaPa Joa0 Paulo 11, n°. 4143 -Bairro: se:rr!J Verde- Belo Horlzonte!MG · CEP: 31.630-900 

' 

'. 



' 

'. 

' 

' 

·\ •.· 

.. ' 

··Governo do Estado de Minas Gerais · 
,..,::.:.. .... r, Secretaria de Estado de Saúdê •· 

Gabinete / ,_ 
.• o L 

' ' 
' . . ' ,, 

• , .... . . t •. ' 

Entretanto, tal prizo ;estou Ｇｩｾｾｦｩ｣ｩ･ｮｴ･＠ para. a Tomada de Cóntas Especial ｴｾｮ｣ｬｵｩｲ＠ seus trabalhos, 

face à ｾｾｮＱｰｬ･ｸｩ､｡Ｇ､ｾﾷＮ､｡＠ ｡ｰｵｲ｡ｾ￣ｾ［＠ ､ｾｳｰ￳ｾｳ￭ｾ･ｩｳｬｩｲｲ･ｧｵｬ｡ｾｩ､｡､ｾｩ＠ e o "g·rande ｭ｜ｾ･ｾｯ＠ de document;s a 
·-"'' 

sereli1 analisados: 
I' 

'· 

--
I ·. 

. . . ' , - ' ,· . -- r , ' . ' '- - . 
. Assim sendo, venho à presença' dê Vossa Excelência requerer-a prorrogação do prazo para finalização 

ｾ＠ ' J . " I I ( -, ' ｾ＠

das apurações. levàdas a efeito nas Tomadas de Conias Especiais eÍn comento. por mais 120 (cento e 
,. 1 ' .. • 

vinte) dias .. 

. ' 
ｒ･ｳｰｾｩｴｯｳ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠ \' '· 

. ... 

.• 
\ 

' . 

'. , . 

·. 
' . 

. ' 

'" 

·-

.. 

·' 

•· ｾｾ＠ . I 

·•· I 

. . . \ ., 

'' 

,. 
• • I 

• ' \ . ' .. .. ｾ＠ ｾ＠ . ,·· ' ｾ＠
I- I . . . 

J :_.1 ·; ｾ＠ p} ·_ ｾＮ＠ • 
.tisaõM'ornValho di me 

', ' . ·· • ·Chefe de abinete 

' ' 

. ' 

' 
.. 

' 

... •\ .. \ 
l f ' . 

' 

.. ' 

. ( 

' 

' ·' 
'. 

'· 

' .. , ., 

. ' 
. . 

( ' .. . ' . ·. 
\ 

' ' • • ' 
... 

ｾ＠
., 

" 
l 

ｾ＠ ' ' . 
' 

\ I ' 
·' ' .. 

' 
(' . • .I 

•• 
' 

. I '\ ' J •• 

·' . ' 
' ·' .. 

--
< 

'· 
•. ＭＭＭＭＭＭｾＭＺＭＭｾＮＱｐｾｾａ｣､ｾｬｯｾｍｍｉｾｮ［Ｌ｡ｳｾＮＱＱｾｾｾｾｮ､､ｯ｡ｾｲＺｾｾａｩｬｩ｟ｬ｡ｾｬｾｭｾｾ［ＬｾＮｾ｣ＢＭｬ､ｾ｡ｾ､ｯ［ａＡ､［Ｎｭｾｬ［ｮｬｾ•ｾｾ［ＬｴｩＺﾷｶＺ｡ￃ､ｾｯ･･ｳｾｴｾ｡､ＢＭｯｾ､ＢＭ･ｾｍｾｉ］ｮ｡］ｳｾｇｾｯｾｭｾｬｳｾＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

.- Rodov_la ｐ｡ｰｾ＠ｊｯｾｯ＠ ｐ｡ｵｬｾ＠ 11, n•. 4143 ·Bairro Somo Verde- Belo HorizontolMG. CEP: 31.630-900 
,·\ ＭｾＩＱ｟ＮＮＮＬ［ﾷﾷ＠ ...... •s'·-"a ;,. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS ｇｾｒａｉｓ＠
￩［￧ＺＺＩＧｩＨｩ￵Ｌ［Ｚ［｟ｾＺ［［Ｚ［［＠

''? t·t f'' \l -, '. (<t ... -- " 

Exp.: 1905/2017 ｜Ｚｾ［ｾｳ［ＬＺｩ｜ＭＭＭ ｣ｾ［Ｏ＠
Da: Presidência Ｂｾｯ｣Ｎ［ｊ｜ＭｳＯ＠
Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem ＭＭ］ｾ＠
Ref.: Pedidos de prorrogação de prazo para o encaminhamento de Tomadas de 

Contas Especiais. 
Data: 26/06/17 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA- SEC 

1 - Ofício n° 08/2017, protocolizado sob o n° 5070411/2017 - Tomadas de 
Contas Especiais n"s 1!2017, 2/2017, 3/2017, 4/2017, 5/2017, 6/2017, 7/2017, 
8/2017, 9/2017 e 10/2017, instauradas pela Resolução SEC n° 03/2017. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

1 - OFÍCIO.SEC.N° 1288/2017, protocolizado sob o n° 2244610/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES/N°8 5612/2017, 
5613/2017, 5614/2017, 5615/2017 e 5616/2017. 

2 - OFÍCIO.SEC.N° 1289/2017, protocolizado sob o n° 2244810/2017 -: 
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES/N"8 5007/2015, ｾ＠
5010/2015, 5013/2015,5026/2015, 5227/2016 e 5228/2016. · '! 

3 - OFÍCIO.SEC.N° 1290/2017, protocolizado sob o n° 2244710/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES/N°8 5030/2015, 
5031/2015, 5032/2015, 5033/2015, 5034/2015, 5035/2015, 5040/2015, 
5041/2015,5046/2015, 5252/2016 e 5253/2016. 

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS- IEF 

1 - OF.DG/IEF/SISEMA n° 136/17, protocolizado sob o n° 2195610/2017-
Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria IEF n° 02/2016. 

2- OF.DG/IEF/SISEMA n° 137/17, protocolizado sob o n° 2195410/2017-
Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria IEF no 169/2014. 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS- PMMG 

1 - Ofício n° 132.1/2017 - AUD SET, protocolizado sob o n° 2272210/2017 -
Tomada de Contas Especial instaurada pela n° 01/2017-CG. 
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. TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 

rflfmidénak" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DpRES DE CAMPOS 

1.- Ofício n°160/2017, protocolizado sob o n° 2258910/2017 -Tomada de 
·Contas Especiàl instaurada pela Portada n° 43/2016. 

ｐｒｅｆｾｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA- Secretaria Municipal 
de S!lúde 

1 - Ofício n° 622/2017, protocolizado sob o n° 2255910/2017 - Tomada de . ,,, 
Contas Especial n° 02/2016, instaurada pelo Decreto n° 16876/2016. 

. • .. ·DESPACHO 
I 

' I 

I 
' j 

·Ante o' teor das justificativas apresentadas, defiro, em caráter excepcional, os 
pedidos formulados e prorrogo por i:nais 120 (cento e vinte) dias o prazo para o 
encaminhamento. das Tomadas de Contas Especiais acima men'cionadas, ficando 
os· ｲ･ｱｵ･ｲ･ｮｴｾｳ＠ alertados do teor dos' arts. 17 e 21 da Instrução Normativa 

I 

I 

n° 03/2013, verbis: 

"Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao 
Tribúnal, para julgamento, em até'120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
instauração do procedimento. 

! I . Pará?rafo único. Os autos não serão ･ｮｾ｡ＧＡＧｩｮｨ｡､ｯｳＬ＠ salvo por qeterminação em 
'. \ cory.trário do Triqunal, quando o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
.. 1 ･ｳｴ｡｢･ｬｾ｣ｩ､ｯ＠ pelo Tribunaz'mediante decisão normativa. · 
' 
i Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada de contas especial no 
. I prazo estabelecido no caput do art. 17 p'oderá ensejar a aplicaçâo de multa, nos 

termos do inciso VII do art. 85 da Lei Complementar Estadual n° 102, de 
. 1710112008." 

, I Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1°, da ｐｯｲｴ｡ｾｩ｡＠ n° 16/PRES./16,, verbis: 

; "Art. 1 o O valor máximo da multa de que trata o art. 85 da Lei Complementar 
:n. 102, de 171112008, e o art. 318 da Resolução n. 12, de 19112/2008, passa a 
ser de R$58.826,89' (Ciriljuenta e oito mil;: oitocentos e vinte e seis reais e oitenta 

:\e nove centavos)." 

' Informo aos solicitantes que os· autos das Tomadas ·de Contas Especiais 
'deverão ser encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido na 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

'.:1"Q>·('"'"''" :/ .. ., J r,,. .. _:;...-. 
Instrução Normativa n° 03/2013, c/c a Decisão Normativa n° 01/2016, C6-m a 
Nota de Conferência devidamente assinada e preenchida com a indicação das 
páginas, devendo a documentação ser organizada em pastas de, no máximo, 
200 (duzentas) folhas numeradas em ordem crescente a partir da capa, de 
acordo com a cronologia dos fatos. , 

Informo, ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
estabelecido na Decisão Normativa n° 01!2016, deste Tribunal, ou na 
ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no art. 18 da Instrução 
Normativa n° 03/2013, deverão ser encaminhadas a este Tribunal apenas as 
informações pertinentes aos procedimentos das Tomadas de Contas Especiais, 
por meio de demonstrativo, devendo o fato constar do relatório do órgão de 
controle interno que acompanha as tomadas ou a prestação de contas anual, 
como preceitua o§ 1° do art. 248 da Resolução TCEMG n° 12/2008 (Regimento 
Interno). , 

ug 

/ .,... 
/ ﾷｾ＠

/ Cláudio Couto Terrão 
Conselheiro-Presidente 

CERTIDÃO 
Certifico que o teor deste despacho foi 
publicado n!?. "Diário Oflcl'al de 
Contas• de d.. '81..JA!.!..l.. valendo 
como lntimaçao aos ＧｩｮｴｾＮｲ･ｳｳ｡､ｯｳＮ＠

ｋ｜ｾﾷ＠

.. ' . . '·'·· .· 
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OF'ÍCIO.GAB.N". 2692/2017 

Senhor Presidente. 

Por meio das Resoluções SES. foram instauradas Tomadas de Contas Especial para apurar indícios 
' 

de Irregularidade e ou Omissão e quantificar eventual dano ao erário, nas prestações de contas dos 
; i ... 

Convênios e ou Resoluções, firmado entre o Estado de Minas ,Gerais. por intermédio desta 

ｓｾ｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ de Estado de Saúde e Municípios e ou Entidadenelacionadas abaixo. 

. 
. Resolução ·Data da Fato 

Resolução/Convênio 
.. 

• 
SES Instauração Ensejado r Município/Entidade 

_, 
" "' Centro de Rcc .. de 
,,. 
"' 

5007/201 5" 13/11/2015 Omissão 1883/2012 dependência 
Qui mica 

"C· 

"" o 
-+ o 

5010/2015 17/11/2016 Omissão 910/2001 Matlas Cardoso D 
o 
r 

50 I 3/2015 18/11/2015 Omissão 311/2005 ·Buritizeiro 
o 

"" 
356/2003-

Irmandade de 
5026/2015 27/11/2015 Omissão M isericéirdia de 

TA.088/2004 
Ouro Preto 

o ..... 
o 
c:: 
-+ ..... •o o 

o 
Associação de 

,.... 
" 

Descnvnl vimcnto .... 
w 

5227/2016' 14/04/2016 Irregularidade 084/2008 Comunitario de U1 
w 

· Gameleira li c o 
o 

Adjacências "" o _, 
Associação dos ,.... 

O) 

5228/2016 14/04/2016 Omissão 1675/2012 
Municípios da 
Bacia do Médio 

::>: 
l> 
o 
,.... 

São Francisco· o 

Confonne 1i1encionado no Ofício Gab. de n°. 1289/201?. protocolado. sob o n°. 0022448 Maq.: I O 

esta Secretaria de Estado. de Saúde de Minas Gerais solic.itou a esse Egrégio Tribunal de Contas. 

·prorrogação de prazo de Tomadas de .Contas Especial, tendo sido deferido o prazo por mais I 20 
' ' . 

(cento e vinte) dias, confonne publicação no Diário Oficial .de Contas - D.O.C.TCE/MG -

Intimação de n°. 11.986/2017 datado de 28/06/2017. 
o ' • 

? 

Exmo. Sr. 0003041 81 O I 201 7 
Conselheiro Cláudio Couto Terrão BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte- MG L.t: otetlt• .· I 
Pno;dooto do y,;"""' do c,.l do ,,,.,, ......... ｇｾﾷａａｅ＠ I 

· . . ｃＰｾＴｴｴｾｉｉﾷａＬ｟｜＠
1 • 
to--·-

Prédio Minas, 12° andar- Ala lmpar- Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Papa João Paulo 11, n°. 4143 ·Bairro Serra Verde- Belo Horizonte/MG- CEP: 31.630-900 

I 



I 

Ｈ｛｟ｾＢｽＺＮＬ＠ Govern'o do Estado de Minas Gerais 
ｴ､［Ｚｾﾷ＠ Secretaria de Estado de Saúde 
ﾷｾ＠ · Gabinete 

.. 

Entretanto. tal prazo restou.insuficiente para a Tomada de Contas Especial 'concluiF seus trabalhos, . ' . 

face à con1'plexidade da apuração das possíveis irregularidades e o grande número de documentos 

a serem analisados. 

Assim sendo. venho à presença de Vossa Excelência re,querer- a prorrogação do prazo para 

,linalizaçào das apurailoêes leva?as a efeito nas Tomadas de Contas Especiais em comento por mais 

120 (cento e vinte) dias. 

Respeitosame1ite, 

' 

•. 

I 

ｲＭＮＭＮＭｴｾ＠ Ｎｾ＠ ' n :;·-.. -....... , -.. ｟ＢＮ［ＮＮＮＮｾｅＭＭＬ＠
I ,f. ",l J ｾ＠ ｾ＠ ｾｾﾷＧ＠ ••• ｾ＠ 1.1·' , ｾ＠ .. " , , .... ': ....... r. __ -

I .- 1· .... , rJ ,.. ..... ﾷｾｩｄａ＠
" ＮｾＮＺｯｩＭﾷ＠ ｾｾｖｉＧｩｴｴｴｲ＠ • J 

- .---

• 

.. ,.. .... 
Prédio Minas, 12° andar- Ala ímpar- Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 

Rodovia_Papa Joa.o Paulo 11, n°. 4143 ·Bairro Serra Verdp- Belo Horlzonte/MG- CEP: 31.630-900' 

I 

i 
! 

' 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

｀ＷＵＧｾ＠

Exp.: 3788/2017 
· Da: Presidência 
· Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Ref.: Pedidos de prorrogação de prazo para o encaminhamento de Tomadas de 

Contas Especiais. 
Data: 30/10/17 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA- SEC 

1 - OFÍCIO.SEC.GAB. n° 839/2017, protocolizado sob o n° 2955310/2017-
Tomadas de Contas Especiais nos 1/2017, 2/2017, 3/2017, 4/2017, 5/2017, 
6/2017, 7/2017, 8/2017, 9/2017 e 10/2017, instauradas pela Resolução SEC 
n°03/2017. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

1 - OFÍCIO.GAB. n° 2337/2017, protocolizado sob o n° 2979610/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5590/2017, 
5591/2017, 5592/2017 e 5593/2017. 

2 - OFÍCIO.GAB. n° 2692/2017, protocolizado sob o n° 3041810/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5007/2015, 
5010/2015, 5013/2015,5026/2015,5227/2016 e 5228/2016. 

3 - OFÍCIO.GAB. n° 2693/2017, protocolizado sob o n° 3041710/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5781/2017, 
5782/2017,5783/2017 e 5784/2017. 

4 - OFÍCIO.GAB. n° 2694/2017, protocolizado sob o n° 3041610/2017 -
Tomadas .de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES n°' 5612/2017, 
5613/2017, 5614/2017, 5615/2017 e 5616/2017. 

5 - OFÍCIO.GAB. n° 2695/2017, protocolizado sob o n° 3045310/2017 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5030/2015, 
5031/2015, 5032/2015, 5033/2015, 5034/2015, 5035/2015, 5040/2015, 
5041/2015, 5046/2015, 5252/2016 e 5253/2016. 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS- PMMG 

j 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO Esr ADO DE MINAS. GERAIS 

@õ'roiidêneia 

1- Ofício n° 195.1/2017- AUD SET, protocolizado sob o n° 3024810/2017-
Tomada de Contas Especial n° 01/2017-CG, instaurada peà Portaria n° 01/2017-
CG. . . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DE CAMPOS 

1 - Ofício n° 224/2017, protocolizado sob o n° 2980310/2017- Tomada de 
· ... • I n • •' , • : ' , I . ; 

Contas Especial instaurada pela' Portaria n° 43/2016. · 

PREFÊITURA MUNICIPAL DEITAÚNA , . ' . 

1 -Ofício n° 19/2017-CúGEM, protocolizado sob o n° 2873710/2017- Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Portaria n° 5632/2017. 

. ; 

. I PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS 

• 1" ｾ＠ OF. SMG' n° 01043/7017, protocolizado sob o fio 2821610/2017- Tomada 
' de· COntas ESpeciaJ instaúrada pelá P'o'itárià1h0 Ó31/iOHi-PGM. · 

t •• 

··DESPACHO 
, I 

' Arite o teor dasjustificativas apresentadas, defiro, em caráter excepcional, os 
pedidos formulàdàs e prorrogo por mais 12ó Ｈｾ･ｮｴｯ･＠ ｾｩｮｴ･ＩＧ､ｩ｡ｳ＠ à prazo para o 
encaminhamento das Tomadas de Contas Especiais acima. mencionadas, ficando 
os ｲ･Ｇｱｵ￺￩ｮｴｾｳ＠ ah!itadàs dc>'teoi' dbs a·rtS. 17' e 2'1 dà · lhstiuÇão 'Normativa 

• o 1 ,1 ' ' t ' 
Ji0 03/2013, ver bis: 

"Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao 
·Tribunal, parbjulgamentó, em ｡ｴｾ＠ 120 (cento e' vinte) dids,' Çorftddos da data da 
inhauraÇão l:Ío proékdím'ento. ' : " · : 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, salvo por determinação em 
' con'tr'ário·'do 1'ribuizal, quando o''Vâlor'atualizado dó da;,;ofor' iriferior ao valor 

' I f · htdbelecido péló Tribunal 'mediante ;àecisao ·normâtiva. · · 
. t I ｾＭﾷ＠ : 1 • : • r 1 

. ,. i 

Art. 21. O nãO encaminhamento dos autos dei tomadá de contas especial no 
prazo eStabelecido no caput do art. 17 poderá ensejar a aplicação de multa, nos 
termos do inciso VII do' art. 85 ·da Lei Cómpiementar Estaduál ｾＢＧＱＰＲＬ＠ de 
17/0112008." 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1°, da Portaria n° 16/PRES./16, verbis: 

Página 2 de 3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

@J'mJ«f.énefa 

Ｎ￡ＰＩＰＺＮｾｾＺ＠ \ . 
·:.:'2?' Ff r-:·' \\:, < 
ＨＰｾ＠ .. " -· "- :. 
\ --- .J' ' \ • ·"' li!31ê -- .G),i ' ,.,.. I 

"Art. 1 o O valor máximo da multa de que trata o ｾｲｴＮ＠ 85 da Lei ｃｯｭｰｬ［ｾｾ＿Ｏ＠
n. 102, de 1711/2008, e' o art. 318 da·Resolução n. 12, de 19/1212008, passa a 
ser de R$58.826,89 (cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta 
e nove centavos). " 

Informo aos solicitantes que os autos das Tomadas de Contas Especiais 
deverão ser encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido na 
Instrução Normativa n° 03/2013, c/c a, Decisão Normativa n° 01/2016, com a 
Nota de Conferência devidamente assinada. e preenchida com a indicação das 
páginas, devendo a documentação ser ótganizada em pastas de, no máximo, 
200 (duzentas) ｦｯｬｨｾｳ＠ · numeradas eiii ordem crescente a partir da capa, de 
acordo com a cronologia dos fatos. 

Informo, ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
estabelecido na Decisão Normativa n° 01/2016, deste Tribunal, ou na 
ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no· art. 18 da Instrução 
Normativa n° 03/2013, deverão ser encaminhadas a este Tribunal apenas as 
informações pertinentes aos procedimentos das Tomadas de Contas Especiais, 
por meio de demonstrativo, devendo o fato constar do relatório do órgão de 
controle interno que acompanha as tomadas ou a prestação de contas anual, 
como preceitua o§ 1° do art. 248 da Resolução TCEMG n° 12/2008 (Regimento 
Interno). 

ug 

/ ＮＭｾ＠
/ Cláudio Couto Terrão 
· Conselheiro-Presidente 

CERTIDÃO 
Certifico que o teor deste despacho foi 
publicado no ·olárlo ficlal de 
Contas· de ｾ＠ +u.!_JJL, 
como Intimação aos Inter ssa s. 
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/ ｇｯｾ･ｲｮｯ＠ db Estado de Minas Gerais 
· Secretaria de Estado de Saúde 

Gabinete 

OFÍCIO.GAB.N". 0185/2018 

Senhor Presidente, 

' ＮＭＭｾＭ

,.; ｶｾ＠,. \: ., 
Belo Horizonte, O l-de março de 20 ＱＸＮｾｦＢＧﾷ＠ ti.: . .. \"r .. 

. -··-o .. • '. ｾ＠ ·v-1\ ｾ＠
ＢＧＧＡｾ＠

•{) ........ ,..,, (' . 
ｾＭＭﾷ＠

Por meio das Resoluções SES, foram instauradas Tomadas. de Contas Especial para apurar indícios 

de Irregularidade e ou Omissão" e quantificar eventual dano ao erário, nas prestações de contas dos 

. Convênios e ou Resoluções, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio desta 

Secretaria de Estado de Saúde e Municípios e ou Entidades relacionadas abaixo. 

Resblução Data da Fato 
Resolução/Convênio 

SES Instauração Ensejador 

5007/2015 13/11/2015 Omissão '1883/2012 

5010/2015 17/11/2015 Omissão 910/2001 
5013/2015 18/11/2015 Omissão ·311/2005 

' 
356/2003-

5026/2015 27/11/2015 Omissão TA.088/2004 

5227/2016 14/04/2016 Irregularidade 084/2008 

' 5228/2016 14/04/2016 Omissão 1675/2012 

. 

Município/Entidade 
Centro de Rec. de 

dependência 
Química 

· Matias Cardoso 
Buritizeiro 

Irmandade de. 
Misericórdia de 

Ouro Preto 
Associação de 

Desenvolvimento 
Comunitário de 
Gameleira li e 
Adjacências 

Associação dos 
Municípios da 

Bacia do Médio 
' 

São Francisco 

. 

-i 
n 
'31 
"' .., 
"" o 

Conforrne mencionado no Oficio Gab. de n•. 2692/2017, protocolado, sob o n•. 0030419 Maq.: to 
. n 

o 
·esta Secretaria de Estado de Saúde de Minas ｇ･ｲｾｩｳ＠ solicitou a esse EgrégiO Tribunal de Cont;1§, 
. . . o 
prorrogação de prazo de Tomadas de Contas Especial, tendo sido deferido o prazo por mais 1 ｾ＠, 
(cento e vinte) dias, conforine 'PUblicação no Diário Oficial de Contas - ｄＮｏＮｃＬｔｃｅＯｍｇｾ＠

. . ' o 

Intimação de n•. iz.822!2017 datado de 07/11/2017. G" f: ｾＭｾﾷＺｊ｜［ＬＭＺ＠ :: ｾＮ＠ ,; ｾｾ＠ ,!\,V'\ F· · :;; 
1 i(.,. •... _ Ｍ Ｑ ｾＮＭｦＧ＠ ｾＭ t.,o lS '. ..... ｾ＠ ｕＮｾｴｊ＠ ＭｾｯＭ Ü\ 

Exmo.•Sr. I ｃｃｈｴＮ＿ｾｾｏｍｅｉｾｄａ＠ ; 
Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

!'residente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte- MG 
000376991 O I 201 8 

ORGAO ESTADUAL 

Prédio Minas, 12° anaar- Ala ·1m par- Gldaae ａ､ｭｬｮｬｓｾ｡ｕｶ｡＠ dO Estado de Mirlas Ge-rais 
Rodovia Papa João Paulo 11, n°. 4143- Bairro Serra Verde- Belo Horizonte/MG- CEP: 31.630-900 

I . 

"' " ｾ＠
"" 
ｾ＠., 
-o 



ＭｾＭＭｾＮ＠ , Governo do Estado de Minas Gerais 
' ' . -... · ' Secretaria de Estado de Saúde ....... -

• ·· •· Gabinete 

•· 

Entretanto, tal prazo restou insuficiente para a Tomada de Çontas Especial ｣ｾｮ｣ｬｵｩｲ＠ seus trabalhos, 

face à complexidade da ｾｰｵｲ｡￧￣ｯ＠ das _possíveis irrÇgularidades e o grande número de documentos· 

a serem analisados. 

Assim sendo, venho à presença de Vossa Excelência ｲ･ｱｵ･ｲｾｲ＠ a prorrogação do prazo para ' 

finalização das apurações levadas a efeito nas Tomadas 'de Contas Especiais em comento por mais 

120 (cento e vinte) dias. 

Respeitosamente, • 

-. 

/ 

' 

Prédio Minas, Ｑｾ＠ andar- Ala ímpar· Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Papa João Paulo 11, n°. ｾＱＴＳ＠ ·Bairro Serra Verde- Belo Horizonte/MG- CEP: 31.630-900 

. ' 

Ｍｾ＠
' .--··· 

' 
' ' ' 



Exp.: 1020/2018 
.Da: . Presidência 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Ref.: · · Pedidos de prorrogação de prazo para o encaminhamento de Tomadas de 

· ContaS Especiais ou documentação complementar. . 
· Data: 10/04/18 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL- SECIR 

1 - OF.GAB.SEC. n° 0067/18, protocolizado sob o n° 3726310/2018- Tomada 
de Contas Especial n° 02/2017, instaurada pela Resolução n° 09/2017, relativa 
ao Convênio n° 029/2009- Prefeitura Municipal de São Bento Abade e Tomada 
de Contas Especial n° 04/2017, instaurada pela Resolução n° 08/2017, relativa 
ao Convênio n° 136/2001 -Prefeitura Municipal de Ataléia. 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA- SEC 

1 :_ OF/SEC/GAB/072/2018, protocolizado sob o n° 3726410/2018 -Tomadas 
de C()ntas Especiais nos 2/2017, 3/2017, 7/2017, 9/2017 e 10/2017, instauradas 
pela Resolução SEC n° 03/2017. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

1 - OFÍCIÓ.GAB. n° 0157/2018, protocolizado sob o n° 3723710/2018 -
Tomadas de. Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5772/2017, 

· 5773/2017 e 5774/2017. 

2 - OFÍCIO.GAB. n° 0158/2018, protocolizado sob o n° 3724610/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES/Nos 5932/2017 

e 5937/2017, 

3 - OF:ÍCIO.GAB. n° 185/2018, protocolizado sob o n° 3769910/2018 -
Tomadas·.de Contils Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5007/2015, 
ＵＰＱＰＯＲＰｾＵＬ＠ 5013/2015, 5026/2015, 5227/2016 e 5228/2016 . 

. I 

4 ·- OFÍCIO.GAB. n° 0186/2018, protocolizado sob o n° 3769510/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5252/2016 e 

5253/2016, ' 

\ 

. ﾷｾﾷ＠
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TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 
r§fmtclêneia, 

, I 
I 

5 - OFÍCIO.GAB. n° 0187/2018, protocolizado sob o n° 3770010/2018 e 
OFÍCIO.GAB. n° 0189/2018, protocolizado sob o n° 3769410/2018- Tomadas 
de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5590/2017, 
5591/2017, 5592/2017 e 5593/2017. 

6 - OFÍCIO.GAB. n° 0188/2018, protocolizado sob o n° 3'1696i0/2018 -
i' Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5781/2017, 

5782/2017, 5783/2017 e 5784/2017. 

7 - OFÍCIO.GAB. n° 0190/2018, protocolizado sob o n° 3'169810/2018 -
'I Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5612/2017, 
·I . 5613/2017, 5614/2017, 5615/2017 e 5616/2017. 

I 

' I 
J 

;.\ 
I 1 

8 - OFÍCIO.GAB. n° 0191!2018, protocolizado sob o n°' 3769710/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5946/2017 e 
5947/2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA 
. j .• ' 

. I 

· 1 1 ｾｏｦ￭｣ｩｯ＠ n° 11/2018-COGEM, protocolizado sob o n° 3655910/2018- Tomada 
• !, . ·de Conta Especial instaurada pela Portaria n°· 5632/2017. 
' 

2- Ofício n° 12/2018-COGEM, protocolizado sob o n° 3656010/2018- Tomada 
, í de Conta Especial instaurada pela Portaria n° 5469/2015. 
I I 

• 1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS 

· il · 1 - OF. SMG n° 0094/2018, protocolizado sob o n° 3727810/2018 -Tomada de 
·1 Conta Especial instaurada pela Portaria n° 031/2016-PGM -Associação dos 

Amigos da Clínica da Alegria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA- Secretaria Municipal 
-de Cultura 

·\ . 1 -Ofício n° 062/2018-SMC, protocolizado sob o n° 713/2018 --Tom'adas de 
ｃｯｮｾ｡ｳ＠ Especiais nos 05/2017; 07/2017, 08/2017, 09/2017, 10/2017, 11/2017, 

' 12/2017, 13/2017, 15/2017,18/2017,19/2017 e 20/2017 . 

. 1, INS'I]TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE .FELIXLÂNDIA -
IPREMFEL · · 

ug 
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. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ￓ［［Ｎ［Ｈ｜［￺ＬｾＮ［ｩＬＧ＼ｾ＠ : 
. 1-; F' t-1'-' \-\ · TUMJ ' m'aJidêneia h:1 ., " -- - •· 

-- \ .. Ｚ［ＮｾＭ -·-. Ｍｾ＠
:r, (;,.l 
•Yn-:r·•·,r ￼Ｌｾ｟ＬＮ＠
Ｂｾ＠ ｴｾ｟ＬｯｶＮＮＮＬＬＮＮＮＭ

1 - Ofício n° 014/2018, protocolizado sob o n° 3809310/2018 - Tom"ãda de 
Conta Especial n° 001/2017, instaurada pela Portaria no 07/2017. 

DESPACHO 

Ante o teor das justificativas apresentadas, defiro, em caráter excepcional, os 
pedidos formulados e prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para o 
encaminhamento das Tomadas de Contas Especiais acima mencionadas ou 
documentação complementar, ficando os requerentes alertados do teor dos arts. 
17 e 21 da Instrução Normativa n° 03/2013, in ver bis: 

"Art. 17 . . Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao 
Tribunal, para julgamento, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
instauração do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não. Sf!f.(Í.O encaminhados, salvo por determinação em 
1'""'''''' .......... ＱＢＢ••ﾷＰＮｾｾＢＢＧ•ﾷＭﾷﾷＧ•ﾷﾷ＠ ...... ,., ..... ｾＮＭＭ ......... ｾＭ ..... ,... .... _ ..... _ ... ,., i . 
pontrario ､ｱ｟ｾｘｲＮｊｐＮｾｮＧｩｦｴＬＱｾｱｵ｡ｮ､ｯ＠ o varar atualizado do dano for inferior ao valor 
ｾＭｾｾ｡Ｎｬ＿Ｌｦｬ［ｬｦＡｱｦ､ｯ＠ pe.fo, ｔｲｩ｢ｵｮ｡ｨｭ･､ｩ｡ｮｴｾ＠ decisão normativa. 
\ 1; :· ｪ Ｑ ﾷＭＭｾＺＭｾｾＭ［ｦＩ＠ ::·i·-.:\-iCl' r.:ri1 (Jl)'t·i __ Ｚｾ｜ＮＡ､ｩＡｱ＠ j' 

ÍAvt: ·u •. O .. nâo.erlcamin'liàrniiiiiiidos autos da tomada de contas especial no 
prazo estâb'éleci(l(i"iio ＧｾＧ､ＧｰｊｩＧｩｊ￠Ｇ､ｾＲｊＷ＠ poderá ensejar a aplicação de multa, nos 
. ' 
lermos do inciso VII do art. 85 da Lei Complementar Estadual no 102, de 
1 7101!2oos · ,, ·· ·· · ·-·- .,;-·- " -----·--· -. ' 

'· ... ,.,- "., ... ;,., ............ :., .. ｾＺＭｾＮ＠ : .. :.: .. ＺＺＺＺＮｾＺｾ［ＭｾＺＮＮＺＮ＠ ﾷＺＺｾＺＺＮＮ＠ ........... ＮＭＮＮｾＭＭＭＬｾﾷﾷﾷﾷﾷ＠ Ｌｾ＠ ..... ＬＮｾＮＩ＠

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1°, da Portaria n° 16/PRES./16, in verbis: 

• "Art. 1" O valor máximo da multa de que trata o art. 85 da Lei Complementar 
n. 102, de 171112008, e o art. 318 da Resolução n. 12, de 1911212008, passa a 
ser de R$58.826,89 (cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta 

e nove centavos)." 

Informo aos solicitantes que os autos das Tomadas de Contas Especiais 
deverão ser encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido na 
Instrução Normativa n° 03/2013, c/c a Decisão Normativa n° 01/2016, com a 
Nota de Conferência devidamente assinada e preenchida com a indicação das 
páginas, devendo a documentação ser organizada em pastas de, no máximo, 
200 (duzentas) folhas ｭｾｭ･ｲ｡､｡ｳ＠ em ordem crescente a partir _da ｾ｡ｰ｡Ｌ＠ de 
acordo com a cronologia dos fato·s. ' 

Informo, .ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
estabelecido. na Decisão Normativa n° 01/2016, deste Tribunal, ou na 

ug 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 
｀ｬＡｊｾ､￩ｮ､｡Ｌ＠

ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no art. 18 da Instrução 
Normativa n° 03/2013, deverão ser· encaminhadas a este Tribunal apenas as 
informações pertinentes aos procedimentos das Tomadas de Contas Especiais, 
por meio de demonstrativo, devendo o fato constar do relatório do· órgão de 
controle interno que acompanha as tomadas ou a prestação de contas anual, 

• 
I 
I 

·como preceitua o§ 1° do art. 248 da Resolução TCEMG n° 12/2008 (Regimento 
l • . ; : 
' ' 

l .. , 
. I 

I 

l 
. I 
. I 

1 
ｾ＠ I 
'1 
I 

I I 

I 
I 
I 

I I 
. ' 

, I 
I 

I 
' 
' 

·r··:. 0· 
. ' ... , .. , 
• • 

,I 

•I •" 

I 
' . ' 

j.' I 

Interno). · 

·- .• . 

ａ
ＮＮＭｾ＠

udio Couto Terrão 
. Conselheiro-Presidenle 

. CERTIDÃO 
Certifico que o teordeste despacho foi 
publicado no "OI o Oficial de 

. Contas" de .l.LJ.!!.Y., . i', valendo 
como intimaçao aos 1 

Servi 

I ug 
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' 

ｬｦｚｦｦｩＱｾ＠ Governo dÓ Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado de Saúde 
Gabinete 

OFÍCIO.GAB.N", 0402/201R 

Senhor Presidente, 

, '. /:.. ....... 
. ' 

Belo Horizonte,OG de agosto de 2018. · ; 1"1 !·:' '1P "' . - •.•.. 

i; --- .\.-. 
\ .. ｾ＠ ... \; ___ r·l 

'·--, ｾＭ.,.,, ........ CC"" . 
... IV • ---

Solicitamos a V.Ex" a prorrogação .de prazo por mais 120 (cento e vinte) dias, 

consoante artigo .J7, da Instrução Normativa n" 03/2013, desta Casa, no tocante ao 

encaminhamento a esta ｾｧｲ￩ｧｩ｡＠ Corte de Contas o(s) processo(s) abaixo citado(s), convertido(s) 

em Tomada de Contas Especiai·TCE, posto a não Ｇ｣ｯｮ｣ｬｾｳ￣ｯ＠ do(s) respectivo(s) procedimcnto(s) e· 

a vultosa quantidade de instaurações na Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - ' 

SES/MG. 

Resolução 
SES 

Data da Fato 
Resolução/Convênio 

Instauração Ensejador Município/Entidade 

ｾ＠,, 

Centro de Rec. de 
5007/201'5 13/11/2015 Omissão 1883/2012 dependência Química 

ｻＬｾＰＱＰＯＲＰＱＵ＠ .17fll/2015 Omissão 910/2001 • MatiasCardoso JY( 
ｾｾｾＵｾＰｾＱＳｾＯＲｾＰｾＱｾＵＭＫｾＱｾＸＯｾｉｾｉＯｾＲｾＰｾＱＵＭＫｾＰｾｭｾｩ］ｳｳ］￣ｾｯＭＴＭＭｾＳｾＱ］ＱＯｾＲｾＰＰｾＵＭＭＭＭｾＭＭｾｂ］ｵ］ｲｩｴ Ｗ ｩｺ］･］ｩｲｯｾＭＭＭＭＭＭｾｾｾＮ＠'d;- · 35612003 _ Irmandade de 

I . l---5_o_26-/2_0_1_5-l--27_/_11-/2_o_1_54--0-m_i_ss_ã_o __ +-__ T_A_.o_8_8,_20_0_4 __ ＫＭ｟ｍ｟ｩｳ｟･｟､｟｣￳ｾｲ､ｾｩ｡ｾﾷ､｟･ｾｏＭｵ｟ｲｯｾｾＭﾷｾｾ＠ Preto >:: I=> 

Associação de ｾ＠ ｾ＠ . ｾ＠
\:lt 

5227/2016 

1!5228/20 16 

14/04/2016 Irregularidade 

14/04/2016 Omissão 

084/2008 

1675/2012 

Desenvolvimento !!o ;:; iov11 
Comunitário de ｾ［ＺＺｦｩ＾＠ t r"­

"' Ｍｾ＠Gameleira li e ｾＮ＠ ·r· 
Adjacências &: ｾ＠ .;. Ｍｾ＠

Associação dos ｾ＠ §' V1L.. 
Municípios da Bacia do 5 ｾＺ＠ ,_. "' 
Médio São Francisco 

Conforme mencionado no Ofic'io Gab. de n". 0185/2018, protocolado, sob o n". 0037699 Maq.: 1 O 

esta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais solicitou a esse Egrégio Tribunal de Contas, 

prorrogação de prazo de Tomadas de· Contas Especial, tendo sido deferido o prazo por mais 120 

(cento e vinte) dias, conforme publicação no Diário Oficial de Contas - D.O.C,TCE/MG -

Intimação de n". 6.52112018 datado de 13/04/2018. 

Exmo. Sr. 000465231 O I 201 8 
ConselheirQ Cláudio Couto Terrão ｏｒｇａｏｅｓｔａｄｕＬＬａＺｌｾＭＭｾＺＺｾ［ＱｾｾＧ［ｪＵￍｉｾｾｬ＠
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gea · _ ＭｾＭｾｯ＠ A DE ｾ＠l·rG\3h .. _t - ,..._ 

• Ｎｾ＠ ｴＮＢｾｬ￵Ｉ＠ otltt:TtO_!:'· ｾ＠
C(! ..... p .... 

ＮＮＮＬ｡ｾ［＠ ---

Belo Horizonte- MG 

· ·Prédio Minas, 12° andar ..o Ala· ímpar- Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Papa João Paulo 11, n°. 4143- Bairro Serra ｖ･ｲ､ｾ＠ Belo HortzonteiMG- CEP: 31.630-900 



il
. 

. 

, Governo do Estado de Minas Gerais 
•' ' Secretaria de Estado "de Saúde -· " •· .- 'Gabinete . · 

'· I 

; ) 

' : ' ' 
Tal ｩｾｱｵｩｲｩ￧￣ｯ＠ ｢｡ｬｩｳｾＭｳ･＠ na apuração dos fatos, .na identificação dos responsáveis e . . 

na quantificação do dano, tendo como causa ･ｮｳ･ｪｾ､ｯｲ｡＠ a omissão no dever d« prestar contas, 

conforme publicação, mencionada no quadro anterior, da Resolução.SES/MG.-. . . ｾ＠ . . . 

. ' 

Atenciôsaniente, 

' 

' 

' 

·-
• 

·, 

.. 

,1 

'. 

. ' 

'. 

usandro carvalho de ａｬｭｾｩ､｡＠ lim< 
CHEFEOEGABINffi 

Secretaria de Estado de Saúde 
SES/SIJS.MG 

·. 

' 

\ 

Prédio Minas, 1:ZO andar- Ala ímpar· Cidade Adnlinistrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia ｾ｡ｰＸ＠ João Paulo 11, n°. 4143- Bairro Serra Verde- Belo Hortzonte/MG. CEP: 31.630-900 

I 
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1'5Fre6ktmu_i•g, 1: . / :.iJ' ｾＬ＠

!!; r-1. w3!\--
｜ｾＮ＠ ｾ＠ b 

Exp.: 2494/2018 'Z;-v;sG .. } 
Da ·. Presi'de'nci·a ＺＭＨＱＧＭﾷｲｯ｣ＢＱＢ［ｾﾷ＠ ..... ｾＬ［Ｍ ... ..:>,. .. 

· Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Ref.: Pedidos de prorrogação de prazo para o encaminhamento de Tomadas de 

Contas Especiais ou documentação complementar. 
Data: 14/08/18 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL- SEMAD 

1 - OF. GAB. SEMAD. SISEMA n° 394/2018, protocolizado sob o 
n° 4672810/2018 - Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções 
SEMAD nos 2342/2016 e 2343/2016. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

1 - OFÍCIO.GAB. n° 0393/2018, protocolizado sob o n° 4632410/2018 -
Tomada de Contas Especial instaurada pela Resolução SES n° 4357/2014. 

2 - OFÍCIO.GAB. n° 0396/2018, protocolizado sob o n° 4651910/2018 
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5946/2017 e 
5947/2017. 

· 3 - OFÍCIO.GAB. n° 0397/2018, protocolizado sob o n° 4652010/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5590/2017, 
5591/2017, 5592/2017 e 5593/2017. 

4 - OFÍCIO.GAB. n° 0398/2018, protocolizado sob o n° 4652110/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5781/2017, 
5782/2017, 5783/2017 e 5784/2017. 

5 - OFÍCIO.GAB. n° 0399/2018, protocolizado sob o n° 4651810/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5612/2017, 
5613/2017,5614/2017,5615/2017 e 5616/2017. 

6 - OFÍCIO.GAB. n° 0400/2018, protocolizado sob o n° 4652210/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5772/2017, 

5773/2017 e 5774/2017. i ' 

7 - OFÍCIO.GAB. n° 0401/2018, protocolizado sob o n° 4651710/2018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES/Nos 5932/2017 

e 5937/2017. 

ug 
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8 - OFÍCIO.GAB. n° 040212018, protocolizado sob o n° 465231012018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 500712015, 
5010/2015,5013/2015, 502612015,522712016 e 522812016. 

' 9 - OFÍCIO.GAB. n° 040312018, protocolizado sob o" n° 465241012018 -
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES n°s525212016 e 
525312016. 

10 - OFÍCIO.GAB. n° 040412018, protocolizado sob o n° 4651610/2018 -
Tomada de Contas Especial instauraqa pela Resolução SES n° 618212018. 

' ' I i • , . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE- Controladoria-
' Geral do Município de Belo Horizonté 

' 
< 1 -Ofício CTGM I TCEMG I 309 I 2018, protocolizado sob o n° 460991012018 

:I -Tomadas de Contas Espeçia,is instal!radas,pela Fundação Municipal de Cultura 
- FMC- Portaria n°01712016- Processos de TCE's n°S01.048495-i6-42, 

· 01.018086-16-94 e 01.018119-16-41. 
' I I .. 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS 
;' I, • ｾ＠

: 1 - OF. SMG n° 071512018, protocolizado sob o n° 468291012018 ｾｔｯｭ｡､｡＠ de . . . 
· Contas Especial instaurada pela Portaria n° 031!2016-PGM - Associação dos 

ｾ＠ \ Amigos da Clínica da Alegria. · · 
' 

•' 
' . 

·.PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA- Secretaria Municipal 
... ' ｾ＠ de Cultura · · · · , 

' 

, ' 1 - Ofício n° 171/2018-SMC, protocolizado sob o n° 446681012018 - Tomadas 
1de Contas Especiais nos 05/2017, 08/2011,'09/2017,·1012017, 11/2017, 1212017, 

'1.1312017, 18/2017 e 1912017 . . . 
'.)DESPACHO 

· ＱＮＱａｮｴｾ＠ o .teor das justificativas ｡ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡＼ＡｾｳＬＬＬ､･｟ｦｩｲｯＬ＠ em caráter excepcional, os 
' pedidos formulados e prorrogo por. ｭｾｩｳ＠ J20 ( cent(l e vinte r dia(o prazo para o 
''encaminhámento das Tomàdas de 'Co'ritas EspeCiais acima meptionadas ou 

documentação complementar, ficando os requerentes'alertados do'teor·dos arts. 
: ;17 .e Ｒｾ＠ ､ｾ＠ Instrução Normativa n° 03/2013, alterada pela Instrução Normativa 
.: n° 03/2018, in ver bis: . . ... 

ug 
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'i{' ｟｟ＮＭﾷ［ＺＬｾｬＺ［ｬ｜ｊＧ＠ C'! • i 
·'\. ｾ＠ i';.i ｲＰＱＮｾｾ＠'<:te:rs:.s::/ 

"Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão encaminhados ao 
Tribunal, para julgamento, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
instauração do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, salvo por ､･ｴ･ｲｭｩｮｾ￧￣ｯ＠ em 
contrário do Tribunal, quando o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
estabelecido pelo Tribunal mediante decisão normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada de contas especial no 
prazo estabelecido no caput do art. 17 poderá ensejar a aplicação de multa, nos 
termos do inciso VII do art. 85 da Lei Complementar Estadual no 102, de 
17 /O 1/2008. " 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1°, da Portaria n° 16/PRES./16, in verbis: 

"Art. 1 o O valor máximo da multa de que trata o art. 85 da Lei Complementar 
n. 102, de 171112008, e o art. 318 da Resolução n. 12, de 19112/2008, passa a 
ser de R$58.826,89 (cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta 

e nove centavos)." 

Informo aos solicitantes que os autos das Tomadas de Contas Especiais 
deverão ser encaminhados a esta Corte de acordo com o estabelecido na 
Instrução Normativa n° 03/2013, alterada pela Instrução Normativa ｮｾ＠ 03/2018, 
c/c a Decisão Normativa n° 01/2016, com a Nota de Conferência devidamente 
assinada e preenchida com a indicação das páginas, devendo a documentação 
ser organizada em pastas de, no máximo, 200 (duzentas) folhas num'eradas em 
ordem crescente a partir da capa, de acordo com a cronologia dos fatos . 

Informo, ainda, que, se o valor atualizado do dano for inferior ao valor 
estabelecido . na Decisão Normativa n° 01/2016, deste Tribunal, ou na 
ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no art. 18 da Instrução 
Normativa n° 03/2013, alterada pela Instrução Normativa n° 03/2018, deverão 
ser ·encaminhadas a este Tribunal apenas as informações pertinentes aos 
procedimentos das Tomadas de Contas Especiais, por meio de demonstrativo, 
devendo o fato constar do relatório do órgão de controle interno que acompanha 
as tomadas ou a prestação de contas anual, como preceitua o § 1° do art. 248 da 
Resolução TCEMG n° 12/2008 (Regimento Interno). · · 

ug 

/ • .. ｾ＠ ＭｾｾＮ＠ CERTIDÃO 
//Cláudio Couto Terrã Certifico que o· teor deste despacho foi 

..... Conselheiro·Presidente publicado no "Oi o Oficial de 
Contas• de .!..1J O 1 8', valendo 

como Intimação aos 'nteii:ISS' 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDÉ 

Comissão de Tomada de Conta Especial 

Ofício SES/GAB-CTCE nº. 72/2018 ORGAO ESTADUAL 

Exmº Sr. 

Cláudio Couto Terrão 
i' 

\ 

03/1 2/201 8 15:28 

Belo Horizonte, 26 de novembro de ;2018 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ＧｾＭＢ＠ ｾ＠
. Av. Raja Gabágliil, BiS- Luxemburgo 

CEP:30.380-435- Belo horizonte/Minas Gerais , 

• . o . 

• 

Assunto: Prorrogação de Prazo 
• o 

, X 1/• 

. :_ 1) ' ｾＧＱ＠
, ｲｾ＠ .... ｾＭ

-

- __ , . 
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.01.0024855/2018-6Sh 

• 
Senhor Conselheiro Presidente, 

o Solicitamos a V.Ex." prorrogação de prazo, por mais 120 (cento e vinte) dias, para o(s) processo(s) ｾ｢｡ｩｸｯ＠
citado(s), instaurado(s) em Tomada de Contas Especial, consoante prevê o artigo 17, da il)strução Nonilativa no 
03/2013, desta Egrégia Corte de Contas, posto a não conclusão do( s) respectivo( s) procedimento( s ), ante à vultosa 
quantidade de processamentos similares na Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais- SES/MG c à 
escassez de recursos humanos . 

. , 

RESOLUÇÃO 

ＵＰＰＷＯｾＰＱＵ＠

!lf 1'-5010/2015 

50í3/2015 

5026/2015 

. 5227/2015 

DATADA 

PUBLICAÇÃO 

13/11/2015 

17/11/2015 

18/11/2015 

27/11/2015 

MOTIVO 
DA 
INSTAURAÇÃO 

Omissão 

Omissão 

Omissão 

Omissão 

14/04/2016 Irregularidade 

CONVÊNIO/. 
RESOLUÇÃO 

,Convênio nº 
1883/2012 

Resolução nº 
910/2001 

·Convênio nº 
311/2005 

Resolução 
nº 356/2003-:­
TA.088/2004 

084/2008 

MUNICÍPIO/ ENTIDADE 

. 

ｧｾ＠
Centro de Rec. de dependência 
Química 

-r--ce 
Matias Cardoso I" . i • 

w-ff;, /.i-À.\ t'J..!-G.f 

. g:.. 

Irmandade de Misericórdia de Ouro 
Preto 

Associação de' Desenvolvimento -1'::: 

ｨｴｴｰｳ［ｬＡｾＭｳ･ｪ＠ .mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visuahzar&1d _ ､ｯ｣ｾｭ･ｮｴｯ］ＲＹＲＵＶＰＰＦＱｮｦｲ｡＠ _ · · · 1/2 
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' Comunitário de Gameleira li e 
Adjacências . 

. 1"-

5228/2015 14/04/2016 Omissão 1675/2012 
Associação ､ｯｾ＠ Municípios da Bàcia-. do Médio São Fr-ancisco 

Informamos-lhe que essa Casa utilizou anteriormente para dilação de prazo o_ Ofício Gab. Nº 0185/2018, 
protocolizado sob o nº. 0046523 Maq.: 10, neste TCEMG-TribUiial de Contas do Estado de Minas. 
Gerais, tendo sido publicado o deferimento no D'iário Oficial de Contas- D.O.C.TCE/MG- Intimação de nº. 

14.708/2018, datado de 17/08/2018. · 

Atenciosamente, 

Lisandro Carvalho de Almeida ｌｾ＠ ma 

·Chefe de Gabinete da SES/MG 

I 

' . 

Documento assinado eletronicamente por Lisandro Carvalho de Almeida lima, Chefe de Gabinete, em.a 
03/12/2018, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º.' § 12, do ｄ･｣ｲ･ｴｾ＠
47.222, de 26 de julho de 2017. . • 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httfr//sei.mg,gov.br/sei/controlador externo.P.hP.? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código_ verificador 2418605 e o· 

,_.,...,,. código CRC 7201C20A. 
' . 

• • 
Referência: Processo nº 1320.01.0024855/2018-65 SEI nº 2418605 

Rodovia Papa João Paulo 11, 4143 r Bairro Serra Verde- Belo Horizonte- CEP 31630-900 

• 

. . 

• 

https:l/www.sei.mg.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2925600&infra_... 212 
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Exp.: 003/2019/CPrT 
Da: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Para: Secretaria-Geral da Presidência 
Ref.: Ofício SES/GAB-CTCE n° 72/2018 (Processo n° 1320.01.0024855/2018-65), 

protocolizado sob o n° 5302710/2018, por meio do qual o Senhor 
Lisandro Carvalho de Almeida Lima, então Chefe de Gabinete da 
Secretaria de Estado de Saúde, solicita prorrogação do prazo para o 
encaminhamento das tomadas de contas especiais instauradas pelas 
Resoluções SES nos 5007/2015, 5013/2015, 5026/2015, 5227/2015 e 
5228/2015. 

Documentos de controle protocolizados sob os nos 3840511/2016, 
3041810/2017, 3769910/2018 e 4652310/2018 (Resolução n° 5007/2015); 

3853211/2016 (Resolução n° 5013/2015); 1000210/2015 e 3884511/2016 
(Resolução n° 5026/2015); 4048311/2016, 4562511/2016 e 4562711/2016 
(Resoluções n"' 5227/2015 e 5228/2015). 

' . 
Data: 09/01/2019 

Senhora Diretora, 

Encaminho-lhe o documento em referência, tendo em vista que a matéria 
necessita de análise e decisão da Presidência, uma vez que se trata da 7a (sétima) 
solicitação de prorrogação para o encaminhamento das tomadas de contas 
especiais instauradas pelas Resoluções nos 5227/2015 e 5228/2015, e 83 (oitava) 
solicitação de prorrogação das TCE's instauradas pelas Resoluções 

nos 5007/2015, 5013/2015 e 5026/2015. 

Informo-lhe que a tomada de contas especial instaurada pela Resolução 

n° 5010/2015, já foi finalizada pela Secretaria de Estado de Saúde, conforme 
Ofício n° 14/2018, protocolizado sob o n° 4964810/2018, tendo sido o 
documento encaminhado à Diretoria de Controle Externo do Estado por meio do 

Expediente n° 3106/2018, cópia anexa. 

ug 

Atenciosamente, 

ｾｾ｣ｲｯｾｲＭＭ｡＠
Eduardo Gonçalves de Aquino 

Coordenador de Protocolo e Triagem 



Ofício n• 459/2019 
Ref.: OF. SES./GAB-CTCE n° 72/2018, protocolizado sob o n° 5302710/2018 
(processo n° 1320.01.0024855/2018-65), por meio do qual o Senhor Lisandro 
Carvalho de Almeida Lima, então Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, solicitou prorrogação de prazo para 'o encaminhamento das 
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES nos 5007/2015, 
5013/2015, 5026/2015, 5227/2015 e 5228/2015. 

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2019. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Ao analisar o OF. SES./GAB-CTCE n° 72/2018, protocolizado sob o 

n° 5302710/2018, pude constatar que a Secretaria de Estado da Saúde requer 

prorrogação de prazo para envio das Tomadas de Contas Especiais instauradas 

pelas·Resoluções SES n08 5227/2015 e 5228/2015 (pela 73 vez) e 5007/2015, 

5013/2015 e 5026/2015 (pela 83 vez). 

Como se sabe, a tomada de contas especial é, por definição do art. 2° da 
• 

Instrução Normativa n° 03/2013, o procedimento instaurado pela autoridade 

administrativa competente depois de esgotadas as medidas administrativas 

internas, ou pelo Tribunal, de ofício, com o objetivo de promover a apuração dos 

fatos, a identificação dos responsáveis e a quantificação do dano, quando 

caracterizado pelo menos um dos eventos elencados no art. 47 da Lei Orgânica, 

quais sejam: (I) omissão no dever de prestar contas; (11) falta de comprovação da 

aplicação de recursos repassados pelo Estado ou pelo Município, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; (III) ocorrência de desfalque 

ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; ou (IV) prática de qualquer ato 

ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte dano ao erário. 

A tomada de contas especial apresenta, no curso de seu 

desenvolvimento, duas fases . distintas: uma interna e outra externa. A fase 

interna do procedimento compreende todas as medidas adotadas, tanto no 
!F 

Av. RAJA GABAGL!A, 1.315- BAIRRO LUXEMBURGO- CEP 30380-435 BEW HORIZONTE MG ri 
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âmbito do órgão ou da entidade instauradora do processo, quanto no controle 

interno, sempre anteriores à entrada dos autos no Tribunal de Contas. Já a fase 

externa inicia-se com o ingresso dos autos no Tribunal, que, diante das 

evidências levantadas, julgará as contas e a conduta dos agentes, com vistas à 

reparação de dano ao Erário e/ou à punição dos responsáveis. 

No âmbito deste Tribunal de Contas, o art. 17 da Instrução Normativa 

n° 03/2013 estabelece que os autos da tomada de contas especial serão 

encaminhados ao Tribunal, para julgamento, em até 120 (cento e vinte) dias, 

contados da data da instauração do procedimento. 

Caso a autoridade administrativa competente não instaure a tomada de 

contas especial, o Tribunal, ao tomar· conhecimento da omissão e do decurso de 

prazo para adoção das medidas administrativas internas, determinará a imediata 

instauração do procedimento, fixando prazo para o cumprimento da 

determinação, conforme disposto no art. 47, §1°, da Lei Orgânica. 

Não atendida referida determinação, o § 2° do mesmo art. 47 prevê á 
instauração da tomada de contas especial de ofício pelo Tribunal, sem prejuízo 

da.aplicação das sanções previstas na legislação. 

Registra-se que a instauração de ofício da tomada de contas especial se 

fundamenta, sobretudo, na indisponível tutela do interesse público, pois este 

Tribunal tem o dever de zelar pela proteção do erário e as hipóteses 

autorizadoras do processamento da Tomada de Contas Especial configuram, 

justamente, indícios de fatos lesivos aós cofres públicos. 

Não se olvida, ainda, que os processos no âmbito deste Tribunal deverão 

observar os princípios da oficialidade e da verdade rnaterial, conforme disposto 

no art. 104 do Regimento Interno. 

É cediço que o princípio da verdade material (ou real) exige que se 

conduza o processo de maneira ativa e sempre em busca da realidade dos fatos 

!F 
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ontologicamente considerados, em detrimento da postura neutra e passiva que se 

satisfaz com a verdade formal, isto é, aquela produzida nos autos e inteiramente 

dependente da atuação 'probatória adversarial das partes. 

Já a oficialidade, também prevista no art. 5°, X, da Lei n° 14.184/02\ 

pode ser compreendida como o poder-dever de instaurar e fazer tramitar o 

processo, independentemente de ter sido instauradó por sua iniciativa ou 

atendendo à representação ou denúncia.2 

No presente caso, observa-se que os pedidos de prorrogação de prazo 

foram justificados, desde 24/08/16 (veja-se os OF. SUBSILS n° 19/2016, 

26/2016, 44/2016 e 683/2016) pelo volume dos documentos e complexidade das 

apurações. Entretanto, tratam-se de alegações desprovidas de concretude e 
• 

relevância, motivo pelo qual· não são idôneas a ensejar a concessão de nova 

prorrogação. 

Assim, registro que, historicamente, a prática deste Tribunal tem sido a 

de, diante da inércia de autoridades administrativas na instauração de tomadas 

de contas especiais, autuar procedimentos de Assunto Administrativo - Pleno, 

sancionar aqueles considerados responsáveis pela omissão e determinar ao 

próprio gestor penalizado ou ao seu sucessor que cumpra com o dever de 

instauração Tomada de Contas Especial, enviando-a ao final a esta Corte. 

Essa linha de ação, porém, tem se mostrado frustrada, em termos de 

esclarecimento dos fatos e responsabilidades que seriam objeto da TCE não . . 

instaurada. Deveras, a mera. aplicação de multa pela omissão do gestor não 

. resulta qualquer benefício para a efetiva apuração dos danos ao erário 

subjacentes à discussão da conclusão da TCE. 

1 Lei que dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da administração pública estadual. 
2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de contas especial processo e procedimento na 
administração pública e nos tribunais de contas. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 56. 
!F 
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Diante disso, toma-se necessário cumprir o disposto no artigo 47, §2°, da 

Lei Orgânica, sendo certo que o Tribunal Pleno, no âmbito do Recurso 

Ordinário n° 1.012.038, de relataria do conselheiro Gilberto Diniz, apreciado na 

sessão de 25/10/17, já asseverou pela possibilidade de aplicação de referido 

dispositivo: 

RECURSO ORDINÁRIO. ASSUNTO ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONFUSÃO. AUTORIDADE 
FISCALIZADORA E AGENTE FISCALIZADO. 
CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. INSTAURAÇÃO. 
TRIBUNAL DE CONTAS. PROVIDO. [ ... ] 2. Compete ao Tribunal 
de Contas instaurar, de ofício, a tomada de contas especial, nos casos 
em que a autoridade administrativa competente se mantém inerte, 
mesmo após determinação expressa desta Corte, consoante disposto 
no § 2° do art. 47 da Lei Complementar n° 102, de 2008, e § 2° do art. 
245 da Resolução n° 12, de 2008. 

Por todo o exposto, considerando a inércia administrativa desarrazoada, 

mesmo após reiteradas determinações expressas deste Tribunal, indefiro o 

pedido de prorrogação de prazo e lhe informo que determinei a instauração, de 

ofício, das tomadas de contas especiais, nos termos do § 2° do art. 47 da Lei 

Orgânica e § 2° do árt. 245 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

/ ＬＭｾＮ＠
· Cláudio Couto Terrã6 

Conselheiro-Presidente 

Senhor Endrigo Ortenzio Lopes 
Chefe de Gabinete 
Secretaria de ｅｳｴｾ､ｯ＠ da Saúde - SES 
Rodovia Papa João Paulo II, 4143, bairro Serra Verde 
CEP 31630-900- Belo Horizonte I MG 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro substituto Licurgo Mourão 

PROCESSO N°: 1058728 
NA TU REZA: T amada de Contas Especial 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Saúde 
ANO REFERÊNCIA: 2019 

À Secretaria da 2• Câmara. 

Junte-se o Expediente n. 68/2019 desta Secretaria, bem como o documento 
protocolizado sob o n. 558531 O, em 28/1/19, subscrito pelo secretário de estado da Saúde, em 
exercício, Sr. José Farah Júnior, em que requer que seja reconsiderada a decisão proferida pelo 
Conselheiro Presidente no Ofício n. 459, de 17/1/19, que indeferiu o pedido de prorrogação de 
prazo para o encaminhamento das tomadas de contas especiais instauradas por meio das 
Resoluções SES n. 5007/2015, 5013/2015, 5026/2015, 5227/2015 e 5228/15, bem como 
determinou a instauração de oficio das pertinentes tomadas de contas especiais, comprometendo­
se a enviar os aludidos procedimentos, devidamente concluídos, no prazo de trinta dias. 

Considerando tratar-se de pedido de reconsideração da decisão proferida pela 
Presidência desta Corte de determinar a instauração, de oficio, da presente tomada de contas 
especial, determino seu encaminhamento ao Conselheiro Presidente, autoridade competente para 
apreciação do referido pedido, nos termos da documentação referenciada. 

1058728/2019/305/303 
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TCEI\(J Secretaria da za Câmara 

EXP. n° 68/2019/SEC. 2" CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

Referência: Processo n° 1.058.728- Tomada de Contas Especial 

Em: 29/01/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 
• 

submeto a documentação protocolizada sob o n° 5585310/2019 à elevada 

consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾ｡ｾｾ＠
Diretora 

\\egito\2acamara\tcemg- sec 2a câmara- 201 Ｙ｜･ｸｰ･､ｩ･ｮｴ･ｳｾ｡ｮ･ｩｲｯ｜ＶＸ＠ tm tendo em vista sub doe· gdv.doc 
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·GABINETE 
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OFICIO GAB.SEC.ADJ ｎｾＢ＠ 00.12/2019 Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício n" 459, de 17/01/2019, da lavra 
de YExa. 

Inicialmente, informo que a atual gestão governamental que deu início aos trabalhos em , 
' 01/01/2019, tem por premissa trabalhar com um corpo técnico capaz de otimizar as rotinas da:) 

Administração Pública e melhor atender ao interesse público e cumprir as obrigações emanadas ､ｾＧ＠
Lei. · " 

" ·:> 

Contudo, é de se destacar que a atual gestão deu início às atividades há menos dé 
28 (vinte e oito). dias, pelo que, data venia, não consideramos razoável que a instauração DE 
OFÍCIO da tomada de contas em foco repercuta nos atuais gestores que acabaram de chegar 
e se instalar, respondendo por inércia e/ou desídia das gestões anteriores. 

Assevere-se, nesta oportunidade, que era o tônico daquela finada administração, 
recheada de pessoas não comprometidas, que levaram a esta situação ,atual, gerando .um sem 
número de aborreCimentos, não só em frente ao TCE, como em outros órgãos diversos de Governo. 

Confesso, Senhor Presidente, que eu, particularmente, nunca recebi ofício impositivo de 
qualquer lavra, o que será desnecessário outro similar. Aposentado, fui convocado pelo Senhor 
:Governador a dar· um pouco de minha contribuição ao povo mineiro, mesmo com os meus 
proventos de aposentadoria atrasados, como qualquer outro da Administração Público EstaduaL 

Registre-se que desde o início da atual gestão já havíamos detectado o problema de 
fluxo no setor de Tomada de Contas Especial da SES, sendo certo que estamos· adotando 
medidas efetivas para simplificar este procedimento, com o objetivo de atender aos prazos 
legais de modo mais célere e eficiente para remessa a esse Egrégio TCE/MG, ressalvando as 
particularidades desta Pasta. · 

. . 

. Desde já, espera-se que os resultados das mudanças que estão sendo implementadas 
proporcionarão um melhor fluxo que será· observado nos próximos meses, tendo em vista o número 
de pendênciás represadas ao longo dos anos; situação ainda mais agravada nos últimos quatro. 

000558531 O I 201 9 
ORGAO ESTADUAL 28/01/2019 14:39 

Exmo. Sr. 
Cláudio Couto Terrão 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
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GOVERNO DO ESTÀDO DE MINAS GERAIS. 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
GABINETE 

.. 

' 

No que se refere às Tomadas de Contas"em foco, instauradas pelas Resoluções SES n°s 
5007/2015, 5013/2015, 5227/2015 e 5228/2015, em que pese a r. decisão de V.Exa., no sentido de 
indeferir o pedido de prorrogaçãp de prazo e determinar a instauração de oficio, vem este 
Secretário em exercício, respeitosamente, requerer:. 

I.) seja reconsiderada a r. decisão que indeferiu o pedido de prorrogação de prazo e que 
determinou a instauração de ofício da· TCE, mediante o compromisso deste Secretário em 
exercício, de que no prazo máximo de 30 (trinta) dias, as Tomadas de Contas instauradas 
pelas ·Resoluções SES n°s 5007/2015; 5013/2015, 5227/2015 e 5228/2015, estarão com as 
providências, a cargo desta Pasta; devidamente concluídas, para que ess.e Egrégio Tribunal 
·de Contas do Estado de Minas Gerais possa processá-las e julgá-las; . . . 

2.) caso não seja acolhido o pedido de reconsideração acima formulado, então, que eventual 
inclusão da autoridade competente para os fins da. tomada de emitas especial, leve em 
consideração o fato .de que a atual gestão iniciou suas atividades com a posse do novo 
Governo, em 01/01/2019, há exatos 28 (vinte e oito) dias, o que impõe, data venia, eventual 
responsabilização, pelo contexto aqui narrado, de desídia ou inércia, às gestões anteriores. 

Cordialmente, 

I 

I • 

CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
Rodovia Papa João Paulo 11- Prédio Minas. 12• andar- Serra Verde- Belo Horizontc/MG- Brasil- CEP: 31630-900 
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Ofício n• 459/2019 
Ref.: OF. SES./GAB;CTCE n" 72/2018, protocolizado sob o n" 5302710/2018 
(processo n" 1320.01.0024.855/2018-65), por meio do qual o Senhor Lisandro 
Carvalho de Almeida Lima, então Chefe de Gabinete da Secretaria de Estàdo da · 
Saúde - SES, solicitou prorrogação. de prazo -para o cncaminhamentp das 
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas Resoluções. SES n'" 5007/2015, 
50l3/20is, 5026/2015, 5227!2015 e 5228/2015. 

Belo Horizonte, 17 de janeiro de. 2019. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Ao analisar o OF. SES./GAI3-CTCE n" 72/2018, protocolizado sob o . . 

• n"5302710/2018, pude constatar que a Secretaria de Estado da Saúde requer 

prorrogação de prazo para envio das Tomadas de Contas Especiais instauradas 

pebs Resoluções SES. n'" 5227/2015 c 52211/2015 (pela 7" vez) c 5007/2015, 

5013/2015 c 5026/2015 (pela R" vez). 

Como se· sabe, a t-omada de contas especial é, por definição do a ri. 2" da 

Instrução Normativa n" 03/2013, o procedimento instaurado pela autoridade 

. administrativa competente depois de esgotadas as medldas administrativas 

internas, ou pelo Tribunal, de ofício, com o objetivo de promover a apuraçflo dos 

Jatos, a identificação dos responsáveis e a quantificaçãü do dano, quando 

ﾷｃ｡ｲ｡｣ｴ｣ｲｩｺｾ､ｯ＠ pelo menos ·um dos eventos elencados no art. 47 da Lei ｏｲｾｩ￭ｮｩ｣｡Ｌ＠

quais sejam: (I) omissão no dever de prestar contas; (11) falta de comprovação da 

aplicação de recursos r.cpassados pelo Estado ou pc.lo Município, mediante 

ccmvênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; (lll) ocorrência de ､･ｾｦ｡ｬｱｵ｣＠

ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; ou (IV) prática de qualquer ato 

ilegal, ilegítimo ou anticconômico, de que resulte dano ao erário. . . 

A tomada de contas especial apresenta, no curso de seu 

desenvolvimento, duas fases distintas: uma interna c outra externa. A fase 

interna do procedimento compreende todas as medidas adotadas,. tanto no 
!F 
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úmbito do órgão ou da entidade instauradora do processo, quanto no controle 
' . . 

'interno, scm·prc anteriores à entrada dos autos no Tribunal de Contas. Já il fase 

externa inicia-se ·COm o ingresso dos autos no Tribunal, que, diante das 

'evidências levantadas, julgarü as contas e a conduta dos agentes, com vistas ü 

reparaçao _de dano ao Erário e/o_u à punição dos ｲ･ｳｰｯｮｳ￼ｶ｣ｩｾＮ＠

No ámbil<i deste Tribunal de Contas, o art. 17 da Instrução Normativa 

n" 03/20 I 3 estabelece que os autos da· tomada de contas especial serão 

encaminhados ao Tribunal, para julgamento,· em até 120 (cento ｾ＠ vinte) dias, 

contados da data da instauraçãó do procedimento .. 

Caso a autoridade administrativa comp-etente não instaure a tomada de 

contas especial, o Tribunal, ao tomar conhecimento da omissão c do decurso de 

. prazo para adoÇiio das medidas administrativas internas, determinará a imediata 

instauração do procedimento, fixando prazo para o cumprimento da 

determinação, conforme disposto no art. 47, §I", da Lei Org:lnica. 

. . Não atendida referida determinação, o § 2" do mesmo art. 47 prevê a 

instauração da Í(Hnada de contas especial de ofício pelo Tribunal, sem prejuízo 

da aplicaçfio das sanções previstas na legislação. 

. . 
Registra-se que a instauração de ofício da tomada de contas espÇcial se 

fundamenta, sohre.tudo, na indisponível tutela do interesse público, pois este 
' . 

Trihunal tem o dever de zelar pela proteção do erário c as. hipóteses 

autorizadoras do processamento da Tomada de. Contas Especial configuram, 

justamente, inuícios de fatos lesivos aos cofres públicos. 

· Não se olvida, ainda, que os processos no âmhito deste Trihunal deverão 

ohservar os princípios da oficialidade c da verdade material, conf(Jrine disposto 
ntl ai·t. 104 do Regimq1to Interno. 

' 
É cediço que. o princípio da verdade material (ou real) exige que se 

' conuuza o processo de maneira ativa c sempre em busca da realidade dos faÚJs . . 
IF 
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. ontologicamente considerados, em detrimento da postura neutra c passiva que se 

satisfaz com a verdade formal, isto é, aquela produzida nos autos c inteiramente 

dependente da atuação probatória advcrsarial das partes. 

Já a oficialidade, também prevista no art. 5", X, da Lei n" 14.184/02 1
, 

pode ser compreendida como o poder-dever de instaurar c fazer tramitar o 

processo, independentemente de ter sido instaurad(, por sua iniciativa ou 

atendendo à representaÇão ou dcnúncia. 2 

No presente caso, observa-se que os pedidos de prorrogação de prazo 

foram justificados, desde 24/08/16 (veja-se os OF. SUI3SILS n" 19/2016, 

26/2016, 44/2016 c 683/2016) pelo volume dos documentos c complexidade das 

apuraçocs. Entretanto, tratam-se de alcgaçilcs desprovidas de concrctudc. c 

relevância, motivo pelo qual não são idôneas a ensejar a concessão de nova 

prorrogação. 

Assim, registro que, historicamente, a prática deste Tribunal tem sido a · 

de, diante da inércia de autoridades administrativas na instauniç;lo de tomadas 

de ·contas especiais, autuar procedimentos de Assunto Administrativo - Pleno, 

sancionar aqueles considerados responsáveis pela omissão c determinar ao 

próprio gestor penalizado oti ao seu sucessor que .cumpra com o dever de 

instauração Tomada ele Contas Especial, enviando-a ao final a esta Corte. 

Essa linha de ação, porém, tem se mostrado frustrada, em lermos de 

esclarecimento dos· falos c responsabilidades que seriam objeto da TCE nao 

instaurada. Deveras, a mera aplicação de multa pela omissão elo gestor i1ão 

resulta qualquer benefício para a efetiva apuração dos danos ao erário 

subjacentes à discussão da conclusão da TCE. 

1 Lei que di<p<ic sohre o prnccsso.adminislraljvo no àmhito da administração pública estaduaL 
2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jac(lhy. Tomada di! conlus c'spC!cial processo e pron'dilllentu na . 

· administraçtin púhfh:a c no,\· trihwwis dt! conlas: 5. cd. Belo Horizonte: F()rum, 20-12. p. 5fl. 
IF 
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' Diante disso, torna-se necessário cumprir o dispo;;to no artigo 47, §2", da 
' ' 

Lei Orgânica, sendo certo que o Trihu!Jal Pleno, ,no· âmbito do Recurso 

Ordinário n" 1.0 12.038, de relatoria do conselheiro Gilberto Diniz, apreciado na 

sessão de 25/I0/17, já asseverou pela possibilidade ·de aplicação de referido 

ôispositivo: 

RECURSO ORDINÁR.IO. ASSUNTO ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL CONFUSÃO. AUTORIDADE 
FISCALIZADORA E. AGENTE riSCALIZADO. 
CONTRADITÓRIO. · AMPLA DEFESA. INSTAURAÇi\0. 
TRIBUNAL DE CONTAS. PROVIDO.!: .. ! 2 .. Compeú; ao Tr.ihunal 
de Contas instaurar, de ofício, a tomada de cont;is especial, nos casos 
em que a autoridade administrativa competente se mantém inerte. 
mesmo após determinação expressa desta Corte, consoante disposto 
no§ 2" do art. 47 da Lei Complementar n" 102, de 200X, c § 2" do art. 
245 da Resol.ução n'' 12,. de 200H. : 

Por lodo o exposto, consid'erando a inércia administrativa desarrazoada, 
. ' . 

mesmli ápós reileradas determinações expressas deste Tribunal, indefiro o 

pedido de prorrogação de prazo e lhe informo qut: determinei a instauração, de 

ofíciil, das tomadas de contas especiais, nos termos do.§ 2"·do art. 47 da Lei 
, ' 

Orgftnica c§ 2" do arL 245 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

... 
Cláudio Couto Terrão 

ｇｊｮｓ､ｨｾＮＺｦｮｊﾷｐｮＮＺｳｩ､｣ｮｴ｣＠

Senhor Endrigo Ortcnzio Lopes 
Chefe de Gabinete 
Secretaria de ｅｾ＠ lado da Saúde - SES 
Rodovia Papa João ,Paulo 11, 4143, bairro Serra Verde· 
CEP 31630-900- Belo ｈｯｲｩｾｯｮｴ･＠ I MG 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . 

Secretaria da Segunda Câmara 

Processo n° 1.058.728 
Data: 22/02/2019 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

Juntei aos aiJtOs às fls. 29 o EXP. n° 68/2019/SEC. 28 Câmara, e às fls. 30/32 a 
documentaçâo protocolizada sob o n° 5585310/2019, subscrita pelo Sr. José Farah 
Júnior, Secretário de Estado da Saúde em exercício, da Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado de Minas Gerais, em cumprimento à determinaçâo contida no 
despacho de fls. 28. 

ｾｾｨ＠ r(ÂAAP 
(Y\ Marisa Ricoy de ａｲｾｯ＠

TC 398-8 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho os presentes autos ao Excelentíssimo Conselheiro Presidente, em 
cumprimento à determinaçâo do referido despacho. 

ｾｾｪｾｾ＠
ｄｩｲ･ｾｾｓｩ＠

\\egito\2Rcamara\tcemg - sec 23 câmara - 2019\focus - termo juntada documento\fevereiro\'1058"128 - junt enc. -
mra.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS --

Processo n•: 1058728 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Saúde 
Conveniado: Centro de Recuperação de Dependência Química 

Senhor Conselheiro Substituto-Licurgo Mourão, 

Secretaria 
Geral da 

Presidência 

FI. ｡ｾ＠

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência de fi. 28, presto os seguintes 

esclarecimentos. 

Conforme se verifica no Ofício n° 459/2019, subscrito pelo então 

Conselheiro-Presidente Cláudio Couto Terrão, a presente Tomada de Contas 

Especial foi instaurada de ofício, com fulcro no§ 2° do art. 47 da Lei Orgânica e no 

§ 2° do art. 245 do Regimento Interno, diante da inércia da autoridade administrativa 

em finalizar o procedimento da tomada de contas. 

O Senhor José Farah Júnior, então Secretário de Estado de Saúde, por meio 

do requerimento protocolizado sob o n° 5585310/2019, solicitou que fosse 

reconsiderada a decisão proferida pelo então Conselheiro-Presidente, que indeferiu 

o pedido de prorrogação de prazo para o encaminhamento de tomadas de contas 

especiais, entre as quais a instaurada pela Resolução SES n° 5007/2015. 

Não há que se falar em reconsideração de tal decisão, uma vez que o então 

Conselheiro-Presidente agiu no uso das competências a ele atribuídas, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 41 do Regimento Interno. 

Ademais, é de se ressaltar que a atuação da Presidência findou-se com a 

autuação do processo e a distribuição dos autos de forma aleatória. Assim, diante do 

que preceitua o art. 140 do Regimento Interno, o qual dispõe que compete ao relator 

presidir a instrução do processo, devolvo-lhe os presentes autos para que retorne à 

sua regular tramitação. 

Atenciosamente, 

B lo Horizonte, 27 de fevereiro de 2019. 

fpv 



TRIBUNAL DE CONTAS DO.ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro substituto Licurgo Mourão 

PROCESSO N°: 1058728 
NATUREZA: T amada de Contas Especial 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Saúde 
ANO REFERÊNCIA: 2019 

À Secretaria da 2" Câmara. 

Junte-se o Expediente n. 173/2019 desta Secretaria, bem como o documento 
protocolizado sob o n. 573941 O, em 1°/3/19, subscrito pelo Chefe de Gabinete da Secretaria de 
Estado de Saúde, Sr. Luiz Marcelo Cabral Tavares, que encaminha, em anexo, tomada de contas 
especial instaurada por meio da Resolução SES n. 5007/2015, decorrente da omissão no dever de 
prestar contas do Convênio n. 1883/2012, celebrado entre o Centro de Recuperação de 
Dependentes Químicos de Lagoa Santa e a Secretaria de Estado de Saúde. 

Após, remetam os autos à 3" Coordenadoria de Fiscalização do Estado para exame 
inicial, com fulcro no art. 150 c/c art. 245, § 3°, da Res. n. 12/08, RITCMG. 

Em seguida, conclusos. 

/Y 
1058728/2019/305 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TUMJ Secretaria da 2" Câmara 

EXP. n° 173/2019/SEC. 2• CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

Referência: Processo n° 1.058.728- Tomada de Contas Especial 

Em: 08/03/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 

submeto a documentação protocolizada sob o n° 5739410/2019 à elevada consideração 

de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾｾ＠ｾＭ 'Ví), 
ｾ＠ ·lttiltJ 

. Diretora 1 

\\egito\2acamara\tcemg. sec 2a câmara. 2019\expedientes\fevereiro\173 lm tendo em vista sub doe· gdv.doc 



01/03/2019 SEf/GOVMG - 3602586 - Oficio 

·ESTADO DE MINAS GERAIS 
/ 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

Comissão de Tomada de Conta Especial. 

Ofício SES/GAB-CTCE nº. 48/2019 

., 
"' o ..... 
o 
n 
o 
' o 
o -..... ::>: 
Si; 
..... 
"' - o 

Belo Horizon.te, 01 de março de ＲｾＹＮ＠

Excelentíssimo Senhor 
Dr: Mauri José Torres Duarte 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais · 
Av. Raja Gabáglia, 1315- Luxemburgo 
CEP: 30.380-435 - Belo Horizonte/MG 

:;::0 . . Vi .. 
::!. -" o o 

"' ..... . ｾＮ＼ＮＺ･ＭＭＭＭＭ
Assunto: Tomada de Contas Especial- Centro de Recuperação de Dependentes Químicos CRfDEQ-
Lagoa Santa - Convênio n• 1883/2012 .. 

-o 

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.0l.0018686/2019-76]. 

Senhor Conselheiro Presidente, 

Em atendimento ao Ofício nº 459, datado de 17 /02/2019; encaminhamos a V. Exª' a Tomada de tontas 
Especial instaurada por meio da Resolução SES/MG 5007/2015, decorrente da omissão no dever de 
prestar contas, alusiva ao convênio nº 1883/2012, celebrado entre o Centro de Recuperação de 
Dependentes Químicos-CREDEQ, localizado em Lagoa Santa, e a Administração Pública· do Estado de 
\Ainas Gerais, por intermédio da SES/MG-Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, objetivandó 
uquisiÇão de veículo microônibus para 29 passageiros, tendo sido repassado o valor de.R$126.000,00. 

Informamos que a pensamos nos autos o Relatório de Tomada de Contas Especial da s·ES/MG juntamente·. 
com a Nota de Lançamento Contábil, ou seja, a inscrição em Diversos Responsáveis Apurados, na 
importânCia de R$359.392,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos·) .. 

Atenciosamente, • 

Luiz Marcelo Cabral Tavares 

Chefe de Gabinete da SES/MG 

ORGAO ESTADUAL 

000573941 O I 201 9 
01/0312019 15:40 

https://www.sei .mg .gov.br/seilcontrolad_or.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=4332233&infra _... 1/2 



01/0312019 SEI/GOVMG - 3602586 - Oficio 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Marcelo Cabral Tavares, Chefe de Gabinete, em . . 
01/03/2019, às 13:40, conforme horário oficial de Br9sília, com fundamento noart. 69, § 12, do 

ＧＢＢﾷｾﾷｾ［［ＮＮＮＭＭｊ＠ Decreto n9 47.222, de 26 de julho de 2017. 

·A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
ｓＧ￵ｊ｝ｩｾ＠ httR://sei.mg,gov.br/sei/controlador externo.RhPl 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 3602586 e 

o código CRC EBOlACEE. 

Referência: Proéesso n' 1320.01.0018686/2019-76 SEI n' 3602586 

Rodovia Papa João" Paulo 11,4143 -Bairro Serra Verde- Belo Horizonte- CEP ｾＱＶＳＰＭＹＰＰ＠

ｨｴｴｰｳＺｾｖｍｗＮｳ･ｩ＠ .mg .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento ｟ｩｭｰｲｩｾｩｲ＠ _ web&acao _ origem=arvore _ visua!izar&id _ docUmento=4332233&infra _... 2/2 
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
• • - , ' f ｾ＠

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS 

Centro de Recuperação de 

· Dependentes Químicos 

CREDEQ 
Munic{pio de Lagoa Santa 

Convênio 1883/2012 

· ｒ･ｳｯｬｵ￧ｾｯ＠ 5007/2015 . 

. VALOR: R$226.000,00 
. ' 

I 

I 

I 'I 

- . :,- ; . 4 " • ' ,( ' ' - I c: O/- './ I 
_/ /J...._..../ ......... ....._,.,) I 



I ' 'I 

Ano do Convênio: 2012 I N• Convênio: 1!?$3/2012 Termo de Compromisso: N• Resolução de Instauração: 5007 de.B/11/2015 
.... 

Município: Lagoa Santa I Instrumento Jurídico: 

Beneficiário: Centro de Recuperação de Dependentes Químicos· I CNPJ: 04.087.926/0004-60 

Objeto: Transferência de recursos financeiros ao para investimento, visando a aquisição de um veículo. -Finalidade definida como objeto: Aquisição de um Microônibus, 29 pa$sageiros, Okm na co_r branca. . 

Programa: Saúde da Família Dotação Estado: 429110 301 546 4781 0001- 444042 10 1 

Data da Assinatura do Convênio: Data da Publicação: I Vigência: 1810312014 
Moeda Corrente: Conta Corrente: 0139-0 Agência: 5369 Banco: ltau 

1411212012 15112112 (X) Real R$ 

, Valor Repasse: Valor Contrapartida: Data do Repasse: Dotação Município: !lei Municipal: , 
R$ 226.000,00 2010312013 

Núri1.ero do Empenho: Data do Empenho: Valor do Empenho: Número de parcelas: Situação SIAFI: 
. 2012-4893 18/12/2012 R$ 226.000,00 Única R$ 226.000,00 ()Liberado (X)" Bloqueado 

. 
Adtv. TiPo: - Vencimento: --,. 

Prorrogação de Vigência Ex-Offício. 1810312014 - n 
Tipo: Vencimento: o r-2" ,_ 

,. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- PARCELAS ｾｾ＠

Número da Liquidação: Data da liquidação: Número da OP: . Data da OP: _'!' .... 
2012-4893/001 -1811212012 1700 20/03/2013 Ｎｾｴｩｬ＠

ｲｾＬＮｾ＠

1: ｾﾷ＠

Data: RespOnsável: I Assinatura sob carimbo: ···.. !_ 

- !:;::; 
IH p 

. . . ｾ｣＠
｡［ＨＬＮＷＴｦｯＮｯＴｾＭＳＷ＠ . . c m 

-Presidente à época- CPF:· ｾｇＺ＠ M 13.977.982- Rua Principal, 1604- Bernardo de Souza- ｖ･ｳｾ＠ ｡ｾｯ＠

IOrema,971303- Renascença- Belo Horizonte/MG 31.130-380- (gestão 10-10-2010110-1 0-2015) vieira-carolina@hotmajl com · 

·" 

3621-5987 e 99176-718? 
• Dados Bancários: C/C 1697-6 Ag. 1460-5 Bco 104 (foram transferidos. à esta conta em márçoi2Õ13 o montante de R$ 226.000,00) 
• Endereço do Credeq- Rua Lucas de Matos Pinho,145 Várzea- 33.400-000- Lagoa Santa- (31) 3461-4400 e-mail crédeq@credeq.com.br-

prwvieira@yahoo.cÓm.br · · 
• Valor do dano: Não mencionado 
• Fato ensejador: Omissão da Prestação de Contas 

·) ../ 
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·SECRE'J;'AJiiA J)E Jj:ST...\1>.() DESA(!DE DE MINAS GERAis 
ASSESSOlÚÀDEGESTÃOEsTRATÉGJCA '. · . ,.- .. · ... ·;. 
GER!NCiADE l;D.UCAÇÃ((PERMANENTE. CmNClADA ｉｎｾｒｍａￇￃｏ＠ '· 

. · . , .. , · ·• REcoRTES nE: LF;ais,LAçAó · 
'AroN0RMArivo' -· 

ｑｅＺｾｯｬｶ＠ CM,'.· 
·-ÓATA • • 

01/dr;wv 
PUBLICAÇÁQ / DAtA 

·M.f;v I 

. ＭＭｾﾷﾷﾷ＠ . ｒｩｩｯｌｦＬｃＮｾ￵ｓｅｳ＠ ｾ＠ 0436 'DE o ｪﾷﾷｾ＠ BRít. "ÔE '2004. 'Art. ＳｾＺＮ＠ Os Ｍｾ･ｴｩｶￕｳ＠ da ｾＮｴｩ｜ﾷｩ､｡､［Ｍ［ＺＺ＠ ｃ￴ｭ｟ｩｾＭ､ｾ＠ ｔｾｾｾＭｾ＠ ｣［［ｾ＠
l . · ｾ＠ - ··" · ｾＮ＠ ＭＭｾ＠ · ,· · . . •· _ Espteil(consiste _- • ' · ' 

· Institui. nt'l 'âmbito: da · Secrmria de Estado ·da Saúde': SUJ)enni'endêfl(ia de Phinejamenuf c: Fmançu , ｾ＠
ｾｯ｣･､ｩＧＡｬ･ｮｩｯｳ＠ felíth·os; à ＭｐＧＡＧｾｯ＠ dt Contas- dé ｾ￧ｵｲｩ￳ｳ＠ ,1 . • .JIJ Ｍｊｵｬｾ＠ ＨＧｲｩｾｩｮｴＧｏｩｩｶｴＺｾｲ｡ｇｾｨｾＭ Masp ｾｾ＠ 580-4 ｾ＠ "' 
ｩｩｮｮｾＮｔｃｴｩｲｯｳＧ＠ libt'nldos' ｭ･ｬｦｩ｡ｮｴｾ＠ con'*"iot e lnmtmbttos "" .;A,s.m.soria·Jbrid•ca IV -Solange fària Marthisam- Masp 372 895-.'· ｾ＠ l , \. 

/" ｃｯｵｾ｢ｬ･ｲｴｳＮＧ＠ i TÓI1Uidi de' COntas Especiaf e., di . outras -. Superintenpência ､･ｴＮｾｾｮＺｪｮｭｾｬｾ＠ e ｆｩｮｭ￧｡ｳｾ＠ - . ·' ' . . : .. ｙＮｾ＠ rtl t ... " 
· ·.pro\idêndiiS • . · .. • - . ｾ＠ · . § "2 .. - Na necessidade. o "Presidf:nte'da Comissio "de Tomadas de Contu ,;::; iij .""1 
O Seeretirio de &t11do de Saúde e ｇ･ｾＬＮ､ｯ＠ ｾＤｉｾ＠ ma Úniéo "de saJe cte' Espeeia_l poderã solicitai- ao Subs«n-târio &; ｬｮｯＢ｡ｾｯﾷ＠ e ｾＮｮｩｲＣｬＺ＠ 11 -'ffi E '-
MinAs· Gmif • SUSI'MG •. no.Uso du ｩｴｲｩ｢ｴｴｾ＠ qUe 11Jt. confere- o ｾ＠ ｾＭｾＮ＠ con,·oetéâo de servidofes. J)árlauxililr tios ITIÕ;alhos da Comiss!o \ crf.e ｧＺｾ＠ .;.-; 
doaO. 93 da ｃｯｮｾｴｩｴｵｬｾｯｅｳＮｴ｡Ａｬｵ｡ｬ＠ e GOrisiderã"J;ado: ·· ", · '." . se ｲｾｦ｣Ｚｲ･＠ ｯｾｲｩｰ｡ｦｯ＠ 1": ·• . , , · · • J\ -i L'J N X, 

• os Jr.inCíj)jO!s norteidol"e$ dÔ Go\·êmo do Estado 'de ｍｬｾｦ＠ Gerais:_.. ·· § 3$! ÓS· membrO$ desta Comissao ･ｸ･ｾｯｳ･ｵｳ＠ ma:mú11os sem re-td_iet, . ［ｾ＠

· • · · · · · quelquer ti per de ｲｾｵｮ･ｮ￧ｩｯ＠ adicional. não ｾ･ｬ｟ｬＧＡｏﾷｴｳｦｬｲ＠ ｣ｮｶｯｨ￭ｾ＠ ... ｾＭＺＹ＠ rf: 
• os pnnapiqs ｾ｡＠ ｾｦｩｾｩｩｮ｣ｩｾＮ＠ tráhspa:renCia e 'iuStériiÍide na ' com. os htos: a· se,rem· apurados. nem possuir qualquer inle!Jsse no Ｌ｟Ｇｦｾｙ＠ .1 

, .-\dminisrraçfo Plllilica:' . • , .. · resultado do proecdiÍnenio. confonne o· disposto no pmenfo único do' .. ,.,'L . ..,..,...._L 
. - ·, • •· ￍｮＮＴ•｣｢ｊｮｾｎｯｴｭｴｴｨﾷ￠ＢＮＡｬｯｯＮｬｮￓＰＱＮ､ｯＭｔｃｍￓＺ＠ •• ·. Ｏｾｴｲ｜Ｎ＠

ｾＭＮ＠ nCcessidnde de se esta,beJeoo- ｮｯｮｨ｡ｳＺＺｾｵＺ＼ｯｳ＠ ｾ＠ ｾｩｮｩ･ｬｴｴｯｳ＠ ｱｵ･ｾ＠ - § ＴｾＧ＠ Os membroS 4a ((imissão ､･ﾷｔｯｭｾ｡＠ ､ｾ＠ ConteS Especial.- C'TCE. I v". secretan • 
｡ｭｰ｡ｲｾｭ＠ 1 rtguiBr ･ＺＮＺ･･Ｎｾｯ＠ de, ﾷｾ･ｵｲｳ｢ｳ＠ ｾｲｯｳ＠ ｟ｴｩ｢｣ｮｬｴｾ＠ .pela .... de "que N:ata.o .. ·.P_ãrisra., r o 1_o dQ ｡ｾＮＲＢ＠ _dc3ta_ R<s. OliK-.Jo .. teriõ Su_ a aiu&Çid/ ｾ＠ C 
Secretaria. ｭｴ､ｩｾｮｴ･＠ a ｣･ｬ･ｾ￧ｬｯ＠ . .de Ｈｯｬｬ｜Ｇ･ｮＢｩｯＤＮＬｾ＠ e Jnstrúinentos T" à G:' -;_• amar 
·congblerei: · · ·· · • · · ; , ｈｭｩｴｾｾｰｯｲ｟ｵｭ＠ ｰ･ｾ＠ de ｬｾﾷｦ､ｯｺ･Ｉ＠ tlleses, ,-edaçl, a ｲ･｣ｯｮ､ｵ￧ｩＡｾ＠ #-- F ·Q 

1 , • , ｴｯｴｾｬｩ､ｦｬｾ､ｬＮ＠ de ·seus Ｇｲｮ･ｬＡｬｾ＠ ｾｰ｡ｴ｡｟Ｎ｟＠ ｾｾｭ｡＠ ｾＱｳｳａｯ＠ no penod&, FI · """( 
ﾷﾷａｌ･ｩｃｯｭｐｩ･ｭ￪ｮｩＦｲｮ•ｴｏｉＺ､･ｾ､･ﾷｭ｡ｩｑ､￪ｬＮｯ｢ｏＺ＠ ,. subsequenle, ﾷｾ＠ r • . · . l S. __ ｾｲｴＢＮＺＺ｟ＬｦＭＭ

: • • · ,, , • ·,, , • I <··,p•-NóPruodê30(hintâ)'4ias.a:nteriQrdao11na1doperiodode li · ( 1 
.... '0 d_íspo!'ita 110 §.J." "do ·an. 14 dt CQns!ituiÇào ､ｯﾷｅｾ｡､ｯＮ＠ de ｍｩｄｾ＠ /Cdott) ITÍeiC! qtie tntau aJ1igo inrenÔr. o membra presidente cfa ('TC'E\, .;..--''-'--j 

Gerais: · ' ·, • · · • • · . . · . .. · .. ..-'· ﾷ､･｜･ｲ￭ｩｮｦｾ•Ｚ｡ｯｓ･｣Ｚｲ･ｲ￢ｾ｡｣｡｣｡､｡ｾ＿｢ｲｩｾｯｲｩ･､ｴ､･､･ｮｧｮｾ･｡ｾｩｦ､｣Ｇ＠ ｾＭｾＬｩＧ＠ , __ ｾｾ｣＠
- , ·• · • ｟ｭＺｮ｡ｦｬｏＧＧｉｉｃｏｭｾｯＮｾｯｳｴ･ｮｮｯｬ､ｯｳｾｦｯｳｬ＠ .. ･Ｔ•Ｍ＼ｦ･ｳｲ･ｾｾｲｮｧｯＮ＠ . ｾＮＡＮｾﾷｩｓ＠ ;-..., ·_.,· 

• o·esttbc'lecido·na lnstmção Noniutfh-a ｾ＠ .. Oifl001 Ú Tribunal d•(. ,\11, ｝ＢＮｾＭｏｳ＠ objeril'Os (f, atitidadc da Comi$k!o' de·Tom!da de Contas ｾＧｃＮＭｾ＠
ｃｯｮｴｵ､ｯＺｅｳｴ｡ｾｯＺ＠ ' ' . • .. "· ｾ＠ u. ·' -Especi•IÍ::Onsisteem: ｾｾＭ : • " . · • 

. . Ｍｾ＠ • '.. .t' " ·I .:_ ｃｯｲｩＤｩｾｩｲ＠ o processo de fOfl\lda de COIUIS •. quando. se tratar de 
ｾｾｾＺＺＺｾｮｾ［ｾＬｾＺＺｾｯ＠ _no inciso IV ｾｯｾＭ 40 Ｍｾ＠ ｩＮ｣ｾ＠ ｣ｯｭｰｾ･ｴｑ･ｮｴｊｩｲ＠ "omisst.o nõ Ｂ￧ｬｾ｜ｩ･ｲ＠ de. pruhlr contas . .falta de ClllÍip!'O\'I!IÇiO da aplicaçio 

. •· RF.SOL\'E:. • ｾ＠ . , \ de ..Cçurso-s TCJlftS!olldos .. dts_fllqut; ÕU desvio de dinheiro. btns otnilnres 
· ArJ. I"- Ficath instituidos, nó'â(llbitotla Secrmriade'Esrado-da SaU_de. · pútilléõs:' • · •· ' · · - · _.. ·. - · . 

_ os scguintC$ ·f.rolrcdimentos rt]a!iVos i Prtstaç.to ｾ￪Ｍ｣ｏｮｲａｓ＠ de rec"ursbs·. · 11-Apurir ó vàloi- do dano e a reSJionSibilidtde'doS.Igentes no ,caso em 
• · • · · QH:C a __ in$tallf'IÇ!O ·deemer'de lto 'ilesal._ílégitimo ou antiecnnômiCos 

finaÍ!cciros liberados mcdi;mte t_Oti\'C:nios ｾｩｮｳｴｲｵｭ･ｮｴｯｳ＠ congb!Ct't$: r \ • · · 
I M Caberâ às Diretorias de Ações Descentraüiádas ｾ＠ Saúdi ·.OADS "1 -lesh·õs ao.i:rârio. • . • , · 
ｲｩＧｾ｢･ｲ＠ e 11:nilisar 95 ｰｲｾｯｳ＠ de Prctfayfo·de contu de que tl"8.ta lsre ... '. · .AÍL. Ｔｾ＠ ｾ＠ t'9m.pete i Comissi_o de ｔｯｭｾＡ｢＠ de ｃｯｾｬｬｳ＠ ﾷｅｳｾｴ｡ｬ＠ da 
· · · ·· ..- · ' · · ｓｴ｣ｭｂｲｩｩ､･Ｇｾ､ｯ､･ｓ｡￼､･ＮＺｃｔｃｅＺ＠ · ...... 

1111g?· ･ｾ｟ｮｵｭ､ｯ＠ os pareeet;es ｾｰｲ｡ｺｯ＠ máxllnO de 3,9 Ｈｔｯｴ｡ｬｾＧ＠ fO,ntar , 1 --lnstallrii.' ｾＭ manifestaçió e:<prcna do Secretârio 'de Estado· de 
.do lernuno do prnzo .Pilll a apresentaÇão; !>elo 'entc·'l!lo qual fu.t;un · • · ' • · • 
desri,'ll!ldos ｲ･｣ｵｲｾｾ＠ fi.•". , ..... ,.: •-. __ ,,, ... ｾｯＭＩ＠ __ ,.:..,;.,..,_ s dos : .... ru .. :.....os S_aUde.á cOmpetêpTe • ... , . • . 

__ , " ·- ｾ＠ ,., ﾷｾ＠ ｾ＠ｾ＠ .. ., "'" "'"" "'- · Tomod. do C"''" ｾｩｯｬＮ＠ '"'""""' • ooo,;,.;, do q,.;sq"" dos aqut iratldos: • · -:· · .. · · · 
. . . - · · - s_eguin!es.tittOS: ·' \ -.. A·. t 

ｉｾ＠ 1 C'eberá, nio ltfyende tlprO\'açio·da ｰｲ･ｳｴ｡ｾｯ＠ ､･ＺｾＮ＠ pedidO: de· a..:. Oro i sUa no.de\'et.de .prestar contas: , _ 
ret\'ali3çAO. ｾＮｰｲｬｺｯ＠ de 0] (três)' dias ipõs einissiQ.do Ji!rCQel',pcla 'b _ ｆ｡ｬｭﾷ､･ﾷ｣ｯｭｾ｜ﾷｴ￧ｩ￳＠ da\Bplicaçio de reeursos repassados pelo· 

ｾｬＩａｄｓ＠ . .iJ Oiretoria de Prestaç6o _de Contas ｾ＠ ｓｵｐ･ｲｩｮｴｾｮ｣ｩ｡＠ de· ｾ＠ Estidor'Seertmii• de tszado de S•úde mediarite COm·blip. íêordo.ajuSte 
. Plai"IC_jame1110 e Filll!lnças da. ｓｵｬｭ｣ｲ･ｴｾｬ＠ ｾ＠ ｬｮｏｶｾｯﾷ･Ｇ＠ ｬｏｧｩｳｾｃｉ＠ fril I ou instmmento ｣Ｚｾｗｧ￪ｮＧ･ｩ･Ｚ＠ · · . t , · 

Saúde • DP('JSPtiSILS -que: ,após ,nitise. emitiR seu pareéer uo prazo Ｎｾ｣＠ .,. Ocorri:»Gia de ·desfalqúê 011 desvio de dfuheiro. l!ens -oi f ulom .• 
mi-..;imode IOtdez)dias. · · ; • · . •• ｰｴｩ｢ｬｩ･ｾ［Ｇﾷ＠ Ｎｾ＠ \ · ·. . · '· .· , 
111 -c:'abeni. llind.a. rec'{n1o no ｾｺｯ＠ dt 9.S. Ｈ｣ｩｾＩＮ＠ ､ｩｾｳＮﾷ•＠ ｾｴ｡ｲ＠ d11 -.• d _ Pritica de-qualquer 1110 ile_ga[ ile!->itimo Ou I!Tlti"eeonilm_ico de que 
emissio do par(Cer da OKISPF/SII.:S. i Auditoria Setorial da Sectetmifl rés• ti te dauo a_o enírio. . . , . 
de Esi:11do de Stúd. e - ASISES que, após · .. nilile fiMt e"mitirli ftiic,CCr · · , · 'b .. " · · • " • 11.- Prrmnr .e lrripleinen_far fluXos e ｭ･ｴｯ､ｾ＠ de tra. h.!ho ql1e \'ti íhzem • 
conelusi,·o no pruo mãximo "de 05- (eitlc.O) (lias. ouvida_.:;'Âisess. · oria ., , ＭＱＧｾ＠ d r -• d .... · txeçuçio dos proctdimentos inerentes a ﾷｾｳｴ｡ｵｾ＠ a_. om..... e-
.Juridica. conforme ttribuiç!o êmtttante .no art .. Ｔｾｾ＠ ·inciso Ｌｖｉｾ＠ di. Contas EspWal. cOi,soanie •. ｾ＠ dispositi\·Os ｬｾｩｳ＠ pminentes. 
-Resoluç!o AUGE ｮｾＷｴＧＱｾＰＮｊＬ＠ de ｉｊＯｉￔｉｚｏￓｊ｟ｾ＠ ' · Objet'iVIndOobter.efieienéla e agijidade n11 coneludodosl?baiS'os; 

• · ',/11 - FOnnalizar 0$ proeeisos oriundos da ínstauraçlo da Tomida de. 
t• • ｐ｡ｾ＠ os ｦｩｮｾ＠ do di$0ito,nos incisos li e.J/1 destt: ｡ｩＱｩｾｯＮｐￇｉｾ･ＧｲｩｩｯＮｳ･ｲ＠ •· Contas "EspeciáJ. ｩｾｳｴｲｵｩｮ､ｯ＠ os mesmo Cõni a apuraçio dos fatos. a ｾ＠

· ｡ｰｲｴＮｾ･ｲｵￍ､ｯｳ＠ pelo 'ente ao· qua.J' foram dhtinadoi retllr10S ptibl;to1, ｾＭ ｋｩ･ｊＩｴｩｦｩ･ｾ￧ｊｯＭ､ｯｳ＠ ｾｳｰｯｮｓｩｸ･ｩｳ＠ ｾ＠ 1 ｴｲｵ｡ｵｴｩｾ｣｡￧ｬｯ＠ do'di"o: · · . ' 
documenlos.equaisquer'uu!rosi!l§ . ·. • •.··· . , .\ ﾷｾﾷﾷｴｖＭｉｵｦｯｮｮ｡ｲ｡Ｆｔｲｩ｢ｵｮ｡ｬ､･ＧｃＧ｣ｭｴｮＢｴｬｯｅｳｴ｡､ｏ､･ｍＡｮ｡ｳｏｴｲｴＡｩｳｱ｟ｵＮ｡ｾｯ＠
1·".:.; Mantida a nio.aptOvaçio ｾＭｰｲ･ｳｴｾｯ＠ de ｃｃＡＢ｟ＩｾＮ＠ 911:Seri i ａｾ､ｩＮｴｯｲｬｴ＠ · . dJ ｾｮ｣ｬｵｳｩｯ＠ dàs 'Tiomndü de rontlrs ESpeciais iMtaufadu na Secmaria 
Setorial recomendar ao ｓ･｣ｾｴ￡ｾｯ＠ de: lfs!Ado _d, SatWe_., insti!UI'içío ､ｾ＠ . de""&Tado4e saüde, . • - L ' ｾ＠ ' • 

.._., Tomada de ￇｯｮｬｾｦ＠ _EfPeciat.-nos 1trmo' ｾｯ＠ 111 .. -t(l da ｬｦｴＭ＼ＺｯＬ｟ｾｰｬ･ｾ･ｮｴｾＧ＠ Á-:t: s.• .. Coinpete A_,A.uditorju ｓ･ｴｯｾｊＺＧ＠ .. 
n"33!94. Ler 0rpnJcad_o Trjbunal de .C-o•_ltlrs·áo ｾ｡､ｯ＠ ífe ｍｭｾ＠ ÇitraJS. 1 · _ · Émltir relatório e certificado cOnc:lusÍ\'0 IICCI'CI!I dt epuraç.õe$ 
e a ｩｮｾｾｴｬＮｯ＠ na conía conribil "D_iverSos nspons.iJveis". I\OS ｴｾｯｳ＠ do.. realixadas em . .Uiôs de ｲｯｭｾｳ＠ de Conf.s Ｆｾ｡ｴ＠ nos {c;rmos ﾷ､｡ｾ＠
111, S.O do Deatto Est1duãl n'3f91(/96, êomo·t•mbêm dó ｾｩｮ､ｩ｣ｩｨ･ｩ｡Ｂｳ＠ e ｾ＠ ｩｮｾ＠ o N0f1'1ath-a n'nl/2002. do ')'CMG. . 

{ ｐｦＹ＼ＺｾＤＰＤＢ＠ • ｡､ｮＧｌｩｵｩｳｴｾＡｔｩ｜Ｇｏｓ＠ di$ciplioar,es Pira- .a-;..,rraÇÍo de· ｾＮ＠ • · · · do •-Jho •-. ,.. ｊＢＭｾ＠ MonitQTir e ﾷｾｾｾｾｾｲ＠ o dC$en\•olvimento s :tra....., s <UI 

responsab"ilidade. que se proilunc:i•ni no ｾ＠ mi:titÕo- de OS (Cioeo)'' êomissio de;lb-mada ·de· Cont.lrS.1&pecial-:- escl•m:endo -dth:idas _e 
. '4ia,. a con1ai do término ｾｯ＠ pnrio estipulado no. mtiso 1/l'de:sre ｡ｬｦＡＡ｟ＮｯｴｾＮ＠ · ﾷｦｯｾ･ｾ＠ Ｙ ｲｩｾ•ￇｩｯ＠ rtcnjca. se ·!J.ecd:i"rio. _ • \.,. ·. •

1 ｾｲｴＮ＠ r- ｆｩｾ＠ criada na Secretaria de Estedç .da S'6de a COmissão de ' ' Art. Ｖ ｾ＠ • A ｓｵｰ･ｲｩｮｴｾｮ｣Ａ｡＠ de Gestlo fica rtsponsi\'el ·pelo. apeno 
Tomadade(ontesl3specia1. ' · ·, , '· · oreracionll1 .e ·pelo .fo"Jecimento de m11ir:rial neccssãrio .ao * ｉｾﾷ＠ -1- Comissão que ·!fll.':' ｯＧ｣｡ｰｾ＠ ､ｾｫ･＠ ti:riso: ｴ･［ｩＧ｣ｾｊｔｩｩｵｩ､ｩ＠ por 04 desem·oh·iinauo dos hlrbãlhos da eojnisslo .cOadlr PQl" meto des11 
!quatro) membros, sen-idores lólkdos ｮｵｴｾ＠ Secn:taria, _soij_a presidência ·aeSotuç.io'. · ｾＮ＠ , · • · ··, . ·. · · 

. do Rrimelto, a 'sabe-r: . ., . ｾ＠ r.· Art.' 7" - Esta .fiesoluç# eiltra em ｜Ｇｾ＠ 'na çbl.l ｾ＠ -$UI" ｰｵ｢ｬｩｾｂ￧ｩｯＮ＠
J. Héim HamlltÓJ-, Garcia Júnior.-:: Masp.-381:32_,4.3:,. rê\.ogadas as,disposiçõés em conttiiiO, ･ｳｰ￪ｴｩ Ｑ ｊｩｮ･ｭｾ＠ ｾ＠ ｒ｣ｳｯｬｵ￧ｩｾ＠ ｓｾ＠
ａｳｳ･ｾ｡､｣ｇ･ｾｲｩｯｾｾ￩ｧｩ｣｡｟Ｎ＠ . . Ｇｾ＠ · -. ·'. ':' . 'n"206:del7108/1003. ·• 
1/ - ｇ･ｲｾｬｾｯ＠ MB,tela ｃｾｳｴ｡＠ - ｍｬｬｓｰ［ＳＴｓＮＰＲＱｾＺ＠ § Ｔｾ＠ 7· <n ｾｾｨＬｲｯｳ＠ dn Belo Horizonte .. OI i:le abril ､ｾ＠ 7004.. • 

. C:omissfo de. TomadA _de tontas Especial • tTCE. de que'tntB o r L r- . " 
ｐａｲｾｧｲ｡ｦｯ＠ J•do ｾｮＮＲ•Ｎ､ｴｳｴ｡＠ ｒ･ｳｯｬｵ￧ｩｯＮｴ･ｾ＠ suaatuaçio li":litljil ｐｯｩＭｾ＠ ·;. ..- · ' J:: G {r, 1 
Ｍｰ･ｦＱＰ､ｯ､ｾ＠ ｬＲＨ､ＰＷＮ･ｽｭ･ｳ･ＤＬ｜Ｚｾｾ､｡｡ｲ･ＡＡｯｮ､ｵￇｩｯ､｡ＮｉｏｾｴｾＭ､ｴ｟｡･ｵｳ＠ ·C · Ut} ｉＨｾ｜＠
.membrosparaamesmat:gmisdonoperiodoaubeqnentc. ,. •• --.-. :' ￜＱａｾＧ＠ "':...J/·tO 
§ s- . Nq pr11zo c:le 30 (trinta) d1as. •ntenores iro final fio poiodo de li . · , · ' .. · .. ＯＧｦｾ＠ r- Do · ' 
tdoze) meses que IT'IIta o aJ1jgo IJ1teribr. o melnbfO presidente da CTCE . '. Mrtrr:rlS Vinkwr 'arlrw1 . 11 ,\ll••n 1\ JV: C: ｾ

Ｑ
ＮＬ＠

devera infonnarao ｓ･｣ｲ｣ｴ￣ｲ￭ｯＱｾ＠ da ｯ｢ｮｧ｡ｴｯｮ･､ｴ､･､ｾ＠ ｮｯＺｭｾｯ＠ de....,..._ ｾＭＭＭｾｾｲ

Ｐ
ｴｴＴｲｩｾｾｾｾｾｾ＠ ｾｴ＠ ｾｵ､ｴＧ＠ ｾ＠ • I ._ t 1 

... ,.,.,.,,,.,,.,._, .. ",.,. .... -:"""'"'''\:, - "'' \OA ｾＬ＠ ---_ ' / ｴ｟ｾｴｬｾ＠ ｊＬｾ＠ ｾＭ . .,. f' I 

｣ｯｍｐｾＮｯｾＧ［Ｌ￧＠ ｴｩｾｾＮ＠
ＭＭﾷｾＭＭＭＭＭﾷ＠ _ __..-
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\, .:\'. · ... ' .. · 

·· Rt 9iuçÃo ＭＸｬｾ￭ｍ＼［ｾｾＮ＠ ｾｾｾ［ｄｅ＠ 22 DE fuNBonE 2ots. 
J, . . • : . . . .. - . • : . ! ; ' ,, . ; •.. , . _- . . 

\ ' .. . ' . . . . 
• ·, . · · · • ; PrOil'Oga o• pl:àzó inStituído peía Resolução SES/MG n" ' 

, · · · · ﾷＵＮｾＳＹＬＺ､･＠ to ､ｾ＠ ｡ｧ［ｾｯ＠ de iOÚ, destinadó a ［･ｶｾ＠ ､ｾｳ＠
I . : .... : .. .. :, . . ·. . . . . . . • ' . . . . . 

i. I . . . · . '· ... ｾｲｾｾｾｾｴ［ｳ＠ ｾｲ･ｾｳｴ￳ｳﾷｮｾ＠ ｒ･ｳｲｵｵＹｾＮ＠ ｓｾｓＯｍｇ＠ n•. 436, de · 

ij· · :· .. ; Ｙｬｾ｡｢ｲＮｴｦ､ｾＮＭＲＰＰＴＬ･｣ｬ￡Ｎｯｾｴｲ｡ｳｾｲｯｖｊ､･ｮ｣ｩ｡ｳＮＮ＠ . . 

Ｍｾ＠ ｲｅｾＱｾＹ＠ ｾＮｅｓｦｾ＠ Dt ｓｾￚｬｪｅＬ＠ no USÓ. ､｡Ｚ｡ｴｴｩｾｵｩ￧￣￳＠ prevista 

. i10.ait. § d JllCÍso IIl dÇt COijstituiÇjío do llitaifo, tendo em.vista o dispqsto no art. 39 da . . li . . . .. ' ' . . ' . ·: . . . . ' . 
ｃｾ＠ ｨｳｴｬｩｴｾｵ｡ｴ＠ n•j22.257, Ｔ･ＲＷ､ｾｪｕＩｨｯ＠ de20!6 ｾ＠ conSidenlJ;ldo: . • . ·. . · .. 

ＭＮｾ＠ ｾｾ［［ｾ［ｾｯＺ［ＺｾｾｾＺＺ］ＺｾＲＰＡｩＬ＠
､･［ＡＺｴｲ｡｢ｾｾＮﾷｯ＠ ｦＬＧＺ［ＮｾﾷＭｾＺｾ［［ｾＺｲＺＺＺｳｾ

Ｐ

ＱＺＡ･￠ｾｾＺＺ Ｑ ＺＺＺＺｲｮＺ［［［ＬＮ＠
de!OI di:!J!tbril . , 2004, e dá outras ーｲｯｹｩ､￪ｮ￧ｩｾ［Ｎ＠ . . · · . . · .· · · . . 

•) _· .. ; '•' .. : · .. : . . : .... . ｾＧ＠ ' . . -' . . . 
｡ｦｬｬｾ･ｳ､ｩ｛ｵＨＺｩｩ￭ｯ＠ Sl;SIMG,!il" 5.987, de 12 (!ezell)brO de:2017,,que prorroga a 

·. . '. . . . :' . Ｍｾ＠ . ' ''-. .... ' ' . . . 
áe trabalh() 'instj_h.tído:pela ｒ･ｳｯＱｵￇ￣ｯＬｓｅｓＯｍｇｾｮ•＠ 5.?391 de 09 de' agosto 
. • '. · · •' .• • . \ t '· ._,. I . . . · ' ' ＭｾＭ , . . . . . 

､･［ＲＰＱＷＬＱｸｬ･Ｇｳｴｭｾｾｯ＠ a ーｲｯｮ［ｴｯｾ･ｲＮ＠ estudos.,sebrç asSUntos relatiyos.â ｒ･ｾｬｵ￧￣ｯ＠ SES n•. 436 de. 

OI de 

Satde, 

; 

' . 

· .. 
e ·. . . .· 

'. ·.. . . . . : . . . . .. ' . . . . 
necessidade:de proirogÇI.f o ptlizo ·para ･ｬｾｲ｡￧￣ｯ＠ -dos ｾ｡ｬｨｯＤ＠ a s7rem . . ., . ... . ｾ＠ ' 

·em vista o volúine. gos· passjvos exisl!:ntes da_ Secretaria 4e Estàdo de · · . . .. . . . ' ·.. . . 
ｾ＠ .. , .. 

., . -, 

. · I I f 

·' . I . . . .. 
ｒｦｴｓｏｾｶｅＺ＠ , . : . .. 
.. I . . .. · . . . . , ·. . . , : . . , . 

,,:W. 1 • ｾＬ＠ )r;?!Íogat ｐｑｾ［＠ ｾｾｴｯＧ･＠ ｾｮｴ￩Ｚ､ｩ｡ｳＬＧＮ｣￳ｮｴ￡Ｈｬｯｳ＠ Ｚ､｡ﾷｰｵ｢ｬｩ｣｡＿￣ｾＮ＠ desta 

ｒ･Ａ［ｯｬｵｾｯＬ＠ ｾｰｩｴｯ＠ ･ｾ｢･ｴ･｣ｩ｡ｯ＠ no ári: 4<>-chi ｒ･ｓｾｬｵ￧￣ｯ＠ ｓｅｾｩｍｇＮｮＢＵＮＸＳＹｾ＠ de 1 O ､ｾｾｳｴｯ＠
: • • • • • •• • • • • • • ': d • • • • • '. • ' ' • 

ae'ZUt 11 para · aoofllçâç> de minúta ·dé áto 'n0rmaijvo. que ViSe 'ao aperfdçoa,mento ､ｾｳ＠
• , ; 1 :· ':. ' - ', ' ' 

1 ＭＮｾ＠ , • 'I , · • • • ,) • .• , , • ' • , • ' 

• - • .... 

. ... 

I 



ｾ＠ ｳｾｾ［［ｾ､ｾ＿ｾｆ［ｾ［ｾＨ［ｾ［ｾ＠ .. ｾＮＺｾＮＺｾｾｾｲ＠ . ｌｾﾷ＠ ; I ' 
' ' : . ' ' ' ,' ' ' . " ; ''' : ' ' ' : ·, ·. ' ; ' ' ' '' ' . : ' ' .· . . j: ' 
ｰｲｯ｣･､ￚｴＡｾｮｴｯｳ＠ e ｮｯｾｾｾ＠ sul)stitws:ãQ Ｑ￼ｾＮ･ＵｾｵｾｴｩｳｅｓＡｍ＼ｩ＠ ＬｾＢ＠ 4 6,{n .·. ｾＭＮＤＱＱ＠ dé ｯｯｾＬ＠
e proposição de ｦｬｵｸｯ｜ｾｴ･ｲￍｬｾＺｰ｡ｩ［ｬ＠ ｾ｢ｳｬｾ｡ｲｰ＠ ｾｾｮｾ［Ｔ･Ｏｰ･ｾｳｾ｟ＺｊＧ＠ · ｡ｾＨ＠ rui: eas 

afetas à ｐｾ･ｳｴ｡ｹ￣＼＾Ｇ＠ de ü)ritas1 Tob:iadl!· de ｃｯｮｾ＠ j3speciâle• Audit9 ·: Setoti . , no )âmb · ｾ＠ da. 

S;ci:retarià de ｓ｡ｾ､･ＧＮ､￳＠ Estado de ｾＮｇ･ｾｳＺ＠ · . · , · · Ｌｾ＠ ·' , · I · ' · • .
1

1 • . , ｾ＠
ﾷｾ＠ . ｾ＠ ·I 

'... , . , I'·. 

;_kt: ·i· ［Ｚｫ･ｲ｡［ﾷｾ＠ ﾷｾｰｾｴＮ､ｯ＠ ｡ｲｻＳｾｾ＠ Ｙｬｬﾷｾ･ｳ￳ｬｾｾＶ＠ Ｌｾｅｳ＠ .. ｇｮｾﾷ＠ ＮＸＳＹＧｾＰＱＷ＠ ·que. 
I . ·. , ·, .• - . . 

PllSSa a vigorar coma ｾ･Ｌｧｴｬｩｮｴ･＠ i:edaçãó: . .. ,. · 

; .... 

· · . . ·: "M: 3• " O ｧｲｵｾ＠ s'eri ｡ｯｾｪｸ［ｓｴｯＺｰ･ｬｯｩ＠ se&Uii!t!!s· . ｾｾ･ｬｬ＠
da ｓｅｾｴｍｾ［＠ sob a ｣ｯｯｲ､･ｮ｡￧￣ｏｾ＠ ｲ･ｰｲ･ｳ･ｾｴｾ＠ ￠ｾ＠ rótÍiaihüle c®ll·E . . ' . . . - . . . • . . . I 
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ￇＺｩｾ＠ .a ｃￇｾｩｳｳ￣ｯ＠ ｔｾｾｐＬｃｩＧｾ＼ｾｾ＠ ＿ｩｔｑｾｾ＠ ｾｾｻｾｬＡＭ￭ｾＵ＠ ｾｰ･ｴｬ｡｜＠ no ｫｾＡｊｩｴｯ＠ ､｡［ｳｆｴ･Ａ｡ｾ￭｡＠ cl /·.to(i(l 
､ｾ＠ ｓ｡ｍｾｏｓｅￇＬｉｉｦ￭ａｒｴｏ＠ Qt ｅｾＱＱ｜ｾｱ｟ｯｲＬｾｾｾｄｅＺ＠ ｾｯＮ＠ uso ｾｾＺｾｴｲｩｬ＼ｵｩｲ￣ｯ＠ ｰｲ￩ｾｩｳＡｦ＠ no·attigo ?3. W, 
ｩｮｾｩｳｱ＠ 1!1, da ｃｯｮｾｴｩｴｰｩ￧ｾｯＮ､｣ｩＮｦｳｴ｡､ｱＬ＠ .Yo.art. ｾ＠ ilà ,Lei ｾｳｴ｡､ｵ｡ｬ＠ ｾｧ＠ ｾＲＮｾＵＯＬ＠ de 27 <le.julh'' dP'!lflJ" . 

• e ｣ｱｮｳｩｾ･ｴ｡ｲｩ､ｯＺ＠ - ｾ＠ Lei Ｚ｣￴ｭｰＬｦ･ｭ･ｮｾｲｦ･､･ｲ｡ｩ＠ ＧＡｾＮｾｵｾ＠ .. ､ｾ＠ ＿ｾｾ［＠ ｮｾｩￓ＠ p_e Ｎｩ＼ｊｯ､ｩﾷＨｊｾ･＠ ･＾ｴｴｾ･ￍＬＺＮＬ｟ＬＮ＠ · ' 
·. nermas· de. ｦｩｮＺｩｮ￧｡ｾ＠ ﾷｰ￺ｪＺ＾ｬｩ｣｡ｳﾷｹｯｬｴ￠､ｾＤ＠ Ｇｊｩ｡ｾ＠ ｾ＠ Ｚｲ･ｳｰｯｮｳ｡Ｌ｢ｈｩ､ｬｩ､ｾ＠ na ｧ･ｳｴ￣ｾＮｦｩｳ｣｡ｨ＼ｩ＠ •1á ＼•＾ｾｴｲ［［Ｌ＠
\ ｾｲｯｶｩ､￪ｮ｣ｩ｡［［ﾷＮﾷｯＮ＠ ､ｩｳｰＮｯ［ｴ＿Ｎｮ｡ｬｮＺｳￍＨｵￇ￣Ｎ［｟Ｚｾｭﾷ｡ｾｾ￠＠ .n9 ｾｳＯＲｾＱＧＤｾ＠ 4e-:v Ｌ､･ＮｦｾＱ･ｲｾＬｩｲ｣ｩＧ＠ cje ?f! ': ct" · 
. ＢｊＺｲｩｾｵｮ｡ｴ＼ｩ･＠ ｃｰｮｴｾｳ＠ ､ｯ［ｦＮｾｴ＼ｪ､ｱ＼ｬ･＠ ｬＩｩｬｴｮ￡ｳﾷｇＧ･ｲ｡ｩｳＧ［Ｍ［Ｇｲ｣ｾＯｾｇ［ｒｦＧｓｏｌｖ€Ｚ＠ ｾｲｴＮ＠ Ｑ［ｾＮ＠ Criar • r"''H''""'. 
Ternpór,ár+a :<!e ｔｯｮｪ｡Ｚ｡ｾｾ＠ de.· ｃｯｮｴ｡ｳ＼Ｚ•ｅｾｰ･ｩＺｗ［＠ ｾｯｭＺ＠ .. ｶｩｧ￪ｮ￧ｩ｡ﾷｾｴ￩ｴ•＠ Ｎｲｯｮ｣ｬｵｾ￣ｯ＠ ·da '"vflâr· Ｎ､ｾＮ＠ · 

ｒ･ｾｯｊｵｾｯＮ［ｓｅｓＯｍﾷｇＮ＠ Ｍｾ•｣＠ 04. Ｓｾ＠ ＿ｾ＠ 2:.004 ＱＺＮｾ＠ . .',r Ｎｲ･ｾｾｺｾｾ｡Ｚｰ･｟ｾ＠ ｇｲＡｦｰｾ＠ W 'Tiaba\hqs.Jn.stitHi. c.: ｰｾｴ［Ｌ＠
Resoluçao, ｓｅＬｓｦｍｾﾷ＠ n;: S:839.:de ＲＰＱＷＮﾷﾧＱｾ＠ ａ＼ＺＮ＿ｭｩｓｳｾ＿ﾷ､ｾ＠ qúe ｴｲ｡Ａ｡｡｣ｾｰｵｴ＠ .tlest.e arli o ｾｾ＿ＺﾷﾷＧ＠
｣ｯｮｳｴｩｴｵｩ＿ｾ＠ por.04 .(guátro)'memb·n%; ｫｲｶｩ､ｱｾｳＧｬｩ＾ｴ￡｣Ａ･ｳ＠ oesta·Secretarià, ·sbb a presidêtrrfâ.cto 
priveii·?, ｾ＠ ｾ￠ｾ･ｲＺＧﾷｴﾷＮ＠ ｍｩｲＺ｣ｩＧｾ＠ ﾷｾ･Ｍ｟ｐＮ￡､ｬｬ｡＠ ｾｩｴｦｯｾＨｲＬ＠ ｾＱ｜ｓｾ＠ ;º. i4ssb$'9( ir' -'ieJiy CristinJ. Li>i>•' · 

. Cqrdel'ro, ｴｶｩｾｓｐ＠ (396.984-?; W ｾｬｶｴｩｲｴｾｬｯＧＺｾ｟･ｮｮＬｾ＠ ｇｵｬｾｲ￣･ｳ＠ ｂｵｾｱ￳＠ MW: 1;244; ＷＺＺｾｪ｡Ｌ＠ _rv 
. ｗ･ｾｬｬ･ｹ＠ ｒ｣ｸｪｮｾｵｾｳ＠ .da Ｎｾｍ｡＠ ｽｬｐＺｾｳｰ｟Ｚ＠ ｴｾｺＮｴｯｾｯｾｾ＠ Ｒﾺｾ＠ ｎ｡ﾷＮｮ･［｣ｾｳｾｩ､ｾｾ･ｾｾｯ＠ ｐＺ･ｳ｟ｩｾｾｾｴ･＠ ｾ［ｲ＠ ｾｯｲＢＧＧＧｾＭＧＧ＠
de ｜ｱｭｾｾ｡｟ｳﾷ［ｾ＠ ｃ＼ＡＬｾｾ｡Ｌ＠ ｅｳｾｴＺｬ＠ goqerâ, ｳｏＡｩｾｾ｡ｾ＠ ｾｵ｢ｳｾｾＭｾｾｾｯ＠ :de ｊＮｮｯｾ｡￧｡ｯ･＠ li>gt.tJ(., ' 
· ［ｯｮｶｯｾ｡Ｎ＠ ｾﾷ＿＠ d.e ｳｅ＾ｦｖＧｾｾｲ･｜ＬＮｰ｡Ｎ＠ ｲ｡Ｎ＼ＡｵｸＡｾＺ｛ｬｬｑＮｾ＠ ｴｲｾｬｪｾＢＱ｟ｾＤＧＡＺ｡＠ COf(lrssaO;;).que ｾｾ｣Ｎ･ｦＮ･ｲｾ＠ o pal"f-' ･ｾｮ＠

' l,•. § 32 • Os membros·<l"esta ｃ＼ｉＡｐｬｓｓｾｯ＠ ·nao:poaerao ·E!Star,envolv>dos eom os foi O'" ＧＮｾＬ＠ '-'"' 
·. ｡ｰｵｲ｡､･ＱＮＬｾ￩ｩＬｳｳｵｩｲＧｑｵＬ｡ｴｾｵｦｲ＠ ｩｮＧｴｾｲｾ［ｾ＠ . ＮｬｬｯＧｬＺｾｳ￺ｾﾷ､Ｆ｣ｾ｢ｾ｡､ｾ＠ ､Ｌ￩｣ￓｾｴ｡ｳ＠ ￪ｳｩＫｩｾｬ＠ e ne,;, iltep,t".' 
p1covtrole ｩｾｴ･ｩｮｯＬ＠ ､･ｾ｟ｾＡｬ､ｰ＠ ｦｩｴｊｩｬ｡ｲＬ､･｣ｩ｡ﾷｾｾＧ￧￣Ｎｑ＠ d.!!. çiue não ｳｾｾ｣ｒｬ｟ＧＡＡｬＧ｡ｮｩ＠ >mqed}closde.f\ '"' n'p 

, P,fOCedimento, Confor'mé ＰＭｾｩｳｰｏｓｦｏ＠ <lÔ par.igraJi:> ￚｮｩｾ￳ Ｑ ＿ｱＭｩｲｴＮ＠ Ｘｾ＠ da JnsthiÇâó.Norma IVd n>' 

i 03/2013,-de 27 tle'fevereirô ctdat3,:t:lq 'í'rihu·nal Ｚ￩ｦｾ＠ ｃ￳ｬｲｴ￢ｳｾ￠＠ ｾｳｴ｡､ｯ＠ de iv1inas· G ra" -
TCE/Mi;·:{42: Ós·me,;,bro;:cia ｃｯｮＩￍｳｳ￣ｯＱＺｬ･Ｎｔ￳ｾ｡ﾷ､ｾＬ､･Ｎｃｾｮｴｾｳ＠ ｅｳｐ･｣ｩ｡ｾＭ GCE,,de.cwe !t.;..._,) 

, • • • 'I" • '•. " ' ·.: , ｾ＠ -v • , • • t • " ｾ＠ '' 

: '§12, terão ｳｵＬ｡Ｌ｡ｴｾ｡￧￣ｯ＠ liflÍi!;lda pelo. p_erípdo !16 ｶｩｧｾＺＺ｣ｩ￠＠ dáÇomiSS1í_o? ﾷｶＭｾ､￢ｱ｡＠ a ｲ･｣ｯｮｾｵ＠ d1 ... 1 .. , 

. !dtalidàdé de seiis ｭ･ｩｮｰｲｯＧｳｾｐ￡Ｎｦ｡＠ .. a ｭ￩ｾｬＩｩ｡＠ ｣Ｎￓｭｩｳｾ￣ｯ＠ n<!.periodo subseque<lt(l Alt . . . u, . 
objeÍi;os oa atividade da ｃｯｭＮｩｳｳｾｯ＠ ｾ･Ｌｔｯｭｾ､￡＠ de GQnlas Eipec•al consiste oi. em: {....co ;w"" · 

' .. • .• '·'j . ' •. • •·, . \. • ' . . ' . 1 
q processo· ･ｾ＠ tonil!da .decontás;.quand() se tfatàr qê ｯｭｩｳｳＮｾｯ＠ A!) de.>?er de ｰｲｾＮｴ｡ｕＺｯｮｴ｡＠ . f ｯｨｾ＠

. de ｣ｯＮｭｰｲｾｶ｡￧￣ｯ＠ ､ｾ＠ ￠ｰｩ［ｾ￧￣＿＠ Ｑ￩Ｌｲ･ｾｴｩｲｾＧｏｩｲｾｾｾｾｳ￡､ｾｾＮ､Ｚ･ｳｦ￡ｴｾｕｴＡ［＼＾ｵ＠ ､￪ｳｹｾＹｴ､ｩｮｨＧ･ｫｯ［＠ b "'D". 
1 .' valores1Júblicós; 11 ＢＧａｰＧ￵ｲｾｲｯ＠ hloJ do Mna ｾＮ＠ ｩｦｲ･ｳｰｯｮｳ｡｢ｩｪｩ､｡､･Ｎ､ｯｳＡ￢ｧ･ｮｴ･ｾ＠ no caso e ｱｴ＼ｾ＠ :, . 

· • instauração Ｎ､･｣ｯｾｾＬＩｾＬ＠ ata ijegal; ｪｾｧｾｾￍｭｩﾷＬｾＮｕ＠ ｡ｾｩ￩｣ｾｾￔｲｪ＾ｩｾｰｾ＠ ､･ｾｹｯｳ＠ ｡ｦＮ･ｲｾｲｩｯ＠ . ArL. ｾﾷ＠ . 
:,compete-à ｃｯｭＩｾ￣ｯ＠ ＼ｦ･［ｔＧｯｬｬＩｩｊｾ｡ｾｯｮｾ｡ｾ＠ ｩＺｳｹ･｣ｩ｡ｾ､｡Ｎｓ･｣ｲ･ｴ｡ｾｩ｡＠ .de.Estadq de ｓｾｴｩ｡ｾ＠ ·1n n ... 

·. ｵｭｾﾷ＠ vez instalKada 'á ｔｱｭｾ､￡Ｍ､￩ｃｱｮｴ｡ｳｴＺｾｰ･､｡ｬ＠ pGr'ato do ＵＱ［Ａ｣ｴ･ｴ￡ｲｩｾ＠ de ｦｾｴ｡､￴＠ de ＾､ｵｾＬＬ＠ 't ｾ＠ · 
· ｆｯｲｾ｡ｬｩｺ｡ｲ＠ :OS ｰｲￓｾｾｳｳｯｳ＠ ｯｲｩｵｮ､ｯｾａ￠Ｍ ｩｾｾｾｾｾ［＼ｾＧￇｾｱ＠ ｣ｬＴＯｾＮ［Ｌ｟｡ￍｩ｡＠ ､ｾＭｃｾｨｴ｡Ｌｳ＠ Ｎｳｳｾｾ｣ｩ［ｬｩＬｊｮｳｾ•＠ u+" o; 
mesm_n ｾｯｭ＠ a ｡ｰＮｾｲ￠￧￣￳＠ dos-iatp\.a ｩＬｱ･Ｎｾｴｩｾ｣｡ｾ￣ｯ＠ ､￳ｳｲｾｳｾ＿ｮｳ￡ｶ［Ａｾｾ＠ a ｱｵ｡ｮｴｪｾｩ｣｡￧￣ｯﾷ､ｯ＠ ､｡•ｵｾﾷＮｩｴ＠
ＺＭＡｾｦｯｲｭ｡ｲ＠ ;ro Tribyna_l<le-!=ontai do ｾｾｊ｡､ｯＮ＠ ､［ﾷｴｶｊｩｮ￡ｳｾ･ｲｮｾｩｱ｟ｵＮｾｮ､｡＠ da· ｣ｯｮｾｾ＼ｳ￣ｯ＠ qiis ｔｾ•ｩｩｲｩ＼ｉｓ＠

. ､ｾＮ＠ Con. tas" ｅｳｰｾｾｩｾｦｳＮｩｾ＾ｴ｡＠ .. u Ｇ＿Ｎｩｬｾｳ＠ ｮｾ＠ ｾｾｾｴ￠Ｍｾｲｩ｡Ｚ＠ O.:). ｓＡﾷｾｾＺＮ＠ de ._:;audi,. Art. .ar.-1 ･Ｎｳｲｾ＠ ｾ･ｳ＠ itl\âO 

. ･ｮｴｲ｡ｾｬＱＩ＠ vigpr na ､｡ｴｯｾｾＮｳｾ｡ＺｰｾｾＡｩ｣｡ｾｾＮ＠ ｦｾｧ｡ｱ｡ｳＮ｡ｳ＠ ､Ｑｓｰ Ｐ ｳｲ＿Ｎｬ･ｾ･ｾ｟ｾｏｖ｡ｦＧＮｯＬ＠ ･ｳｰ･ｃｩ｡ｾ＠ '""!P · · 
a:Rés?tuqo SES ｮｾ＠ ＳＸＸ Ｑ ｾ＠ ｾｾ＠ ｾｾ＠ ｰ Ｑ ･［ｾｧｾｳｴｑＲ｟ｐｬｾＮ＠ _. ,- . ' >. , . , f · · , ···\. · ,·· 
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RESOLUÇÃO SES/MG N2 5007 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015. Instaura Tomada de Contas 
. ' . 

Especial, em virtude de omissão no dever de prestar contàs, referente ao Convênio SES n2 

1883/2012, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SES/MG, e o Centro de ＬＮｾ＠

Recuperação de Dependência Química. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS . ［ Ｐ ［Ｌｾ｜Ｎ＠ ＡＩＨＺ｣ﾷＨ［ｾ＠/·<i ｓ･｣ｲ･Ａｾｮ｡＠ '1:;,. 
GERAIS, no uso âa.atribuição prevista no art. 93, § 12, inciso 111 da Constituição do Estado de./ f z• Cêmara "'ú>. 

Minas Gerais, o inciso IV do art. 222, da Lei Delegada Estadual n2 180, de 20 de janeiro de \ Fls. 4 "1 
2011, e considerando:; o art. 47 da Lei Complementar Estàdual n2 102, de 17 de janeiro de \ (fl , 
2008, que ､ｩｳｰￕｾ＠ SObre 0 dever da aUtOridade administratiVa, SOb pena de responsabilidade ｾｾｾｉａ＠ ＬＭＬｾＱＧＭｾＯ＠

' . - ｾ＠ \k" •• :..-' . 
solidária, adotar providências com vistas à instauração de tomada de contas para apuraçao -

dos fatos e quantificação dos danos;- a Instrução Normativa n2 03, de 8 de março de 2013, do . -. \ 

Tribunal de CÓntas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de Tomada 

de Contas Especial no âmbito dos órgãos e entidades das Administrações Diretas e Indiretas, 

estaduais e municipais, e dá outras providências;- a Resolução SES/MG n2 436, de 12 de abril
1 

de 2004, que institui, no âmbito ｾ｡＠ Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à · 

Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Convênios e Instrumentos 
• Congêneres, à Tomada de Contas Especial, e dá outras providências;- a Resolução SES/MG n2 

3.882, de 23 de agosto de 2013, que designa Tomador de Contas Especial, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Saúde; e- a Nota Técnica Financeira SES/SPF/DPC N2 030/2015, de 26 

de outubro de 2015, ·referente ao Relatório Conclusivo Financeiro de Análise da Prestação de 

Contas do Convênio n2 1883/2012, celebrado entre o Estado de Minas Gerais e o Centro de 

Recuperação de Dependência Química; RESOLVE: .Art. 12 Instaurar Tomada de Contas Especial 

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, em razão da 

omissão no dever de prestar contas relativas ao Convênio n2 1883/2012, firmado entre o 

Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

(SES/MG) e o Centro· de Recuperação de Dependência Química. Art. 22 A Tomàd;J de Contas · 

Especial será processada pela Comissão de Tomada de Contas Especial- CTCE, instituída pela 

Resolução SES/ MG n2 436, de 12 de abril de 2004. Parágrafo único. ACTCE fica, desde logo, 

autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições, devendo , 

as unidades administrativas desta Secretaria prestar a colaboração necessária que lhes for 

requerida. Art. 3º.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 13 

de Novembro de 2015. Fausto Pereira dos Santos Secretário de Estado de Saúde 13 764774- 1 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

. Ｌｾ＠ ｅｾｾＺｾ＠ .. :;:'··> 

ＱｾＢｾｾｾＱ＠
\1?;. }) 

' - - ｾｾﾷＧＧ＠
DECLARAÇAO DE NAO IMPEDIMENTO DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONíf AS ｅｓｾｅｃｉａｌ＠
/ 

Declaramos, nos tennos do parágrafo único do art. 8° da Instrução Nonnativa no 

03/2013, que não nos encontramos impedidos de atuar .na Tomada de Contas Especial 

instaurada por meio da Resolução SES no 5007 de 13.11.2015, publicada no Diário 
\ 

Oficial de Minas Gerais de 14.11.2015, em razão da omissão no dever de prestar contas, 

sem citação incisos I ao IV do art.2° da IN no 03/201.3 do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais, referente ao Convênio no 1883/2012, finnado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intennédio da Seéretaria de Estado da Saúde, e o Centro de Recuperação de 

Dependência Química/ Lagoa Santa, ou seja, não estamos envolvidos com os fatos a.· 

serem apurados, não possuímos qualquer interesse no resultado da Tomada de Contas 

Especial e não integramos a equipe da Auditoria Setorial desta· Secretaria; estand9, 

.portanto, aptos a ｣ｯｮｾｵｺｩｲ＠ as apurações da presente To111adas de Contas Especial. 

Belo Horizonte, O I de fevereiro de 2019. 

Marcelo Henrique Guimarães Bueno 
Membro da Comissão de Tomada e Contas Especial- SES/MG 

Márcia 
Presidente da Comissão 

attoso 
Contas Especial - SES/MG 

I 

Obs: O Integrante da Comissão ,de Tomada de Contas Especial, SL Marcelo Henrique 
Guimarães Bueno, foi direcionado a pedido próprio 'em 18/06/2018 para' outro Setor 
pertencente a Subsecretaria de Inovação e Logística e111 Saúde da SES/MG. Os demais 
membros aguardam a retificação. 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- SES-MG 
Rodovia Papa João Paulo ll. n° 4143- Prédio Minas- 12° ANDAR. Ala ímpar- Bairro Serra Verde. Belo Horizonte/MG- Fone. 3916-0077 CEP: 31.630-900 
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GOYERNo no ｅｾｔａｄｏ＠ DE MINAS ｇｅｾ＠ . 
Secretaria de Bstado de Saiíde •. 

! ' • (.) ' . I . . . . ｾ＠ . . 

. I , 
i\ ... ·.1.,,' ' ﾷ＼ｾｾＮｶ｟＠

. . i · · . Ｍｾ＠ · .. · , . . ·. • .· .· . · · · . . rcE(sWMG 
REf9LUÇAO SES/MG N"; 6280, DE 22 DE JUNH 2018 . 

. , . . ' . ' ' . 

I r 

I 

I . 
.I 

'· ' 

· 1 . • -:· Prorroga o piazo instituído. pela Resolução ｓｾｓｬｍｇ＠ n° ' I 
I. 

r· 
.i 
. i 

I 

'· . ' -. . : . \ . 

proCC(,djni.entos previstos·na Resolução SES/MG n°. 436, de-:--;::D€-z., 
: • . ! .- ,.l,"f'- ' (.; '\ 

. OI de abril de,2004, e dá outras ｰｲｯｶｩ､￪ｾ｣ｩ｡ｳＮ＠ /l' Ｒ ｾＢｾＺｾｾﾷｾ＠ ﾷｉＭｾ＠
'·' ,_ 6-ól. I . . •, . . . Fls .. ｟ＮＺＺ｟ＺｾＢＧ＠

. o $ECRETÁRIO'DE ESTADO DíJ; SAÚDE, no nso da atribuição pre ista a) 
no'art. § 1 °; ｴｮ｣ｩｾｯ＠ III ,da CoiiStituiÇão .do ｅｾｴ｡､ｯＬ＠ tendo em vista o disposto no art. 39 ＮＱＬＯｉ｜ｉＭＴｾｾ｛ｙ＠

I . . . , . . 
Lei Estal!ual n° ｾＲＮＲＵＷＬ＠ de 27 de julho de 2016 e; considerando: 

' I , '- • 

. r _. . : . . . . . : . ｾ＠ - . - - . . . . . 

- üf;mcisóXI ｾｯ＠ artigo2° do DecretO· W45.812, de.J4 dt;.dezembrõ de 2011, 
•• 1, • ' • ' ' 

' ｱｵｾ＠ a·lspj)e ｳｯ｢ｲｾ＠ a organização 'da Secretaria .de Estado de Saúde de Minas ,Gerais; 

·· · : ｾｒ･ｳｯｬｵ￧￣ｯ＠ SESJMG n° Ｕ［ＸＳＹｾ＠ dt09 de agostode20t7; qae institui ｧｾｰｯ＠
＼ｴ･Ｌｴｲ｡ｬ｢｡ｾｬｯ＠ destijnado ｾ｡＠ promoyer estud0;s sobre, assuntos relatiVos à Resolução SES n° 436, 

ｵ･ＱｾｴｯｮＱ､ｾ＠ 2o04, é ､￡ｯｵｴｲｾ＠ providências; . . 
' i . . ',, .· ·,. ' . . . .· ' . ' .. '·. ' '. ' . . ' 

. -a: Resolução Sf:S/MG N° 5.987, de 12 dezembro de"2017, que.protroga a 
! . • • • , _" • ' , I . ﾷｾ＠ . . . - . 

ｶｊｧ＼ｾｮ｣Ｌｊ｡ｩｵｴｯﾷ＠ grullode trabalho instituído pelaResoluÇão.SESIMGn° 5.839, de 09 de· agosto 

,J<Ie,stJrtafjc a promover ･ｳｴｵ､ｯｳ｟ｾ＾￴｢ｾ＠ assuntosTelativos à Resolução SES n°. 436 de 

Sa(lde, 

de:201 
' 

e 
. . . ' ' 

' . . . , , I 

1 necessidade de ーｲｯ￭ｲｯｾ｡ｲ＠ o ーｲｾ＠ para elaboração dos trabalhos a syrem 

.·em vista o vólúlne \los passivos existentes da ｓｾｴ｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ de Estado de · .. '., . 
' i . 

!' ( 
•j .. 

IU1SOLVE: . 
. ' i',· 
·'i 

. Arj. 1 o - 'Prqrrogar por. cent? ·e ｶｩｾｴ･＠ dias, contá(los. da publicação desta 

. o Prfo estabelecido no art.4"'da Resolução SES/MGn° 5.839, de 10 de agosto 

para 1alJeraçâo • de ｲｮｩ＿ｾｴ｡＠ de ato nonnativo j!Ue ｾｩｳ･＠ ao aperfeiçoamento dos 
.I 
i I .. 

I \.' 

'I 
I 



GOVERNO. DO ESTADO DE MINAS GERÁIS 
Secretariâ de Estado de Saúde . ·. · 

' . 
. : 

i 

I 
! ' < ,I 

. . I' . 

procedimentos e normas ｾｭ＠ substÚuição à ResoluÇão SESIM(J n° 4B6, 01 . ｾ＠ apri) de 004, 

e proposição de fluxo· interno para subsidiar o ｴｲ･ｩｮｦｵｮ･ｾｴｯ＠ Ｔｾ＠ ｰ･ｾｳ｢｡ｬ＠ J> atuar! nas ·eas 

afetas à ｾｲ･ｳｴ｡￧￣ｾ＠ ､･Ｇｃｯｲｩｴ｡ｳＬＮｔｯｭ｡ｾ｡､･＠ ｃｯｮＮｾ＠ ｾｾｲ｡ｩ＠ ｾ＠ ｾ￺､ｩｴｯｲｩ｢＠ ｓ･ｴｯｾ＠ .' ｮｾｾｭ｢ﾷ＠ o da 

Secretaria de Saude do Es!ado de Minas Gerrus. . · , · · · . T . ·. ' ] · 
I . • . I ' 

. Àrt. ·2° -·Alterar o çaputdo art 3°,·da·Resolução·SES .G n°· ＮＸＳＹｾＰＱＱ＠ que • 
• . ' I • _ ' , • 1 • ' - • ' j 

... .. 

pasSa a vigorarcom·a ｾｧｵｩｮｴ･＠ redação: ·. J 

. . . ·."Art. 3° ｾ＠ O ·grupo será oomÍ;osto pelos seguintes rep se11 es dJ .uni .. es 

da SES/MG, sob a coordenação :da representante da:Í'ómada de Co.Jas Es. ia!- ｾ￡ｲ＠
Pádua ｍ｡ｴｴｯｳｾＬＬｍａｓｐ＠ n°348.S05"9:t(...)'; (ni) . . · • .. · . . I · ·' .. / 

Art. 2° - Ficam ￧ｯｮｶ｡ｬ［､ｾ､ｯｳ＠ os. atos ｰｲ｡ｬￍｾ､ｾｳ＠ a pl de 13 ､ｾＮ＠ ｦｊｾＬｲｾｩ＠ o de , ' . 
2Q18. 

i . 
'I ·. 

. r . 

/ Art 3' ｾ＠ Roool""' ｾ＠ offi-"' "!a do ｾＱｾ｢ｾｩ｣｡ﾷ＠

Belp HorizQ!Ite, 22 ddunho de 2018. 
1 
· 

• 
. . ' 

Nalton ｾ･｢｡ｳｴｩ￣ｯ＠ Moreira da Ciuz 
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SECRETARIA DE E'STA,DO DE SAÚDE DÉ MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ｾｾ＠ . DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MEMO/SPF/DPC/0902/2015 

'' .... Ｑｾﾷ＠

r 
Belo Horizonte, 25 de novembro de2015. . . 

·.Para: 

Cargo; 

Assunto: 

Sebastião Guimarães 

Tomador de Contas Especial/SES 

" 

Instauração da Tomada de Contas Especial- Convênio no 1883/2012 
Centro de Recuperação de Dependência Química- CREDEQ - OI 
(urna) pasta. 

Senhor Presidente, 

Tendo em· vista a instauração da Tomada de Contas Especial por meio da Resolução SES 

N° 5007/2015, datada de 13 de novembro. de 2015, anexa, encaminhamos a V.s• o 

processo referente ao convênio supracitado, em I (urna) pasta (numerada de OI a 145), 

para as providênçias_ cabíveis. 

Atenciosamente, 

ｉｾ＠ . f'\ ' 
Matheus en ｾｲ｡ｨ＠ Di\rÍno 

. Direto de Prestação de Contas 

f 311':t8 -150 I, t if 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n°- 13° andar- Lado Ímpar 
Belo Horizonte- CEP 31.630-900- Fone -.{31) 3916-0101 

· e-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＢ＠



Ｇ［ＮＭ＼ｾＭＮＮ＠
ｩＧＬＺ［ｾ＠ Y\ SECIU)TARIA I) E ESTADO DE SAÚDE I) E MINAS GERAIS 

Ｇ｜ＯＺ［ＺｾｾＺｾｾ＠

' 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA 

Considerando' 

• Transferênéias, em março de 2012, de convênios das Secretarias de 

Defesa SÓcia! ＨｓｅｄｾＩＮ＠ Esportes e Juventude (SEEJ), bem como 

Trabalho e Emprego (SETE) para ｓ･｣ｲｾｴ｡ｲｩ｡＠ de Estado de Saúde de 

· Minas Gerais (S.ES/MG); 
• NÇJta Jurídica da Advocacia Geral do Esta.do de Minas Gerais de ·no 

3.279, de 31 de julho de 2012; 
• Nota técnica da Coordenação Estadual de $aúde Mental - Programa 

Estadual de Saúde Mental; . 
• P.arecer/lnformação da Assessoria Jurídica da SES/MG; .e 
• Possibiliaade de. r-epasse financeiro aos convenentes em ano 

· eleitoral, ·a SES/MG, por meio da Coordenação EstaduaL de Saúde 

Mental, a Superintendência de Planejamento e. Finanças e a 

Assessoria JIJfídica. manifesta conjuntamente que: 

1, COOR(JEt.jAÇAO ESTADUAL DESAÚDE MENTAL DO PROGRAMA I . • . . . 

• 
ALIANÇA PELA VIDA 

No ano dê 2011, as Secretarias de Defesa Social (SEDS), Esportes e 

Juventude (SÉEJ), bem como Trabalho e Emprego (SETE) celebraram 

convênios com entidades sem fins lucrativos para prevenção ao uso de 

drogas, assistência e atendimento aos dependentes químicos e seus 

familiares 

O cronograma desses convênios estabeleceu o desembolso em duas 

parcelas: a primeira em novembro de 2011 e a segUnda em junho de 2012. 

As primeiras parcelas foram pagas pelas SEDS. SEEJ e SETE. 
respectivamente, sob as seguintes dotações orça,mentárias: (i) 

154114.422.160.4082.001.335043.01.101 pertencente ao Programa· 
Social "Rede complementàr de suporte social e atenção ao dependente 
químico"; (ii) 1537.27 812.149.4330.0001-335043.01.0.10.1 relativo" ao './" 

/ 

. 1 

.. · 

' ll-""· 

J 

• 



• 
• 

Programa ｾｯ｣ｩ｡ｬ＠ "Promoção do Desporto de ｐ｡ｲｴｩ｣ｩｰ｡ｾ￣ｯＢ＠ e (iii) 
11.334.36.1656-445042-01.10.1 pertencente ao Programa Social ':Projeto 
Travessia: atuação integrada de ein espaços definidos de 
concentração de pobreza". 

Em março de 2012, o Governo Estadual, por meio da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), determinou a "transferência de 

gestão e aÇões de todos os programas relacionadqs à prevenção e ao 1 

atendiflJento aos usuárh?s de entorpecentes e drogas af(ns para a Secretaria 
de Estado ､ｾ＠ Saúde de Minas Gerais (SEi)/MG) 

Embora· com denominações diferentes, os programas da. SEDS. 

SEEJ. SETE e SES têm a mesma finalidade, oi.! seja, prevenção ao uso de 
drogas,_ bem como assistência e atendimento aos dependentes qu_ímicos e. 

'seus familiares. 

Des'se modo; os convênios e os respectivos repasses financeiros 
estavam incluídos ern programas sociais com previsão legal e execução no 

ano de 2011, anterior ào periodci" eleitoral de 2012. O repasse financeirq da 

SES/MG se insere, portanto, no objetivo e no atendimento dos programas 
anteriores das SEDS, SEEJ e SETE. 

'·. 

'· 

·coordenadora Estadual de Saúde Mental 
Programa Aliança pela Vida 

o ' ' I 

11. SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

· Diante da decisão dei Governo do Estado de Minas Gerais e da . . 
Coordenação Estadual de Saúde Mental do Programa Aliança Pela Vida, ·· 

todos os convênios que anseiam à prevenção 'e atendimento aos usuários 

de drogas da SEDS, SEI;:J e SETE foram apostila dos e _transferidos para a 
SES/MG. O Governo Estadual denominou o prqgrama; nesta secretaria, de 

2 -- . 
ｾＮ＠ . ... . . 



.. . 

ﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭ111. ASSESSORIA JURÍDICA 

Nota-se que Coordenaçãq Estadual de Saúde Mental atesta, no item I 

. acima, que os convênio? e os respectivos repasses ｦｩｮ｡ｮ｣･ｩｲｯｾ＠ estavam 

incluídos em programas sociais com .previsão. legal e execução no ;mo de 
2011, ｡ｮｴ･ｲｩｯｾ＠ ao período eleitoral de 2012. · 

ｾ＠ . 
A Coordenação Técnica atestou, ainda,· que o repasse financeiro da 

SES/MG se insere· (lo objetivo e no atendim.ent9 ·dos. programas anteriores 
das SEDS, SEEJ e SETE. . . . 

,. 
Logo,·a SES/MG está agindo.conforme ､･ｴｾｲｭｩｮ｡￧｡ｯ＠ do art.73, §10 

da Lei Federal de n°9.504/97 e· Nota Jurídica da AdvocaCia Geral.do Estado 
de Minas Gerais de n63.2(9, de 31 de julho de 2012. 

ｾ＠

.. 
... 

Ri o ｾｳｳｩｳ＠ Alves Dutra 
MASP:968.248-8 I . 

OAB/MG: 82.621 
Assessor Jurídico Chefe 

. ' 

• 

' 
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ＢＢｾﾷﾷＭ ---- "' Ｎ［Ｚｾ｣ｅ｜ＳｅｓＯｾｾＭＭﾷﾷ＠ ｾｾ＠
CREDEO®- CENTRO DE RECUPERA CÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA ｾ＠ ｾＮ＠

Fundado em 1995 Conforme Estatuto e Registro Civil de Pessoas Jurídicas ..._ 1::). 
N' 352/2000- Livro A-2 FI. 052 - CNPJ. 04.087.926/0001-17 ＬＯ［Ｎ［Ｚ［ＺＭｾ＠ -

Ao Secretario de Estado da Saúde de Minas Gerais 

At: Dr. Antonio Jorge de Souza Marques 

REF: Solicitação Faz 

/t$'> Secretaria íf.-.}1. 
/ Q':: 2" Câmara "9' 
,1} {j) 

[ -Fls. .5'1--
\ m 
\ . 

. 1J'I. ,c, 
ＧＭ［ｾｾｾｾ＠

O CREDEQ- Centro de Recuperação de Dependência Química, entidade sem fins 

lucrativos com CNPJ 04.087.926/0004-60 vem solicitar de Vossa Excelência a 

liberação do recurso para celebração do convênio para aquisição de Micro-ônibus . 

Belo Horizonte, 26 de Novembro de 2012 

Atenciosamente 

Rua Itajubá, 1138- Sagrada Família- BH- MG- CEP 31.030-430 
Telefax. 031-3461-4400 

Site.: www.credeq.com.br- E-mail.: credeq@credeq.com.br 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE .ABERTURA 
04.087.926/0004-60 09/0112004 
FILIAL CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
CREDEQ- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA 

l ＡｾＺｾｾＮｄￓ＠ EST.ABELECIMENTO (NOME DE F.toNTASIA) 

l CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIIJID.ADE ECON0MICAPRINCIPAI... 

94.30-8.{)0 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

)-<'"'DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMD.ADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

': · 93-6.{)0 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
L >4.99-5.{)0 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I 

I 

I 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA _I 

I LOGRADOURO 
. R LUCAS DE MATOS PINHO li ｾｾｾｅｒｏ＠ li COMPLEMENTO 

I 
l CEP 
. 33.400.{)00 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
VARZEA I 

I MUNIC[PJO 
. LAGOA SANTA I ｾ＠ G 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I I DATA DA SITUAÇÃO C/IDASTRAL 
09/01/2004 I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

***"'"'*** 
I I ｾｾｾｓｉｔｕａￇￃｏ＠ ESPECIAL I 

/ \fado pela Instrução Normativa RFB n' 1183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/11/2012 às 12:18:11 (data e hora_de Brasília). 
[Voltar 'i 

Página: 1/1 

j 

ｾ＠ Preparar Pàgina 
i LOJ . para lmprnssão 
ｾ＠ .. Ｇｾ＠

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
COORDENADORIA ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL 

MEMO /SRAS/ DRA/ CESM/SUS-MG/No 763/2012. 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 20 f2. 

Para: Ediane de Fátima Mendes 
Diretoria de Convênios e Resoluções 

Assunto: Celebração de Convênio 

Prezado Senhora, 

,. 

Solicitamos. celebração do convênio entre Secretaria Estadual de. Saúde e Centro de Recuperação de 
Dependência ｑｵ￭ｾｊ＿ｩ｣｡Ｍ CREDEQ, para a aquisição de um Micro-ônibus. . 

Ação: 4030. 

Valor: R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e sies mil reais) 

Conta:: Única 
• 

Atenciosamente, 
,• 

.. 

•.'' .• ,' ,' .' 

｜ｾ＠

' • ' { j i\ 
·-·','1 

' ' 

SIGED 

1111111111111111111111111111111111 

00049510 1321 2012 
. Anote abaixo o número do SI PRO 
.zrq.bf$-132-of!l--r .. 
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ＭＭｾｯ｣Ｎ＠ ｲＺＺＮｾ［Ｍ＼ｾＮ＠

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS-f 
0o ｾＭ￧ＬｯｎｖＮｦｬｦＦ＠

SUPERINTENDÊNCIA DE PLAN-EJAMENTO E FINANÇAS (jj Fls.:_? 'l. •f ｾ＠
GERf:NCIA DE CONVf:NIOS . . ｾｾｾ＾ｾｾｾＭｫＺＮＮ＠ ｣Ｚｩｾ＠ . ｾｽ＠

ANExo 1 ＧＭｲｾｾｅｓＬ［＠ ｾ＠ ｾ＠ A ,1t-. 
FICHA CADASTRAL DO ÓRGÃO I ENTIDADE E DO DIRIGENTE /!!G .r I \, \. -
. 

ｉｄｅｾｔｉｆｉｃａￇ￁ｏ＠ DO ÓRGÃO/ "TIDADE 

CNPJ 

CREDEQ· Centro de Recuperaçll.o de Depedência Quimica 04.087.92610004-60 

Rua Lucas de Matos Pinho, n° 145, Bairro: Varzea 

UF CEP 

Lagoa SaNTA MO 3 33400.000 

'"" CGISEUDNACICtlAL [E .usJSrtN'ClA SOCIAL 

Registro ""' ( 31) 34614400 . ( 31 ) 34614400 credeqrh@yahoo.com.br 
2269 19/11/2013 

• IDENTIFICAÇÃO DO ｄｉｒｉｇｅｾＧｔｅ＠ DO ORGÁO I ENTIDADE 

"""" CPF 

ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 016.746.046-37 

CAROO OU fUNCAO RO.{-·M:nticâ) DA TA lE EXPEDIÇÁO 

PRESIDENTE MGI3977982 13/08/2000 SSP MG 

RUA PRINCIPAL, 1604, BAIRRO BERNARDO DE SOUZA 

Ml.OOCIPio U.F "" 
VESPASIANO MO 33200.000 

DATA 

03/12/2012" BELO HORIZONTE 

11111 

OBSERVAÇÕES: 

I - NA ｈｬｾｅＭｾ＠ ｾａｾｔￍｃｉｐｅ＠ (por exemplo, um interveniente ou executor) DEVERÁ SER PREENCHIDO OLITRO FORMULÁRIO DFSTE --MODELO. 

2· ANEXARCÓPIADOCNPJ DO ÓRGÃO/ENTIDADE. 

3- ANEXA{t CÓPIAS 00 DOCUMENTO DE IDENTIDADE E DO CPF DO RESPONSÁVEL I TI11JLAR. ｾｓｕｓＵＺＮ＠
a'D. ｓｐｉＧｉｏｃＰＹＮｾＱ＠





-------- - --------- ----------------
11A busca ao desaparecido deve ser Imediata, Não Espere 48 horas para fazer a oconinda:' ｾ＠ ｾｬｬ＠ 01·Mudou·s• 

ANTÔNIO SILVA MARfLIA CL.AUDOMIRO ｾＺ＠ ＰＲﾷｅｮ､･ｾＹＰ＠ lnllniOIIIIJ4 

FERREIRA TEODORO DE SOUZA ｾＮ［Ｎｲ＠ 03·N6o elUete o n• 
ｾｩ＠ 04·Faleoldo 

38 anos. 38 anos. ｾ＠ · 
DesapareCido em Desaparecida em · . 
Nova Serraha/MG ·selo Horizonte/MG ｾ＠ Responeével: 
desde 03/08/2011 desde 14/09/2009 :s 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polfcla Civil {Div. Referência ｾ＠ Eridereço pam 
da Pessoa DesaP.arecida)Jel: 0800 28 28197 devolução: 

= --··-

WWW;cemig.com.br/atendiinento 
Falec·om a Cemig-.116 

Caso este número nAo esteja dlsponfvel na sua cidade, ligue: 0800 7210116 
Para sóllcltar serviços tenha em mãos a sua conta de:energla · 
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Vespasiano Cartorio de Registro Civil 
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Diretoria Administrativa CREOEQ- Comunidade Terapêutica 

Perfodo 10/10/2011 à 10/10/2015 

Presidente Vice Presidente 
Nome: Ana Carolina Figueiredo vieira Nome: José Antônio de Olive1 
End.: Rua Principal, 1604 End.: Rua A, 854 I Apto.303 
B. Bernardo de Souza- Vespasiano B. Caieras- Vespasiano 
Identidade: MG-13977982 ldentidade:M-3107135 
CPF: 016.746.046-37 CPF: 054.585.306-08 
Estado Civil: Solteira Estado Civil: Casado 
Profissão: Estudante de Direito Profissão: Lanterneiro 
1º Secretário 22 Secretário 

Nome: Dalvineide Almeida Santos Nome: Felipe Cesar Figueiredo Vieira 
End.: Rua Coração de Jesus,69 End.: Rua Principal, 1604 
B. Saudade- Belo Horizonte B. Bernardo de Souza - Vespasiano 
Identidade: MG-358994 Identidade: MG-13977980 
CPF: 908.184.826-72 CPF: 095.857.086-80 
Estado Civil: Viúva Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Pencionista Profissão: Auxiliar Administrativo 
12 Tesoureiro 22 Tesoureiro • 
Nome: Valdivia Figueiredo Lisboa Vieira Nome: Ademir Patrício de Souza 
End.: Rua Principal, 1604 End.: Rua Safira, 
B. Bernardo de Souza- Vespasiano B. Pedra Azul- Contagem 
Identidade: M-254610119 Identidade: MG-341792 
CPF: 763.765:326-91 CPF: 204.951.936-00 
Estado Civil: Casado Estado Civil: Casado 
Profissão: Secretária Profissão: Pastor 

Conselho Fiscal 12 Titular Conselho Fiscal 22 Titular 
Nome: Jéferson Salles Caldeira Nome: Dartagnam Lu cio dos Santos 
End.: Rua Dois, 153 End.: Av. Costa do Marfim, 55 
B. Maria José- Vespasiano B. Estrela Dalva- Belo Horizonte 
Identidade: M-3957281 Identidade: 1244490 
CPF: 967.806.06-34 CPF: 344.663.396-00 
Estado Civil: Casado Estado Civil: Casado 

Conselho Fiscal 12 Suplente Conselho Fiscal 22 Suplente 
Nome: Maria da Conceição Rocha Figueiredo Nome: Tiago Figueiredo Viera 

Profissão: resar1o Profissão: Corretor ､･ｾＧＢＢＧＢＧ＼＠

End.: Av. das Acácias, 786 a End.: Rua Principal, 1604 
B. Vale das Àcácias- Santa Luzia B. Bernardo de Souza- Vespasiano 
Identidade: MG-1742587 Identidade: MG-17.483.664 ｾ＠
CPF: 438.561.446-68 CPF: 126.990.696-80 . • 
Estado Civil: Divorciada Estado Civil: Solteiro 

ｌｾｐｲｾｯｾｦｩｾｾｾｾｾｾｾｯ］ｳ･ｾｮｾｴ｡ｾ､］｡ＭＭＭＭＭｌｾｐｲｾｯｾｦｩ］ｳｳｾ￣］ｯＺｾａｾｵ］ｸ］ｩｬ］ｩ｡ｾｲｾａ］､ｭｾｩｮｾｩｳｾｴｲｾ｡ｴｾｩｶ］ｯｾＭＭｾ＠

Escritório- Rua Itajubá, l.138- Sagrada Família- Belo Horizonte- MG- CE: 31.030-430 
Telefax. 031-3461-4400 Site: www.credeq.com.br- E-ma1l.: 

éredeq@crcdeq.com.br 
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I ComunidJJde TerJJpêutica 

ARTIGO PRIMEIRO- Nesta Assembléia por unanimidade foi aprovada e que a nova 
redação do Estatuto do centro de recuperação de Dependência Química desde 1995 
dedicada a reestruturar e amparar comunidade terapêutica -Projeto idealizado pelo 
fundador Wellington Antonio Vieira que já cuida de vitimas do álcool e das drogas há 
mais de dez (1 O) anos com centenas de jovens , crianças E adolescentes já reintegrados a 
sociedade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Como foi criado se regerá por esse Estatuto, um Centro de 
Recuperação , o qual tem como objetivo após , angariar donativos direta ou 
indiretamente e reivindicando para cumprir tais objetivos ajuda também da iniciativa 
privada e de todos os órgãos Públicos Municipais, Estaduais e federais . Distribuir 
cestas básicas , remédios e roupas , atendii}.lento medico , dentário e hospitalar para 
ｰ･ｳｾｯ｡ｳ＠ carentes , via internação ou ambulatQrio , principalmente Crianças e 
ádolescêntes em situação de risco· ou não ｭｾｴｾｲ￡＠ úm jornal informativo que terá o nome 
Vida Feliz manterá também creches, asilos ,·cásas•de Recuperação e Comunidade 
Terapêutica e tudo que se diz em respeito ao Controle., Tratamento e prevenção De 
Dependência química e Ainda executar o serviçodê•radiofusão Comunitária sem 
finalidade comercial ou seja , com fins exclllSivamenft: ﾷｾ･＠ lazer e cultura , para atender 
não somente aos seus associados mas também a toda êolnunidade , obedecendo 
rigorosamente a lei 9612 suas normas e decretos ﾷＬＮＬｾｖｗｾ＠ a criança e o adolescentes 
integral priorizando a assistência social encaminhàr 'a ramília e o dependente químico 
desde o primeiro contato até alta terapêutica terá uma banda de musica , editora de livro 
e tudo também que tratar da educação e cultura usando também para prevenção . 

PARAGRÁFO SEGUNDO :CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
QUIMICA fará uso da sigla CREDEQ comunidade terapêutica. 

ARTIGO SEGUNDO : A entidade poderá manter, sub-sedes ou unidades para a 
prestação de seus serviços fora de sua sede ' em todó território nacional, internacional 
com ､･ｮｯｭｩｮ｡￧ｾｯ＠ , diferentes , porem sempre judicialmente subordinadas ao CENTRO 
DE RECUPERAÇÂO DE DEPENDÊNCIA QUIMICA que será a entidade mantenedora 
e orientadora. 
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ARTIGO TERCEIRO : O tempo de duração da mesma é ｩｮ､ｾｦｾ｟ﾮ､ｻ＠

ARTIGO QUARTO: O número de membros associados é limitado e consideramse 
como tais , todas as pessoas maiores , de ambos sexos , sem distinção de raça , cor , 
nacionalidade , crença ou filiação política , que apresentarem solicitação de inscrição por 
escrito a diretoria dessa entidade , derem sua adesão aos presentes e forem apresentados 
oficialmente aos demais associados na Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária 
subsequente , cuja Ata se fará constar os seus nomes: 

A) A entidade poderá ter mantenedores beneméritos e cooperadores disciplinados em 
regulamento especial , emitido para estes diploma e certificado . 

B) A entidade poderá receber contribuição isoladas ou regulamento, dos membros 
efeitos ou de pessoas. 

C) Os membro regulamento inscritos só poderão perder essa qualidade em virtude de 
renUflcia por escrito ou motivo relevante julgado na forma do artigo 16, item B do 
presente Estatuto . :. · .. 

D) Os membros Associados respondem na ｦｯｮｮｾｾ､･＠ lei, pelas obrigações sociais com 
os bens pertencentes a entiditde, e não com·.seu'spahiculares . 

ARTIGO QUINTO : São deveres do membro 'Àssáciados : além de adquirir sua 
carteirinha contribuindo mensalidade, via "carner.':eietrônico ou bancário, com a 
importância que vier autorizar mensalidade : 

A) Cumprir e fazer cumprir fielmente os dispositivos deste Estatuto, as decisões 
da Assembléia Gerais e as decisões da diretoria : 

B) Conduzir-se com correção quando da pratica do qualquer ato associativo no 
recinto social e Guardar o devido respeito aos demais membros associados ; 

C) Não utilizar a Associação para feitos políticos e outros alheios seus objetivos . 
D) Comparecer as Assembléia e reuniões con':ocadas . 
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ARTIGO SEXTO: são direitos dos membros associados ＬＢ｡￭ｾｦｦｩＱｩｩＺｦｯﾷＧｭ｡ｩｯｲ＠
beneficio que sociedade de propõe a dar , a RECOMPESA CELESTIAL : 

A)Freqüentar e participar ativamente das reuniões,conferências,debates e 
palestras.Assembléia e demais promoções e solenidade da Associação: 
B)Discutir livremente, votar todos e quaisquer assunto objetos das reuniões 

· Assembléia Gerais; 
C) Votar e ser votado para quaisquer órgão sociais; 
D)Desfrutar de todos e qualquer beneficio proporcionado pela Associação; 

· E)Possuir a carteirinha de membro do CREDEQ. 

ARTIGO SETIMO: São os Órgão da Associação: 
A)A Assembléia Geral; , 
B)A Diretoria Administrativa; · ;: · ·· 
CjO Conselho Fiscal, \, ';:,:: 

' ·' . ··, ·•"'t '• Ｎｾ＠

ARTIGO OITA VO:A assembléia geral é 'oóigªo supremo da associação,detendo 
soberanamente O poder de quaisquer decisõt(s' ･ｾﾷｳ･ｬＢ￡｜ｃｏｮｳｴｲｵ￭､｡＠ peJos associados 
regulamento inscritos na forma do Artigo ｑｵ｡ｲｴ￴Ｌ｣｡｢ｾ＠ a Assembléia geral eleger os 
Administrador destituir os ａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡､ｯｲ･ｳＬａｰｾｯｶ｡ｲＧ｡ｰＧｑｴ｡ｳ＠ alterar o estatuto . 

, \ ｜ｾＺﾷ＠ .. Ｚｾﾷﾷ＠ . ' 

PARAGRAFO UNICO:Complete especialmente líqualquer tempo a diretoria 
aprovar,reforma e retificar os presentes estatutos,discutir e deliberar sobre o 
orçamento as contas da diretoria e sanções aos associados,levados tudo ao 
conhecimento da Assembléia Ordinária ou Extraordinário subseqüente. 

' 
I 

j, 
I 

' 

! 



r 
f! 
li 
i! 
lo 

li 
li 

: 'I 
I l 
I I 

I . 

I 
I 

I 

B)Extraordinariamente,quando necessário,convocada pelo Presidente por maioria simples 
da Diretoria ou por 1/3 (um terço) dos associados,com 05 (cinco) Dias de antecedência 
por edital fixado na sede. 

ARTIGO DÉCIMO : O quorum de instalaç_ão da assembléia geral será de /3 (um terço) 
dos associados em primeiro chamàda , nã<ÚÍtingindo esse número , instala-se-á 
A assembléia com qualquer numero, apqs ｾＰＮＨＭￍｴｩｮｴ｡Ｉ＠ minutos da hora marcada sua 
realização , em segunda chamada . . ' ·.· ··· · 

• 
, ' ·' ｾ＠ './' \ 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As assembléia ｧｾｮｴｩｳ＠ serão instaladas e dirigidas pelo 
Presidente ou vice-presidente , nas ausência ou.i!VpfdÚnentos daqueles por qualquer dos 
presidentes que faça parte da Diretoria que ､･ｳｬｧｩｬｾ､｡ｵｩｮ＠ dos Presidentes. Para redigir a 
ata , e suas decisões tomadas por maioria simples MV'otos presentes . 

..., , .. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO: A vedada a participação nas assembléias gerais e voto, 
mediante procuração outorga , as pessoas que sejam associadas . 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO: A diretoria é constituída de 06 (seis) membros assim 
denominadas : O Diretor Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretario, Segundo 
Secretario ,Primeiro tesoureiro e 03 (três) representados do conselho fiscal . 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO: O Mandato da Diretoria será de 05 (cinco) anos 
podendo seus membros serem reeleitos , sendo o Presidente responsável ativa e 
passivamente judicial ou extrajudicialmente , mesmo ·através de procuradores . 

-
A.v. Thales Chagas, 300. Loja 01 

VESP A.SIANO • MG • 

.k_ 
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CREDEQ - CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPEND!NCIA QUIMICA 
Fundado em 1995- Filiado a FETEB 
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' ｾ＠ ｢ｾｾ＠
ARTIGO DECIMO QUINTO: Em caso vagar qualquer um dos cargos da ｄｩｲ･ｴｯｲｩ｡ｾＺＺＮＺＮＯ＠
Administrativa os seus membros remanescentes , se julgarem oportunos indicarão um 
substituto dentre os associados até a data da próxima assembléia geral, que ･ｬ･ｧ･ｮｴｾ＼ｭ＠
definitivo um substituto para completar o mandato do substituto. Ｎ＼ｾ［ｾ＠ ｾￕ＠

ARTIGO DÉCIMO SEXTO : Complete especialmente aos dirigentes : 

1.;:(}' Secretaria :.V.). 
,:t· 2' Câmara 'V 
;.. (fl 

Fls. :ro 
. ao. 

A) ｅｬ｡｢｟ｯｾ｡ｲ＠ as ｮｯｾｾｳＬ＠ ｾｵ･＠ compõe o regimento interno ; . Ｑｲ［ＭｶＭＱｑＮＹＡｦｒｙｾＯ＠
B) Decidir por matona Simples de votos de seus membros, sobre a adm1ssão ou · 

desligamento de membros associados ; 
C) Examinar e decidir sobre a concessão dos beneficios distribuindo-os eqüitativamente 

de acordo com as possibilidades da Associação; 
D) Criar departamento necessário com profissionais remunerados para consecução dos 

objetivos sociais . ..- .-" ·· 
/ 

'•. 

ｾ＠ﾷＺｾＮ＠ ·:"1 
,. 

, , ' ﾷＢﾷﾷＭＮ［ﾷＺＺ＾ｾＧ＠ ·. 
ARTIGO DECIMO SETIMO: Da diretoria administnit_iva complete ao presidente 
representar a associação da fonna do Artigo DécimÓQuârto, em juízo e fora dele, 

• ·1 ••• ' 

judicial ou extrajudicial ou perante repartições publiéas e éntidades , inclusive autarquias 
, podendo construir para tanto procurador , sendo qllcf.tO,do'sos documentos , que 
envolvem as despesas , autorizações contratações e ￔￇｊｦｮｾ｡￧￣ｯ＠ de serviços remunerados , 
com ousem exclusividade deverão ser pôr ele assinados . Presidir reuniões da diretoria 
com voto próprio , instalar e presidir as assembléia gerais , movimento contas bancárias 
, assinar cheques , emitir títulos de créditos , autorizar atos que se importem em alienação 
ou ônus , venda ou compra referente ao aumento ou saneamento do patrimônio e o que 
mais se fizer necessário para cabal desempenho de sua funções , bem como fixar as metas 
cada diretor por solicitação de algum membro da Diretoria , levará seus atos de maior 
relevância a apreciação e conhecimento da primeira assembléia subseqüente . 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO: A diretoria executiva é ocupada exclusivamente pelo · 
Presidente , diretor do projeto sem remuneração que , comandará , além da diretoria 
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Administrativa as obras imóveis de infra-estrutura e expansão, wna equipe técnica e 
corpo Clínico composto de médicos. Dentistas, psicólogos, _psiquiatras, enfermeiros, 
Pastores e obreiros atendidos que terão suas obngações definidas pelo regimento interno 
do Ministério CREDEQ 

ARTIGO DéCiMO NONO: Todos os diretores terão que se envolver no projeto . 

ARTIGO VIGESIMO: Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Presidente 
em seus impedimentos ou definitivo, com todas suas obrigações e deveres . 

ARTIGO VIGESIMO PRIMEIRO: Compete ao Primeiro Secretário, organizar , 
guardar e manter em dia e ordem os documentos sociais, correspondências, trabalhos e 
publicaxões da Associação. Secretariar as reuniões da diretoria e ao segundo secretario 
substitwr o primeiro secretario e axilialo sempre que necessário . 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO : Complete ao primeiro Tesoureiro, 
movimento as contas bancárias , requerer talões de cheques , emitir , endossar e 
receber cheques ,efetuar depósitos , soliçitar saldos , fíriíJar contratos , solicitar 
extrato de contas , assinar e emitir clíéques em conjunto com o Presidente ou 
separadamente, organizar, manter enfdia·e ordem os documentos relativos as 
contribuições receo1das , receitas e despesas da associação , fazer e organizar os 
ｳ･ｲｶｩｾｯｳ＠ de caixa e bancário , escriturar todos os livros e fichas a parte 
economica e financeira da Associação . .··· · .. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO : O ｭ｡ｮｾｴＧｯ＠ do conselho Fiscal passa a ser 
igual ao da Diretoria, 05 (cinco) e em exercícioS•se encerrará sempre junto __ 
com a Diretoria eleita , coin as seguintes AtribUiçÕes : . ﾷＺｾｾｾ｜Ｎ＠ X c 0 

• t ｾＰ＠ Secretaria ｾｾ＠

PARÁGRÁFO PRIMEIRO: Complete ao Conselho' Fiscal: /f.? 2
' camora {P/ 

ｾ
ＮｆｬｳＮ＠ fi 

A) tomar conhecimento de todos os atos da Diretoria e Submete-los a (()_ 
Assembléia Geral Ordinária; ·;;;- 'r'"". 

B) Aprovar ou rejeitar os balancetes ou prestações de contas da Diretoria ; Ｂ＼ｾｲ｟ＣＧ＠
C) Fiscalizar todos os atos da Diretoria. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO: os membros do conselho fiscal poderão ser 
reeleitos ou reconduzidos , salvo se houver modificação estatuária prevista no 
Parágrafo único do Artigo Oitavo . 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO : A associação não tem fins lucrativos não 
remunera , por qualquer forma , os cargos de sua diretoria conselho fiscal , 
Deliberativo ou consultivos. Não distribui lucros , boiúficações ou vantagens a 
dirigentes , mantenedores ou associados sob nenhwna forma ou pretexto , aplicando 
integralmente os seus recursos líquidos na manutenção , ｾｬｩ｡￧￣ｯ＠ patrimonial para 
atender seu proprio desenvolvimento e seus objetivos socirus . 

. 
ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO: Os beneficios proporcionados pela Associação 

são facultados incondicionalmente aos seus Associados regulamento incristos , e a 
comunidade a critério da Diretoria na Forma do item 3 (três) do artigo décimo 
sexto. 



' . 

: i 
' 

' i 

. I 

CREDEQ- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA 

ARTIGO VIGESIMO NONO : A Associação só extinê!ira por delib çao 
unânime de seus Associados pressentes em assembléia Geral especificamente, 
convocada com este fim em que o seu patrimônio liquido, lançado no livro 
próprio criado e aprovado será destinado a uma entidade congênere no pais, 
com fms iguais ou semelhantes e que esteja devidamente registrada no 
Conselho Nacional De Serviço social, a qual será indicada na mesma 
Assembléia que determinar a sua liquidação. .··. · · 

ARTIGO TRIGÉSIMO : No desenvolvirí'Íeiúo de suas atividades o CREDEQ­
Centro de Recuperação De D.:pendência Química, não fará distinção ai ma 
quanto a ｲ｡￧ｾ＠ condição social, credo político ou religioso. Assina 
WELLINGTvN ANTONIO VIEIRA, CPF: 499.154.106-97. 

', ,.:·"· 

AS 21:30 DIAS 5 DE JANEIRO DE 2004 O PRESIDENTE ENCERROU A 
ASSEMBLEIA APROVADO A NOVA REDAÇAO DO ESTATUTO DO 
CREDEO ASSINEI E COLHI AS ASSINATURAS A BAIXO 
WELLIN"DTON ANTONIO VIEIRA, A DELIA PORTO DIASVDANTES 
ANDRADE CRUZ, PAULO ｅｒｎｅｾｔｏ＠ RIBEIRO SENRA, ALDIVIA 
FIGUEIREDO LISBIOA VIEIRA, OLDAIR VOLPE'"' ANA CAROLINA 
FIGUEIREDO VIEIRA , JOSE ANTONIO DE OLIVJ::',IRA , SIDINEI 
OLIVEIRA SILVA. 
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Presidente: 

Vice-Presidente 

Secretário 

V ice-Secretário 

Tesoureiro: .. 

Vice-Tesoureiro 

Nome Completo: Ana Carolina Figueiredo Vieira 
Cl n': MG 13977982- CPF n': 016.746.046-37 ...... . 
Endereço: Rua Principal, 1604- Bairro: Bernardo de Souza- Vespasiano I MG. ﾷ＼ＺｾＧＭ !)(; c0 
N C 1 J é A • · d OI' · /Q;0 Secretaria >z,_,. orne ,omp eto: os ntomo e IVelra J..":: 2a Câmara 

7 Cl n': M 3107135 ·CPF n': 054.585.306-08 ,_t <il 

Endereço: Rua A, 854 I Apto. 303- Bairro: Caieiras, Vespasiano/ MG Fls. J--3 
Nome Completo: Dalvineide Almeida Santos 
Cl n' MG 358994- CPF N' 908.184.826-72 

. co; 
:1,/1\1. """'''· Endereço: Rua Coração de Jesus, 69- Bairro: Saudade- Belo Horizonte/ MG ｾｾｾＮＯ＠

Nome Completo: Felipe Cesar Figueiredo Vieira 
CI n' MG 13977980 ·CPF n' 095.857.086-80 
Endereço: Rua Principal, 1604- Bairro: Bernardo de Souza- Vespasiano/ MG 
Nome Completo: Valdivia Figueiredo Lisboa Vieira 
Cl n': M 254610119- CPF n': 763.765.326-91 
Endereço: Rua Principal, no. 1604- Bairro: Bernardo de Souza- Vespasiano/ MG 
Nome Completo: Ademir Patrício de Souza 
Cl n' MG 341792- CPF n' 204.951.936-00 
Endereço: Rua Safira, n' s/n- Bairro Pedra Azul- Contagem I MG 

Certifico que consta em seu Estatuto, que a entidade possui caráter beneficente sem fins lucrativos, não remunera 
ou concede vantagens, de qualquer forma ou a qualquer título, a seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes; não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto; o destino do patrimônio remanescente, na hipótese 
de dissolução, para entidade congênere, inscrita nos Conselhos de Assistência Social, ou para entidade pública; a 
aplicação integral de sua renda, recursos e eventuais resultados operacionais na manutenção e no 
desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, em território nacional; presta serviço gratuito, permanente e 
sem qualquer discriminação de clientela, nos projetos, programas, beneficios e serviços de assistência social; 
prioriza as ações voltadas para a Assistência Social; requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos 

ＭＭｾ＠ associados; as fontes de recursos pará sua manutenção, e as competências exclusivas à Assembléia Geral. 

L, -"'-j'. '"" . .....__ ..... _ .. :.·":ti ...... 
,......, jji; '"""-... ｾ＠ ' 

ｾ＼Ｚ＠ ;.· ｾＡｾＮ＠ :1 co,'Vip. ｾｾＭＳﾷ＠ /DAo/2 
CERTIFICADO VÁLIDO POR PRAZO INDETERMINADO, 
CONFORME RESOLUÇÃO N' 015/2010- ART. 15. A ENTIDADE 
DEVERÁ OBSERVAR O ART .. 13' DA RESOLUÇÃO N" 015/2010 
PARA MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO. f( o li. ·f k."""1-

'•.f:; dD 
-....A ' -.._r 

Lagoa Santa, 30 de outubro de 20 12. 

Líz Ge0rg; Marcelino da Trindade 
Presidente do CMAS/LS 

Rua Antônio Pinto Coelho. n' 47- Sobradinho- Lagoa Santa!MG 
Fone: 3688-1447 • e-mail: cmasdelagoasanta@gmail.com 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LAGOA SANT A/MG. 
(Lei Federa18.742/93 e Lei Municipa12.358/l0 l)•"'""'o _........_ 

Q o 
ｾ＠ -'l.tJ ｾ＠
ｾｦ｜ＵＮＺｾ＠ u 

·1- );> 
\UI C: 

't __Jç;;?. {' 
ｾＦＧ＠ ＺＮｨ＼ｳｩｾ＼ｾｖＧ＠

COMPROVANTE DE ｉｎｓｃｒｉￇￃｏＭｾ＠

INSCRIÇÃO N° 008/ 07 

A entidade Centrõ' de Recuperação de Dependência Química - CREDEQ, CNPJ 
ＰＴＮＰＸＷＮＹＲｾＯＰＰＰＴＭＶＰＬ＠ com sede na cidade de Lagoa Santa, é inscrita neste Conselho, sob 

·número 008/07, desde 06/11/2007. 

A entidade executa (rá) o(s) seguinte(s) serviço(s) /programa(s) I projeto(s) /benefício(s) 
. socioassistenciais: 

• ServiÇo Especializado em Abordagem Social; 
• Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de 
Comunidade (PSC); 

• Serviço de Acolhimento Institucional, 
• • Serviço de Acolhimento em República. 

Cumprimento de Medida 
Prestação de Serviços à 

A presente inscrição é por tempo indeterminado. 

Lagoa Santa, 30 de outubro de 2012. 

Luiz George Marcelino da Trindade 
Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
de Lagoa Santa I MG 

Rua Antônio Pinto Coelho, n' 47- Sobradinho- Lagoa Santa/MG 
Fone: 3688-1447- E-mail: cmasdclagoasanta@gmail.com 



DECLARAÇÃO 

ｲＮＭＭｾ＠ .. 
Declaro, para os devidos fins, em especial, em razão do disposto no artigo 73, ＯＰｾｾｾｳ＠ .. ｾ＠ ,.', .• co,, ,. <o ecre 1 ':-\ •• 

§ 11 da Lei 9.504/97, que esta entidade privada sem fins lucrativos, CREDEQ- [f 2' Câmara ｾ＠ \ 

Centro de Recuperação de Dependência Química , inscrita no CNPJ n° l Fls. ::t-s- i 
04.087.926/0003-89, com endereço na Rua Lucas de Matos Pinho n° \ o1 .) 
145, Bairro: Várzea , municfpio Lagoa Santa , neste ato representada por seu ＢｴＬｴＮｾ ＴＸ＠ ｃｊＡＮＧＧＧＩｾＢ･ＭＧ＠
Diretor Ana Carolina Figueiredo Vieira, não é nominalmente vinculada a 
nenhum candidato a cargo eletivo e, ainda, que não é mantida por nenhum 
candidato a cargo eletivo. 

O declarante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas. A falsidade destas informações implicará na imediata rescisão do 
termo de convênio e devolução do recurso repassado, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

Belo Horizonte, 03 de Novembro de 2012 

PF: 016.746.046-37 

..... •ｮ•ｾ＠ "" 
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CREDEO CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA 
Fundado em 1995 Conforme Estatuto e Registro Civil de Pessoas ｊｵｲ￭､ｩ｣ｾｳ＠ .. ｾＬ＠

N• 352/2000- Livro A-2 FI. 052- CNPJ. 04.087.926/0004-60 !'v "uo 

Belo Horizonte,03 de Dezembro de 2012 

. a ó 
;' ｆｬｳＮＺ｟ｪｾ＠ <" 
! ｾ＠

) ｾ＠ /'J}V/ 
., ;f:; ｾｲＺＺＺＬＧ＠

ｾｾ＠

A Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

ＭＨｾ＠

ｾ
［［ＬＭＺＺ［•＠ Secretaria ＭｾＩＧ＠ ·. · Ｒｾ＠ Câmara 7 

(fl 

Fls. 3-+ '· 
CO·.! 

----'-'"'- , i 

ＱＮｾ＠ \C::>/' / 
Ｇ＼ＺＺＡＧｾ＠ Qffj}.:.<·>. / - ..... ' 

DECLARAÇÃO 

A empresa CREDEQ - Centro de Recuperação de Dependência Química inscrita no . CNP J n• 

04.087.926/0004-60, por seu representante legal o Sr. Ana Carolina Figueiredo Vieira portador da cédula 

de identidade n• Mg 13 977 982 e do CPF n• 016.746.046-37, DECLARA, para os devidos fins que não 

presta serviços medicas. 

Ana 

Presidente 

Rua Lucas de Matos Pinh, n• 145, Bairro: Varzea Lagoa Santa-MG 
Site.: www.credeq.com.br- E-mail.: credeq@credeq.com.br 
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JPage: 1 Document Name: untitled 

IU56 
CAIXA-SIUNI 

Sistema de Informacoes Unificadas 
Consulta Titulares 

N.CAIXA: 53.861.580 CREDEQ CENTRO DE RECUPERACAO DE 
CGC 04.087.92610004-60 Pessoa: JURIDICA 
Dt Nasc: 
Caixa 

Conta 
Abert 

1460-003-0000169716 - CONTA CORRENTE PESSOA JURIDICA 
2311112012 

Titular CPF I CGC 
Nome Cliente 

Doc. Identificacao Org Exp I UF 

03 016.746.046-37 13977982 SSP I MG 
ANA'CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

DDD Telefone 

031 36215987 

Ultima Posicao: 3011112012 

Final de Amostragem. 
F01=AJUDA F03=RETORNA F04=MENU ｆＰＷ］ｖｏｌｔａｾｐａｇ＠ F08=AVANCA PAG F12=FINALIZA _.,....,....-

Date: 0311212012 Time: 12:21:50 
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IU56 
CAIXA-SIUNI 

Sistema de Informacoes Unificadas 
Consulta Titulares 

N.CAIXA: 53.861.580 CREDEQ CENTRO DE RECUPERACAO DE 
CGC 04.087.92610004-60 Pessoa: JURIDICA 
Dt Nasc: 
Caixa 

Conta 
Abert 

1460-003-0000169716 - CONTA CORRENTE PESSOA JURIDICA 
23/1112012 

Titular CPF I CGC 
Nome Cliente 

Doc. Identificacao Org Exp I UF 

01 04.087.92610004-60 
CREDEQ CENTRO DE RECUPERACAO DE 

02 763.765.326-91 MG2546119 SSP I MG 
VALDIVIA FIGUEIREDO LISBOA VIEIR 

PAG: 01 I 02 

DDD Telefone 

031 34614400 

031 36215987 

Ultima Posicao: 3011112012 

Existem Mais Paginas. 
F01=AJUDA F03=RETORNA F04=MENU F07=VOLTA PAG F08=AVANCA PAG F12=FINALIZA 

'. 

Date: 0311212012 Time: 12:21:48 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

r DADOS CADASTRAIS 
02 ÓRGÃO I ENTIDADE PROPONENTE 

Centro de Recuperação de Dependentes Químicos 
04 ENDEREÇO 

Rua Itajubá 1138- Sagrada Família-

07 CEP 

31030-430 

11 BANCO 

Caixa econômica 

08 (DDD) TELEFONE 

( 31 ) 34614400 

12 AGÊNCIA 

1460 

09 (DDD)FAX 

( 31) 34614400 

13 CONTA CORRENTE 

003 00001697/6 

03 CNPJ 
04 087926 0004-60 

05 MUNICÍPIO · 

Belo Horizonte 
06 UF 

MG 

I O ESFERA ADMINISTRATIVA 

14 PRAÇA DE PAGAMENTO 

Lagoa Santa 

15 NOMEDORESPONSÁVEL 16 CPF 

Ana Carolina Figueiredo Vieira 01674604637 

17 C.IIÓRGÃOEXPEDIDOR 18 CARGO 

MG 13977982 SSP MG Presidente 

19 FUNÇÃO 20 E-MAIL 

Presidente Vieira-carolina@hotmail.com- credeqrh@yahoo.com.br 

- OUTROS PARTÍCIPES 

21 NOME 

24 ENDEREÇO 

22 CNPJ I CPF 

- DESCRIÇÃO DO PROJETO 

27 - TiTULO DO PROJETO 

Transporte Social 
29- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

23 ESFERA ADMINISTRATIVA 

25 CEP 

26 (DDD) TELEFONE 

28 PERÍODO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO 

01112/2012 
TÉRMINO 

30/11/2013 

Os usuários de álcool e outras drogas, quando se tomam dependentes e precisam de um apoio mais próximo, 
chegando ao ponto de uma internação, as famílias ficam cada dia mais vulnerável emocionalmente e 
financeiramente ainda mais. 
Por isso os recursos vão ficando cada vez mais escassos, visando ajudar a facilitar o acesso das famílias às 
unidades de internação, acreditamos que na aquisição de um veiculo microônibus, seria possível não somente 
facilitar neste caso, mas também promover uma reinserção social dos residentes através de passeios culturais, e 
outros. 

I 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

30 JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

É inegável que qualquer política de enfrentamento ao uso de drogas deverá contribuir para a responsabilização 
dos indivíduos a que se destina, buscando a sua conscientização e a mudança de seus comportamentos e 
atitudes. Neste ponto em especial a atuação das Comunidades Terapêuticas, constitui elemento importante no 
fortalecimento e suporte as famílias e usuários de álcool e outras drogas. 

CÓD. SPF/OC09.05S (ANVERSO) SESIMG- 0512009 

｣Ｚ＿［ｾ｝ｓｕｓｾ＠



ｾ＠

META ETAPA/ 
FASE 

I I' 

CÓDIGO 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

ANEXO li 
r ｌｬＱＮｴｾｵ＠ V.l!t • ｾＮｯ｡Ｎ｡ＮＮＮＮＮｮｵ＠

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
03 INDICADOR FISICO 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANTIDADE 

Aquisição do Veiculo microônibus 29 passageiros 

PLANO DE APLICAÇÃO 
10 11 

ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE 

ｾ＠ Aqu;,;çãodo Vo;cuiom;croõu;bu•29p._ci<o• 

13 TOTAL GERAL 
CÓD_ SPF!GC 09.056 (ANVERSO) 

ＭｾＢＢ＠ｾｾＮＬＩＬＭＭﾷＧＢＧａ＠
, ·. -<·· A.'\ 

"" ,.t .,._ .... ? 
•• / ｾＭＭ .;:'-#" ... ".) 

>' c' ">.... .,:fi<"' ｾ＠

ｾ
＼＠ •' o·,, .J:> V Ｍｾｾ＠ ,, ,,,.' """'' /'. Ｂﾷｾ＠ "' ＺＭＧｾＺ｛Ｚﾷ＠ ...A....... ...--- ---- ... , .. ｾ＠ .. ｾＮＧＢＧ＠ .,J. ｾＮ＠ · , ,('\. ｾｾ＠ ｟ＮＮＮＭＭＭＭＭＭＭｾＮｾＭＮＬ｣ＬｾＬ＠ Ç"<; f:t ＼｜｜ｾﾷＮＧﾷｾ＠ · ﾷｾｶ＠ --: •Q • ,,, ;_,;! •! ｾＭ '"''j Ｎｾﾷ＠ ·•. , .. , --"'ê; 

, -, '. 'J'' ﾷｾ＠ !• ｾＮ＠ ｾＭＭＭＭｾＭ ... ··"" ｾ＠ .;,·•;, ··::'>. • ｜｜ＧＧｾ＠ ﾷｾｾＧＭ ,.,!! .• ｩＧｬｾＨ｜ＧｻＧＺ＿Ｍｴ＠ ,_, •. '" 
ｾｏＢｖ＾Ｂ＠ ｾ＠

DURAÇAO 

INICIO TERMINO 

01/1212012 30/ll/2013 

12 

ｓｕｂｔｾｾｾｌ＠ ｐｏｒｎｾｔｕｒｅｚａｄｅ＠
GASTO EM R$ l 00 

226.000,00 

SESIMG - 0512009 

ｾｓｕｓＡＺｾ＠

_j 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

ANEXO IV 
PLANO DE TRABALHO- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

OI NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE Centro de Recuperação de _Dependência química 

02 ANO I 03 META 
12 I 2012 
::;: 
ｾ＠

ｾ＠
" "' u 
í5 
u 

04 (MESES) JANEIRO FEVEREIRO 

JULHO AGOSTO 

05 TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DO CONCEDENTE (EM R$ 1,00) 

SI 06 ANO 

:3. 
12 
::;: 
ｾ＠

5 
i .. 

07 META 08 (MESES) JANEIRO FEVEREIRO 

JULHO AGOSTO 

09 TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DO PROPONENTE (EM R$ 1,00) 

10 TOTAL GERAL DOS RECURSOS 

MARÇO 

SETEMBRO 

MARÇO 

SETEMBRO 

MAIO JUNHO 
ABRIL/OS 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBR0/12 

R$226.000,00 

ABRIL MAIO JUNHO 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

11 DECLARAÇÃO DO PROPONE.NTE • , • • . • , • • _ '-'rit . 
Declaro para fins de prova JUnto à Secretarm de Estado de Saude /SUS/MG, para os efettos e sob as penas da let, que mextste qualquer Debtto em Mora ou sttuaçao de r;. ｃＺＯｾ＠ r ｾｻｦｾﾷ＠

inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência I subvenção de recursos financeiros oriundo i;f #j!' ｾ｣＠
de Dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho. . , . t 

PEDE DEFERIMENTO. \' ｾ＠ li>'- ! 
ｾ＠ ｾ＠ . 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO PROPONENTE ｾｲＬ＾ｩ＾Ｇ＠ 0 <1 
\2 APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE .•. ｓ｟Ｓ｟ｧ｟Ｎｾ＠

APROVADO 
LOCAL E DATA 

COD. SPI'IúC U9 058 (ANVERSO) 

ASSINATIJRA DO CONCEDENTE 
ｾｯｾｾ＠

.. r, , '?to'·· 
ＮｾＺＮＺＢＢ＠ ｾ＠ ｾｾ＠

ｾ ＺＬ＠ I ｾＢＧ＠ ... , ｾ＠ •ro <"\ 
""" o;:; I "\! tu>(D 0 

. _t... 3;;; "" 

\." 3! ｾＺｆ Ｐ ｹ＠
c."'<.'\->" 



GOVERNO .DO ｅｾｔａｄｏ＠ DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

ANEXO V 
PLANO DE TRABALHO- PARECER TÉCNICO 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO PROPONENTE 
Centro de Recuperação de Dependência química- CREDEQ 

. ＼ｾＰ＠/,,., O' 
I ｾｶ＠ Secretaria :.t.-..>. 

ｾ＠
2' Câmara -y 

<fl . 

ls. 7/'õ 
{(] 

DATA 
ASSINATURA DO(A) TECNICO(A) RESPONSÁVEL PELO PARECER 

DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DO(A) DIRETOR(A) 
SESfMJ - OS/200 

CÚO. SPF/GC09.059 



\ 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

ANEXO 111 
PLANO DE TRABALHO 

PROPOSTA·DE AQUJSI ÃO DE EQiJJPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

O I NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 
CREDEQ- Centro di Recuperação de Dependência Química ' 

02 IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAÚDE BENEFICIÁRIO 

ITEM NOME E ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

OI 

08 

Aquisição de ｶｾＱＱ［ｵｴｶ＠
passageiros, o km na cor'branca 

TOTAL GERAL 

QUANT. 

OI 
I 

ｕｎｉｔＮｾｒｉｏ＠ VALOR TOTAL 

R$226.000,00 R$226.000,00 

R$226.000,00 

09 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

ｾｳｵｳＢＢ＠ J 
CÓD. SPF/GC ＰＹＬＰｾＷ＠ (ANVERSO) • SESIMG - 05n009 



ｾｾＭＡＮ｜｜ｾ＠
• 

Espaço Reservado , fl0il 
ｾ＠

.. 
( . .;:· 

ﾷｾＬ＠ . 
ｾｊ［［ＭＮ＠ • . ﾷｾ＠ ,: 
A ' GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS Ano: 2012 ﾷＮＬＧｾｎ＠. ' . 

N° do Plano: 64 7239 · ; ...... _- .. Ｎｾ＠

• 'l- ' 
N° do Protocolo: 

N° do Convênio: 

' PLANO DE TRABALHO . ' 

CONCEDENTE: p 
1 • RAZÃO SOCIAL: 2- CNPJ: -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE' . 18715516000188 

. I - ｉｄｾｎｔｉｆｉｃａￇａｏ＠ DO PROPONENTE : . 

1 - RAZAO SOCIAL: 2- CNPJ: -

CREDEQ CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDIÕNCIA QUI MICA 4087926000460 

3- ENDEREÇO SEDE (Av.,Rua,n',Bairro): 

ua Iucas de matos pinho 145varzea 

4- CIDADE: 5- CEP: 6 - DDD/T elefone:. 7- FAX: 

AGOASANTA - I ｾＳＴＰＰＰＰＰ＠ I ｾＱＳＴＶＱＴＴＰＰ＠ / 
8 ｾｃｏｎｔａ＠ CORRENTE: I 9-BANCO: ｾｶｩＧ＠ 1 O -AGENCIA/ 11 -PRAÇA DE PAGAMENTO: . 
1697- 6 ｾａｉｘａ＠ ECONÓMICA FEDERA 1460- ｾｅｌｏ＠ HORIZONTE 

12- NQME DO RESPONSAVEL LEGAL: 13- CPF: 

ｾｮ｡＠ Carolina Figueiredo Vieira p1674604637 

14- CI./ORGAO EXPEDIDOR: 15- CARGO: 16- DATA VENC. MANDATO: 

MG-13977982 -SSP/MG . PRESIDENTE 10/10/2015 

17- ENDEREÇO RESIDENCIAL: 18- CEP: 

fUA BORBOREMA, 97 
' 

ｾＱＱＳＰＳＸＰ＠

19- RESPONSAVEL TECNICO: 20- N' CREA: 

21 -ENDEREÇO ELETRONICO (e-mail): 22- REGIONAL DO ORGAO: 

redeq@credeq.com.br BELO HORIZONTE 

23- REPASSE DE CARACTERIZAÇAO ESPECIAL (Calamidade Pública, Educação, Saúde, Assistência Social): 

Saúde 

11- OUTRO PARTÍCIPE: 

'-

' . 

05/12/12 11 :04 



. ﾷｾ＠. 

,., '< "'k1 ｾ＠ . ｾ＠ s .<t o ( "'. . 
. ;;· f\s .. _5E- ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ \ "' 

111 • CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA: •U il:t_ t' ｾ＠ ll" 
'(. "L:. t •"' g 

1 - PROGRAMA I TITULO DA OBRA ... 
ｹｾＮＫＭＮＺ＠ ｾＱＷ＠AQUISIÇÃO QE MICRO-ÓNIBUS 

Ｏｾｾ＠
2 -FL!NDAMENTAÇAO LEGAL r!!J-v_ ［Ｎｴ｣ｩ［ｾﾷ［＠ -'7\ 
ｾｅｉ＠ N' 20.024. DE 9 DE JANEIRO DE,Í012- PPAG Q: v, ... <t"i? -El N' 19.573. 11/0812011 LDO ·Fls._ 
El N' 20.026, DE 10 DE.JANEIRO DE 2012- LOA V. DECRETO N' 43.63512003 E .AL TERAÇ0ES 
EI FEDER(IL 8080190 . ' ﾷｾ＠ . {o . 

ＭｾﾷｲＣＡｊﾷ＠ . 
3- TIPO DE ATENDIMENTO ' 4- PERIODO DE EXECUÇÃO 

V'-mpliação das Allvidádes Assislênciais de Saúde • INfCIO TERMINO 
. . 

b4112/2012 04112/2013 

5- OBJETO: . 
ｾｑｕｉｓｉￇￃｏ＠ DE MICRO-ONIBUS . 
6- JUSTIFICATIVA: _ . 

• 

bs USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, QUANDO SE TORNAM DEPENDENTES E PRECISAM DE UM APOIO MAIS 
PRÓXIMO, CHEGANDO AO PONTO DE UMA INTERNAÇÃO, AS FAMILIAS FICAM CADA DIA MAIS VULNERÁVEL . 

MOCIONALMENTE E FINANCEIRAMENTE AINDA MAIS. . 
POR ISSO OS RECURSOS VÃO.FICANDO CADA VEZ MAIS ESCASSOS, VISANDO AJUDAR A FACILITAR O ACESSO DAS 

AM[LIAS ÀS UNIDADES DE INTERNAÇÃO, ACREDITAMOS QlJE NA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO MICROÓNIBUS, SERIA 
POSSIVEL ｎￃ＿ＮＬＮｓ｟ｏｾＮｾｾｾｾａｾＡｌｉｔａｒ＠ ｾｾ［Ｌｾｾｾｾ＿｣［＠ ｾａｾ＠ ｾｾｾｾｍ＠ PROMOVER UMA R E INSERÇÃO SOCIAL DOS 

.7 - PESSOAS BENEFICIADAS: 

QUANTIDADE PESCRIÇAO 

10000 Pessoas • 
· 8- EMENDA PARLAMENTAR: 

. . 
PARLAMENTAR 

IV- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase) 

1- META 2- ETAPA I 3 • ESPECIFICAÇAO • 4- IND. FISICO 5-DURAÇAO 
FASE 6- UNID 7 -"QTDE 8-INICIO 9- TIÕRMINO 

1'\QUISIÇÃO DE jJNICA ｾｃｒｏＭｏｎｉｂｕｓＬ＠ OKM, COR MICRO- 1 04112/2012 04112/2013 
MICRO-ONIBUS ｆＮｾｾｾｾｾｅｊ［＠ : coNFORME 0NIBUS 

. 

V· PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

' 1·- DEMONSTRATIVO DE RECURSOS SOLICITADO AO CONCEDENTE 

CUSTOS DE INVESTIMENTOS E I OU CUSTEIO 

' Unidade de VALOR 
· Especificação Medida Quantidade 

Uni!. ou Per Caplta' Mensal Anual/Total 
MICRMNIBUS, OKM,'COR VEICULO 1 ｾＤ＠ 226.000,00 ｾＤ＠ 0,00 ｾＤ＠ 226.000,00 

BRANCA, ETC., CONFORME 
LISTA ANEXA. 

.TOTAL ｾＤ＠ 226.000,00 

2- VALOR DA PROPOSTA I CONTRAPARTIDA 

ESPECIFICAÇÃO ADITIVO TOTAL CONVENIO % OBSERVAÇÃO 

SOLICITADO AO CONCEDENTE .R$ 0,00 R$ 226, ooo. bo . )00% 

CONTRAPARTIDA R$ 0,00 0% 

OUTRAS FONTES Rso:oo R$0,00 0% 

PARLAMENTAR R$ 0,00 0% 

CUSTO TOTAL DA PROPOSTA R$ 226.000,00 100% 

3 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA YALOR CONCEDENTE VALOR PROPONENTE 

- FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 226.ooo,oo R$ 0,00 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE I FUNDO ESTAD,_U_., .. . ＮＡＮ＼ｾＶＮＰＰｾＬＰＰ＠ R$ 0,00 

0511211211:04 ｌｅｲ•ｾＬＮｾＬ＠ .HJ.t4,Ut; \ a;·· .,. ｾＬ＠ .. ｾＮ＠ w .. ... . ' .. ｾ＠ . .... ｾｏｊﾷ＠ \ 
,. . ., í'\[ ｾ＠ ·-· ｾ＠ ﾷｾ＠c,...,!"- 't p ,., •'"* Ｎ｜ｉｾ＠ t- -·· \.cl 1\ • 

- . ----- . 



.· 

VI ·CRONOGRAMA DE. DESEMBOLSO FINANCEIRO 
1 . 

2 • (CONTRAPARTIDA) 

ｌＧＭＭｾＭＭＭＭｾｍｾｾｾｳｾﾷＭＭＭＭＭＭｾＧＭＭＭＭＭＭＭＭｾａｾｎｯｾｾＭＭＭＭＭｌＭＭＭＭＭＭＭＭｾｶｾａｌｾｏｾｒｾＭＭＭＭｾＱＮ＠
VIl -.DECLARAÇÃO 

.·. 
Na qualidade de representante legaL do Proponente, ·declaro, para fins de prova junto ao Concedente, para os efeitos e sob as 
penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais ou qualquer 
órgão ou entidade de Administração Pública Estadual, que impeça a transferência. de recursos de dotações consignadas no 
orça'mento do Estado, oa forma deste Plano de Trabalho . · ' · 

ｾｾ＾ｳｾＭｾｾ｜ｾ＠
Local e ata 

Venho submeter â apreciação de V .. Sa. o presente Plano de Trabalho, 'tendo em vista repasse de recursos através de Convênio. 

647239 ' 

ｾｾｾ＠ ｳＺｾｷｾﾷｳ｟Ｎ｜ＬｾＢｾ＠
Ｇ￭Ｎｾ＠ Nome Legível . · 

｜Ｑ｜ｴＬＮ｜ＧＺＺ＾ｾＢ｜＠ ｜｣Ｍｾｾ＠ "à. 
N' Identidade 

\\\. \. Ｇ｜ＮｾＮ＠ ｜Ｎｽ［ＱＧ｜ＮｾＧ｜Ｍ
CPF . 

VIII· RESERVADO AO CONCEDENTE 

' ... 

·asli211211:04. Pág. 3 de 6 
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PARECER Ｈｔ￉ｃｎｉｃｏＩＭｾ＠ ｾ＠ fls.:Jl..-- '_ 
"' D€ J,l l 

CÓDIGO DO PLANO: 64 7239 <·.'r·"- Cq 'i$. f 
I s ｳｾ｣ｮｾｴ｡Ｈｬ｡＠ ｾＢＧ＠ V ｾ＠ ｾﾷ＠

TITULO po PLANO: AQUISIÇÃO DE MICRO-ÓNIBUS ｾｾＡＡｽＮ＠ 2• Câmara ｾＮ＠ ,)'>S'- .. , · W: ll:: u• TC"t5 ' . o.. 
PARECER (Favorável I Não ｆｾｶｯｲ￡ｶ･ｬＩＺ＠ Favorável ,__ t:rO --...::.::;_ ｾｾ＠

Fls. d'í ｜｟ｾＬ＠ . 
ｾ＠ (0 '· "Z. 

TEXTO DO PARECER: · -------=, -. ...,:_ 
ｾｉ＠ ｾﾷ＠

. ＧＭｾＭ￧ｴＺｾＺ＠

O PRESENTE TERMO DE ｃｏｎｖｾｎｉｏ＠ TEM POR OBJÉTO A AQUISIÇÃO DE MICRO-ÓNIBUS VISANDO AJUDAR A FACILITAR 
O ACESSO DAS FAMIUAS ÀS UNIDADES DE INTERNAÇÃO, E TAMBÉM PROMOVER UMA REINSERÇÃO SOCIAL DOS . 
RESIDENTES ATRAVÉS DE PASSEIOS CULTURAIS, E OUTROS . 

• 

Técnico da Diretoria 
• 

2 - OB.SERV ÇÃO: 

' 

-05/12/1211:04. 

.. 

------'--- --

' 

MASP 

Ediane de F. Mendes Barbosa 
Diretora de C0!1Vênios: e 

Rosoluçclu Ea-SI'F!SES 
M88Q471!.8 

MASP 

. ' 

' 

Data 

Data 
. I 

Pág. 4 de 6 
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s··· .. Vc• 
PARECER (JURÍDICO)--- f Fls.:_j 3 ｾ＠

647239 • / \.. !)f c J r;, l> J',;:o'i' o . c: 
............ .V Secrelena 1VJ"\ ...., _.. ....-'r O 

AQUISIÇÃO DE MICRO-ÓNIBUS ｾ＠ 2' Câmara ｾ＠ ｾ＠ •,1o 
ll: i!> CE ES•· " 

PARECER (Favorável/ Não Favorável): F.avorável ,._ q·/ --' Fls. ___ -o:: 
' ('(! 

ＧＮＮＺＡＺＧｾ＠ ' ＺＮｦｾＮ＠
ＧＭＢＧｾＴｳ＠ ()CP·V 
ｾＭＭＳｦﾷ＠ .... r; -

CÓDIGO DO PLANO: 

TÍTULO DO PLANO: 

TEXTO DO PARECER; 

o' ｐｾｅｓｅｎｔｅ＠ TERMO DE CONVIÔNIO ESTÁ-DE ACORDO COM AS NORMAS JURÍDICAS VIGENTES, EM ESPECAIL COM O 
ｄｅｾｒｅｔｏ＠ 43.635/2003 E SUAS AL TERAÇÓES 

' 

I 

• 

. I 
Técnico da Diretoria Data 

• 

Diretor Data 

2- OSSERVAÇÁO: 
• ' ' 

.. 

• 

'' 
·, ' 

05/12/121J:04 
Pág. 5 de _6' 



ｾＩﾷＭＭＺＺＺＢＢﾷﾷ＠

T 

· Edgar da ｃｾ＠ Monção 
Matricula 45.686-9 . ｜ｾ＠ de \fJ.. 

" 

O Plano de Trabalho apresentado pelo Convenente 
21/06/1993, podendo ser aprovado. . 

ir or da Área 
Ediane de E Mendes BarbO 

Diretora de ConvênioS e 
. Resoluções Estaduais Sl>f/SES 
. M 669.479-8 

Aprovo o presente Plano de Trabalhá e autà · 

, Concedente I ｒ･ｾｰｯｮｳ￡ｶ･ｬＧ＠

05/12/12 11:04 

MASP Data 

de acordo com art 116 da Lei Federal n' 8.666, de 

\'\ de\'J.de 2[\1.. 
Data" · 

.> 

ｾＮ＠ ' . 

\ 
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SES/SPF 

' . 
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E QUALIDADE DO GASTO 

DISPONIBILIDADE DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO . . ＮＬＮＮＮ｟ＮＮＮＮＮＮＭＭＭｾ＠

. . /,S·'- DE CQ''\, . 
/ .'.)' 5c..;:rt!t<tn"a ﾷｩＱ［ＮＮＮ｜ｾ＠

1 '? 2'' ｃｾﾷｮ｡ｲｂ＠ 'Z 
·' Q, (/1 • 

r\·. ｆＮｾｾＭＺｾｾＩﾷ＠NÚMERO- SPF/DCRE/Nº.'2565/2012 . ', f..LI 

\, ｾＯＬ＠ .A ﾷｾＯＧﾷ＠ . 

'•· AJ):j ｾ＠ ｲｶｲｾＧｬﾷＧ＠ / 
ｾ＠ . ＮＮＬＮＮＬ｟ｾＮＮＺＺＺＺＮＮＬﾷＢ＠

, ft - . 

SOLICITANTE: DIRETORIA DE CONVENIOS E RESOLUÇOES ESTADUAIS/SPF. 

DATA: 06/12/2012. 

BENEFICIADO: CREDEQ CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA/MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE. 

OBJETO: APOIO FINANCEIRO AO CONVENENTE, PARA INVESTIMENTO, VISANDO AQUISi'ÇÃO 

DE MICROÔNIBUS. 

• 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

/PG: 1 

4291.10.422.052.4030.0001- 445042- 10.1 

ITEM: 01 

ｏｂｓｅｒｖａￇｾｏ［＠ . 
FONTE: 10.1- TESOURO. 

. VALOR TOTAL: R$ 226.000,0Q 

PARCELA ÚNICA. 

EXISTE ｄｉｓｐｏｎｉｂｉｌｉｄａｄｾ＠ ORÇAMENTÁR 

· . Diretor de Orçamento e Qualidade. do qasto I SPF 
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NOTA TÉCNICA n" ｾＶＶＯ＠ 2012 

' GOVERNO DO ESTADO-DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DESAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROGRAMA ALIANÇA PELA VIDA., ' 
ｾｄｦ｣Ｌ＠. ,. ＧｾＧＭＢ＠ O· . . ｾ＠ w 

. /.0 secretaria ·v;.. 
/JJ 2• Câmara U, 
11- . q.4 
\Fls. ((), 

: 1,. ,c, 
ＧＮＡＨＡｾｓ＠ ｾｾＢ＠••• _!..w.'..Y . . 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2012. 
' 

ASSUNTO: Celebração de Convênio em Ano Eleitoral 

Programa Aliança Pela Vida 
/' 

TITULO DO PRO,JETO: 

1. O PROBLEMA DO CONSUMO DE DROGAS 

' . 
O consumo de drogas é um fenômeno complexo e multicausal, sendo diversas as disciplinas do 

conhecimento científico necessários à sua compreensão. A busca de. um entendimento para 

este fenôm.eno tem propiciado a emergência de uma série de concepções, sejam elas de cunho 

moralista, ·político, religioso, ideológico ou , científico. Nesta profusão de possíveis 
. i' . • 

interpretações, o desafio da Política Pública ê traçar estratégias que considerem a. existência e a 

importância de diversos olhares sóciais para otema, mas que, fundamentalmente, paute-se por 

evidências científicas, tendo o caminho metodológico como um indício de efetividade para as 

ações propostas. 
'. 

2. O PJWGRAMA ALIANÇA PELA VIDA 

E in. 2003, o Governo de Minas· mudou o seu modelo de ｧ･ｾｴ￣ｯＮ＠ Como marco desta 

transformação, houve o Choque de Gestão, que reverteu à situação de déficit público em uma 

retomada de crescimento e investimentos do Estado .. A partir deste Choque de Gestão, o 

governo do Estado elegeu áreas e projetos .prioritários que teriam atenção e investimentos · 
I 

diferenciados. Esta experiência de focar em áreas e projetos estratégicos de desenvolvimento 

tornou o Estado focado ení resultados positivos, aliado a qualidade·fiscal e da gestão pública. O 

Choque de Gestão evoluiu para "Estado para Resultados". 

O ｰｲｯｪｾｴｯ＠ "Estado para Resultados" conseguiu articular o Executivo em prol do bem-estar 

social. Neste contexto as políticas públicas ganharam força." O Governo passou a acompanhar e 
' 

monitorar os indicadores e metas de cada projeto e área finalística. Com os indicadores e metas 

monitorados, o Estado percebeu que era preciso mais. Era preciso a inclusão social no processo 
/ . ' 

. ' 
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de planejamento para um desenvolvimento ainda maior em Mmás'Gerais. Esse ･ｮｴ･ｮ､ｩｾＧｾｴｯ＠ .-/ 

' ---
Vefl1 ao encontro da adoção, pelo Governo de Minas Gerais, do modelo de gestão Estado em 

Redes, segundo o qual a administração pública mineira desenvolverá suas ações de forma 

integrada com a sociedade civil, com outras esferas 'de governo e com os organismos · 

internacionais. 

O modelo propõe um novo arranjo institucional, baseado _em mecanismos de governança em 

rede, participação democrática e gestão integrada de ações e informações. Ele prevê, ademais, 

uma articulação horizontal e s!stêmica dos órgãos governamentais e dos parceiros estratégicos, , 

ｰｯｾ＠ meio ､ｾ＠ compartilhamento ､ｾ＠ experiências, do alinhamento de ações e do envolvimento 

da soCiedade na _estratégia governamental por meio do planejamento, do controle social, da 

busca de objetivos comuns e específicos ｾ＠ do alcance de resultados efetivos para todas ás 

r regiões do Estado de Minas Gerais e em todas as áreas de atuação do Governo. 

'Diante deste desafio Minas Gerais lançou no dia 2 agosto de 2011 o Programa Aliança pela 

Vida, uma parceria do Governo com entidades da sociedade Civil para fortalecer a luta contra· 

as drogas, ações e medidas de \!nfrentamento aos problemas relacionados ao consumo e 

tráfico, sobretudo o Crack. O Governo de Minas possibilitou a integração de uma equipe 
I 

multidisciplinar. 

Para tanto, criou-se, por meio do Decreto nQ 45.551/2011, a Agenda Intersetorial de . 

Prevenção ao Uso Indevido de Drogas- Aliança pela Vida e o Núcleo Técnico, que assumiu o 
' _I 

trabalho-operacional em cada Secretaria de ｅｳｴｾ､ｯＮ＠ A força tarefa focou-se em um objetivo_ 
. . . ｾ＠

comum: maximizar esforços e recursos-a serém aplicados na prevenção ao uso indevido de 

álcool, crack e outras drogas, que se constituam em ações de enfrentamento aos problemas 

integrados à sociedade civil. 
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SAÚDE MENTAL I 

CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS(CREDEQ) é Uma das ｩｮｳｴｩｴｵｩ￧￵ｾｳ＠ que 
- r ·, 

ｴｲ｡｢ｾｬｨ｡ｲ￡＠ com abordagens às pessoas que fazem uso de álcÓol e outras drogas, em cenas de 
' . 

uso, que fará encaminhamento à instituições de tratamento e reinserção sociaL A instituição 

celebrará convênio com a Secretaria de Saúde - Ação do Programa Aliança pela Vida, com 

recursos destinados a ações de mobilização social voltada para a prevenção e .o combate às 

drogas. 
' 

A ação 4030 - Assistência à saúde dos dependentes químicos custeou convênios firmados 

desde 2011, motivo pelo qual essa coordenação se manifesta favorável à celebração do citado . . . 

convenio. 

Ateni:iosarl(E!nte 
ｾ＠

' ｻＱＱ｜ｩｴｬｾｾ＠ .. .... 
ｾＮｾ＠ ｾ＠ ... -

nit Jorge Sarsur ｾｾＢｾＧｾｾＧ｜ＩｾｾＧｾｮ｡＠
Coorde Estadual de Saúde ｍ･ｮｴｾｾＭ

Programa Aliança pela Vida 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº\ ｴｾ＠ 3 /2012, ｑｾｾＭＭＭｾｔｒｅ＠ ｳｴｾ＠ .... · _,..,. 
CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO'DE SAÚDE, ÓRGÃO GESTOR 
DO SISTEMA ÚNIC_Q DE SAÚDE. DE MINAS GERAIS/F_UNDO . 
EST ａｄｕｾｌ＠ DE ｓａｾｄｅ＠ E O CENTR_o DE RECUPERAÇAO ｄｾｾ＠ · 
DEPENDENCIA QUIMICA DO MUNICIPIO DE LAGOA SANT A,i. ＮＬＺＬ＼ＺｾＭｾｾ｣ｲ｡ｴ｡ｮｾ Ｐ ＭＧｶＩＮ＠

. i'Q::'<J 2' Câmara 7\ 

. . . . . · .. ·. . . . . . \"'. Ｂｾ＠ ) 
O lí:stado de Minas ｇ･ｲｾｩｳＬ＠ por intermédio dá Secretaria çle ｅｳｴ｡､ￓＧｾＧＡｦｾｩｳ＠ ＬＮｾＯﾷＧＧＡＺＧ Ｐ Ｎ＠

de ｓ｡ｾ､･Ｌ＠ Órgão Gestor do ｓｩｳｴｾｭ｡＠ Unico de Saúde de Minas Gerais/Fundo -.'" .. · 
Estadual de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 18.715.516/0001-88, Inscrição· 
Estadual isenta, neste ato representado pelo seu Secretário e Gesto.r do Sistema 
Único de Saúde de Minas Gerais, Antônio Jorge de Souza Marques, com domicilio 
especial na Rodovia Prefeito América ·Gianetti, s/n°, Ed. Minas - 13° andar, Serra . 
Verde, Belo HQrizonte/MG, portador da Carteira de Identidade nº MG 17.121.674, 
expedida pela SSP/MG e inscriio no CPF sob o nº 334.405.656-53, no uso das 
competências que lhe são conferidas, doravante denominada CONCEDENTE e o 
Centro de Recuperação de Dependência Química de Lagoa Santa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.087.926/0004-60 neste ato representâdo por seu Presidente Ana 
Cárolina Figueiredo Vieira, com domicilio especial na Rua Lucas de Matos Pinho, 

· 145 Várzea, Lagoa Santa/MG, portador da Carteira ·de Identidade MG 13.977.982 
expedida pela S.SPMG e inscrito no CPF sob o· nº 01 ＮＶｾＮｑｩＹＳＷ＠ doravante. 
denominada CONVENENTE, aplicando-se às disposições contidas na ·constituição. 
,da República Federativà dó Brasil, na Constituição do Estado de Minas Gerais, na 
Lei Federal Complementar nº 101/2000,.na Lei Complementar nº 33/1994,.na Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Lef Federal nº · 
8.080/1990 e· suas alterações, na Lei Federal nº 4.320/1964 e suas alteraÇões, néi 
Le,i Federal nº 8.666/1993, no Decreto Estadual nº 43.635/2003 e suas alterações e 
nas Instruções Normativas . nºª 006/2004, 001/2005 .c/c ＰＰＵＯＲＰＰＸｾ＠ 004/2005, 
009/2008, 010/2008, 011i2008 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no 
que couber, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio tem por • objeto transferência de recur,sos 
financeiros à CONVENENTE, para investimento, visando a aquisição dEl microõnibus, · 
com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento aó Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais. 

deste·. Convênio 
Instrumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PLANO DE TRABALHO 

' As atividades a serem desenvolvidas para consecução do objeto 
encontram-se previstas no Plano de Trabalho que . integra . este 

. ' - ＬＧＭＬＭｾ＠ ＺＺｾ＠

PARA GRAFO Ú,NICO - Ao longo da execuÇão çlo . Convênio, o,; . ｾ＠ ; ... 

. , Plano de Trabalho poderá sofrer alterações, devidamente justificadas, , desde que. · ...., _ ,. / 
estas não incidam sobre as despesas já efetuadas e sejaJTl apresentadas no prazo · <. ':• .. / 
mínimo dê 30 (trinta)• dias antes do seu término, aprovadas pela COt:JCEDENTE, 

' . 
•' 



CLÁUSULA TERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO 

A CONCEDENTE acompanhará o presente Convênio, por 
intermédio da Gerência Regional de Saúde de BELO HORIZONTE e sua ･ｸ･｣ｵ￧ｾ＠
ficará a cargo da CONVENENTE. ,· .. Ｌ•ｾＧＭ｜Ｎ＠ Co"\ 

, _ ':C v Secretana ,...,.... \ 
· CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇOES <? z• câmara -v'· 

,_ "' I 
. 4.1 - São obrigações dá CONCEDENTE: 

Fls. C1? 1 

' «7/ 
T 1,.'1\'• ,.,.;;Q: Ｚｾ＠a) Garantir os recursos financeiros necessários à execução deste ･ｲｭｯＬＮｾＢＢＧ＾ﾷ＠

observando a disponibilidade orçamentária e financeira; 

b) Apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a serem executados, prestando 
a necessária assistência à CONVENENTE; 

' I • I 

c) Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução 
deste Convênio, por intermédio da Gerência Regional de Saúde de sua 
jurisdição; 

· d) Analisar e aprovar a Prestação de Contas dos recursos financeiros deste 
Convênio; 

e) Responsabilizar-se pela publicação deste Convênio e de qúaisquer atos deles 
decorrentes no Diário Oficial do Estado de "Minas Gerais". . . . 

4.2- São obrigações da CONVENENTE: 

' 
a) Executaras ações necessárias à consecução do objeto deste Convênio; 

b) Aplicar os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE, 
exclusivamente, na execução das ações pactuadas; _.y 

c) Apresentar à CONCEDENTE, sempre que solicitado, relatório técnico das 
atividades desenvolvidas; 

d) Apresentar à CONCEDENTE, sempre que for o caso, relatórios físico-financeiros 
e prestação de contas parcial dos recursos recebidos, na forma e nos prazos 
previstos no .Decreto nQ 43.635/2003 e suas alterações, bem . como neste 
instrumento; 

. e) Manter os recursos transferidos pela CONCEDENTE em conta bancária 
individualizada, aberta exclusivaménte para esse fim, quando não integrante do 
sistema de Unidade de Tesouraria; 

f) Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das 
despesas realizadas em virtude deste Convênio; · 

g) Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão 
dos recursos alocados por força deste Convênio; 

·h) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias que incidem ou venham a incidir sobre o objeto deste Convênio, . · 

ｾｾ｣ｴｾＡｾｾｾｾｾｾｮｶ･ｮ｣ｩｯｮ｡､ｯｳ＠ entre as partes e devidamente contemplados no ｰｬｾｮｾＮ＠ ｾ＠ ＩｾＩ＠

i) Prestar contas final à CONCEDENTE de todos os recursos financeiros dj:!ste ＲＡｃｾＮＯ＠
Convênio, devolvendo aqueles não aplicados; · . , · 
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PARAGRAFO PRIMEIRO- Os documentos de que tra'unf-létra "f'' .....,_..,;..;r 
do item 4.2 desta Cláusula deverão ser emitidos em nome da CONVENENTE, · · 
citando o número do Convênio, ficando à disposição dos órgãos de controle, 
coordenação e supervisão do Governo Estadual e, em especial, da CONCEDENTE, .r--, 
pelo prazo de 05 (Qinco) anos, con_tados a partir ,da data da aprovação da ｐｲ･ｳｴ｡￧＿ｾｾ［ｾ＠ •. ｾｾｾＬＬ［ﾷｯＧＨＮＺＮ＠
de Contas. ｾＬ＠ 2' CàfT!ara ·{i,· 

. ｾ＠ q 
·. . . . ｾ＠ q 

1 
•• PARA GRAFO SEGUNDO- Quando do recebimento dos recur s, ·--ffl J 

a CONVE.NENTE deverá observar, as seguintes disposições: . . ·1,, 1';1·
1 

. . -' ·- ｾ＠ ç;:r!V . 
I. Adotar os mais' altos padrões éticos durante a execução do objeto, estando -

sujeita às sanções previstas na legislàção e neste convênio, conforme 
indicado a seguir: . · 

' • 
a) A CONVENENTE permitirá à SES-MG a realização de inspeção em suas 
contas, registros e quaisquer outros documentos· relativos ao cumprimento do . 
convênio firmado, e deverá submetê-los à auditorià realizada por pessoas 
designadas pelo respectivo Órgão. 

11. Para isso a CONV.ENENTE deverá: 

a) Manter todos os documentos e registros referentes ao objeto por um 
. período de 05 (cinco) anos após a conclusão dos trabalhos contemplados 

no respectivo convênio; -

b) Entregar toda documentação necessária à investigação de alegações de 
fraude e/ou corrupção, e disponibilizar os e_mpregados ou agentes que 
tenham conhecimento do objeto para responder a indagações 
provenientes da SES"MG ou de qualquer investigador, agente: auditor ou 
consultor . apropriadámente designado para a revisão ou auditoria dos 
documentos. 

111. Caso a CONVENENTE não cumpra as exigências ou de qualquer maneira 
crie obstáculos à SES-MG para a revisão do assunto, poderá esta, 
discricionariamente, tomar medidas apropriadas contra aquela. 
. . I 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os contratos celebrados à conta dos 
recursos de convênios ou contratos de repasse deverão conter cláusula que obrigue . 
o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto cpntratado, para os servidores ､ｯｾ＠ órgãos e 
entidades públicas concedentes é dos órgãos de controle interno e externo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 
__, 

O presente Convênio terá vigência, por 12 (doze) meses, a partir da data de sua i 
assinatura, acrescidos de 60 (sessenta) dias para apresentãção' da prestação de \ 

- contas, e sua ･ｦｩ｣￡｣ｩｾ＠ dar-se-à após a sua publicação, por extrat9, no Diário Oficial J 
do Estado "Minas Gerais". . /'[';,-;:,,.,_ 

ＮＮＮＧ＾ＧＩ＼Ｍｾﾷ＼ＺＮＮｾＺＮＮＺＮｺＧｩ＠ .'\ 
· PARÁGRAFO PRIMEIRO- Havendo necessidade de ｰｲｯｲｲｯｧ｡￧￢Ｎ￡ｦｾ＠ ｾ＠ . "{i:\ 
do prazo .de vigência, a solicitação deverá ｾ･ｲ＠ ･ｮ｣ｾｭｩｮｨ｡､｡＠ com ｡ｮｴ･｣･､￪ｮｾｩ￠＠ ｾ＠ n; 

· m[nima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua execução, ｐ￪Ｎｬ￩ＡＬｾ＠ ... /'/ 
CONVENENTE e, desde que aceitas mutuamente pelos partícipes, levando-se ･ｭｾＺｾｾＺＮＮＯﾷ＠ ' 

ＮｾＩ＠

l 



. GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

conta o tempo necessário para análise e decisão, será 
ADITIVO. 

• 
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formalizado-TERMO 

PARÁGRAFO SEGUNDO ｾ＠ A CONCEDENTE promoverá a 
prorrogação do presente Convênio, ex officio, caso ocorra atraso na liberação dos,...-:-:--. 
recursos financeiros, limitando essa prorrogação ao período exato do ｡ｴｲ｡ｳｾＮＬＮｾﾷＺＮ＠ Oi: e,;,, 
imediatamente verificado. . ｴｾＧ＾＠ Ｒｾﾷｾ［ｾ［Ｌ［ｾ＠ ﾷｾ＠ \ 

CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO . . ｾﾷﾷ＠ I o ?h.) 
. Este Convê.nio P?derá, a ｱｵｾｬｱｵ･ｾ＠ tempo,_ ser ｡ｬｴ･ｲ｡､ｾ＠ ｭ･､ｩｾｮｴｾｾｾｧ［ＡＧｐＭｦＧ＠ . · 

assmatura de TERMO ADITIVO, desde que nao seja mod1f1cado seu objeto, amda 
que parcialmente, devendo a solicitação ser encaminhada à CONCEDENTE com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
execução, acompanhada da . Prestação de Contas Parcial, quando a referida 
alteração implicar em complementação de recursos financeiros. 

·PARÁGRAFO PRIMEIRO - Excepcionalmente, quando se tratar 
apenas de alteração. da execução do convênio, tal como prazo de execução, 

• cronograma de desembolso dentre outros, admitir-se-á à CONVENENTE propor a 
reformulação do. plano de trabalho, que será previamente apreciada pelo setor 
técnico e submetida à aprovação do titulá r do órgão ou' entidade concedente. 

ｐａｒ￁ｇｒａｾｏ＠ SEGUNDO - Excepcionalmente, quando apurado 
eventual saldo financeiro residual, após a conclusão dó objeto explicitado no 
convênio original, o mesmo poderá ser aplicado na ampliação da meta física 
conveniada, através da celebração de TERMO ADITIVO ao convênio, vedada a 
adição de recursos financeiros n,ovos, seja por parte da CONCEDENTE, seja por 
parte da CONVENENTE, ou de quaisquer outros partícipes, considerando-se: 

• 
L O montante dos recursos repassados pela CONCEDENTE; 

IL Os rec'ursos de contrapartida pactuados pela CONVENENTE, quando 
houver; 

' 111. Os recursos provenientes das aplicações financeiràs. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os convênios serão aditados 
somente uma vez para ampliação de metas físicas com a utilização de saldo 
financeiro de recursos. 

PARÁGRAFO QUARTO - A celebração de termo aditivo, nos 
termos dos parágrafos 32 e 42, . será provocada por ofício da CONVENENTE à 
CONCEDEf'ITE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua 
execução, contendo: 

L A justificativa da ampliação da meta física; 

IL A comprovação da existência de saldo financeiro; 

li L O prazo adicional para cumprimento das novas metas, se preciso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO . ｾＮｾ［Ｍ

A CONCEDENTE exercerá a função gerencial ｦｩｳ｣｡ｬｩｺ｡､ｯｲ｡ﾷｻＤｾｾｾ＠
durante o período regulamentar da Execução e da Prestação de Contas deste•\._,; jZ' 

()'' 

' 
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' . V' 
Co.nvênio, por meio de seu sistema de Àuditoria Interna, ficando assegurado a seus o>.r ... 
agentes qualificados o póder discricionário de reorientar ações e de acatar ou não 
justificativas com relação às eventuais disfunções havidas na sua execução, sem ｾ＠ -
prejuízo da ação das unidades de controle interno e externo. · ＼ｾｾＭｾ＠ D\F c'(), 

. . . PARÁGRAFO ÚNICO -A CONVENENTE franqueará livre ｡｣･ｳｳｏＧｾｶ＠ ｾﾷｧＺｾｾｾＺ＠ ＢｶｾＬ＠
de servidores do sistema interno e externo (Auditoria da SES e Gerência ｒ･ｧｩｯｮｾｬＡＢ＠ 1 0 1 <F< 

de Saúde) ou autoridade delegada, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fato Fls. {f1 · 
praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Convênio, quando e .---- . 
missão de fiscalização ou auditória. . ＧｴＨｾＮＺﾧ＠ _ _r.r;e/'' . 

CLÁUSULA. OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
RECURSOS FINANCEIROS 

A CONCEDENTE transferirá à CONVENENTE recursos 
fin<!_nceiros no valor total de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais) Sob a 
Dotáção Orçamentária 4291.10.422.052.4030.0001-445042-10.1: Tesouro · dO 
Estado, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do plano de trabalho: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os . recursos transferidos pela 
CONCEDENTE deverão ser mantidos em conta bancária específica e vinculada, em ; 
nome da ｃｏｎｖｅｎｅｾｔｅＬ＠ somente sendo permitidos saques para pagamento de 
despesas previstas no Plano de Trabalho, parte integrante ·deste instrumento, 
mediante .ordem de pagamento ou cheque -nominativo ao credor, assinado em 
conjunto por dois dirigentes da ｃｏｾｖｅｎｅｎｔｅＬ＠ ou para aplica'ção no mercado 
financeiro, exceto nos casos de execução de recursos financeiros conveniados intra 
órgãos estadúais. 

PARÁGRAFO. SEGUNDO - Quande. ocorrer atraso nos 
pagamentos dos valores previstos, no caput desta cláusula, ,istO implicará no 
imediato remanejamento de tais pagamentos 'para os meses subseqüentes, 
independentemente de celebração· de TERMO ADITIVO. 

•PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso haja ajustes no projeto básico, 
solicitados pelas partes, sem alteração do seu objeto, as liberações das parcelas 
subseqüentes ficarão condicionadas ao ｡ｴ･ｾ､ｩｭ･ｮｴｯ＠ ｳｯｬｩ｣ｩｴ｡､ｾＮ＠

CLÁUSULA NONA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

, A CONVENENTE que receber recurso, inclusive de. origem 
ｾｸｴ･ｲｮ｡Ｌ＠ na forma estabelecida no Decreto nº 43.635/2003 e suas alterações, fica 
sujeita à apresentação da prestação de contas final do total dos recursos recebidos 
e da contrapartida aplicada. -

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a liberação dos recursos 
ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas; a terceira ficará condicionada :à apresentação. 
de prestação de contas parcial referente à primeira parcela_ liberada, composta da 

_documentação especificada' nos incisos I a XII do art. 26 do Decreto Estadual n°. 
43.635/03, e assim sucessivamente. Após a aplicação da última parcela, será 
apresentada a prestação de contas do. total dos' recursos recebidos. . Ｍｾ＠

ＱＭ＿ｾＮｊＮｱ＠ 0. 
- · _ PARÁGRAFO SEGUNDO ·-: Caso a liberação dos recursos ｓｅ＿ｾＺｦＮ｜ｦＧｾｱ｜＠

efetuada .em até duas parcelas, a apresentação da Prestação de Contas se fará ｴｮﾷｾＨ＠ , ){'i) 
final da vigência do instrumento, globalizando as parcelas .liberadas, cy\ Ｌｾｾ＠ . ./ /' 

..; .... ' ---
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• 

ＮＭＺＺｾｃＢ＠ ｲｊ￭ＺＧｃｾＭＭＬ＠ ;· """ ｾｾ＠ • .,00 (j·c\\tlV.flts. 

/ 2• Cârnara 'Y. ·; ｦｬｳＮｾ＠ p .t., ti ｾ＠ 1 ｾ＠
1-. O" ti! - .ua. e 

··'.) Secretaria 'Vr "";,'?'.. '-4 ó ｾ＠ ｾﾷＮＮ＠ ｾ＠
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE Fls I · tr- ' f;• "2.. "' 

. :;:,;' ) )-,\ ｟｟ＬｾＭｾ＠ .;::· 'C>. ｾ＠
-
--'-'' 1'-: , ｾ＠ •, u· 

_ - · 0 • ｟Ｎｾ＠ 1C ｓｅＵＯｍｾＮＮＬＮﾷ＠ -
,f?;lv - ｾ＠ ｾＭＭＨ＠ ＭｾＭＺｾｾＬｾ＠ ..-; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas ｨｩｰￓｴｾｳ･ＱＧｾｦｩＱ＠ que a liberação 
dos recursos seja efetuada em mais de.duas parcelas, a .comprovação de que os 
recursos anteriormente repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do 
convênio devera ocorrer como condição para liberação das parcelas subseqüentes. . . . 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENENTE fica dispensada de 
juntar à ·sua · prestação de contas final os documentos que já tenham . sido 

. en.caminhados para prestação de contas parcial. ' . . 

PARÁGRAFO QUINTO- A Prestação de Contas Final deverá se·r 
apresentada em 60 (sessenta) dias após o término da execução deste Convênio, 

. devendo ser instruída em conformidade coma legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas serão comprovadas. 
mediante encaminhamento à CONCEDENTE, de documentos originais fiscais ou 
equ.ivalentes', em primeira via, devendo as. faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer 
outros. documentos .comprobatórios serem emitidos em nome da CONVENENTE, 
devidam!'lflte identificados e com referência ao número do convênio. · 

· PARÁGRAFO SÉTIMO - Não serão aceitos documentos com 
rasuras e prazo de validade yencido. 

PARÁGRAFO OITAVO -A não apresentação ou a rejeição da 
prestação de contas parcial ou final acarretará: , 

I. O da CONVENENTE no Sistema de Administração Financeira do Estado -
SIAF/MG, o que a impedirá de receber novos recwsos públicos do Estado até 
a regularização da situaÇão; · 

' 
11. ｾ＠ instauração qe procedimento de tomada de contas especial, que será 

encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;· 

·111. o· ajuizamento de ação judicial para a ·obtenção do ressarcimento ao Erário. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ｂｅｎｾ＠ REMANESCENTES 

Os bens materiais e equipamentos adquiridos, produzidos ou 
construídos com recursos oriundos deste Convênio, e remanescentes .na data 'de 

· sua conclusão ou extinção; serão de propriedade da CÓNVENENTE, respeitado o . 
disposto no art. 15, item IV, do Decreto n2 99.658/90, o art. 17, ｩｮｾｩｳｯ＠ 11, alínea "a" da 
Lei 8.666/1993, Decreto Estadual n°. 44.815/2008, art. 71 do Decreto Estadual n°. 
45.242/2009 e demais normas regulamentares. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 

1 
\ 
' 

J 

Este Convênio· poderá ser denunciado ou rescindido a· qualquer 
tempo, por qualque'r . dos partícipes, imputando-lhes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes,· ＬｾＮ＠
igualmente, os benefícios àdquiridos no mesmo período. · , ·. · Ｎｾ＠ ｣ＭＭＮＮＺＡｾｾﾷＮ＠

' . •{ .' 

PARÁGRAFO ÚNICO- Ná hipótese de inadimplência por parte ､ｾ＠ ｾ＠ )j) . · 
CONVENENTE, fica facultado . à CONCEDENTE .o bloqueio dos ｲ･｣ｵｲｳｱｾ＾ﾷｾＺ｟Ｏ＠ / 
transferidos, sem prejuízo de outras sanções de natureza cível, administrativa ｯ￼ｾＺｾＺＧｾ［Ｎ＠ .... / 
penal, nos limites da Lei. 



ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠
• 

. GOVERNO 'Do ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ＯＭＢ｜ｊｾｾ＠ ..... ,Ãt . 
ｲｾ［Ｎ＠ VC... 

. "i:"'" . \. 
ﾷﾷ｛ＺＺＧﾷｦｬ･ＮＺｾｌﾷ＠
ｾ｜ｴｩ＠ !· 
-;._Ç / \),:f---- I \'i·n -- - ,_ (· . 

ｾＺｾｊ｣ｾｳＡＺｳ｟Ｚ［ＮＭＡｲＮ＠

. CLÁUSULA .DÉCIMA SEGUNDA - RESTIJ'UIÇÃÓ COE SALDO 
DE RECURSO . J 

É obrigatória a restituição pela CONVENENTE à CONCEDENTE, 
de eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas ･ｲｮｲＮＭＢｾﾭ
aplicações financeiras, no prazo máximo e improrrogáveL de 30 (trinta) ､ｬｾｾＬＬｾｾ｣ｲ･ｴ｡Ｌ Ｑ ｾＰ［ＭＭＬ＠
contados da data da conclusão do objeto ou extinção deste Convênio. - f/ z• câmara Í,• 

_ ' - (""Fls. -1 O 3 ,. 

- ｃｌ￁ｕｾｕｌａ＠ DÉCIMA ￍＢｅｒｃｅｉｾａ＠ - DO ｄｅｓｃｕｍｐｒｉｍｅｎｔｏ｢Ｌｶ＾ｾ＠ ｾＭ J Çv CONVENIO Ｇｾｾ｟￧［ｴ［Ａ＾＠
• 

A CONVENENTE deverá restituir' à CONCEDENTE,' no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias da data do evento, sem prejuízo de eventual 
responsabilidade civil ou penal, o valor transferido, atualizado monetariamente,. de 
acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazerrda Públic;a, desde a 
data do recebimento, na forma da legislação em vigor; nos casos a saber: 

- ./ . - . 

a) Quando da não execução do objeto do convênio; 

b) Quando não for apresentada, no prazo exigiao e dentro das normas vigentes, a 
prestação de contas parcial ou final; 

c) Quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabelecida no convênio;-

· d) Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das métas e 
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho: -

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
PUBLICIDADE 

DA PUBLICACÃO E 

A eficácia deste convênio e de seus aditivos, quaisquer que sejam 
os seus valores,-' fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado de Ｂｍｩｮ｡ｾ＠ Gerais", que será providenciada pela CONCEDENTE. na 

' mesma data dé sua assinatura, devendo ocorrer no prazo de ｾｏ＠ (vinte) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eventual publicidade de obras, 
aqUISIÇOeS, serviÇOS OU de quaisquer OUtros atos executadOS em função desde 
Convênio, ou que com ele tenham relação, deverá observar o disposto no Decreto 
Estadual nº 43.635/03 e suas alterações, no quê couber, devendo ter caráter 
meramente informativo, nela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos em ger_al. · 

, PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de execução do 
convênio, qualquer que seja seu valor ou objeto, a CONVENENTE deverá manter 

_em local visível e de fácil acesso ao público as seguintes informaçõe_s: / Ｎ＼ＰｐＮｾ＠

' ' ｾ＠ ｾ＠

ＯｾＭＬ＼ＭＭ ''1,., 
.' ｾＭ ｾＮ＠ t:-. 

I. Número do convênio;· 

·-

' • <;:::--\ 

\ - ｾＭ［ＺＺ＠

':P 
｜ｾ［ｩＺｾＭ .. 
. ＢｾｯｦＴﾷｾ＠

Ｎｾ＠ ..... 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

11. Nome da CONCEDENTE; . 

111. Valor do convênio; ' 

·:1, .. /.6 I ［ｾＮＬ＠ (; 

\ 

' 

, ......... ｾ＠
IV. Objeto do convênio, detalhando as metas físicas e financeiras; 1 ｾ［ＬＮ＠ .... 1.. Di': ｣ｾ＠ . 

• ! lq · Secretana ＭＭＭﾷｾ＠ \ 

V. Nome da CONVENENTE, do interveniente e do executor, quando ｨｯｵｶ･ｲｾＯＬｾ＿＠ · 
2
' ｾｾＺ＠ )'iJ,;, · 

VI D I d 
. I . d d . • . Fls .. ＭＭＧＭｾ＠

. a a e as.sma ura e peno o e v1genc1a; . - . c(J 

VIl. População beneficiada; • ' ﾷＺＡＺＺＧｾ｜＼Ａ＠ •ＭｲＧｦｾﾷ＠
VIII. Indicação de telefone e ou endereço eletrônico que possibilite à ｰｯｰｵｬ｡￧￣ｯＢＢﾧＮＮＮＧ［ＺｾＮﾷ＠

obter informações acerca da execução do convênio. ' 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O . CONVENENTE/EXECUTOR 
deverá divulgar e dar publicidade do convênio. junto à comunidade beneficiada e a 
Çâmiira Municipal no prazo de 30 (trinta) dias após publicação do convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES E PROIBIÇÕES 

É vedada a utilização dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE na remuneração, a qualquer título, de pessoal próprio da 
CONVENENTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo contratação entre a 
CONVENENTE e terceiros, visando a execução de serviços vinculados ao objeto 
deste Convênio, tal ·contratação . não induzirá em solidariedade jurídica-'à 
CONCEDENTE, bem como não existirá vínculo funcional ou empregatício, sem 
solidariedade às parcelps de óbrigações 'trabalhistas, contribuições previdenciárias 
ou assemelhados: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não pÓderão ser pagas com recursos 
··deste Convênio as despesas que se encontrar em desacordo com o estabelecido no 

Decreto Estadual 43.635/03 e suas alterações. · · 

PARÁGRAFO· TERCEIRO - É vedada a celebração de outros 
Convênios com o.mesmo objeto deste, exceto os relativos a ações complementares .. 

CLÁUSULA DÉCIMA ｓｅｘｔａｾ＠ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Éste convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas acordadas e a legislação ·em vigor, respondendo cada 
parte pela responsabilidade assumida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.:.. DO FORO 



. ' 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

·E,. para constar, firmou-se este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma e depois de lido e achado conforme pelas partes, na presença das 
testemunhas abaixo, vai por elas assinado. · · 

• 

Belo Horizonte, 14 · de ｾｬｎＧＧＺｲｴＬｧ＠ · dé2012 . 

·' 

' . 

TESTEMUNHAS: 

ｾﾷ＠
Nome: 
CPF: 
RG: 

Endereço: . Endereço: 
' . ｾ＠

9 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDF: DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

. DIRETORIA DE CONVÊNIOS E RESOLUÇÕES ESTADlJAIS ' .f· 
RECORTES DE LEGISLAÇÃO 

' 
ATO NORMATIVO· DATA 

ｐｕｾｌｉｃａￇ￀ｏ＠
DATA 

DOE-MG, CAD. I· DIÁRIO DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO, PG.45. 15/12/12 

RETIFICAÇÀO 

' 

' . 

Extrato do Termo de Convênio n2 1883/2012 - EMG/SES/SUS·MG/FES e o 

Centro ile Recuperação de Dependência Química, município de Lágoa 

Santa. ObjeÍo: investimento, visando à aquisição de micro-ônibus. 
PROGRAMA AliANÇA PELA VIDA. Valor: R$ 226.000;00 (duzentos. e vinte e 

seis mil reais), sob a Dotação Orçamentá,ria 4291.10.422.052:4030.0001· 
445042-10.).-'Fonte: Tesouro do Estado. Assinatura: 14/12/2012. Vigência: 

13/12/2013, acrescidos os 60 (sessenta) dias para prestação de contas: 
Antonio Jorge de .Souza Marques (Secretário), Ana Carolina Figueiredo 

V1eira (Presidente). 

' 

DATA 

Texto disponível no site· http:flwww.iof.mg.qov.br 
(Executivo I Editais e Avisos) 



.· 

•., . SECRETARIA DE ESTAOO,BE SAÚDE DE, MINAS GERAIS . ｴＮｾ＾Ｍ
.. r, ; S\II'EIUNTENDENCIA DE PLJI,.NE.IAMENTO E FINANÇAS . 

. DIRETORIA DE CONVÍ<:NIOS E RESOLUÇÕES ESTADUAIS 
' 

' 1
\H>VIO/SPF/l)CRE n". 2737/2012 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2012 . 
. ｾﾷ＠

/ . ＮＬＮｾｾＭＮ＠ O€ ｾ＠
f ,, ＧＭｾ＠

1,0v secretana , V:.,\ 
J kstinatário: Valdcci Carlos Neves ;, 

Dirc:or da Gerência de Orçai11ento I SPF 
. . ..... 1 ｾ＠ 21 Cêmara -y 

. 
\,sunto: Solicita Descentralização de ｃｾｴ｡＠ OrcawGJltári;l_._ __ .....;... ___ --'! 

('"' ｾｴｳＮ＠ I O :j- "' 
\ . al 

Senhor Diretor_ 

LEGIBIU:).A.DE 
COMPROMETiDA 

ＺＮｾＭＮ＠ ,o,; 
ﾷｾ｟ｱｦｴｊ＼＠

Solicitamos a V. Sa._ a descentralização de cota orçamentária para os ｣ｯｮｶ￪ｮｩｯｳｾ＠ ' 
- . y 

.:ü1aixo relacionados: 

CO I'\ V. 

• 

ｃｏｎｖｅｎｾｾｎｔｉ＼Ｚ＠ ·---------150TAÇXO ______ T_ --VAÚ)R- -

; P M de l'irapctinga ··.· -- - ·-;t29·1-lõ.:loÍ.:23743f8.oo-o1-444él42-:lo.í I R; 22o.õõó.õo ·- -----------------· ＭｾＭＭＭＭＭﾷ＠ .. _· __ J ______ .... 
I lospital Mdnsenhor Jorge 4291·.1 0.301.237.4388.0001-445042- I 0.1 I R$ 60.000.00 

Lopc.s de , Oliveir; I 
I 

I . !VI a lacacheta 

i Santa ￩｡ｾ｡＠ de ＴｬＹＱＮＱＰｊＰＨＲＳＷＮＴＺｊＸＸＮＰＰＰＱＭＳＳＵＰＴｉｔｯｾＭＱ＠ 1 R$ 8.400.00 

! Misericórdia de Passa .429U0.30l.2}?.4}SS.OOOJ-445042_10.1 I R$66.600.00 
1 

: Tempo/Passa Tempo !.I . · . · I I 
.. /\ssoci<lçà<l :_ ｍｾｲｩｯ＠ }e;1-;;T ,-429 (ToJÜ! 23 7.43!f8.ooo ＱＭＴＴｳￜＴＲＭ］ＭｾｯＺＱｩｒＤｳｯ￵ｩｩｩｩＺｏｯＭＭｊＭＭＮﾷ＠

' . ' .. ｾＭＭｾＭｾ＠ ---- ' ----- ＭＭＭＭＭｾＭＭＭ ＭＭｾｾｾＭＭＭ ｾＭＭＭＭＭ -- ＭＭＭＭＭﾷＭＭｾＭＧＭ ------------
illclo 1loriwntc · · · · · · I 

1 Centro de. Recuperação de 4291.10.422.052.4030.0001-445042-1 O. I R$ 226.oo.o.oo . 

Dependência Química/ ' 1 'I · I . I 

Lagoa Santa I · I 

i\SsnciaÇão de Ｍｃ｡ｲｩ､｡､ｾＭＱ＠ 42()j Ｎￍｄｾｘ￵ＲｾｯＴＴＮＱ＠ C75.000J-44s042-1 ｯｾＱＭＭｬｒＤＷ｣ｏｏｉￍￓＮￔｾ＠ . -! 

i'iussa Senhora do Carmo/ 

í.)uanhàcs 

. i i 
. I 

ＬＮＮＮＮＮＮＢＭＧ＼ｾＮＭＭＮＮ＠ . i 

ｌｾＺﾷｩ｝ｾＸ＠ lHJAOEi . 
ＭＭＭＭｾｾＭ Ｍ｣ｯｲｾ｜ｾｾｾｾｾｴｯｲｩｅＺｴｩｄ￀＠

i\tcnci osamcntc. ﾷＭＭｾＭＭＮＬ［ＮＮｾ｟Ｎ［ＭＭ､＠
I,',· 

' ｾ＠ l ; 

Erliane de Fátirná Mendes Barbosa· 

Diretora de Convênios e Resoluções Estaduais 

' . ｾ＠ - -
Diretoria éte Convénios e Ｗｾ￩ｳｯｔｵￇ￵･ｳ＠ Estaduais- Rodovia Prefeito Américo Gianetti, S/N-13 •Andar­

Edifício Minas- Serra Verde- Belo Horizonte- MG • CEP: 31.630·900 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
S I A F I - MG PT14 ｾｾｾＮ＠ RE ' 

Descentralizacao· de= Cot·a Orcamentaria Pag.: 01 ·"'() .!:<".r\. 

. $ ｾ＠ ｾ｜［＠
Ano Exercicio: 2012 Nr. Global:' 0011894 Data. Reg.:' 18/12/2012 Evento: 0312 0'04.:.. . t; · gl .. . "' 
UNID.' EX,ECUTORA: 1320001 - SES-SUP.PLAN.COORDENACAO - PLANEJAMENTO · oJ> õ; 

'"'"'.r I 
UO BENEFICIADA: 4291·-

1
FES Mes Ref.: 12 I:. 1 · FP: 10 ｾＭＭＮｾＮＬ［ＺＬＯＧ＠

Nr. Doe. UE Benef .. · ｐｬｊｬｧｲ｡ｾ｡＠ Tpabalyo NaY Desp/te;n UPG 
0014683 13200}2 ＱｾＴＲｾＰＵｾＰｾＰＰＰＱｾＴＴＵＰＴｾＮ＠ 01 . 

Vl. ｄ･ｾｲ｡ｬｩｺ｡､ｯ＠ ,j 
226.ooo,oy--

Informacoes ｃｯｭｰｾ･ｭ･ｮｴ｡ｲ･ｳ＠ ----------------------------------------------------

Nr. Doe:. 
'OOH683 

UE 
Benef. Si tuacao . 
1320012 Ativo 

Operador Reg.: X0088743 
Terminal Reg: PT14 

Historico - Descentralizacao de ·----------
Historico Padrao: 0013 - DESCENTRALIZACAO DE COTA . . . 

· ｾ＠ Historico de Referencia 
FONTE 10.1/ TESOURO. ' . 

Cancelament'o 
Data ｏｰ･ｲ｡､ｯｲ［ｾＮ＠ ... ＬＮｾＮ＠ .-r c ,, '. ｾｾ＠ o "1-

. / .,/ Secre!.arl? 1-;,\ 
/ Q': · ＺＮＮＺｾ＠ Câmara 'Y . 

/ ｾｆｬｳＮ＠ I O 'F <P ·) 

. I; . --rn 
Cota Orcamentaria t1, ----;- • / 

•.•v ,<;,• 
. · ·.:1/ttA : .. , ;":-.\/ 

ORCAMENTARIA- ELEM/ITEM/PROJETO' .. ,•;S (;:'.:., 

j 
RECURSO ｌｉｾｒａｄｏ＠ CAPITAL ATENDENDO O CONVÊNIO: . 
1883/2012/- CENTRO DÉ'RECUPERAÇÃO DEPENDÊNCIA QUÍMICA DE LAGOA SANTA / 

MEMO/SPF/DCJ<E/N". 2737/2012. \ 

t: ) -, j 
Ｍｾ￧ＬＮ＠ C).) 

ｾ＠ ot v 
. 

' 

• 

I 
.I 



ﾷＮﾷｾ｜＠ Governo do Estado de Minas Gerais n- Matrícula: x011200 

ﾷｾｾｾﾷﾷＮ＠ SIAFI ; MG Data: 1911212012 

:;: ＬＺ•ｾﾷ＠ ']· ' f· jNota de Empenho da Despesa .- Hora: 17:37:47 
ＢＢＢＨＮ［Ｎ＼ｾ＠

N° do Empe
1

nho: 4893 ./ 
/ 

, Ano Exercício: 2012 
Unid. Orçamentária: 4291 - FES Unid. Executora: 1320012- SES-SUP.ATENCAO A SAUDE 
Data Registro: 1811212012 Hora: 14.16.06 Evento: 502002 

CNPJ I CAPJ: 0408792610004-60 CPF I CAPF: / NIT I PIS I PASEP: 

ｯｴＺ｡ｾ￠＠Nome do Credor: CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUI MICA . 
Programa de Trabalho: 10 422 52 4030 0001 ' . 

ｴｾｩ＠Natureza da Despesa: 445042 Item: 01 
Fonte: 10 I PU: v 1 ... c: 

1 IPG: o. "' • 

ｾ＠ ｾＬＷ＠
Tipo de Empenho: ESTIMATIVO Valor: 226.000,00 . 
Adiantamento: N Ressarcimento: N 
UPG: o Unidade Financiadora do Gasto: o ＧｾＭＬＬＮＮＮＮ＠

Operador do Registro: X0110830 
' 

Nome do Operador do Registro: ELZEDIR MAIA DA SILVA 
QrdenadOr da Despesa: 0672600 Nome do Ordenador da Despesa: SELMA VASCONCELOS E SOUZA 

PROCESSO DE COMPRA 

Nr. Processo: • Nr. Licitação: O Nr. Especificação SIAFI: o 
Modalidade Licitação: o Cód. Sérvifo: o 
Cód. Dispensa Licitação: O 
Processo Compra SIAO: 01010 Especificação SIAD: o . 

CONTRATO I CONVÊNIO DE SAÍDA' DE RECURSO 
Número: 39401 Tipo: 3 Detalhamento: o 
Descrição: CONVENIO DE SAlDA DE RECU . N° da Obra: O , 

Contrato Corporativo: o Orgão Gestor: o 

CONTRATO I CONVÊNIO DE ENTRADA DE RECURSO 
Número:. o Tipo: o Detalhamento: o 
ｄ･ｳ｣ｲｩ￧￣ｯｾ＠

SENTENÇA JUDICIAL 

Tipo Tribunal: o Ano Precatório: o N° do Precatório: o 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 
. 

Informar este código para validar o ､ｾ｣ｵｭ･ｮｴｯ＠ original no endereço www.siafi.mg.gov.br 

e581 0960-9cfca0e6-2ce6-4 7 00-b627 -7 eOd ＹＶ､ＴｾＳＹＶ＠

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA 
CONVENIO 1883/12, VISANDO A AQUISICAO DE MICRO- ONIBUS. . 

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA ｄｅｓｐｅｓｾ＠ c 
Assinado de forma digital por: SELMA VASCONCELOS E SOUZA:10395970687 
CPF:1 0395970687 
Autoridade Certificadora:AC PRODEMGE RFB G2 
DN:CN=SELMA VASCONCELOS E SOUZA:10395970687, OU=Autenticado por PRODEMGE RFB, OU=(EM BRANCO), OU=RFB e-CPF A3, 
QU::Secretaria da Receita Federal do Brasil ｾ＠ RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 

.. .. 

--. 
1 

/ ------ • 



Governo do Estado de Minas Gerais 
SIAFI -MG 

Liquidação de ｅｭｰ･ｾｯ＠ da Despesa 

.n 

JY-

f ' 

ｦｾＮＬ＠

Ma.trícula: x0112009 

Data: 19/12/2012 

Hora: 17:38:19 

Página: 1/1 

Ano do Empenho: 2012 ｾ＠ N° do Empenho: 4893 -..f Seq. Liquidação: 1 Ano Exercício: 201-2 
Unid. Executora: 1320012- SES-SUP.ATENCAO A SAUDE Unid. Orçamentária: 4291 - FES 

Data do Registro: 18/12/2012 Hora: 14.16.55 Evento: 503004 

CNPJ I CAPJ: 

Nome do Credor: 
Prog. Trab.: 
Valor Bruto: 

04087926/0004-60 CPF I CAPJ: / 
CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA ' 

1 o 422 52 4030 

226 000,00 

Nat. Desp.: 4 4 50 42 

Valor Retenção: 

NIT I PIS I PASEP: o. 

Valor Multa 
Adiaritamento: 

0,00 Valor Liquido: 

Item 01 

'o,oo 
226.000,00 /.

nte: 10 IPU: 1 IPG: 1 

fl \W.RF:s 
Ano/Mês 2012/12 Ｍｾ＠

O
• Tipo de Empenho: ESTIMATIVO ｾＮ＠ ｾｾￍ＠N Ressarcimento: N 

UPG: O 
Oper. do Registro: 

Unidade Financia dera do Gasto: :: 
Nome do Operador do Registro: Ｑ ｾｌｚｅｄｉｒ＠ MAIA DA SILVA ｾ＠X0110830 

Ord. da Despesa: ｾＧ•＠ ,·n/< Nome do Ordenador da Despesa: SELMA VASCONCELOS E SOUZA v
0 

!\!" 

ＱＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧｾＭＭ］Ｏｩ＠
0672600 

Nr. Processo: 
Modalidade Licitação: o 
Cód. Dispensa Licitação: O 
Processo Co!flpra SIAD: O I O I O 

PROCESSO DE COMPRA 

Nr. Licitação: O 

CONTRA TO f CONVÊNIO 

Nr. Especificação SIAFI: O 

CódigO Serviço: O 

Nr. EspeCificação SIAD: O 

Saida Nr.: 39401 Tipo/De!. 310 

Tipo/Det: 0/0 

Descrição: CONVENIO DE SAlDA DE RECU 

Descrição: 

ND da Obra: O 

Entradá Nr.: O 

SENTENÇA JUDICIAL 

Tipo Tribunal: O Ano Precatório: O N11 do Precatório: O 

ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｃ｟￳｟ｄ｟ｉｇ｟ｏ＠ __ ｄ｟ｅ｟ａ｟ｕｔ｟ｅ｟ｎ｟ｔｾｉｃ｟ｉｄ｟ａ｟ｄ｟ｅ＠ ___________ ' _______________ • __ ｾｾＧ＠
Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br / 

e581 0967 -ae3dcc88-cddf-48c0-a913-912ba2dl810a / 

HISTÓRICO 9E REFERÊNCIA "-/ / 

CONVENIO 1883112, VISANDO A AQUISICAO DE MICRO- ｏｎｉｾｕｓＮ＠

W·;;:·, 
........... 

DETALHAMENTO DA LIQUIDAÇÃO / 7 
ｾ［ＭｬｰＭｯＭＭｾＭｾＭｾｾＭｾＭｉｍＭｯＭｎｔ｟ｏ｟ｓＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ［ＭＺＭ［ＺＭｾＭ［ＶＭＯＰＭＰＰＭＴＭＭＶＭＰＭＭＭＭｾＭｾｯｾＯｍ｟￪｟ｳ｟ｒｾ･ｾｦＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＲＭＲＶｾＺｾｾｾｾｾＭ［ｾ［ＮＧ＠

r}­
ｾ］］ｾ］］］］］］］］］］］］］］］］］］ｾ＠ A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA FOI PROCESSADA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. AUTORIZO O PAGAMENTO 

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Assinado de forma digital por: SELMA VASCONCELOS E SOUZA:10395970687 
CPF: 10395970687 
Autoridade Certificadora:AC PRODEMGE RFB G2 
ON:CN=SELMAVASCONCELOS E SOUZA:10395970687, OU=Aute"nticado porPRODEMGE RFB, OU=(EM BRANCO), OU=RFBe-CPF A3, OU=Secretana da 
Receita Federal do Brasil- RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 

r' 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE..>'- r:.sr..q 
COORDENADORIA ESTADUAL DE SAUDE MENTAL [.,?- 0o 

•Q:-. (j 
1;! Fls.:_]_}_ ｾ＠
fUJ (.; 

MEMO /SRAS/ DRA/ CESM/SUS-MGJN• 174/2013 ,; t:; 6 ＮｾＬ＠ . ,.. 
w:- ,. 

ｾ｣＠ •• Eo\1C, -· 
' Belo Horizonte, 06 de Márço de 2013. 

Para: Dr. ｅｵｳｴｾｱｵｩｯ＠ Amaral 
Diretoria de Convênios e Resoluções 

. Assunto: Pagamento de Convênio 

Prezada Senhor, 

Solicito o pagamento do convênio entre Secretaria Estadual de Saúde e Centro de Recuperação de 
Dependência Química- CREDEQ, para a aquisição de um Micro-ônibus. 

Segue abaixo o número do convênio. 

Convênio: 1883/12 
Ação: 4030 
Valor: R$ 226.000,00 (Duzentos e vinte e seis mil reais ) 
Cota: Única 

Atenciosamente, 

. . . ｳＧｾＧ＠

ｾｳｯＮｾｾ＠
---1} '\ )0'1 ,,,.,#'':l>cfr- .,,,,11c 

anit Jorge ｓ｡ｲｳｵｾｬ｜ＢＧ＠ ＣｾｾｾｾＢＢＢＧ＠
ＮＭＺＮＮｾＮｬｯ､｜ｩ｜ｾ＠ t;§S1,· 

Coordena ora Estadual de ｓ｡ｾｾ､ｬｴ｡ｬ＠
Programa Aliança pela Vilta 

SIGED 

111111111111111 I 111 
00012475 1321 2013 

Anote abaixo o número do SIPRO 





AUTORIZAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO 

PAGAMENTO 

CONVÊNIO: 1883/2012 
: 

OBJETO: · investimento, visando à aquisição 
PROGRAMA ALIANÇA PELA VIDA. 

' 

de 

MUNICÍPIO/ENTIDADE: Centro de Recuperação de Dependência 
Química, municípi_o de Lagoa Santa. 

VALOR TOTAL: R$ 226.000,00- FONTE: 10.1- Tesouro. 

PARCELA: Única. · 

Autorizo na fonna da legislação vigente. 

Belo Horizonte, · ｉｾ＠ de .,-na., 'L 09-, de 2013. 

. ' 

f/ Antônio Jo. ge de ｓｯｵｺｾ＠ Marques 
Secretário de tado de Saúde de Minas Gerais 

. ,_ ｾ＠

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves: Rodovia Prefeito Américo Gianette- s/n 
Edifício Minas- 12' andar- CEP:31.630-900 

• 



Imprimir Certificado 

Informações do Convenente 

CNPJ/CPF: 04.087.926/0004-60 

CRC: 11686 

Tipo Convenente: Entidades de Assistência Social 

Insc. Estadual: 

Natureza: Pessoa'Jurídica 

Page I of I 

Emissão de 

Situação atual no SIAFI: 

Situação atual no CAGEC: REGULAR 

Razão Social: CREDEQ CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEP,ENDÊNCIA QUI MICA 

Nome Fantasia:' credeq comunidade terapeutk?J 

Sigla do Convenente: CREDEQ · 

Endereço: rua lutas de matos pinho 145 

Bairro: varzea 

CEP: 33400000 

Municipio: LAGOA SANTA 

Cx •. Postal: 

Telefone Fixo: (31) 3461-4400 

r:-mail-1: credeq@credeq.com.br 

E-mail-2: prwvieira@yahoo.com.br 

Site: credeq@credeq.com.br 

Representante Legal. 

Nome: Ana Carolina FigUeiredo ｖｩ･ｩｲｾ＠

E-mail: vieira-carolina@hotmail.com 

Rcspor:c.:á'l:cl pelas Informações 

Nome: wellington antonio vieira 

E-mail: prwvieira@yáhoo.com.br 

Responsável Executor 

Nome; 

Observação 

INSS MATRIZ - 04087926000117 

·:· 

' 
UF: MG 

Célulari (31) 9176"7182 

Fax: 

CPF:· 01674604637 

Telefone Fixo: (31) 3461-4400 

'. 
CPF: 49915410697 

ｔ･ｬｾｦｯｮ･＠ Fixo: (31) 3621-5987 

CPF: 

Telefone Fixo: 

RG: MG 13977989 

Celular: (31) 8639-718: 

RG: m2901170 

ｃ･ｬｵｬｾｲＺ＠ (31) 9176-718. 

RG: 

Celular: 

ｾＭＭＭｴＭￊｩｴｩｩｌｦｩＩｾ･＠ · 1-

ｾｾＧｾ｜ｩｐ｟ｒｵｍｅｲｩｄａ＠ i 

ｨｴｴｰＺＯＯｷｷｷＮ｣｡ｧｾ｣ＮｭｧＮｧｯｶＮ＠ br/agccOO I /MtlmprimeCertificadoCA GEC.j sp?CodigoCP= I . . . 15/3/20 13 



' 

' 
/ 

A.,_ . Governo do Estado de Minas Gerais Matríéula: x012451 
' ' 

'fi'' '' ｜ｾｾ＠
j ;":'íti;"": • SI AF I MG / 

., Data Impressão: 04/04/2013 . 
ｴＡｍＧｾ＠ /-"" r''ff!J, 

Hora ｬｭｰｲ･ｳｾ￣ｯＺ＠ 16:38:51 ..;_'::.:>.,- ＭｾｴｽｬＺ＠ Ordem de Pagamento. Bancária 
ｾＧＢＧｾ＠ Pág,: .1'/1 ',· / 

N° do Documento: 1700 N' Documento Global: 1700 Ata Registro: 18/0:l/2013 Hora: 16.34.28 
Unid. 4291 ｾ＠ FES Unid."Executora: 1320012- ｓｅｾＭｓｕｐＮａｔｅｎｃａｏ＠ A SAUDE 
Ano Exercício: ' LCP: 1)<1llib' ,,._. 2013 Data· de Pagamento: 20/0312013 Evento: 701002 

ｾ＠ v 

CNPJ I CAPJ: 0408792610004-60 CPF I CAPF: 
. li c ,;1' "_] ,. ........ -

Nome Crectór: CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUI MICA 
..... ) 

ＬｾＮｃＮｏｈｖＮｾ＠
｜ＭＭｦｾＭＭ E <) • 

·CNPJ I CAPJ Empenho: 04087926/0004-60 CPF/.CAPF Empenho: ., 
Nome Credor Empenho:- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA OUIMlCA 

' _.).:-.'·: ... _ 

. ' 

ｾ＠
Conta Debitada: Banco: 1 Agência: 1615-2 Conta: 000008888888-6 CONTA ｾｎｉｃａ＠ EST 

ｾｾ＠
"' <:;' 

ｾ＠Conta Credit,ada: Banco: 104 Agência: 1460-5 Conta: 000000001697-6 -
GMI: 4501 Fonte/IPU: 101 Elemento /Item: 4211 / 

Valor Bruto: 226.000,00 valor 0,00 Valor Pago: , 226.060,00: Valor IR: '0,00 

DADOS ADICIONAIS 
. 

Código de Barra: 

Autenticação Eletrônica: 

Ano I Na Folha: O/O Situação: DOCITEDI SUJEITO A ｃｏｍｾｅｎｓａｃａｏ＠

Origem: EMPENHO Tipo Pagamen..to: DOC'C' 

Operador do Registro: X01 04098 - ROSEMAR GOMES VITAL 

Ordena dor da ·Despesa: 0672600- SELMA VASCONCELOS E SOUZA 

-
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 

Informar este cPdigo para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br 

. o3645578-53a62f30-4c 1 d-4d6a-,82fb-1 da2c205850c 

. HISTÓRICO DE REFERÊNCIA 
CONV. 1883(2012 VISANDO A AQUISIC/\0 DE MIC_ROONIBUf 

- -

' 

. 

EMPENHOS DA ORDEM DE PAGAMENTO 

N" Ano Origem GMI FP Elementollte Evento IPC 
.',t'q] .?01? 4501 101 •1.?101 70100? " ' 

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA.DESPESA 

Assrnado de forma digital por: SELMA VASCONCELOS E ｓｏｕｚａＺＱＰＳＹＵＹＷＰｾＸＷ＠
CPF 10395970687 
AutoricJ<-Jde ｃ･ｲｴｩｦｩ｣｡､ｯｲ＼ＺｾＺａｃ＠ PRODEMGE RFB G2 

. ... -:---... / ＮＧ［Ｎｾｾ＠ Ｍｾｾ＠ Ｎｾﾷｾｾ＾ＧＮ＠I ｾｶ＠ ;,·;..: ..... t ａｲＮｾ＠ .. , . ·-. 
ｾ＠ 2' ＮＺ［ｾ＠ ;1\.ara r. \ 

(Fls. ＱＯｾ＠ ") -- f'{) 
' .' ﾷｾＮＭＺＮ＠ ,.\ .. 

.. V,1s rslf. .. .. -· 

IRRF Valor Pago 
N ??6.000,00 

ｄｎＺｃｎｾｓｅｌｍａ＠ VASCONCELOS E SOUZA:10395970687, ｏｕｾａｵｴ｣ｮｴｩ｣｡､ｯ＠ por PRODEMGE RFB, OU={EM BRANCO). ｯｵｾｒｆｂ＠ c-CPF A3, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, O=ICP-Brasil, C:::::BR ' 

ｾＭＭ ' 
L E G;-;J-;::B:-7; l-:-i...-::0:-A-O-. _ -E-

COMP·RQM·ETIDA 

·' 

-

• 

-

v 



. '· .· (, 

· .. TL"' ,. 
·- .. -· 

ｾＭ .. ·· 

.-\ _: ·_. ·.: ｾ＠

Belo Horizonte, 17 de abril de 2013. 

RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

Recebi, nesta data, os seguintes documentos, relativo ao Convênio 

n". 1883/2012. 

- Original: Termo do Convênio. 

- Cópia: Publicação e plano de trabalho. 

Abaixo informamos os dados do pagamento do referido convênio: 
. 

ｾＭＮ＠
ＯＮ

Ｌｲｾ｜ＮＮ＠ Üt Co ., 
ｾｲ＠ \....G. 

/rv.:j Secret.;;riu 'i ;..•.' 1 
/ " 2' ｃ￪ｭｾｲｴＧｯ＠ 7 \ 
ｴｾ＠ ＨｦＬｾ＠

l Fls. 115" ) 
',. __ :_[j]' / 

ｾ＠ C·, . 

Í"'':· '1 s ro.<rJl,: .· 
ｾ＠ ... ＩｐＺＮｾﾷ＠

E ｾｭｰ･ｮｨｰ＠ Data Ordem Valor R$ Banco Agência Conta Data 

. 

·Pagamento Bancária .. 
4893 18/12/12 1700 226.000,00 C E F. 1460-5 . 1697-6 20/03/13 

Nome: ｾ＠ f..ou.1fwvc E. ( LLiA.. 
'J 

Cargo: . ? AJ ＧｬｏＮＡＮｾ＠ . · 

R. G. : _ ___l_L/Y\-'---'-1:0::...:11""'-3 _,c(_,_·B .Lq_._g.,_,:J..__=----'---,-

Ediane de Fátima Mendes ｂ｡ｲ｢ｯｳ｡ｾ＠ Diretoria de Convênios e Resoluções Estaduais­

Superintendência de Pla'nejamentas e Finanças - Secretaria de Estado de Saúde -

Rodovia Prefeito América Gianetti, S/N!!- Bairro Serra Verde - Edifício Minas - 13!! 
·Andar- CEP: 31.630.900- Belo Horizonte- Minas Gerais- Tel:3916-0174 



• 

ｾＭＭＮＮＮＮＮＬ＠ · Ｎ［ＬＮｾｓｉｊＮｴ＼ＮＮＭＭ
GOVERNO DO ESTADO DE MINAI> GERAIS • ,_ \. 0€ C01- ·;./ 0 c 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE ｾＯＮ［ｦ＠ ｩＮＢ｣Ｚｾｾｾ＠ .. '7.,·'f r.ls.:_Vl-.. . ＮｾｾＮ＠Minas: Construindo um novo tempo u• • 

. . tl<ó l ｾ＠ g 
S. . cí1 ＮＩｾ＠ - ,,_ "> ' ｾ＠ s ｾＧｲＮ＠ .' 

-
---',... , -. tetA-. ＮＧｉＧﾷｾﾷ＠

ﾷﾷｾ＠
A., ｾＷ＠
ｾｾｾｳ＠ ｾＩＯ＠

1° Termo Aditivo de• Prorrogação de Vigência .Ex Officio ao Convênio n°. 1883/2012 
assinado em 14/12/2012. 

Convenente: Centro de Recuperação de CNPJ n•. 04.087.926/0004-60 UF: MG 
Dependência Química - CREDEQ . . -

' 

Endereço: Rua Lucas de Matos Pinto, 145- Várzea- Lagoa Santa/MG. 
' ' ' . 

. 

Representante Legal: . Cargo I Função: 
Ana Carolina Figueiredo Vieira Presidente 

[.CPF: 016.746.046-37 [ RG: MG-13.977.982, expedida pela SSP/MG 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Prorrogar a vigência dÓ Convênio n° 1883/2012 assinado em'14 de dezembro de 2012, 
devido ao interregno entre a celebração e o repasse do recurso,- pelo períodô imediatamente 
verificado. Fica prorrogada a vigência de 13 de dezembro de 2013 até 18 de março de 2014, 
de acordo com a Cláusula Quinta- "Da Vigência": 

O Secretário de EstqdO da Saúde ｲ･ｳｯｬｶｾ＠ celebrar o presente Termo 
Aditivo de Prorrogação de Vigência Ex Officio, visando à prorrogação de vigência do Convênio 
n'. 1883/2012 vedada a alteração, ainda que parcial, do seu objeto ou suas IT]etas. · 

-
O presente Termo é assinado· em 01· (uma) via, devendo ser publicado, 

por extrato no Diário Oficial do Estado de "Minas Gerais", na conformidade com a legislação 
vigente, para produzir efeitos legais. · · · · 

ｾ｜ａｾｴ￴ｮｩｯ＠ ｊｯｲｧ･ｾ＠ de Souza Marques . 
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS-MG FES 

.. 

\ 



\ 

' 

ｩｴＡﾷＬＺｾ＠ SECRETARIA })E ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS 
Ａｅｴ［ｦｾｽ＠ ｓｕｉＧｅｒｉｎｔｅｎｄｅｎｃｉｾ＠ DE PLANJ:JAMENTO E FINANÇAS 
ｾＮＭｊＮＧＲＬＬＺ､＠ DmETORIA DE CONVENIOS E RESOLUÇÕES ESTADUAIS . 

Ｇ＼＿ＡＺｾｻｻＡｽｾＭ RECORTES DE LEGISLAÇÃO 

ATO NORMATIVO: . DATA 

PUBLICAÇÃO DATA 

DOE-MG, CÀD. I· DI4RIO DO EXEéUTIVO E LEGISLATIVO.PAG 54. COL.'II 30/04/13 
RETIFICAÇÃO: · 

' 

\ 

. t 

'· 
( 

'Extrato ､ｾ＠ 1Q Term9 Aditivo - Ex Officio áo Convênio nQ. 1883/2012 -

EMG/SES/SUS-MG/FES e o Centro de Recuperação de Dependente Química 

DATA 

- CREDEQ, município de Lagoa Santa·. Objeto: prorrdgar a vigência do ' 

convênio de 13 de dezembro de 2013 até 18 de março de 2014, devido ao 

interregno entre a -celebração e o ·repasse do recurso. Assinàtura: 

29/04/2013. Signatário: Antônio Jorge de Souza Marques.(Secretário). 

-· 

\ 

- ' 

Texto disponível no site: http://www.iof.mg.qov.br 
ｾｸ･｣ｵｴｩｶｯ＠ I Editais e Avisos) 

' ' 
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1. 

Rosilane Silva Carvalho 

De: 
Enviado em: 
Para: 
A.;sunto: 

.. 
SRS-BH <srs.bh@saude.mg.góv.br> 
segunda-feira, 27 de maio de 201311:34 
Rosilane Silva Carvalho 
RES: Termo Aditivo de Ex-officio ao convênio 1883/2012- Centro de 
Recuperação de Dependente Química : CREDEQ 

' 

lt'lrJRMO RECEBIMÉNTO DO E_MAIL ABAIXO 

ＮＴｾｾｾｾ＠
SAUDE 

Giselda Lopes 

Superintendência Regional de Saúde/BH 

Secretaria de Estado de Saúde- MG. 
{31)32.15-7405/7404 

c: Rosilane Silva Carvalho [mailto:rosilane.carvalho@saude.mg.gov.br] 
ｾＮＱｶｩ｡､｡＠ em: segunda-feir'l, 27 de maio de 2013 11:31 
P:-.ra: srs.bh@saude.mg.gov.br · 
Cc: credeq@credeq.com.br; credeqrh@yahoo.com.br 

.. 

'· 

A•:sunto: ENC: Termó Aditivo de Ex-officio ao convênio 1883/2012 - Centro de Recuperação de Dependente Química 
•:Ri=DEQ , . . . , 

, armamos que foi çelebrado Termo Aditivo de Ex-officio ao convênio 1883/ZOlZ, prorrogando a vigência até 18 
março de 2014, conforme publicação abaixo: 

, ... 
' 

... ;.;. .. 
'TIPO tJE . Nlidó.:: i', 

Extrato da Publicação JBUCAÇÃO 
• .. ,.,'.<':•, 

ｃｯｮｶＧｾｮＧｩｯ＠ ｾＭ
' -

Extrato do 1• Termo Aditivo- Ex Officio ao Convênio n•. 1883/2012 
- EMG/SES/SUS-MG/FES e o Centro de Recuperação de 

TERMO' Dependente Química- CREDEQ, município de Lagoa Santa. Objeto: 

ADITIVO EX OFFICIO 1883/2012 prorrogar a vigência do convênio de, 13 de dezembro de 2013 até 
18 de março de 2014, devido ao interregno entre a celebração e o 
repasse do reéurso. Assioatura: 29/04/2013. Signatário: Antônio 

Jorge de Souza Marques (Secretário). 

F.IWOR ACUSAR RECEBIMENTO DO E-MAIL. 

. ··nciosamente, 

f!·-;ilane 
L . .RE/SPF 
Diretoria de Convênios e Resoluções Estaduais 
Superintendência de Planejamento.e Finanças 
Secretaria de Estado de Saúde 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
Rodovia Prefeito América Gianetti, S/N2- Bairro Serra Verde 
Edifício Minas -132 Andar- CEP:31.630.900 
Belo Horiwnte- Minas Gerais 

1 

ｾｇｾＭＭＭｾｾＮ＠ . 
' :n: I$J;L . . 
L_ ·d:,.,Jt..,.,b . I[JAO . ·--- ＺＮＧＢｾｪｦＧｏａｦ＠ , /E 

ｾＭＭ｟Ｌ＠
'-.} 

·Data c 

Publica 

30/04/21 





:-· SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS ·,_ 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS . "· 

OFÍCIO/SPF/DPC- N° 0452/2014 Belo Horizonte, 15 de setembro de 2014. 

Assunto: Referente ao Convênio n". 1883/2012- Investimento. 

Senhora Presidente 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Centro de 

Recuperação de Dependente Químico sob o CNPJ 04.087.926/0004-60, representada na. 

ocasião do pleito pelo Senhor Presidente, celebraram, em 14 de ｄ･ｺｾｭ｢ｲｯ＠ de 2012, o 

convênio n° 1883/2012, tendo sido transferidos pam a conta corrente n° 1697-6, agência 1460-

5, Caixa Econômica Federal, recursos financeiros no valor total de R$ 226.000.00 (duzentos e 

vinte e seis mil reais). 

Ressaltamos que a vigência do convênio supracitado foi até 18/03/2014, acrescidos de 60 

Ｈｳｾｳｳ･ｮｴ｡Ｉ＠ dias para a apresentação da prestação de contas. Contudo, a referida prestação de 

contas não· fora entregue até a presente data. 

Assim, o convenente deveria teF atentado aos ditames previstos no art. 27, do Decreto 

Estadual n°43. 635/2003, que dispõe: -

Art. 27 - As despesas serão comprovadas mediante encaminhamento, à concedente, 
de documentos originais fiscais ou equivalentes, em primeira via, ､ｾｶ･ｮ､ｯ＠ as 
faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatório.s serem 
emitidos em nome do convenente, devidamente identificados com referência ao 

ｲＭＺｾＺＭＭｾｮｾｯｭ･＠ do convenente e número do convênio. 

L. r- " --i; l.;/f;tt A:---- .. 
ｾｏｍ＠ J.,._,dJJJ ｄＡｬＮｾｾ＠

I ,,,, . PR . . ... ﾷｾﾷＭ

. ｾＭＭＭﾻＮ＠ ·-- "'i O _!i ｴｯ［ＬＭＮＢｾＭﾷＺＭﾷＮ＠
ｾＮｦ［Ｎ｟ﾷＮ＠

lima. Senhora · · " ·-· : 

Ana Carolina Figueiredo Vieira 

,, 

Presidente do Centro de Recuperação de Dependente Químico. 

Rua Lucas de Matos Pinto, n" 145- Várzea. 

CEP: 33.400-000- Lagoa Santa -Minas Gerais. 

SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

. ＭｾＭＮＭｾ＠ ｾ｜＠

., t; r.:· .. ;,_ 

i Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13" andar.- Lado Ímpar 
Belo Horizonte - CEP 31630-900- Fone-- (31)3916-0 I OI 

E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br (/ 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

/ 

A omissão no dever de prestar contas gera o bloqueio no SIAFI (Sistema Integrado de 

Administração Financeira), e a consequente instauração de Tomada de Contas Especial, para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, bem como sujeita 

à situação de inadimplência, nos termos do De;reto Estadual no 43.635/2003, ｡ｾＮ＠ 30, incisPS"5E""?:-.. 
· . /.v'\'" secretaria ｵｾＱＭﾷ｜＠

de I ao lll, a seguir: , . . · . · ｦｾｳＮＺｾｾ＠ '1,' 
Art. 30 -A não apresentação da prestação de contas final, no prazo ･ｳｴｩｰｵ｜ｾｾｯ＠ IJJ, i 
no convênio, ou a prestação de contas não aprovada nos termos do art. 'l,llt1tv l'f:-· ' 
determinará as seguintes providências pela Superintendência de ｐｬ｡ｮ･ｪ｡ｭ･ｮｴｯｾｾ｀ﾷ＠
Gestão e Finanças ou unidade equivalente do concedente: 

I - o bloqueio, no SIAFIIMG, do convenente, ficando o mesmo impedido de 
receber novos recursos públicos até a. completa ｲ･ｧｵｬ｡ｲｩｺ｡￧￣ｯｾﾷ＠ · 

11 -a promoção de Tomada de Contas Especial, a qual deverá ser encaminhada 
ao Tribunal dé Conias do Estado; 

lll - o encaminhamento da documentação relativa ao convênio à Advocacia­
Geral do Estado, na hipótese de ressarcimentà ao erário, para as medidas 
judiciais cabíveis. 

E, unia véz instaurada Tomada de Contas Especial, esta será encaminhada ao Tribunal de 
. ' . . 

Contas do Estado de Minas Gerais. 

Sendo o que nos cumpre, solicitamos encaminhar a esta Diretoria de Prestáção de Contas, 

toda a documentação pertinente à prestação de contas do.referido convênio_elas justificativas 

·. pelo atraso da mesma, a contar do recebimento desta ou, proceder à devolução do valor do 
' convênio no 1883/201'2, devidamente atualizado. 

Esclarecemos· que vencido o referido prazo, sem manifestação do Convenente, o bloqueio no 

SIAFI será automático, ficando a Prefeitura Municipal de Sabará impedida de receber novos 
' 

recursos públicos até. a completa regularização, e os documentos do convênio n° 1883/ 2012 

serão encaminhados para Tornada de Cbntas Especial. 

. Solicitamos que no documento de resposta desse município, sejam informados os seguinte 

·dados: 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, sino- Prédio Minas-. 13' andar-- Lado Ímpar 
• ' Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -.(31 )3916-01"01 

E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 

' 



·' 

· SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENtiA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PREST AÇ,.\0 DE CONTAS 

a. Setor responsável pela montagem e elaboração da prestação de contas do convênio em 

tela; 
' ' ' . ...-:--...... 

t ........-.. \.. ｾ＠ ., .... 

Nome do técnico responsável pela montagem da referida prestação de ｣ｯｲＬｴｾｾＵｬｴｬＮｬｾｲｾｾｯＬＧｩＩ＠b. 

como telef9ne, e-mail e endereço para contato. ,_Fls. 1 ::.Z 1 <P 
• fi? 2' Câmara ,, 

' w 
Caso o convenente já tenha apresentado a presta9ão de contas, objeto dessa ｳｯｬｩ｣ｩｴ｡￧ｾｾｾｾ［ｾＺ＠
assim, pedimos a ·gentileza de comumcar a esta Secretaria o fato, 'enviando cópia do 

documento de encaminhamento da ｭ･ｳｭｾＬ＠ a data de seu protocolo, bem como o seu número 

de protocolo e si pro e siged., 

RessaltamOs que o .endereço para envio das devidas correções é Diretoria de Prestação de 

Contas/SPF - Rodovia ·Prefeito Américo · Gianetti, s/n° - Prédio Minas '- 1 3° anpar - Lado 

ímpar- CEP 31.630-900- Belo Horizonte- Minas Gerais. 

Colocamo-nos á disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e, 

informamos que nossos telefones para contato são (31)3916-0101 ou 3916-0100, Mercês 

Pereira Alves e Rosana Rocha, respectivamente. 

Atenciosamente, · 

; 

es Unsonst 
ão de Contas/SPF 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas-- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone- (31 )3916-àJ 01 
E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



PR_E_I;_N_Ct!_l;_ft COM 

Destinatário: 

Endereço: 

Cidade: 
CEP: 

DECLARAÇÃO 

Sr. Ana Carolina Figueiredo Vieira 

Rua Lucas de Matos Pinto, 145 -Várzea. 

Lagoa ｓ｡ｮｴｾＭ Minas Gerais. 
33.400-000 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

_) 
DO RECEBEDOR f NOM LISIBLE DU 

RECEBEDOR 

75240203-0 

> 

Controle SES 

Omissão. 
Mercês. 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

0 PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

QEMS 

; 

j 
I 

' . 



' 
SECRETARIA DE ESTADO DE ｾａￚｄｅ＠ DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OFÍCIO/SPF/DPC- N". 0486/2014 Belo. Horizonte, 03 de outubro de 2014. 

Assunto: Referente ao Convênio n". 1883/2012- Investimento. 

Senhora Presidente 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Centro de 

Recuperação de Dependente Químico sob o CNPJ 04.087.926/0004-60, representada na 

ocasião do pleito pelo Senhor Presidente, celebraram, em 14 de Dezembro de 2012, o 

convênio n" 1883/2012, tendo sido transferidos para a conta corrente n" 1697-6, agência 1460-

5, Cai,xa Econômica Federal, recursos financeiros no valor total de R$ 226.000.00 (duzentos e 

vinte e seis mil reais). 

Ressaltamos que a vigência do convênio supracitado foi até 18/03/2014, acrescidos de 60 . . 

(sessenta) dias para a apresentação da prestação de contas. Contudo, a referida prestação de 

contas não fora entregue até a presente data. 

Assim, o convenente deveria ter atentado aos ditames previstos no art. 27, do Decreto 

Estadual n"43. 635/2003, que dispõe: 

lima. Senhora 

Art. 27 - As despesas serão comprovadas mediante encaminhamento, à. concedente, 
de documentos OFiginais fiscais ·ou equivalentes, em primeira via, devendo as 
faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem 
emitidos em nome do convenente, devidamente identificados com referência ao 
nome do convenente e número do convênio. 

Ana Carolina Figueiredo Vieira 

Presidente do Centro de Recuperação de Dependente Químico. 

Rua ltajubá, n" 1138- Sagrada Família. 

CEP: 31.030-430- Belo Horizonte- Minas Gerais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas - 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone- (31 )3916-0101 
E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



• SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE ｾｌａｎｅｊａｍｅｎｔｏ＠ E FINANÇAS 

ＧｾＺ＠ .·,,· 

Administração Financeira), e a consequente instauração de Tomada de Contas Especial, para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, bem como sujeita 
' ' 

à situação de inadimplência, nos termos do Decreto Estadual n° 43.635/2003, art. 30, ｩｮ｣ｪｳｾｾ｣＠' Ｇｾ＠ o 
··. 0 secretaria ｾｾ＠

de I ao III, a seguir: / j.? 2' camara .Y \ 
' (.1}1 

, ｴｾ＠ W4 . 
Art. 30 - A não apresentação da prestação de contas final, no prazo ･ｳｴｩｰｵｾｬＨ､｟ｯ＠ -=- crr / 
no convênio, ou a prestação de contas não aprovada nos termos do art. ｾＭｑｾＮＺＬ＠ ,e:./ 
determinará as seguintes providências pela Superintendência de ｐｬ｡ｮ･ｪ｡ｭ･ｮｴｯＬＧﾷｾｾｾｾ＠
Gestão e Finanças ou unidade equivalente do concedente: 

I - o bloqueio, no SIAFI/MG, do convenente, ficando o mesmo impedido de 
receber novos recursos públicos até a completa regularização; 

11 - a promoção de Tomada de Contas Especial, a qual deverá ser encaminhada 
ao Tribunal de Contas do Estado; 

111 - o encaminhamento da documentação relativa ao convênio à Advocacia­
Geral do Estado, na hipótese de ressarcimento ao erário, para as· medidas 
judiciais cabíveis. 

E, uma vez instaurada Tomada de Contas Especial, esta será encaminhada ao Tribunal de 

Contas do Estado de_Minas Gerais. 

Sendo o que nos cumpre, solicitamos encaminhar a esta Diretoria de Prestação de Contas, 

toda a documentação pertinente à prestação de contas do referido convênio e as justificativas 

pelo atraso da mesma, a contar do recebimento desta ou, proceder à devolução do vàlor do 

convênio no 1883/2012, devidamente atualizado. 
'' 

Esclarecemos que vencido o referido prazo, sem manifestação do Convenente, o bloqueio no 

SIAFI ·será automático. ficando o Centro de Recuperação de Dependente Químico impedido 

de receber novos recursos públicos até a completa regularização, e os documentos do 

convênio n° 1883/ 2012 serão encaminhados para Tomada de Contas Especial. 

Solicitamos que no documento de resposta desse município, sejam informados os seguinte 

dados: 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas-· 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 3 I630-900- Fone- (31)3916-0101 
· E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 

' . 



• 

SECRETA'RIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS ,, 
SUPERINTENDENCIA DE ｾｌａｎｅｊａｍｅｎｔｏ＠ E FINANÇAS ·'-

a. 

tela; 

b. ｎｯｭｾ＠ do técnico responsável pela montagem da referida prestação de ｣ｯｮｴ｡ｳｾｾＺ［ｾＺｾｾＩ｜＠
. . J! 28 Cqmara Y' ·, 

. como telefone, e-mml e endereço para contato. _,_ 102 6" <JI • 

Fls._.:c_'""' 

Caso o convenente já tenha apresentado a prestação de contas, objeto dessa solicitação,. 

assim, pedimos à gentileza de comunicar a esta Secretaria o fato, enviando cópia do 

documento de encaminhamento da mesma, a data de seu protocolo, bem como o seu número 

de protocolo e sipro e siged. 

I 

Ressaltamos que o endereço para envio das devidas correções é Diretoria ､ｾ＠ Prestação de 

Contas/SPF - Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n° - Prédio Minas - 13° andar - Lado 

ímpar- CEP 31.630-900- Belo Horizonte- Minas Gerais. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e, 

informamos que nossos telefones para contato são (31)3916-0101 ou 3916-0100, Mercês 

Pereira Alves e Rosana Rocha, respectivamente. 

Atenciosamente, 
'\ 

\ __ _}_> 
P/ . ｾＧＢＢＧｄｎｙ＠
ｾ＠ Nilma Rodrigues Unsonst 

Diretoria de Prestação de Contas/SPF 

/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n°- Prédio Minas- 13° andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone- (31)3916-0 101 
E-mail: gpcestadua1@saude.mg.gov.br 



ｾ＠ -

Desti 

Endereço: 

·Cidade: 

' . 

Prefeitura Municipal de rio Manso. 

Sra. Ana Carolina Figueiredo M"elo 

-, 

R!Ja Itajubá, n" 1138.,. Sagrada Família. 

Belo Horizonte- Minas Gerais. 
3] .030-430 -

DO RECEBEDOR I 

Controlé SES 

OF.SPF/DPC . . 
. 0486/2014 
.. Omissão 

ＭｾＭＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＮＬＮＮＮＭＭｾＭ -. ·---- -

'I 

J. 

114x mm 

-- ｾ＠ -- ......__: 



OFÍCIO/SPF/DPC- N°. 0569/2014 

NOTIFICAÇÃO 

Assunto: Referente ao Convênio n°. 1883/2012- Objeto: Investimento. 
' . . 

Senhora Presidente, 

Foram enviados os ofícios' n" 0452/2014, de 15/09/2014. e 0486/2014, de 03/10/2014, 

ｳｯＱｩｾｩｴ｡ｮ､ｯ＠ o encaminhamento da prestação de contas do convênio·n° 1883/2012, celebrado, 

entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde, e o 

Centro de Recuperação de Dependência: Química do Município de Lagoa Santa em 14 de 

dezembro de 2012, cujo objeto se refere a·investimento, visando á aquisição de micro-ônibus. 

Contudo, isto pão propiciOu a solução efetiva da apresentação da prestação de contas 

solicitada por esta Direto(ia de Prestação de Contas, por meio dos OFÍCIOiSPF /DPC- N" 

0486/2014, de 03 de outubro de 2014. 

Ressaltamos que a vigência do convênio supracitado foi até 18/03/2014, acrescidos de 60 
. ' 

(sessenta) dias para a apresentação da prestáção de contas.· Contudo, a referida não fora • · 

entregue até a presente data. 

Exma; Senhora 

Ana Carolina Figueiredo Vieira 

Presidente do Centro de Recuperação de Dependente Químico de Lagoa Sarita 

Rua ltajubá, n" 1138- Bairro Sagrada Família. 

CEP: 31.030-430- Belo Horizonte- Minas Gerais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
· Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n' -;·Prédio Minas - 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900 - Fone- (31 )3916-Q I' o 1 
· E-maH: gpcestadual@saude.mg.gov.br 

d 

' 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA PE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Esclarecemos que a Entidade - CNP J: 04.087.926/0004-60 está bloqueada no Sistema 

Administração Financeira, SIAFI •. nos termos do Decreto n° 43.635/2003, (art. 30, inciso I) 

até a comprovação do pagamento do débito atualizado ou por ato expresso do ordenador de· 

despesa fundamentado no art. 10,§ 2° do referido Decreto. Este bloqueio implicará em 

ｩｭｰｾ､ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ para novos repasses de verbas públicas estaduais por meio de ｴｲ｡ｮｳｦ･ｲ･ｾｾ＠
voluntárias, dentre outras sanções. ｾ＠ z• ［ｾｾ＠ To.,: 

. êf) ; 

Caso V.Exa. não concordé com esta notificação poderá1 apresentar justifica! 1-'11 e {'o/ 
ｾｾｒＭｙ＠

comprovantes fundamentando a impugnação até a data dei vencimento desta 

· Nas hipóteses de não se comprovar a apresentação da prestação de contas, ou não 

apresentadas às justificativas ou, ainda, estas não serem acatadas, mesmo que parcialmente, 

" será instaurada tomada de contas especial a qual será encaminhada ao Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais para julgamento, conforme determina o Decreto .n° 43.635/2003 

(artJO, inciso 11) e Lei Complementar no I 02/2008 (art. 47). 

Por fim, informamos'-que, caso a tomada de contas especial seja instaurada, cópia da sua. 

conclusão também será encaminhada à Advocacia-Geral do Estado ensejando propositura 

de ação judicial piua cobrança do débito e, a aplicação da Lei de Improbidade administrativa, . ' 

sem prejuízo de outas medidas judiciais cabíveis, conforme determina o Decreto no 

43.635/2003(art.30, inciso 111). 

Caso o convenente já tenha apresentado a prestação de contas, objeto dessa soliqitação, ainda . ' 

•assim, pedimos a gentileza de comunicar a esta Secretaria o fato, enviando cópia do 

documento de encaminhamento da mesma, a data de. seu protocolo, bem como o seu número 

de protocolo e sipro. 

Ressaltamos que o endereço para envio das devidas correções é Diretoria de Prestação de 
; 

Contas/SPF - Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n° '-- Prédio Minas , 13° andar - Lado 
\ 

ímpar- CEP 31.630-900- Belo Horizonte- Minas Gerais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-.900- Fone- (31 )3916-01.01 
E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERJNTENDENCIA DE PLAI\EJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

' ' 
Atenciosamente, 

ues Unsonst 
ação de Contas/SPF 

f 

' I 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS . 
Rodovia Prefeito Américo Giarietti, sin'- Prédio Minas- 13' ｡ｮ､｡ｲｾ＠ Lado Ímpar 

Belo.Horizonte- CEP 31630-900- Fone- (31 )3916-01 OI 

ｾ＠
/ <1;)0 Secretaria ＧｾＭｲ＠

C
' Q: . 2' Cêmara ｾ＠

Fls. lot01 

cn 

.. 

E-mail: gpcestadúal@saude.mg.gov.br r 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MOVIMENTO DE CREDOR - INCLUSÃO I EXCLUSÃO - SIAFI/ MG 

PARA: Superintendente de Planejamento e Finanças/SES MG 

DATA: 14/11/2014 

Senhor Superintendente, 

Comunicamos a V.Sa. que o beneficiário: Centro de Recuperação de Dependente Químico 

CNPJ n' 04.087.926/0004-60 encontra-se Inadimplente com a SES/SUS-MG, no q.ue se refere ao 

Convênio N': 1883/2012 

ｾＭＭＧＭＭＭＭＭ｟ｊｉａ､ｩｭｰｬ･ｮｴ･＠

1---.....:x'-. ___ llnadimplente 

Obs: 
' 

· Motivo 

ｾＡ］］ｾｐｲ･ｳｴ｡￧￣ｯ＠ de Contas Aprovada 

ｉｾ］］］ｾ＠ IIPrestação de Contas em análise 

ｉｾ］］］ｾ＠ IICertidão Judicial atualizada _ 

ｉｾ｟＠ ___ .J IIEfetuou parcelamento do débito junto aSES 
. 

Motivo 

｛ｾ］］］ｃ･ｲｴｩ､￣ｯ＠ Judicial vencida 

｛ｾ］］ｾｅｭ＠ Tomada de Contas Especial 

ｾｾ］］ｾｐｲ･ｳｴ｡￧￣ｯ＠ de Contas não regularizada 

_;::1==:::::; Parcelamento do débito em atraso 

LI __ x::___JI Prestação de Contas não apresentada 
. 

Bloqueio realizado devido a não apresentação da Prestação de Contas. 

Solicitamos, portanto, que p mesmo seja BLOQUEÁDO no SIAFI/ MG em 14/11/2014 

ｾ］］］ｸｾ］］ｾｉｂｩｯｱｵ･｡､ｯ＠
========ilDesbloqueado 
_____ __JlDesbloqueado temporariamente 

ａｴ･ｾ｣ｩｯｳ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠ I 
11 60 -1 

Furit!onário solicitante (DPC) I Diretoria de 7V de Contas (DPC) 

ＬＮＬｾｾﾷﾷﾷｾﾷ＠ Ｌｾｾ＠ .l.w(J Ｇ￭ｬ￭ＺＮｾ＠
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾＭＭｾｩｩｾｾ＠ .. ｾｾｾ［Ｎ｟［＠ ______ ｾ＠

ｾＭＭＡＮｩ＠ ｾｾＦＺＺＺＺＺｹＮ｟［ＺＺＺＡＮＮＡＧＮ＠ ,_\h=---Data: 'fl_1 
uncionário (tlPC) 

/l I BloqueiQ/Desb!oqueio executado .por: 

' 



TECLE. 'ENTER' PARA VER HISfORICO DO DESBLOQUEIO 
. . NFCAES18 Estado de Minas Gerais 

VFCAES1C S I A F I - MG 
X0118913 

PRODEMGE' 
31/01/2019 

. Ｌｾｾ＼｜Ｎ＠ ot' Co . 
Secretaria ｾｾ＠
2' .camara Th 

. (f) 
' 

Cl 
No 
No 
CN 

\

Fis /81 ' 

Ｑｾ＠ ,c, . 
Historico de Bloqueio ＼ｾｩﾧ＠ ｣ＺｻｾＧ Ｑ Ｏ＠

CNPJ: 4087926/ 4- 60 CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA- . 

Tipo do Bloqueio: ｂｬｯｱｵ･｡ｾｯ＠ pela Unidade Executora 

· Co Unid. Executora: 1320002 -C ｾ＠ FINANCEIRA 
Operador: X0111185 - MEIRE MOREIRA CAMPOS 
Data: 18/11/2014 Hora: 15.43.47 Terminal: PS41 

Co ----------------------------- Descricao ---.--------------: __________ _ 
Pa BLOQUEIO DOS CONVENIOS 1883/12 E 1778/12 PRESTAÇÕES DE CONTAS NÃO 

APRESENTADAS. . 

------------------------ PF3 --------------------------
• lter-PF1---PF2-- · Volta. 



' I . 

Oficio n' 0003/2013 

Lagoa Santa , 20 de Novembro e 2014 . 

• 
Senhor Diretor, · • 1,., ,<o 

--:i\111 s rtt!Y' 
Encaminho à V. Sa., documentação da prestação de contas Final, composta ､ｾｲｩ･ｸｯｳ＠ 111 , IV, V 
ｾ＠

.VI, XII, ｲ･ｦｾｲ･ｮｴ･ｳ＠ ao convênio firmado entre o(a) Secretaria de Saúde de Minas Gerais (concedente) 

18.715.516/0001-88 (CNPJ) e o( a) CREDEQ- Centro de Recuperação de Recuperação de Dependência 

Química (convenente) 04.087.926/0004-60 (CNPJ) . 

Coloco-me a disposição de V. Sa. para quaisquer informações adicionais. 

__ ｟ｊＭＭｬｬｊ［ｲｾｾｲ＠ !!J.:'• .___iF. Vieira 
'" "" 111 -uresidente' CREDEQ 

limo. Sr. CPF: oi6746046-37 

Tel. (31) 8639-7182 Nome contato: Ana Carolina Figueiredo Vieira Endereço: Rua ltajubá, 1138, Sagrada 
Família Email: vieira-carolina@hotmail.com credeq@credeq.com.br 

. . 

. -o ........ 

--
' i 
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357.327 

Belo Horizonte, 26 de Marco de 2013. 

Á 
CREDEQ 
RUA: ITAJUBA, 1138 
SAGRADA F ALIMILIAIMG 
TEL: (31) J461-4400 

Ref.: Proposta Finame; 

Prezados Senhores, 

｟ＮＮＬＭＺ［Ｎｾ｜Ｎ＠ ot: co 
/ <i;J Secretaria I};> 

ｾ
Ｚ［Ｌ＠ 2' Câmara ;: 

Fls. I 8 3 (fl 

cn 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de OI (UM) Ônibus Leve MP-VOLARE 
modelo V8 Executivo Longo com ar, 27 passageiros+ 02 auxiliar, EURO V,Versão Executiva 
movido a diesel, com motor CUMMINS ISF 3.8 , 04 cilindros 152CV potência, freio a ar, freio 
motor. Comprimento tota1:7.385mm 
Opcionais: Prata,com ar, porta pacote com iluminação,itinerário eletrônico,poltrona motorista com 
hidráulico,sirene de ré,tacografo diário,cortinas . 

. .... 

• Ano I Modelo: 2013 I 2013 (O Km) 

• Valor Total da Proposta: R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais) 

• Impostos inclusos: (ICMS 12%-IPI- 0%) 

• Quantidade: OI (uma) unidade. 

• Classificação ｆｩｳ｣ｾｬＺ＠ 8 7 O 2 1 O O O 

• Código Cadastro Finaine: 2 6 9 6 6 9 O 

- • Validade da Proposta: 30 dias 

" • Prazo de Entrega: 45 dias 

Atenciosamente, 

Agra Motors Com. De Veículos Ltda. 
Departamento de Vendas. 

Te!. (31)3389-4457 

·.···. ＭＭｾＭｾｏｅｾ＠
Agra Motors Comércio de Veículos Ltda.· Rua Menotti Muccclli, 576- km9,7 (Anel Rodoviário)- Glalijá Camargo- CEP:3Ó53fp7li'= . Ｇｴｴｾ＠ ｾ＠

MG · · ·;::. u ｾＭ o 
TELEFAX:031-3388-5550 . ·% i'\\ . ｾ＠

PL. ﾷＭｾｾ＠
Q'90 <õ\l -



VEMI.NAS CAMINHÕES 
Caminhões e Ônibus - - . 

PROPOSTA: GDO: 0014fi013 

Conlàgem, 26 de Março da 2013. 

A 
CREDEC 
AJC Felipe 

REF.: PROPOSTA PA 1RA ｩｲｏｒｾｅｃｉｍｅｎｔｏ＠ DE VEÍCULOS 

Prezado Senhor, 

Veminas Caminhões Lida. Ccncesslonário Aulorizaoo Volkswagen, CGC: 00.754.52610001·67 tnsl:rição Es\adual: 
i86.940563.Q060 lem a satisfação de a:presenlar, para ｡Ｎｶｲ･｣ｬ｡￧ｾ＠ de V.S.as os dados para fornecimento dos $eguintes 
veículos: 

A) DISCRIMINAÇÃO E VA'"OR UNITÁRIO: 

01 (um) vetcuío marca Volkswagen, Volksbus • VW 9.160 00, Catalogo 2P2NM1, ano/modelo 201312013. (MICRO), oom 
02 {dois) anos de garantia, sem limile de ouitomelraoem (Conforme Manual ｇ｡ｲ｡ｮｴｬ｡ｩｍ｡ｮｵｴ･ｮｾｯＭ pag. 2·04 a 2·08). · 
Para chassi acima o valor unitârio é R$. 235.000,00 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil Reais) 

IB) DEMAIS INFORMAÇÕES. 

• Prazo de entrega Chassi; conlon 
-Forma de Pagamento: A VISTA, 
·Validade da proposta; 10.04.2013 

!l)CONSIDERAÇÔES IMPORTANTES 
A Veminas possui uma das mais modemas oficinas com 30 ànos de lradição e qualidade, com 32 box para 

l)festação de serviços de mão-de·obra mecánica, elémca, funilaria, pintula, lavagem, lubrlficaçã<t, allnha;llento e 
balanceamento e fo11iê(lmenlo de ｾｾ･￧Ｎ｡ｳ＠ originais. Temos o recebimento do seu ｶ･ｩ｣ｾｬｯ＠ 24 horas todos os dias da semana 
alem de uma equipe ｡ｬｴ｡ｭｾｮＡ･＠ qualificada, pronta para detalhar precisamente na Entrejja T é::nica todos os itens 
importantes para uso e manutenção do SêU VOLKSSUS. 

ｾ･ｩｯ］ｾｯｦｲ＠
Ｎｾｦ｡ｮｯ＠ Santos 

ｇ･ｲ･ｮｴｾ＠ de Vendas Ônibus, 
Cel.: 91a2·0223 

'Darvin Gil Junior 
Consultor de Vendas 
Ce/.: 8677·0554 



GCC.P.lOS/2013 
Belo Horizonte, 25 de Março de 2013. 

AO 
CREDEQ - CENTRO DE RECUPRAÇÃO DE DEPElVDENCIA QUIMICA 
RUAITAJUBA, 1138 
BAIRRO: SAGRADA FAMIUA 
CEP: .31.030'430- BELO HORIZONTE/MO 
CNPJ: 04.087.926/0001-17 

Prezados Senhores, 

cardiese/ltda. 
ｃＧｯｮ｣ｾＺＺｳｳｩｯｮＺｩｲ￭ｯ＠ rle: 
Veículb:.'\ Cuhtefciuis 
\1er,·cdcs-Bcnz 

Atendendo solicitação de V.Sas., e na qualidade de concessionária Mercedes · Benz do 
Brasil Ltda., temos o prazer de apresentar proposta para faturamento diretamente do 
fabricante de MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA- CNPJ: 59.104.27310001-29: 

01 (UM) CHASSI NOVO MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO DE CHASSI PARA ONIBUS 
L0916/48, ANO/MODELO 2013/2013, PINTADOS NA COR PADRÃO DE FÁBRICA. 
CARROCERIA THUNDER PLUS DA NEOBUS COM 27 LUGARES + 1 (MOTORISTA), 
RODOVIÁRIO, C/ AR CONDICIONADO 

Valor Chassi: 
Valor Carroceria: 

R$ 117.000,00 (Cento e dezessete e um mil reais) 
R$ 141.00Q,OO (Cento e quarenta e um mil reais) 

Valor Total : R$ 258.000,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil reais) 

CONDIÇÕES GERAIS: 
PAGAMENTO 
BANCO 
PRAZO DE ENTREGA 
LOCAL DE ENTREGA 
IPI/ICMS 
VALIDADE 

: De acordo com disponibilidade da fábrica 
: Belo Horizonte. 
: ｬｮ｣ｩｾｳｯｳＮ＠
:30 dias. 

CORREÇÃO DE PREÇOS: • 

Os preços cotados são osyigentes nesta ocasião e estarão sujeitos a aiteraç6es caso o 
fabrícante modifíque suas' normas de comercialização, no que tange a preços. descontos 
ou prazos de pagamentos. 

ASSISTÊNCIA TÊCNICA: 

' 
' 

A assistência técnica dos veículos poderá ser executada em qualqúer concessionário 
Mercedes • Benz do Brasil por todo território Nacional, ou poderá ser efetUada na 
Cardiesei.Ltda, uma vez ql!Jl disponws de completa aparelhagem para a prestação de 
uma ;To

1
9é1ar àssistência aos nosso,s\pfodutos, bem como peças genuínas de reposição . 

. :;/:? •. ｜ＺｾＬ＠ ; 

ｃｯｲＱＱｾｃ｜ｪＨＩ＠ ｾｾｾ＠ .. 
l,llefhéia Filizzola fléiva Jac i'! Fernandes Vieira 

/Gerente de Vendas Cons ltor de Vendas 
De Acordo 

/ ｆｯｾ･ＺＧ｜ＨＳＱＡ＠ 2108-1075 Fone.\.) 2108·1181 

cai:diesel/tda. . ' 
Ｇﾷｾ＠

\Ó) ｜ｬ｟｣ｲｴＺ｣､ｾｳＭＭｂ｣ｮｺＭ murca Grupo Daim!cr St1ultwrt- Ｌ｜｜ｾｭ［Ｚｭｨｮ＠

ｩＧｷ［［ｮｩｾ｡＠ ａｮｴ［ｾｷｮｾｾＭ ｾｾｾｾＭ B!1irw C:rb;m<l 
CFP .'W51fJ•000 ·· .lklo Hmimt11c · ｍｃｾ＠
Td .. ＨｾｬｬＲＱＰｘﾷｉ￭ｬＰ｜ｬ＠
F;1r,: (.)l)2HlS·!ON 

ｾＭ ＭｾＭＭＭ ____________ _j 



RECEBEMOS DA {RAZÃO SOCIAL EMITENTE) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO) NF-e 

r , 
- - - - - - - - -- - - - - - - - - - ｾＭ -ｾＭ ｾＭ - - ｾＭ - - ｾＭ - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -

I' A9ra Motors r a Motora Comercio Veiculos Ltd 

End.: RUA MENOTTI MUCELLI 576 

'NATU!IElA DA OPE.,...ÇAO 

Bairro: GLALIJA CAMARGOS 

Cidade:BELO HORIZONTE UF: MG 

CEP: 30532.270 FONE: 3133885550 ...... ,., .. ｾ＠ ...... 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA n 
1 -SAÍDA LlJ 
Nro.: 036890 

SÉRIE: 1 
FOLHA: 01/01 

No 
SÉRIE 1 

3113 0404 0871 1600 0160 5500 1000 0368 9010 

lco,ooulta de autenticidade no portal nacional "" "' v 
aa NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 

ｻＺ［［ｖｯ［［ｅ［［ｎ＼［［ｄａ ＰＰ ｖ［ｅ［［［ｉＺＭｃ｟ｕ｟ｌ｟ｏ｟ｎｯ｟ｶｾｯ［［［ＭＬ［［［Ｚ［ｾ［ｯ［［［［［Ｕ［［Ｎ［［［Ｑ［［［Ｐ［ＮＲ［ｯＭＭｾｹ［［Ｌ［［ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｔｩｴ･＠ da SEFAZ Autorizadora 
1 I"" 04.087.116/0001 60 )PRci'iOOõLO·DEl v•W'!õRffiiCi'iõ"õE v•iilv>iO"o ｟ＭＭＭＭＭｾ＠. ＰｾＱＰＳＹＲＶＰＰＷＰ＠

'' '" - "'"-'" 
CREDEQ- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEP. QUIMICA 04614 

I""'"' 
ＰＴＮＰＸＷＮＹＲＶｾＰＰＰＴＭＶＰ＠ 15/04/2013 

(""'"'" 
145 RUA: LUCAS DE MATOS PINHO 

' ' ' 
ｾ＠ Ｎｾ＠ I' VARZEA 

0012561890015 
i'""''m 

LAGOA SANT.ll,. r J MG 

FATJJRA 
' 036890 A 225 000,00 

CALCULO DO I 
('"" (vALOR 00 ｉｃｾｓ＠ SVHT. 

225.000,00 1 "27.000,00 I'"'"" 
'VAlOR CO FRETE 

'""'"'" 

"'"""'"' 

DADOS DO 

''""'" 
CHASSI. .. 
93 PV26Ml ODC04 6074 VS 7385 EXECUTIVO 

CAPACIDADE: 27 PASSAGEIROS + 02 AUXILIAR 

COMBUSTJVEL: DIESEL - .. 
CARRO: 357.327 r 

1 ... 
I ., 

' 
' ·-
t . ' 

MA!i.CA/M')l.lELO ｍａｾｃｏｐｏｌￇｬＯｖｏｌａｒｅ＠ VB LONGÇl • 

NUMERO VO MOTOR. 89066194 , 

ANO F'AB./MOD.. 2013 2013 

COR. BRANCO REAL 

CODl(;Q DO RENAVAM: 400122 
0 

DESCRlC'AO TECNICA: 

ONli>US URBANO LEVE MP VOLARE 
POTENCIA 152CV 

EURO V 

DOISSQN 

. 
1·. . . ' 

'""' ''" '"" ｦＧＢＧＢＢｾＢ＠•·••"'"'' , ............ "' D 

J'""' 
I ＢｾＧ＠ '" "" ""'"· ,;,, ''"""" 

ｾﾷ［ｾＬ［Ｌ＠ ooo s. ;o: crn 1. 00 225.000,00 

'""' 
225.000,00 

ｬＱＶＱＶＷＸＰｾＱＸ＠ ｉＧｾＢＧＧＢＧＢＢｾＢｏｏＢ＠ J 

IENT.,...OA 

HOIIA DE SAICA 

008 PAOCUTOS 

225.000,00 

CAHOTA 

225.000,00 

""'' 
225.000,0 2'.00• ,00 12' o 

Pago com o iect rso 

ｎｾｘ＿ｄＬＭＬ＠

J 

ｄａｄｏｓａｄｉｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬ＠
ｾ＠ '!IE$ERVAt>r.lAOFISCO 

Area de Negocio: 1 Veiculos Nov 
Cond.de Pagamento: VOLARE 
Atendimento: 02029 Orcamento: 00740 
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I .Cheque h' ｗￃｊｉｊＮＯｾＮｊｦｬＯｬＡｦｴ＠
· Collla: 1 6 9 r 6_ Ｍｾｾ＠ Ｎｾ＠

ｾｾｊｴＺＺ｣Ｍ
1 Assinatura do Tesoureiro/contador 

ｾＺ｜､ｩ｣｡ｭｯｳ＠ que o O material constante 

. O serviço deste docomonto foi 

• 

[ecebido em pcrteilas condições. 

Cl • Matricula 
·· M ·(DifQ,:}p .6 

ｾﾷＭａｳ＠ .,. rn: Ci . Matrlcolo 

·j '' , Dato do recebimcnto:E._!..f2:Í.J..I.J_ ·-· 

. -·---· _ ..... __ .... . -:- ....... ;---:-
' ., .. ＮＬＮＮＬｾＬＭﾷ＠ .. _,.,._....... } 

ﾷｾＢＧ＠ ｾ＠
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1\ ｾﾷ＠ . ---·--·J -· .... ----- ｾ＠ ·/· 
• ﾷＱＩＱｪｾｩｩＯｬＢｬｴＩＺｩ＠ ';"Jtl {'o.,_,,fiii'I•_O) .. 

: ,,,, . _ ........ - .. ..,---., 
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Belo Horizonte, 06 de Maio de 2013. 

Assunto: Carta de correção GT23. 

Venho por meio desta solicitar ,á. correção do grupo GT23 do cabeçalho da lista 5° 

e 6°, vendo que o dia éerto e/dia oeyi04 e 13/04 , visto que a data correta do início 

do grupo é 09/03/2013. 

/ 

. ' ' 
' 

WeliirigtonAntônio Vieira 

Rua ltajubá, 1138- Sagrada Família- BH- MG- CEP 31.030-430 
Telefax. 031-3461-4400 

Site.: www.credeq.com.br- E-mail.: credeq@credeq.com.br 

f (i 
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ｾｌｉｃｉａ＠ CIVIL DO EST_ADO DE 11\INAS C._ERAIS·DEPARTAMENTO DE ｲｒｍＧｊｓＡｔｏﾷｄｅｔｒａｎＯＱ＾ＱｾｊＭＭｄｾｾｎｬｯｏＨ＠ ｣ａ￵ａｓｦｒￜＭｾｾＭｾ＠
I ｃｏｄＡＮＺＺＭＰｾＰ＠ MUNlCIPIO ｾ｜ＰＢＧＡＧＱＧｻｽ｛＠ IU(EBlMENTO 1 
; 4'751 fft*·'OJ . .Ifj'lliA MEl •\1001 I 
' --- - ＭＭＭＭＭＭｾ＠ ---- ------ - -- ---------------

｛ｾｬｕￃｎﾷＨＭｉａｃＭＭＺＭＬＮＬＺ｣ＬＭｏＺＭﾷＺＺﾷｄＭＺＭｅＭＺｅＺＭＺＢＺＺｐＺＭｌａＺＭＺｃＺＭＺａ｣ＭｍＺＺｅＺＺ｣ｎＺＺｔｏＺＺﾷＮＭＭＮｬｾＺＺｃｈ｣ＺａＺＺＺｓＺＺＺｓ｣ＺｬＧＺＺＺｧＺＺＺﾷｬＺＺＺｉＧＰＺＺＺＲＮＺＶｍｃＮＮＺＺｬｏＺＺｄＺＺｃＰＺＺ｟ＴＺＺＺＶＺＺ｟ＰＧＺＺＺﾷＴＧＭＭｦｒｃｃｅＺＺＺｎａＺＺｃｖＺＺＺａＺＺ｟ｍＺＺ｟ＧＮ［ｏＺＺ｣ｏｉＺＺｬＺＺＮｬＮＺ｟ｬＹＺＺＺＲＺＺ｣ＰＺＺＺＱＰＧＺＭＺＭＺＭＺ｣ＺＺＭＺＭＺＭＫｃＧＭＺｈＧＺａ＠ • .:S::SI:::R::_E',M,CA::_R::=C::AD7-0::':::N::à::o=:::-::--j 
ｾ＠ ,., VALOR DO RECIBO: R$ 225.000,00 DATA DA AQUISIÇÃO: :?4/0.:1/2013 

O_ Af> .. O S . D.Q .. .P_R_O ｾＭｒｉｕａ＠ R 1.0 

NOME DO PROPRIETÁRIO: CREDEQ CENTRO DE REC DE DEP OUIMICA _jCPF/CNPJ: 04.08 7 '926/0004-60 

N.DOC. IDENTIDADE: jóRGÃO EXP' lSIGLA UF: 

rull.li\KO.IllUROI'SIEIÁJ!.IO 
ENDEREÇO: RUA LUCAS DE MATOS PINHO JNúMERO' 141 jCOMPL' 
CEP: 331\00000 .JBAIRRO: VARZEA ]MUNICÍPIO' LAGOA IANTA Ál ｏｉＧｾ＠

fN.Il.f.I\W)._QUMREWNilliiCIA Ｏｖ［ｾ＠ ＮＭｵｾ＠

ENDEREÇO DE CORRESP.: RUA LUCAS DE MATOS PINHO f NUMERO: 141 JCOMPL: lõ> 2" Câmara ,, 
ｾｾ＠ 33400000 I BAIRRO; VARZEA )MUNtciPtO: LAGOA SANTA 1''- +-8- ' 

.O.AP.OS .. D.Q .. P.BO:P.BJH ｾ｜ｒｉｏ＠ .A NT.F..J\.IQB 
\ F1s. . . <4- " 

, 
ｦｩ＾ｑｌｉｉｾｬｩ｟ｄ｟ＧｬＮＮＮＢＧＧ｟ＧＮｾｃｒａ＠ MOTORI jCPF/CNP): ｯｾ＠ .o87 .116/00o 1-00 ＭＭﾷＭＭＭＭＭＭｾￃ＠\· ' 

ＧＮＧＯ＾ｦｾＭＭＭＭＭｾｦｊＷｬ＠M:HliCIP!O: 

-------
TIPO: 00 ONiflUS -----
ESPÊCIE: l · PASSACJ[II\0 

POTENCIA-CV: 152 

COMB: DIESEL 

CARROCERIA: NENHUMA 

CMT·TON: 011.1;(} 

]SIGLA UF' 

(f,HACTE!liS_TICfi:S DQ Vf.ICUl.J) 

MARCA/MODE!..O: MARCOPOLONOLARE VB ON 

ANO FAB: 2013 ANO MODELO: 2013 fCOR: 0·1 

N.CILINDROS: 04 CILINDRADA: 0000 jCAP.PASS: 

FASR: Nacional CATEG: 1 · PAR.TIC 

ￇａｒＸＮｇＮｅＮｂＡｾｉＮｉｃａｓＮｏＮｅ｟ｾｅￍｑＡｉＮＹＮｎＮｃａｒｇＸ＠

CAP.CARGA TON; 000.00 

N.EIXOS: 02 

RESTBICÓES.ÀVoNDA 

•, ｾＸ＠ !-;: .• ＺＺＮＮＭＭｾ｟｟Ａ＠

IJHANCA 
:1 

027 
- --- ------,--

--

ｆｍ］ｏ］ｄ］ａ］ｌｉ］ｄ］ａ］ｄ］ｅ］ｄ］ｅ］Ｂ］Ｇ］ｓｔ］ｒ］ｉￇ］ￕ］ｅ］ｓ］Ｚ］ｓ］ｅｍ］］ｆ］ＧＢ］ａＢ］Ｇ］Ｇａ］ｍ］ｅ］ｎ］ｔｏ］］］］］］］］］］］］］］］ｦＧ］ｓｅ］ｎ］ｔ］ｏ］ｉＧ］Ｂ］ｕ］ｎ］ｅ］ｉｐ］ｖ］ａ］Ｇ］ｾ］Ｍｾｾ］］］］］］］］］］］］］］］｣｣］］］］ｾＭ］］ＭＺＭＺｊ＠
I 

ASSINATURA (DEVEDOB,\ 

VISTORIA 

CADASTRO 

ｐｐＮｾａ｟ｕｎｬｦｦｾｽｦＬｒｈｏＮｏＮｏ＠ ORiiAO.OJ; 

CARIMBb!RiJBRICA ... ' . 

ASSINATURA (CREDOR) 

CONFERENCIA 

__ ___l _______ _L..__ _______ . __ 

' 

I I _________ _,_·--------=='·""""'-=::-:----·=:-:::-: ::---- -·-·------·--·------- J 

LE . -·-- DISQUE DENUNCIA· 181 

GlBJLinADE . co /1 ::7· '·· 
._ fLPhOMETtDA .,_E. O 

-
<= -.!::: o 
-::> I o 
ô "' 

Í7; ｾ＠
ｾ＠ ' 



• 
Carta de Corrcç<io Llclninica- WchDANFI l'itgina I de I 

A 
AMAI E 

'• ' ' ,, 
AGRA'MOTORS 

WcbDANFE ·Carta de Correção Eletrônica 

Chave 

Nf 

CNPJ emissor 

CNPJ receptor 

Data da C.C. 

Protocolo 

Texto 

Condição de Uso 

31 13.04 04.087.116/0001-60 55001-

000036890-100039378-9 

04.087.1 J6;{jfJOI 60 Uf Mmas Gerar5 

04.087.916i(J(J(J4 60 

I 31 1 31 1 O':l716<J8S - Senuêntra I 

ONDE CONSTA CHASSI 'llPVIGM I 00(0460 74 LE-SE 

CHASSI ｾｉｊｐｂｉＶｍ＠ I 00(046074 

/\ (Mta de Corre(aO e ､ｲｾ｣ｲｰｬｲｮ｡､｡＠ pelo paragrafo I o·-A 

do an. í'o do Convrnro S-'N. dr I S de ､･ｺｾｭ｢ｲｯ＠ de 1970 

e pode ser utilizada para regularrzacao de erro ocorrrdo 

nil ('nms.1o rle documenro frscal. dC'sde que o ｣ｾｲｲｯ＠ n,w 

ｐｾｬＨＧｊｩｬｲ･ｬ＼ｴｯｯｮ｡､ｯ＠ corn 1- as ｶ｡ｲｲＬｬｶ･ｲｾ＠ que deterrnrnanr o 

valor ､ｴＮｬＱＱＱＱｊＩｏｾｉｯ＠ T . ＮｬｲｾＬ｣ｮｭｯ＠ ｢ＮｬｾｦＡ＠ df' Cill(uln .• lhqu(Jii\. 

dderr?n((l Cl€ ))1('{.(1, (lUillltldMh.'. y,liOI di! Ol)t'l<l(ilO OU (1.1 

pr(>qM;w li ,, rnnNM) dr> ､｡｣ｬｯｾ＠ ｕｈｌＱＵｴｲ｡ｲｾ＠ quf' 

rmplrque mtH1ili'\Cil do ｲｾｲｮｎｾ［｟ｮｩｐ＠ nu do destrna1,1rro: 1!1 ·· ,1 

di\1,1 dP errrrssao ou de Si'lrda. 

fõ4 087 116/0001-601 
AGRA MOTORS COMÉRCIO 

DE VEICULOS L TDA. 
Rua Menottl Muccelli, n.' 576 • Km 9,7 

8. Glalijé Camargos • CEP 30532·270 

lJELO HORIZONTE -· ｍｾ＠

. \ .. J 
AgrB Morors Comércio de Vefcutos Lrdn.- Rua Menotrl Muccellf, 576 · Km 9,7 (Anel Rodovlàrio) -'Gialijâ Gamargos · CEP: 30532-270 ＭＮＬｂｾｾｙＺＮｍｲｦＭＮＨ＠ .... 

. .. . . retetsx: ':'P3B9·4499 .;;c ＬＬｾﾷ￁ＭｑｉＬ＠ ｾ［［＠
http://www.wchdanlc .com.hr/l·.vcntoN lei 'cc'AOIJ21J9) 21 105/2] ｉｾﾷ＠ · ; 

Ｇｾ＠ !. ' '' 

(l_ ./ \ ,,-
'=":i . ｾＭ ' 

70"-J\ .. 
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. (1)1 

. l> 

ﾷｾ＿＠ ｾ＠',;e- §l 
'\, TC€ iES/MG y 
ｾ＠

CREDEO®- CENTRO DE RECUPERA CÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA 
Fundado em 1995 Conforme Estatuto e Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

N• 352/2000- Livro A-2 FI. 052- CNPJ. 04.087.926/0001-17 

Belo Horizonte, 24 de Maio de 2013 

Administração Fazendária AF Lagoa Santa- MG 

Setor- Isenção ou Imunidade do IPVA 

.... ｾ＠ .... 
Ｏｾｴ＾Ｍ｜Ｎ＠ co>-. 

f,..:> Secretaria 'V_;.. 
! !::..'J 2' Câmara 'Y. 
t::C f.P 

\ 

.. ,_ t-4 j 
Fls .. _ _;_.:.-=-
. ry1' 
ｾＱＱＧＢＱＮ＠ ｾｦ＿＠,, ;v. s N<.fí'..· .•. · . "-· .. ＺＮＺＺＡＮＮＮＺ｟ｾ＠ ... 

,! . ' 

Vem através desta solicitar o cancelamento da isenção do IPVA do veículo N° 

CHASSI 93 PV26M10DC046074 N ° PAT 16.000487981-.57 , pois, ouve um erro na 

digitação do mesmo na fabrica. O CHASSI correto é 93 PB26M10DC04607 4. 

Para maiores· infÔrmações e esclarecimentos colocamo-nos à disposição a Rua 

ltajubá 1138, Bairro Sagrada Família -Belo Horizonte- MG, telefone: (031 )3461-4400, no 

horário de 09 às 18 horas de segunda a sexta-feira. 

PS. O programa de tratamento consiste em regime de internação de 6 (seis) 

meses, e 1 (um) ano de acompanhamento ambulatorial. Ressaltando que o 

tratamento é vohmtári!) podendo o aluno desisti a qualquer momento. . 

( 

.· 

m4.oa?.92Btooo4-B@ 
CREDEQ Centro de Recuperaçao 

ＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＬｾｾＴＭＭｊＮＮＮＭＮｊｌＮＮＮｦｩＮＭｖｴＭＭＭＭＯＭＭ de Dependência Qulmlca. 
An 

Diretora 

Rua Lucas de Matos Pinho, 145 
Varzea - CEP: 33.400.COO 

L Lagoa Santa • ｍｾ＠

Rua Itajubá, 1138- Sagrada Família- BH- MG- CEP 31.030-430 
Telefax. 031-3461-4400 

Site.: www.credeq.com.br- E-mail.: credeq@credeq.com.br 
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ｾｾＭｾ［［［ＺＺＬ＠o ' CJ...,e \0 \ ·c co 
ｬｵｾｅＧＩＭｾｾｾＭ J 
ＭｾｾＮＮＬ＠ .!!! ｾ＠

ＧＢＢＢＧｾ＠ -'-.;:... 't-' 

t•:t•. ANEXO IV :•u. . N° DO CONVÊNIO: 1883/20.1.2 
-,- _.- 7• 1 : __ ' :··· ' ' --

0 ｶＧＭＢＢＧＢＧｾ＠ . EXECUÇÃO.DA RECEITA E,DESPESA '· ·. r ｾ＠ ｾ＠ ＼ＡＭｴｾ＠ ｾｏｎｖｅｎｅｎｔｅ＠ :REDEQ- CENTRO DE RECU-PERAÇÃO- ｄ］ｾｾｐｅｎｄｾ［ｃｉａ＠ I CNPJ 04 087 ＹＲＶｾＰＰＰＴＭＶＰ＠ -. -· .•.. --
ｯｾ＠ ric c,/ QUIMICA 
ｾＮｊＮ［ｾＱＺＧｯＧＪＧ＠

RECEITA 

Recursos Recebidos 

Rendimentos de Aplicação Financeira 

Recursos Próprios - Contrapartida 

Valor 

225.000,00 

DESPESA 

> Despesas realizadas, conforme 
relação de pagamentos (Anexo VI) 

? Saldo (recolhido I a recolher) 

Valor em R$ 

225.000,00 

_..:..\\\10 d 
.,_<f ･ｾ＠

ｧＧｾ＠ Ｏｾﾷ＠

ｾ
ＧＱＱＺ＠

•o 
"' .15 

ｦＧ［ＮＯｗ｜ｾＭＸＬ＠

<C 
c .-
l­w 

'-2 ....... o 
\ ';: !f 

ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｉｈ｟ｲＮ＠ ｾ＠
TOTAL TOTAL .. o 0 

ASSINATURAS 

. 01 de novembro de 2014 

_ ［ＢＺｵ＾ＮｳｾｬＢ｜ＧｦｴＧＮＵＧ＠ V-º Vieir 
tu lar 00 e'on\.tl:friente' 

FO 

CPF: 016746046-37: 

(.) 

0/6 91( 6 046:1.;_ 
MASP/CPF 



ANEXO V - CÓPIA DE CHEQUE 

COPIA DE CHEQUE 

Convenente: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE ｄｅｐｅｎｄｾｎｃｉａ＠ OUIMICA 

ｃｏｎｖｾｎｉｏ＠ N.' 1883/2014 

CHEQUE N.': 00002 BANCO: 104 CONTA: 1697-6 

A FAVOR DE: AGRA MOTORS COMÉRCIO DE VEICULOS L TDA 

-

. ｾＮ＠ . ·• ·,, 

LAGOA SANTA, MG ' .. 
R MAR. DEODORO DA fONSECA.1 
lAGOA SANTA :MG'. 

\.CONF.ECÇÃO: 11112 . 

HISTÓRICO 

RECEBI (EMOS) O CHEQUE RELATIVO AO PAGAMENTO ESPECIFICADO 

LOCAL E ｄａｔａＺｾｏａ＠ SANTA, 15 de ABRIL de 2014 

ASSINATURA: ｾｾｾＬＮＮＬＮＰｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾭ
IDENTIDADE: vv--vs\ ｾＲ＾＿ＡＢＰ｜ＭＧＱＭＳ＠

l: ｾ＠,_ 
• 

\ 

I 



ｾＧ＠
_ 0 ,c>uo ､･ｾ＠

｢ｾｊ＠ ｾＯ＠ﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭﾷ＠

- Ｍﾷ･ｴｌｴｏｴＢｾｅ＠ ... \ ' ｾＧＧ｜＠ ｾｾＭ
ＧＹＬＺ＾ＯＡＬｕＡｾ＠

' ' ｾ
Ｏ［ＮＺ＼ＮＢＧｳ＠

ｾ＠

' . 

ｾ＠ \. ｌｾｾ＠

ｾ
ｾﾷ＠ I :o' I "l) . &[lt!CI \ 

§ ｾ＠ '""' • ｾ＠ Ｂｾ＠ co· n' ＮＭｲ［ＮｾﾷＢＢＭ
ｾｾｾｾ＠ 1 ｾ＠

ｾ＠ ?' '1. ｾＦｾ＠ .. , . -- ａｎｅｾｏ＠ VI · - -- N-o d C - . - Prestação de Contas · I 

ｾｯ＠

ｾ＠

1 
.» 
ｾｉ［Ｎ＠

..._ ｄｴｒｅｔＨＩｉＧＬＧｾ＠ . o onven1o p . 1 N o ,I 
- RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 1883/2012 areia. · : 

A(j -. . ,- Fmal x 

ｾｾ＠ ｾｏＬｖｃｾｃＧＢ＠ ｾｒｃｏｃｑ＠ ］ｾＢｔｉ＼＠ O OC ｒｃＰｯ･･［Ｎｾￃｑ＠ '"' M "'' """"""·"' . ｾ￳Ｂｭ＠ OO• Roo"-" <c:;mR•'A 'AúOC . . 
.! DE DEPENDECIA QUIMICA 

ｾｪ＠ 1 -Concedente 2 - Executor I Convenente 3- Outros 

ＢＧＳＧｴ＼｜ｾＷ＠ o- . N.o - Comprovante de Despesas- N.° Cheque 
N. de Ongem Credor Empenho CPF I CNPJ - ou Valor em 
Ordem recursos (*) Espécie N.o Data Pao':::to R$ 

.. - - -- -- - - -- .. - ---- - '9' --

ONIBUS URBANO LEVE MP 04.087.116/0001-60 NF 0368904 
01 55 VOLARE POTENCA 152 CV 2013 

ｾｕｾｏ＠ V CHASSI 15/04/2013 00002 225.000,00 
93\36M10DC46074 

TOTAL 
ｍｓＡｾｾ＠ I 

ｌｯｾ＠ ｄｾ＠ . de de ｾ＠ ""-. • o.. • I 

｟｟ｲＭＭＭＭＮＮＮＮＮｾ＠ ｾ＠ • ｾｽ＠ ｾ＠ \ ... .,___, 

Ｌ｜｟ｾｎ＠ · Ｚ｜ｾＭ［＠ tura. do · MASP /CPF I CRC ｾｾ｡ｴｾ＠ do - ' ￭ｩ･ｪｲｾ＠ MASP I CPF i 

L'é,' _ _ ｊＧＶ･ｾ｟ｧｦｾｴｯ＠ _ ｔｰｦＢ￩ｧｾｯｮｶ･ｮ･ｮｴ･＠ J.EO_ c , 

'----..'"""'..-= 
ＰＳ､ＳｈＺｊｾｕＸｰ｝ｓ｡ｊ､＠

8J!9!f\ . .::! . ;:<Ue:) BU\f 
ｃｐｆＺＨＬﾷｾﾷ＠ -·vcA6-37 

·-· 

{ J .... 

ｾｾＫｾ＠



Entidade Conveniada: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENCIA 
QUIMICA 

Convênio n° 1883/2012 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO MICRO-ÔNIBUS 

Etapa: [Selecione .. ] 1 - antes da realização da obra 
2 - durante a realização da obra 
3 - após a realização da obra 

Informações sobre a fotografia apresentada: 

1) Localização: LAGOA SANTA 

2) Data em que foi tirada a fotografia: 20/1 1/2014 

3) Observações: 

Assinatura do nsável 



•f 

I 

ｾ＠

EXO XII: RE 

Entidade Conveniada: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENCIA 
QUI MICA 

Convênio n° 1883/2012 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO MICRO-ONIBUS 

Etapa: [Selecione .. ) 1 -antes da realização da obra 
2 - durante a realização da obra 
3 - após a realização da obra 

Informações sobre a fotografia apresentada: 

1) Localização: LAGOA SANTA 

2) Data em que foi tirada a fotografia: 20/11 /2014 

3) ObseNações: 

v:f/ldYY 
i ;; 

Data Assinatura do nsável 



.·. 

Ana Carolina redo Vieira 

Rua ltajubá- Nº 1138- Sagrada Família 

31.030-430- Belo Horizonte- Mjnas 

Oficio 

SPF/DPC 
0569/2014 Mercês 

·' 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MOVIMENTO DE CREDOR - INCLUSÃO I EXCLUSÃO - SIAFI/ MG 

PARA: Superintendente de Planejamento e Finanças/SES 'MG 
' •. 

DATA: 01/12/2014 

Senhor Superintendente, 

' Comunicamos a V.Sa. que o beneficiário: Centro de Recuperação de ｄ･ｰ･ｮ､ｾｮｴ･＠ Químico 

CNPJ n' 04 087 926/0004-60 encontra-se Adimplente com a SES/SUS-MG, no que se refere ao 

Convênio N': 1883/2012 . 

ｴＭｾＭＭＭＧｸＺＮＮＮ｟＠ __ _._]Adimplente 

!-------·_.]Inadimplente 

Obs: 

Motivo 

I I Prestação de Contas Aprovada 

ｾｾ＠ ］］ｸ］ｾｬ＠ Prestação de Contas em análise 

I !Certidão Judicial atualizada 

ＬＺ］］］］ｾ＠ IIEfetuou parcelamento do débito junto a SES 

Motivo 

Ａｾ］］］ｾ＠ ｉｉｃｾｲｴｩ､￣ｯ＠ Judicial vencida 

I I Em Tomada de Contas Especial 

ｾ＠1===:; IIPrestação de Contas não regularizada 

I !Parcelamento do débito em atraso 

ｾｾ＠ ］］］ｾＡｐｲ･ｳｴ｡￧￣ｯ＠ de Contas não apresentada 

Desbloqueio realizado tendo em vista a apresentação da Prestação de Contas, conforme oficio n'0003/2014, de 
20/11/2014. 

Solicitamos, portanto, que o mesmo seja 

I 
!Bloqueado 

ｬ］］］］ｸ］］］ｾｉｄ･ｳ｢ｬｯｱｵ･｡､ｯ＠
!------· __ __,I Desbloqueado temporariamente 

Atenciosamente, 

Functonário solicitante (DPC) 

DESBLOQUEADO no $1AFI /MG em 01/12/2014 

Bloqueio/Desbloqueio executado por: ＭＭｾＧＺｦｾＢＧＺ￪ｷｾﾷｾﾷ＠ ｾＭ __ Data: 
Funtárío (DPC) , 

()5, I t2. '-"-t+y _ 
. . 



TECLE 'ENTER' PARA CONTINUAR 
NFCAES18 Estado de Minas Gerais 
VFCAES1C SI A F I - MG ' . 
X0118913 

PRODEMGE 
30/01/2019 

Cl Historico de Desbloqueio 
No. CNPJ: 4087926 / 4 - 60 CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA 
No 
CN Tipo do Bloqueio: 'Bloqueado pela Unidade Executora 

Co Unid. ExeCutora: 1320002 -C - FINANCEIRA 
Operador: X0111185 - MEIRE MOREIRA CAMPOS 
Data: 05.12/2014 Hora: 15.35.03 Terminal: PR79 

Co -----------------·----------- Descricao ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
Pa DESBLOQUEIO DOS CONVENIOS 1883/12 E 1778/12 PRESTAÇÕES DE CONTAS 

APRESENTADAS EM ANALISE. 

-------:------"-------- PF3 --------------------------
:nter-PF1---PF2-- ·volta . 

" 

' 

' ' 



( 

'· 

• 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇA 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MEMO/SPF/DPC/0766/2015 Belo Horizonte, 17 de agosto de 2015. 

Destinatário: Sonia Gesteira Matos. 

Setor: Superintendente Regional de Saúde de Belo Horizonte 

ｾＭ I. 
Assunto: 'Parecer Técnico referente ao Convênio n°. 1883/2012- Centro de Recuperação 

Ｍ］ｾｾ＠

Ｏｾ｜Ｎ＠ DE" Co . de Dependência Química- CREDEQ. 
• 

' 
Prezada Supe!intendente, ｾ

Ｑ＠ ｱＬｾ＠ Secretaria ＧｾＭｲ＠
t:? 2• Câmara 1" 

(/> 

Fls. I ｾｮ＠ } 
. (f) I 

' " 1,, .Co/ 
ＢＺＨＱＡｾﾧ＠ ｾｴ＾＠

Para que possamos cumprir o que dete,rrnina o §1°, incisos I e li, do artigo 29, do Decreto 

43.635/2003, soliCitamos. a V. s•. o encaminhamento do Relatório Técnico do convênio n°. 
' 

1883/2012, celebrado entre esta Secretaria de Estado de Saúde e o Centro de Recuperação de 

• Dependência Química- CREDEQ. 

SIGED 

Decreto 43.6..15/2003: 

Art. 29. A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o 
ordenador de despesas da unidade concedente, com base nos documentos 
ｲｾｦ･ｲｩ､ｯｳ＠ no art. 26 e à vista do pronunciamento da unidade técnica 
responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente, terá o prazo de 
noventa dias para pronunciar-se sobre a aprovação ou não da prestação de 
contas apresentada. 

§ I' A prestação de contas parcial ou final será analisada e avaliada na 
unidade concedente que emitirá parecer sob os seguintes aspectos: 

· 1- técnico: quanto à execução Jfslca, cumprimento do plano de trabalho e 
atingimento dos objetivos do convinio e avaliaçOo do alcance social, 
podendo o setor competente' valer-se IJe laudos técnicos· ou de i,iformaçiJes 
obtidas junto a. autoridades púbücas ou .entidades de idoneidade 
reconhecida do local de execução do convênio; e. 

001281571321 2015 
Anote abaixo o numero do SIPRO 

11 - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos do 
_/ . 

.. convento. 

Ressaltamos que, a competência da análise financeira da prestação de contas é da DPC -Nível 

Central, entretanto, a responsabilidade quanto ao parecer técnico é da área finalística, no 

caso específico deste Convênio dessa Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte. . . 

Na. oportunidade informamos que para elaboração do Parecer Técnico será necessária à . 
' . 

re,alização de Vistoria In· Loco, para fins de verificação das ｡ｱｵｩｳｩ￧￵･･ｻｾ￵･ｳ＠ realizadas, objeto , .. 

do convênio em tela. ＭＧｓｕ＿ｴｾｬｴｎｏￊｉＡｃｉａ＠ REG\OWJ.. ｏｾ＠ SAUDfJBH!SES/M.• 
· · AF\liO DE CABttlt TE O f 

ｾ＠ E!C'é:UI..i· •1 "__.;. ｾﾷ＠

SUPERINTENDtNCIA DE PLANEJAMENTO E FINMJ,ÇAS sáliel:' .. 
Rodovia Prefeito América Gianetti, ｾＯｮﾰ＠ .- Prédio Minas- I r andâf-:E.'Lâao ｉｭｰｾＭﾷ＠ ...-

Belo Horizonte- CEP 31630'900- Fone -31 3916-010! " 
･ｾｭ｡ｩｬＺ＠ gpcestadual@saude.mg.gov:br 



ｾｾｾｾｾｾＧ＠
' 

j) lfY<> ｊｾ＠ ＼＾ｨＬｾｊｾ＠

Ｍｾ＠ ｾｾｊｾＬｾｩｊ･｟ｾ＠
I - . 

ｾｏａ＠ ｯｾ＠ ｾｾＢｨ｣ｶｾｾＭ

ｊｄｇＭｾｾｾＭｶＮ＠

ｾｾＧ＠
ＭｾｾｾＩ＠ c0A} ｾ＠ jJJD.tJS 

ＭｾｾｲｳＮ＠
Sânia Gesteira Matos 

Superlntendente 
S<Joerln:end!ndo flo!loll31 de Soúde/BII • 

ｓＡｓｦｾＮｇ＠ Ｍｍ｡ｳｰﾷＹＱＳＴｬｬｾ＠

·. 

• 

. . 

· LEG• _· · · r . 
.. C .. ｾ＠ .. PflfDAo -

l __ ｾｾｐｒｯｾＢﾷ｟ＭＮＮ＠ E / . --- ｾｾｩｴ＠ dO J!. . . 14:;. ' . 

\ 

. . 



,I 

• Oportuno mencionar que as aCões que não forem possíveis à verificação pelos Técnicos dessa 

SRS-BH, por serem afetas a ｣ｯｾｲ､･ｮ｡￧￵･ｳ＠ ou áreas. específicas, é necessária a verificação dos 

documentos encaminhados referentes aos convênios firmados e acionar a "área ｦｩｮ｡ｬ￭ｳｴｩＧｾ｣Ｍ / ＮＺＺＺＯＧｾ＠ ""' CêJ' 
• . ' 1 1 ｾ＠ Secretaria ,, '\ 

competente (Ex.: Diretoria c,le Gestão da Rede Física- Obra). . !f 2' Câmara t>. 

ｾ
ｬｳＮ＠ 1Sc2 i 

. 'co·' 
ｃｯｾ｣｟ｬｵ￭､｡＠ a verificação quanto à execução fisica, cumprimento do plano de ｾｾｾﾷｲＮＧ＠ ［ｒＮＧｴｾｾＯ＠

atingimento dos objetivos do convênio e avaliação do alcance social, solicitamos que eiita·l!!i- ' 
' - . 

Superintendência encaminhe os respectivos . relatórios, completos, a esta Diretoria de 
I 

Prestação de Contas/SPF. 

Insta ressaltar a recomendação da Audi,toria Setorial- SES -Relatório n•. 1320.3542.14: 

"Deverá constar nos Pareceres Técnicos avaliações expressas, acompanhadas de anexos que 
I 

as sustentem, especialmente quanto à ･ｸｾ｣ｵ￧￣ｯ＠ fisica do objeto do convênio, no que tange à 

compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e ás especificações do plano de . ' 

trabalho, e quanto ao resultado social alcançado". 

Sugerimos ainda, que sejam observadas as orientações contidas no Guia Prático de Prestação 
I 

de Contas de Convênios, disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais. 

Anexamos cópia do Plano de Trabalho, I)anfe, Anexo XII e, modelo de Relatório de 

Fiscalização para preenchimento (Resolução Conjunta· SEGOV/AGE N" 002, de 27/09/ 

2013). 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e, informamos nosso teléfone para 

contato: ＨＳＱＩＮＳＹＱＶＭＰＱＳＹｾｍ｡ｲｬ･ｹ＠ G. S. Guimarães. 

Atenciosamente, 

ｓｕｐｅｒｊｎｔｅｎｄｾｎｃｉａ＠ DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti,- s/n°- Prédio Minas- 13° andar- Lado Ímpàr 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -31 3916-0101 
e-mail: gp_cestadual@saude.mg.gov.br 

I· 



.'• 

' I 

• 

.Informações necessárias: • 

1 -Todos os itens foram adquiridos? 

R: Sim.· 
' 

2 - Foram adquiridos de forma correta (quantidade, V r.)? . \ . ' 

R: Sim. Há uma carta correção do ·número do chassi do veíe:Lilo. Importante .verificar 
juntamente com a N.F que não foi enviada. · 

3 - ·Houve devolução de recurso referente a algum material permanente/material de 
consumo/serviço, do objeto do convênio? Se sim, especificar de qual .. 

R: Não. Entretanto, há saldo de convênio que não ｦｾｩ＠ ､･ｶｯｬｾｩ､ｯ＠ ao Tesouro. · 

4 - Houve termo aditivo ou qualquer outro procedimento que implicasse em redefinição do 
objeto? Se sim, enviar a planilha com as alterações . 

' ' . 
R: Não 

I 

5 Ampliação ou substituição de . material ' peimanente/material de 
consumo/serviço/contratação: (Se houve, encaminhar Aditivos/nova planilha/relação). . ' 

R: Não .. 

' J 

6 - Qwl a situação do processo da prestação de contas do convênio: 

· R: Em análise. 
I 

7 - Documentos necessários: 

, ｾ＠ Plano de trabalho; 
ｾ＠ Nota fiscal; 
ｾ＠ Anexo XIV- Bens Adquiridos; 

ＮＭｾ＠ Anexo XII-Fotos.' 
ｾ＠ Modelo de Relatório de Fiscalização 

.I 

Anexos os seguintes documentos: Plano de' Trabalho, Danfe, Anexo XII- Relatório 
fotográfico e, modelo de Relatório de Fiscalização para preenchimento (Resolução conjunta 
SEGOV/AGE no 002, de 27/09/2013) i . 

\ ' 

Marley G. S. Guimarães- (31) 3916-0139 ·. 

SUPERINTENDÊNCIA DE·PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n°- Prédio Minas -13° andar- Lado Ímpar ' 

Belo Horizonte- CEP 3I630-900- Fone -3I 39I6-0IOI 
e-m ai!:· gptestadual@saude.mg. gov. br 

J 



GÓVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N° do Convênio: 
hÇ_ ｅｳｲ［ｾ＠ＬｾＬＮＮ＠ ao 

r .. l ｾ＠ r1 
1 

"..- · . PLANO DE TRABALHO 
' ﾷｾ＠

CONCEDENTE: <> 6 

b:RA:ZAêiScniiL _____ -:-' ___ '-:-___ ＺＭＭＧＭＺＭＭＭＭｾＲＭ￪ｎｩ￵ｊＺＢｾＭＭＭＺＭＭＧＭＧＧＺＺＮＺ］［［ｾ［ｦＮＮｧ｟＠
11 - RAZÃO SOCIAL: 2 - CNPJ: - \..::! / 
k>t · • TCE · "'I G 
ｾｅｃｒｅｔａｒｉａ＠ DE ESTADO DE SAUDE' 18715516000188 --

. I · ｉｄｾｎｔｉｆｉｃａￇａｏ＠ DO PROPONENTE : 

. 1 - RAZAO SOCIAL: . . 
ｾｒｅｄｅｑ＠ CENTRO DE REC\JPERAÇÃO DE ｄｅｐｅｎｄｾｎｃｉａ＠ QUIMICA 

3- ENDEREÇO SEDE (Av.,Rua,n°,8airro): 

ua Iucas de matos pinho 145vàrzea 

2- CNPJ: 
4087926000460 

4- CIDADE: 5- CEP: . 6- DDDfrelefone':. 7- FAX: 

ｾｇｏａ＠ SANTA - j . 3400000 134614400 / · 

8:CONTACORRENTE:/ 9-BANCO: I 10-AGENCIA: / 11-PRAÇADEPAGAMENTO: 

1697- 6 . CAIXA ECONÓMICA FEDERAV 460- / BELO HORIZONTE , 

, 12- NQME DO ｾｅｓｐｏｎｓａｖｅｌ＠ LEGAL: 13- CPF: 

1'\na Carolina Figueiredo Vieira 167 4604637 

14- CIJORGAO EXP.EDIDOR: 15- CARGO: 16- DAl' A VENC. MANDATO: 

ｾｇＭＱＳＹＷＷＹＸＲﾷｓｓｐＯｍｇＮ＠ . PRESIDENTE 0/1012015 . 

17 -ENDEREÇO RESIDENCIAL: . 

ｾｕａ＠ BORBQREMA: :J7 

19- RESPONSAVEL Tf:CNICO: 

18- CEP: 

1130380 

20-N° CREA: 

21 :ENDEREÇO ELETRONICO fe-mail): 22- REGIONAL DO ORGAO: 

predeq@credeq.com,br ｾｅｌｏ＠ HORIZONTE 

23- REPASSE DE CARACTERIZAÇAO ESPECIAL (Calamidade Pública, Educação, Saúde; Assistência Social): 

ｾ｡￺､･＠ ' ' 

11 . OUTRO PARTÍCIPE: 
·. 

ｾｯ€￪Ｇﾭ
Ｏ｜ｾＧＺＺ｟｟｟＠ . o . 

ｾ
ｱｰ＠ Secretana 't-,. 

c2 2' camara 1: 
. (Jl 

Rs. I 54 
r{) 

' ' 

05/12/12 11 :04 

• 
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ｑｾ＠ EST4Do ｾＭＭｾｬｩＧＺＭＬ＠

., · ｾｾ＠ '.& o..- . . <-·1:.(\NV. ｦＡｾＤ｜ｾ＠
.. . . 

ffFL.:_ I 'I ｾＮ＠ Ｎ［Ｎｾﾷ＠ \\\ . ｾ［＠ . 

III·.CÀRACTERIZAÇÃO DA PRÓPOSTA: 
CJ Oo,. l C' 

t':f. ' "' ,.. ｾ＠ ·=J 
1 - PROGRAMA I TITULO DA OBRA ｾｾｾ＠ ｾ＠ Ｎｾ＠· TCI :ES/MG . . ｾ＠ ·/"J 

f'\OUISIÇÃO !ilE MICRO-ÓNIBUS ' 
:· · Ｎｫ￴＼ﾷｳｲｾ＠

' /": Ｍｾ＠ ｾＭ ｾｾ＠ oo 

ＨｾﾷﾷＢﾷｾ＠
() 

2 -FL!NDAMENTAÇAO LEGAL $'rL: j__ ·; ｾ＠
ｾｅｉ＠ N' 20.024, DE 9 DE 'JANEIRO DE,2012- PPAG ｾ＠ 2' Cêmara ｾ＠ " ,. 

"' c 
El N' 19.573,1110812011 LDO . · ..... F\s. 15.;:; "' ·_y o 

- ｾｅｉ＠ ｎｾ＠ 20.026, DE 10 DE-JANEIRO DE 2012- LOA / "' 
pECf3ETO N' 43.635/2003 E AL TERAÇ0ES . m. . ｔｾｅｦｻＧｅ＠ /wy 

El ｆｅｄｅｒｾｌﾷＸＰＸＰＱＹＰ＠ ' . ' .. , . v, 
ｾｾｾＭ ·"· ｾＧＢ＠' ｾＧ＠

3- TIPO DE ATENDIMENTO ' 4- PER IODO DE EXECUÇAO. 
·, I 

ｾｭｰｬｩ｡ￇ￣ｯ＠ das Atividádes Assistênciais de Saúde •' INICIO TERMINO 

0411212012 0411212013 

5- OBJETO: ' - . ' 

ｾｑｕｉｓｉￇￃￓＬｄｅ＠ MICRO-ÓNIBUS 
,. 

' 6,- JUSTIFICATIVA: -• • . 
ps USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, QUANDO SE TORNAM DEPENDENTES E PRECISAM DE UM ÀPOIO MAIS 
i'>RóXIMO, CHEGAND.O AO PbN!O DE UMA INTERNAÇÃO, AS FAMILIAS FICAM CADA DIA MAIS VULNERÁVEL . 
ｾｍｏｃｉｏｎａｌｍｅｎｔｅ＠ E FINANCEIRAMENTE AINDA MAIS. · . . . . · 
POR ISSO OS RECURSOS. VÃO.FICANDO CADA VEZ MAIS ESCASSOS, VISANDO AJUDAR A FACILITAR O ACESSO DAS 

. FAMILIAS ÁS UNIÓADES'DE INTERNAÇÃO, ACREDITAMOS QUE NA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO MICROÓNIBUS, SERIA 
: POSSIVEL NÃOSOMNTE FACILITAR NESTE CASO, MAS ｔａｍｂｾｍ＠ PROMOVER UMA REINSERÇÃO SOCIAL DOS 

:DE 0 • CULTUHAtS: E OUTROS. . • 
.7- PESSOAS BENEFICIADAS: . 
QUANTIDADE DESCRIÇAO . . . ' ' 10000 Pessoas 

· 8- EMENDA PARLAMENTAR: 
. 

PARLAMENTAR 

·IV- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase) 
1- META 2- ETAPA/ 3- ESPECIFICAÇÃO I 4- IND. FISICO , 5-DURAÇAO 

FASE . 6- \JNID 7 -·aroE: . 8-INICIO 9- TIÕRMINO 

f'\QUISIÇÃO DE f}NICA· MICRO-ÓNIBUS, OKM. COR MICRO- 1· 0411212012 0411212013 
ｾｉｃｒｏＮｏｎｉｂｕｓ＠ BRANCA, ETC., CONFORME · ÓNIBUS 

' ｉｉｾｔａ＠ ANFXA · . 

V • PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS · 

1'- ｄｅｍｏｾｓｔｒａｔｉｖｏ＠ DE RECU.RSOS SOLICI'fADO AO CONCEDENTE 
CUSTOS DE INVESTIMENTOS " I OU CUSTEIO 

' Unidade de VALOR 
· Especificação 

Medida 
Quantidade 

Unit. ou Per Caplta' Mensal. Anual/Total 
MICRO-ONIBUS, OKM,'COR VEICULO· 1 R$ 226.000,00 R$ O:OO f$ 226.000,00 
BRANCA, E'fC., CONFORME . 

LISTA ANEXA. ' . 

.TOTAL f$ 226.000,00 

2- VALOR DA PROPOSTA I CONTRAPARTIDA 

ESPECIFICAÇÃO ADITIVO TOTAL CONVENtO o/o OBSERVAÇÃO 

SOLICITADO AO CONCEDENTE .R$ 0,00 R$ 226,000,b0 ')00 '!. 

'CONTRAPARTIDA ' R$0,00 O% 

OUTRAS FONTES R$o;oo 'R$ 0,00 O% 

PARLAME;NTAR ' R$0,00 O%· . 
CUSTO TOTAL DA PROPOSTA R$ 226.000,00 100%. 

3- UNIDADE ORÇAMEI'ITARIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA YALOR CONCEDENTE VALOR PROPONENTE 

FUNDO ESTADUAL D.E SAÚDE R$ 226.000,00 R$ 0,00 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE I FUNDO ESTADUAL DE ｒｾ＠ ??R nnn lln R$ 0,00 

05112112 11 :04 ｌｅｇｾｾ｡ｊｄａｾｅＮ＠ Pá.2de6 
. 

.. .. Mr..-:..,.,soA · ｾ＠ ..... J. . I COMPR 
I 

..... -·---------J. 



., 

/ 

VI • CRONOGRAMA DE. ｄｅｓｅｍｾｏｌｓｏ＠ ｆｉｎａｎｃｾｉｒｏ＠
. ' 

. '. 
' I 

Na qualidade de representante legaL do Proponente, 'declaro, para fins ·de prova junto ao Concedente, para os efeitos e sob as 
penas da Lei, que inexiste qualquer débito em' niora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais ou qualquer 
órgão ou entidade de Administração Pública Estadual, que impeça a transferência. de ｲｾ｣ｵｲｳｯｳ＠ de dotações consignadas no 
orçamento do Estado, oa forma deste Plano de Trabalho . · · 

do(a) Proponente · 

. -
\lenho submeter á apreciação de V. Sa. o presente Plano de Trabalho, 'tendo em vista repasse de recursos através de Convênio. . . . ' 

647239 ' 

｜Ｑ｜ｾＮ｜ｾｾ｜Ｍ ｾｾ｜＠ ｾ＠
· N' Identidade 

ｖｉｉｉｾ＠ RESERVADO AO CONCEDENTÉ 
'., 

"'· 
\ . 

. ·, 

05/12/12 11:04 ' Pág. 3 de 6 

' .. 



CÓDIGO DO PLANO: 

TITULO po PLANO: 

647239_ . . 

AQUISIÇÃO DE MICRO-ÓNIBUS 

PARECER (Favorável I Não Fàvorável): Favorável 

TEXTO DO PARECER: 

" 

Técnico da Diretoria 

2 - OB.SERV ÇÃO: 

' ' 

\· 

·05/12/12 11:04" 

' 

MASP 

Edúme dt F. Mendes BarboSil 
Diretora de Convêi& e 

ｒｾｉｏｩｶ￧Ｖ･ｊＬ＠ E<III<!Ua;s.SPFISES 
M Ml!.47ft.A 

MASP 

I. 

Data 

Data 

' . 

. I 
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PARECER (JURÍDICO) . .' 
CÓDIGO DO PLANO: 647239 

TÍTULO DO PLANO: 
. ......... ' 

AQUISIÇÃO DE MICRO-ÓNIBUS 

PARECER (Favor$vel/ Não Favorável): Favorável 

TEXTO DO PARECER: 

o' PRESENTE TERMO DE ｃｏｎｖｾｎｉｏ＠ ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS JURÍDICAS VIGENTES, EM ESPECAIL COM O 
DECRETO 43.635/2003 E SUA\l ALTERAÇÕES . . 

'I 

I 

Técnico da Diretoria 

Diretor . 

2- OBSERVAÇÃO: 

05/12/12 1 j :04 

MASP 

tÁÍone de F. ｍ･ｮ､･ｾ＠ ｾ］ｳ｡Ｎ＠
Qlretora de Conve SPfiSES 

· es eswtums 

'· 

Data 

Data 

' 

Pág. 5 de 6' 



• 

Conferido por: : · · . 

ｾＢＢＢ＠
· Edgar da Crut Monção 

· Matricula 45.686-9 . ｜ｾ＠
. MASP 

O Plano de Trabalho apresentado pelo Corivenente de acordo com art 116 dá Lei Federal n' 8.666, de 

'' 

Z1/06/1993, podendo ser aprovado. . 

tr or da Área 
Ediant di E Mendes Barbo'sa . 

Diretora de convênios e 
·Resoluções Es1aduais SPF/SES 
. M 689.479-8 

Aprovo o presente Plano de Trabalhá e aut · 
. ' . . \ 

i 

1 . Concedente I Responsável 
. ' - "'· 

' .. 

' 

05/12/12 1 1:04 

' 

./ 

a celebraÇão do ·convênio. 

\"\ de\\de 2Ó\1-, 
Data" · 

. ' 

)'. 

.Pág. 6 de a' 
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\ 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

ANEXOIII . 
PLANO.J>E TRABALHO 

.PROPOSTA·DE AQUISI ÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

OI .NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 
CREDEQ ｾｃ･ｮｴｲｯ＠ de Recup.eraçãb de Dependência Química " 

02 IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAÚDE BENEFICIÁRIO . 

03 04 
ITEM. NOME E" ESPECIFICAÇÃO DO I)QUIPAMÉNTO 

"01 . Aquisição de veiculo mH:ro--oru 
passageiros, o km na cor'branca 

para29 
. I 01 R$226.000,00 

08 

• • 

TOTAL GERAL 

09 MANUTENÇ.j.O PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ａｄｑｾｉｒｉｄｏｓ＠

·; 

R$226.000,00 

' ·. 

R$226.000,00 

ＧＭＭＭＭＭＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＧＭＭＭＭﾷ＠ ｾ｝ｓｕｓｾＬｲＺ＠
CÓD SPf"/GC 09,057 (ANVERSO) 

' ' 

• 

ｉｌｅｇ｡Ｓｾｌｩｄａｯ￉＠ l 
I ｃｏｍ｟ｐｒｏｍｅｔ［ｯｲｾＮＡ＠

SESIMG - 05/2009 



RECEBEMOS DA (RAZÃO SOCIAL EMITENTE.) OS .PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA' ABAIXO) 

Ｍ｣｟ＭＭＭＭＭＭ｟ＭＭＭＭＮｾＭＭｾＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

r · ·xgraMotors ra Motors come.rcio Veiculas ｌｴｾ＠ . 

End.: RUA MENOT_}J MUCELLI 576 

Bairro: GLALIJA CAMARGOS' 

DANFE 
Oçcumento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA [J 
1-SAIDA . 1 

UF Nro.: 036890 
. : MG 'cidade:BELO HORIZONTE 

SERIE: 1 
lnll 0404 oan 1600 0160 s_soo 1000 

CEP: 30532.270 FONE: 3133885550 FOLHA: 01/01 jCo•"ulta de autenticidade no portal (FI /2J Ｌｾ［＠. 
ｾＺＺＺ［［Ｚｾ］Ｚ［Ｚ］］］Ｍ］ＢＢＢ］］ＭＭ］］］ｾＭ］ＬＮＡ＠ _ ｟ＺＮＮ｟｣ＮＺｾＭＭＭｩ｡､｡｡＠ NP·e www .nfe, fazenda. gov .br/portal 

no /,_, Ｑ ｾ＠VENDA VEICULO NOVO 5,102 si te da SEPAZ Autorizadora 

ｾﾷＢＧｯｾｾＲｾＱｾＰｾＳｾＹＢＧＲｾＶＰＭＰｾＷＭＰＭＭｊｬｾﾷｾｾｾｾｾＮｍａＮｾＭＭＭ Ｑ ｲｲｾＢＧＢ｟Ｐ｟Ｔ＠ ___ 08_7 ___ 1_1_6/_0_0_0_1_6_0 __ 1 ____ _ 
I 

ＡＧＢＧＢｾＧ＠
CREDEQ· CENTRO DE oornooa.rnn DE DEP. QUIMICA 04614 04' 087.926/0004-60 

('"'""' , , T"' 
RUA: LUCAS DE MATOS PINHO 145 VARZEA ｾＳＴＰＰ＠ 000 

r""'"''" . 
. C,AGOA SAN,TA ｉｆｏｎｾｾ＠ ｾＳＱＩＳＴＶＱＮＴＴＰＰ＠ MG 0012561890015 

ｆａｬｾｒａ＠
. 

r """ , 225.000,00 16/0</2013 

DO 

225.000,00 1 27.000,00 
' !'"" 

fVAl-OROOFRETE .. 
J 

r'""'" r 1 
"""' Y''""' 

DADOS DO PRODU 

I ""'" "' "" "'"· om '·'"'"'" 
CHASSI .. 

9JPV26M10DC046074 V8 7385 EXECUTIVO 

CAPACIDADE:, 27 PASSAG81ROS + 02 AUXILIAR' 
ｾＭ＿ｏｾｬｏｏｴ＠ 000 S.lO: UN 1,00 225.000,00 225.000,00 

COMBUSTIVEL: DIESEl. 

CARRO", 357.327 

Ｔ
ｾＱＧＭＮ＠ I 

' - ｾＮＨｾｾｾｾｾ＠
""C'! MODELO.. MARCOPOLONOLARE '" LONGO ＺＮｳｊｾＺｾﾷＱ＠ J''l:. :::-;J f ｉｾｾ＠
NUMEeO 00 ""OR .. """"' ' ｾｾＮｖＬｹ＠ F''n ｲＭｾＮ＠ { ｾＬ｟ＶＺＭＺＺＺＭＭＮＮ＠
,MO "8./MOO .... o 20U <Ol3 ｾﾷＭＮＮＮＮＮＬＭＮＮＺ｟＠ 't·r,•,,

1
.i ｾＬｮＬＮ＠

COR. BRANCO REJ!iL ......, ＧＨｾｾＢｩｾ｛ＺＭＬＮＮＮ＠ •' 

. ＢＧｾＧ＠

ｾｉ＠ ﾷｾＮ＠

'"' ｾ＠ '""" 
15/04/2013 

_. 

225.000,00 

' 225.000,00 

CODIGO DO RENAVAM' 400122 ｾｾｔｴｯ｟ｊ＠

DESCRlCAO TECNICA: ｾ＠

ONIBUS URBANO LEVE MP VOLARE Pago com o , "''·l , "'\-' 1• 
POTENCIA 152CV 
EUROV t . Nnlt!D. 1 

. 

1 
SE!IVIÇO$ !""' 

' Area Ae Negocio: 1 Veicules Nov 
Cond. de Pagamento: VOLJ:l.RE 
Atendimento: 02029 Orcamento: 00740 



'. 

.. 

ＭＭｾﾷＭﾷﾷＭﾷＭﾷﾷﾷＭｾＭＭＭＭＭﾷＭＭﾷＭＭ ·-···· -:-····--···· 

t

·········-- --·· ------
PLACA: • 

ｾｕｎｩ｣ｩｐｉｏ＠ DE EMPÍ..ACAMENTO: 

=c--r: -----·-:==-----,-:::: 
CHASSI: 'J3P826Ml00(046074 RENAVAM: ＰＰＵＳＷＷＹＲｾＧＩＱＰ＠ CHASSI RÉMARCAOO: Não 

VALOR DO RECIBO: R$ 22S.OOÓ,OO. DATA DA AQUISIÇÃO: ]l\/(}4/20l3 
I 

PAP.OS ｄｑＮｐｒｏｾｒｉｈａｒｉｑ＠ • 
' NOME 00 PROPRIETÁRIO: CHEDEÓ CENTRO DE- REC 0[ DEP QUI MICA ｉｃｐｾＯｃｎｐｊＧ＠ 04.087.926/0004-60 

\ N.DOC. IDENTIDADE: I óRGÃO EXP' I SIGLA UF' 

E!Ulf.flm)JllLI'RQffi!ETARIO. . 
. 

ENDEREÇO' RUA LUCAS DE MAJOS PINHO . I ｾￚｍｅｒｏＧ＠ 145 ICOMPL' 

CEP: •33400000 
' 

!BAIRRO' VARZEA I MUNiciPIO: LAGOA SANTA ｟ＯＮＬｾＧＭ "" c;:... 
ｅｾＮｅ｣ｃｊｬｊｲｵｓｦｬｬＮｎｊＡＮｅｬｋｉａ＠ /0.". Secretaria --v,_\ 

ｾｾｅｒｅￇｏ＠ DE CORRESP.: RltA LUCAS DE MATOS PINHO - INúMERO: 141 ICOMPL' IQ: ?""""Cãmara 11;,' 
CEP: ＳＳｾＰＰＰＰＰ＠ ' j_BAIRRO: VARZEA .. jMUNICÍPIO: LAGOA SANTA F.J& _ _J.(;;,_,.Z ______ 

04DOS .. D.O .. .PR0PRlf.TA.Bio!>NimtoB ' ' ,-- ＭＭｾｉ＠
ｾｬｑｕￍｾＭｾｾＺｾＭＧＭａ｟ＧＺｉ｜ａ＠ MOTORS ICPF/CNPJ' 04.087.1!6/0001-60 __ ｟｟｟Ｇ｟ＬＺｾＬｱＭＭＭＭｩｬ＾Ｂ］Ｂ＠ --j 

\!NfCÍPIO: ,., I SIGlA UF' 
... --------- . ＭｾＧｾＭＭｾ＠

-------···----------- ----
1 IPO: 00- ONICUS MARCA/MOOE!...O: -MARCOPOI.O/VOLARE-vB ON 

ｅｓｲｔ｣ｊｅ［ＢＭｾｐａｓｓａｃＩｅｩｬ｜Ｐ＠
--

ANO FAB: 20U ANO MODELO: 2013 ＭＭＭＭｴｾｏｒＺ＠ 0·1 · 81\ANCA 
POTÊNCIA-CV: 

_____________ ., __ 

152 N.Cil!NDROS: 04 CILINDRADA: 0000 CAP.PASS: 027 

COMB: DIESEL FABR: ｎ｡｣ｩｯｬｬｾｬ＠ CATEG: l - PAI\TIC ' 
. 

CARROCERIA: NENHUM1\ 

I
CAP.CARGA TON' 000.00 . ::----:J 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭｦＺＺｎＧＭ［ＬｅｃＺｉｘＷＺＰＺＧＰｓＢＺ＠ ＧＺＺＰＲＬＺＭＺＺＭＺＮＺＺＮＮＮ］］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＺＺＭＭＭＭＺｊ＠
CMT·TON: OlU;O 

BESTRIÇÓISAVIIIPA 

ｾｾｾｅ＠ RESTRIÇÕES: SEM FINANCIAMENTO ISENTO/IMUNE IPVA: ｾ＠ . ----· _· ---d 
-----1 

; 

ASSINATURA (oeveooR_; , ' --ASStNA-TURA{CReOõRf·-----··· I. 

DECLARO, QUE NO ｃａｓｾ＠ PRESENTE DA ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｉａ＠ NÃO ESTAR EFETUADA O ENTRO DE Ｓｾ＠ DIAS DA DATA DE ｖｾ＠ DA ｃｏｾＧｩｊＬａＧｏｦ｡＠ >IQ ｒￍｾｾＧｩＮＭＱ＠ "'. 
r:SrflllEI SUJEITO AS PENALIDADES DO ART. 233 DO C T.B. (MULTA GRAVE E 5 PONTOS NO ｄｏｾｕｍｅｎｔｏ＠ DE ｈａｉＳＱｌｩｲＴｾￃｰＩＨ￠ＬｾｻｊｦＯ＠ ａｩＤｾｲｾｦｲｩｱｲ｡ＱＨｾＬｦﾷｩｾｾＱＱ＠ erl 

PRESTADAS. NESTE DOCUMENTO EXPR&S AMA .. VER-DADE, SOB AS!. AS D. A LEI. 
1
1 J··: .. : I{ 1Í _'1

1
-.r l }f.t i í j.Í.. '•'j ; :- • . , . ｷｾ＠ !'<.ll<'lt,-l·--: V ,v 

-'-'-- J- · '1..1 ｦ＿ｾＭ ＮｾＬ［｟［ＲＲＺ＼ｩｪｴｫｏＧＦｾ＾＠ d,,·,'ieCU!)· ｲ｡￧ｾ￪＠
DATA , . !($siNA U . ＧｯＧￕﾷﾷｰﾷｾｾｾ＠ I ｾｾﾧＮ｟ｍ｜Ｉ［ﾷＮＬＺﾷＺ•ﾷﾷＧﾷＡ､ｻ•ｾﾷ Ｑ ｾｩｪＩ＠ n· ·nw ［ｾＮ＠

VISTORIA 

Pl<.B.A .. U_?;q," ｦｩＡｾｒｾＮｏ＠ O.O .. ÓR(i.ÀO .. D. 1-? Ｌ｟［［Ｌｾ＠ : · ﾷﾷＺ＿ＮＺｾ［＠ Ｑｾ￭Ｍｾﾷ＠ ｩＧＺｾｾｊＧＮ＠ · ＩｾｾＩｩｦｬｬｋＮ•Ｎ＠ ｾｾｾＺ｟Ｌ＠

CADASTRO CONFERÉNCIA 

______ _L __ ｾＭＭＢＭＭＭＭＭＭＭ

I 
i 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＺＭＭ［Ｚ［［Ｍ［Ｚ［［Ｍ［ＺＭｾＭ［Ｍ｣Ｌ］［Ｍ［Ｍ［ＭＰＭ［ＭＭＭＭＭＭＭﾷＭﾷＭＭＭＭ _________________ .! 
• DISQUE DENÚNCIA· 181 

q I7J' )IJL 
ｦｬＮＯｩｾｲ＠

MG: ,,,,, 



• 

·•. 
· '(·arta de Correção Eletrônica- WebDIINFI. l'úgina I 

I 

AG.RA MOTORS 
• 

WebDANFE- Carta de Correção Eletrônica 

Chave 

Ambiente 

NF 

CNPJ emissor 

CNPJ re(eptor 

Data da C.C. 

Protocolo 

Texto 

/ 

Condição de Uso 

31 13.04 04.087.11610001 60·55 001-

000036890100039378 9 

l'roc11JC.1o 

NumE>ro 3(!890 St:ortf;' 1 Notil ｦｲｾ｣｡ｬ＠ Normal 

04.087.116.:(.10()1 60 UF Mmns Gerars 

04.087.91610004 60 

.21 ＱＧＰＩＮＧＡｾＰＱＳＧ＠

13113110'371698') · Sequét)cra 

ONDE CONSTA CHASSI93PVI6MIODC046074 Lf-SE 

CHASSI 93PBI6MI 00(046074 

A (arta de ｃｯｲｲ･｣ｾｯ＠ e ､ｴｾ｣ｴｰｬｭ｡､｡＠ pelo ｰ｡Ｎｲｾｧｲ｡ｦｯ＠ lo-A 

do .ut. 7o do Convenro S·'N, de I,S de dezembro de 1970 

e pode ser Uf1lrzad<1 para regulanzacao de erro ocorrrdo 

na ･ｭｲｳｾ｡ｯ＠ de do<ulllentp frsc.,11. desde que o @HO n,w 

･ｾｴ･ｪ｡Ｇｲ･ｬ｡ｯｯｮ｡､ｯ＠ com ( tlS vari,JVers qut' detr.rn\lnam O 

valor do u'tlposto r,ltÇ como b.lse de calculo. ,,hquotn. 

､ｩＡｑｮＺｮ｣＼ｾＮ＠ ele pr('(.(J, (IUilrrtr<lade. valor ela opt>I(I((ICJ OIJ tia 

ｰｲｾＨＬ｜ＮＩｬＬｬ￼＠ li ,1 fOIINJO dr> dados ｃ＼ｬ､ｩｬｾＡｦＬｬｬｾ＠ qtlf', 

ｲｭｰｬｲｱｴｈｾ＠ mudi"HI(il do ｲｲＮｲｮｾｬＮＧＱＱｴｴ•＠ ou do df''i\ln,ltJtro: 111 a 

d.1t,1 de emrssao ou de $ard,l 

ÍÕ4 087116/0001-601 
AGRA MOTORS COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS LTDA. 
RuaMenotll ｍｵ｣｣･ｬｾＬ＠ n.' 576 · Km 9,7 
B. Glatijll Camargos- CEP 30532-270 . ' 

ｬｾｅｬｏ＠ HORIZONTE - M2_j 

. . 

ｾＧａｧｲｳ＠ Morois Comércio de Velc.ulos Lida.· Rua Menottl Muccetu, 576 · Km 9.7 (Anel Rodovlârio) · ｇｬ｡ｬｬｪｾ＠ C amargos· CEP: 30532-270 · BH- MG 
· Telefax: (31.J 3.189-4499'" · .... ,,( . 

.. 0-1 
http://www ｷ･｢､ｭＮｬｬｩＮＺＺ｣ｯｭＮｨｲＯｆＮｶ｣ｴｾｬｯｎ＠ le!"icc-"4092'!9:\ 21/0:\/20 ＱＮＱＭｾ Ｑ＠ '"' "' 

J[). 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS: 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS ·:r 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OFÍC l 0/SPF /DPC-040 1/2015 

ｾﾷ＠Assunto: Referente ao Convênio n•. 1883/2012- Investimento /.;00' secretaria '1-,. 

ｾ
Ｂ＠ 2' Câmara "lÍ> 

Fls. I tó-4 
Senhora Presidente 1 C() 

. . •- . 0. 
. ' ｾ＠ ｾＯ＠

· , ﾷﾷｸＴｓｾｙ＠
Encaminhamos a V. Sa Análise Preliminar referente à Prestação de Contãs'ãõ'Convênio n°. 

1883/:!.012, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por meio desta Secretaria de Estado de 

Saúde. e o Centro de Recuperação de Dependência Química- CREDEQ. 

Infom1amos que, após a análise da Prestação de Contas do mencionado instrumento, 

elaborada por essa Diretoria de Prestação de Contas/SPF, diante da documentação 

aprese,ntada, apuraram-se indícios de inconformidades. 

. i 

Para que as pendências sejam sanadas, solicitamos providenciar as devidas correções no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta. 

Solicitamos, ainda, que no documento de resposta dessa entidade, seJam informados os 

seguintes dados: 

a. Setor responsável pela montagem e elaboração da prestação de contas do convênio em 

tela; . 
b. '-!orne do técnico responsável pela montagem da referida prestação de contas, bem 

como telefone, e-mail e endereco para contato. 

Sra.· 

Ana ｃｾｲｯｬｩｮ｡＠ Figueiredo Vieira 

P1resillente do Centro de Recuperação de Dependência Química 
' 

Rua Itajubá, 1138, Sagrada Família 

· CEP: 31.030-430- Belo Horizonte- Minas Gerais 

r 

ＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS . 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- I 3' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -3916-01 OI 
E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



... 

Contas/SPF - Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n° - Pr.édio Minas - 13° 

Lado ｬｾＱｰ｡ｲＭ CEP 31.630-900 - Belo Horizonte- Minas Gerais. 
u 
"' 
｜Ｚｾｃｅｾｓ￭ｍｇ＠

ｾ＠ ...... 

Coloéamo-nos à disposição/para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessàrios e, 

ｩｮｦｯｲｭ｡ｭｾｊｳ＠ que nossos telefones para contato é: (31) 3916-0101 I 3916-0139, Marley G. S. 
I • 

Guimarães e Rosana'Rocha, respectivamente. 

Atenciosamente, 

f 

\ 

Matheus He 

Diretor de Prestaç 

'· . 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -3916-0101 
:. E-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



-PRESTAÇÃO DE CONTAS- CONVÊNIO N°.1883/2012 
1- DADOS GERAIS 

1. Órgão ou ･ｮｴｩ､｡､•ｾＺ＠ Centro de Recuperação de Dependência Quimica . . . . . 
2. CNPJ: 04.087.92610004-60 

3. Endereço: Rua.Lucas de Matos Pinho, n'145 • Vá.rzea 

4. CEP: 33.400 .. 000 

5. Telefone: (031 )341114400 

6. E-mail: credeq@credeq.com.br 

7. Convênio n'.18B<:i2012 

8. Data de Assinatura: 14/12/2012 9. Data da Publicação: 15/12/2012 

Vi!Jência (Final): 1 B/03/2014 

11. Termo Aditivo: 1'.T.A 12. Data da Publicação: 30104/13 .. 13. Data da Assinatura 
da Prorrogação: 29104/2013 

14. Objeto: iiwestimento, visando à aquisição de micro-ônibus. 

15. Valor do repassE• da SES: R$226.000,00 

16. Valor da contrapartida: 

17. Valo.rtotal pactuado: R$226.000,00 

18. Valor dó recurso próprio:. 

18.1 Valor. de rendimento de aplicação financeira: 

19. Valor total utilizado: R$225.000,00 

· 20. Signatário pelo ór!Jãolentidade à época da assinatura do convênio: Ana Carolina FigÚeiredo Vieira (presidente) 
20.1 Signatá,io atuai pelo órgão/entidade: Ana Carolina Figueiredo Vieira (presidente) 
21. Conta ;>anc<iria (SIAFI): 1697·6 Ag. 1460·5 

/..Data da ordllm de pagamento: 20/03113 

23. fonte <lo recurso: Tesouro do Estado ' 

24. Classificação da despesa: ｾ＠ Investimento O Custeio 

25. N'. De .cerceias: ｾ＠ Única 

26. Valor da(s) parc.,la(s): 

27. DPC rus;oonsável: Belo Horizonte '. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . 

ral DOutro Especificar: 

dual I2J Manual de Orientações para Aplicaçlo de Recursos e Prestaçao de Contas de 
Convênios· Dezembro /2007, SEPLAG I AUGE-MG 

964 O Gula Pratico de Prestaçao de Contas de Convênios -1• Ediçlo: Abril f 2010 

•. 993 O Guia Prlltico de Prestaçlo de Contas de Convênios- 2' Edlçlo: Junho /2011 
12002 
4102 

-

I 

-
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Diretoria de Prestação de ｃｯｮｴ｡ｳＯｓｵｰ･ｲｩｮｴ･ｮ､￪ａｾｩ｡＠ PlaneJ: e Finanças. SES-MG . 

t 

. ' 

11 - CHECK LIST 

Documento Apontamentos e Recomendações . 
. 

Folha N/ A : 

' • I. I. O documento foi apresentado devidamente assinado? 
82 

. 
1.0fício de 

0 Sim O Não . · · ' · · • 
1.2. Data da apresentação da prestação de contas? 01112/2014 82 

Encaminhamento -
(ANEXO 11) 1.3. A prestação de contas foi dentro do prazo legal? 

O Sim 0 Não ' 66,82 . 
Especificar: t• inconformidade 

,- I 

-. -- 2.1. O Processo foi devidamente numerado pelo convenente? -. 
0 Sim O Não O Em parte • 82/9i 2.Processo 

I 

Especificar: • Numerado ｾ＠

3.1. Plano de Trabalho? . ' 
.j • < 0 Sim O Não O Em parte 36/42 w ' c Especificar: • • . ' • ·l> o --- 3.2. Dados do convenente? . t-

,."( 0 Sim O Não O Em parte • 42 
UJ . 

Especifica'r: ' ,e !..-"'"' . 
ｾ＠ 3.3. Período de Execução? " ' ' • . . 

_J ｾＭﾷ＠ 0 Sim O Não, O Em paite 
. . 41 

- y.f 
.. • rr: •' I I -

. :- : ｾ＠ I Especificar: . -
' 1-· . 

.1 ., '" /":. i 3.4. Identificação dos Serviços? 
. ' . ' I #r ｴﾷｾ＠ :;..f"'· : O Sim O Nã? O Em parte ' ｾ＠ I 41 r '"'t ..... ﾷＡｴｾｮ＠ ' • r·· t•:"'-' . . . .. ..... Especificar: . 

I b.•· "") r . . -
3.5. Justificativa da proposição? 

. . . I ･Ｍｾ＠ () 

. 
• 0 Sim O Não 'O Em parte' • Ｔｾ＠' . ' ' 

. Especificar: I • 
. 

ｾ＠

' ' 
3.Dados do 3.6. Metas? i . 

• .. 

0 Sim O Não O Em parte 
< ' . 

Instrumento -· .. 41 • . 
Especificar: . . 

3. 7. Cronograma de Execução e Desembol.so?'" " 
0 Sim O Não [] Em parte . . .41,42 \ 

Especificar: \ 

3.8.Termo de Convênio? -
0 Sim O Não O Em parte ' ' . . . 

' 44/53 • 
Especificar: 

. ' ., 
-

3.9.Termo (s) Aditivo (s)? . . 
I ' . 

0 Sim O Não O Em parte • • . 65,66 -. • Especificar: . 

3.10. Solicitação de Remanejamento? • . 
O Sim O Não O Em parte · ' . X -· 
Especificar: ' • ; ' • I 

3.11. Aprovação pela concedente do Remanejamento? I . 
I 

O Sim O Não O Ein parte· ' X 
Especificar: -. '· . 
4.1. Cópia da (s) Nota (s) de ｅｭｰ･ｮｨｯ＿ｾ＠

se"' 
4.Comprovante 0 Sim O Não O Em parte . . 
de Pagamento -

Especificar: , 

4.2. Cópia da (s) Nota (s) de Liquidação? • ' SIAFI . 
0 Sim D Não O Ém parte 57. • 

Especificar: -. -
4_,_ l'óni9 tln f•) Avi•n (<) tlP P9CJ9mPntn (o)'/' X 



ｾ＠ "",..-. '-'3\...'-

' Ji'h 't , , , Fls.; _l.if_ ., I 
. . .. ' ' . ｰ［ｾ＠ . 

ﾧｾｾｾｾＺｾｾｾｾｴ｡ｾ￣ｾ＠ ｾ･ﾧｾｾｴ＿ｳｾｵｾ･ｾｩｮｾｾｾ＿｣ｾ＠ ｾｾｮｾＡｾｾｾ￧ｾｳｅＭｾｾＭｾｇ
Ｑ＠

·, ＺｾＢＮｾＬ＠ ｾｾｾｾｾ｢ｾ＠
1 

I -· '!;-....._ ｾＧｊｴ＠ ｾＭｾ＠

D Sim [g] Não D Em parte ｾｾ＠ ｾＧＥﾷ＠ -..:21 '\; l'-- ｾｾ＠
, .• ｾ＠ p.\. '-"' C ｾＧ＠ · o . '--........1\-c 
Especificar: _ /.::,""' ｾＮｭｴ｡ｲｩ｡＠ 0{ . 1•\ 
4.4. Cópia da (s)Ordem (ns) de Pagamento (s)? i? 2' Câmara <]I ' or.r 

[g] Sim D Não D Em parte ·'-Fls. i (Ó 1- 61 
Especificar: f( 

ＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾＭＭｾｾｾＭＭｾＭＭｾ＠ Houve apresentação dos documentos: 'A''"'-1 ＭＭｾ＿ＭＬＧｾＭｾ＠ 1 

5. Processos 
Li citatórios 

5.1.l'rocesso Licitatório I Pregão? · SG;< --

0 Sim D Não D Em parte · · 
Especificar: 
5.2. Adjudicação? 
D Sim O Não 
5.3. Homologação? 
D Sim O Não 
5.4. Comprovante de publicidade da Adjudicação e 
Homologação? . 

X 

X 

X 

X D Sim D Não D Em parte 
Especificar: 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｲｾｾｾＭＭｾＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭｾＭＭｾ＠ 6.1. Procedimento Análogo? 

6. Procedimento 
Análogo 

ｾ＠ Sim D Não D Em parte 
Especificar: 
6.2. Razão da Escolha do fornecedor ou executor? 
O ｓｩｭｾ＠ Não D Em parte 

83/85 

Especificar: 2' inconformidade 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭｾｲＭＭＭＭｩＬ＠
6.3. Justificativa do preço (três orçamentos)? 
D Sim ｾｎ￣ｯ＠ D Em parte 
Especificar: 2' inconformidade 

ＭＭＭＭｴＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｲＭＭＭＭＭｾＭＭｾＭｴ＠
7.1. Houve apresentação dos documentos referente ao ato formal 

7. Processo de 
Dispensa I 

Inexigibilidade 
(se hc·uver) 

de dispensa ou inexigibilidade? . 
D Sim O Não D Em parte 
Especificar: 
7.2. Comprovante publicação? 
D Sim D Não [] Em parte 
Especificar: 
7.3. Ratificação pela Autoridade·competente? 
D Sim D Não D Em parte 
Especificar: 
7 .4. Parecer' Jurídico? 

X 

X 

X 

X D Sim D Não D Em parte 
Especificar: 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＫｾｾｾｾｾＭＭＭＭｾＭＭｾｾＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾ＠ 8.1. Foram ｡ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｾ｡ｳ＠ as Notas de empenho? 

B.Comprovante,;; 
Originais ou 

Equivale,ntes ､ｾＡ＠
Despesas 

('I a via - e]<Cetc 
veículos 

automot()res) 

D Sim D Não D Em parte · 
Esj!ecificar: 
8.2. Notas de empenho têm referência ao Convênio? 
D Sim D Não D Em parte 
Especificar: '· 
8.3. Notas Fiscais com data posterior ao empenho? 
D Sim D Não D Algumas não · · 

· Especificar: · 

8.4. Os documentos são originais ou equivalentes? 
D Sim D Não rgj Em partes - . 
Especificar: 3' inconformidade · 

X 

X 

X 

ｾＶ＠

8.5. Os documentos foram emitidos dentro dojlirazo de validade? 66,86 

ＭﾷＭＭﾷﾷＭ］ﾷ］Ｍ］Ｍ］Ｍｾ］］ｾｾｾｾｾｾ］］］］］］］］］］］］］］］］ｾ］］］］］］Ｍ ... 
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[8J Sim O Não O Algumas não 
Especificar: 
8.6. Os Documentos foram emitidos sem rasuras? 

· [8J Sim,O Não O Algumas não , . 
1 

, . 86 
Especificar: ' · · , 
8.7 .. Com carimbo de "recebemos" pelo fornecedor?· , 

' . O Sim O Não [8J Em partes · .. 86 

ｾｅｾｳｾｰ•･｣］ｩｾｦｩ］｣｡］ｲｾＺｾＳ｟ＢＺＺＬＺｩｮ］｣ｾｯｮｾｾ］ｯｾｲｭ］ﾷｾｩ､］｡］､］･ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭｲﾷＭＭＭ
8.8. Nos documentos consta referência à Origem do Recurso? 
[8J Sim []Não · ' 

I' 
Especificar: • · 

86 

8.9. Notas Fiscais com referência ao cheque ou ordem bancária 

86v da conta do convênio? · 
. [8J Sim O Não O Em partes • · 1 

1 • , 

" ｾｅｾｳｾｰ•･｣］ｩｾｦｩ］｣｡］ｲｾＺｾＧＭＭｾＭＭＭＭｾｾＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭｾＫＭＭＭｾＭＭＭｲﾷＭＭＮ＠ _ 
8.1 O. Há declaração 4e recebimento de Materiais I Serviços . 

86v 1 
assinada pelo convenente? -
O Sim O Não [8J Em partes. 

' . ｾｅｾｳｾｰＱ･｣］ｩｾｦｩ］｣｡］ＺｾＳＺＮＮＮＮＢＮＮＺＺｩｮＺＺＺ｣ＺＺＺｯＺＺＺｮＺＮＺＺｦｯ］ｲｾｭＺＺＺｩ］､ＺＺＮ｡､ＺＺＺ･ＺＮＮＮＮＮＮＮＬﾷ＠ ,....._----.,---'-' ＭＭＺＭＭＧＭｾＺＭＭＭＺＭＭＭＭＺＭＫＭＭＭＭﾷＭＭｴＭﾷＭＭＭ
8.11. . As despesas foram realizadas dentro da vigência do 

I 66,8E • convênio?. 
[8J Sim O Não O Em partes 

' ' 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＫｅｾｳｰｾﾷ･ｾ｣ｩｾｦｩｾ｣｡ｾｲｾＺＭＭｾＭＭｾｾＭＭＭＭＭＭｾｾｾＭＭｾｾﾷｾﾷＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

9.1. Constam cópias dos cheques ou ordens-bancárias? 

9.Cópia dós 
Cheques ou 
Ordens de 

. Pagamentos 

. [8J Sim O Não O Em parte · • • 

94 

ｅｳｾ･｣ｩｦｩ｣｡ｲＺ＠ ' 
ｾＧｾｾﾷｾｾｾＭＭＭＭＭＭｾＭＭｾｾｾＭＭｾｾｾｾＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭｴＭＭｾ＠
9.2. Os cheques apresentados contêm duas assinaturas? 
rgj Sim O Não GJ Em parte . . · • • 

ｾｅｾｳｾｰ•･］｣ｩＺＺＺｦｩＺＺＺ｣｡］ｲｾＺＭＭＭＭＭＭ］ＭｾｾﾷｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｔﾷＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
9.3. CheÕescanceladós?· • , 
D Sim Não O Em parte . X 

Esnecificar: · 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｔｾＭｾｾﾷｾＭＭＭＭＭＭｾｾＭＭＭｾｾｾｾｾＭＭＭｾＭＭＭＭｲﾭ to.t. Foram apresentados os extratos banc'ários da conta 

1o.Extratos 
Bancários de 

Conta Corrente 

11.Extratos de 
Investimentos. 

12. Comprovação 
da Contrapartida 

utilizada desde o recebimento do recurso até ,o período da 
prestação 'de contas? · · · · \ 
D Sim [8J Não []Em parte 
Especificar: 4" inconformidade ' 
10.2. O recurso repassado foi movimentado em Conta 
Espeéífica? , · . ' 
O Sim O Não O Em parte . ' : ' ' • 
Especificar: · 

" X 

10.3. Data do fechamento dó extrato/prestação de contas: 
.Especificar: ' 

X 

11.1. Houve aplicação do recurso em conta Investimento? 
D Sirri O Não O -Em parte . . X . 
ｲｅｾｳｾｰｬ･｣ｾｩ］ｦｩ］｣｡］ｲｾＺＭＭＭＭＭＭｾｾＭＭＭＭＭＭＮＬＭＭｾＭＭ］ＭＭＭｾＭｾｾｾＭＭｾＭＧＭｴＭＭＭＭＭＭＭＭｲＭＭＭ
11.2. Foram apresentados extratos bancários específicos de · · 

• r ' ' ' aplicação financeira? ' · · · · · 
O Sim O ]\jão O Em parte • •, . : , ' 

X 

Especificar: ' 
12.1. Houve cqmprovação da ｣ｯｮｴｲｬＡｰ｡ｾｩ､｡＿＠
O Sim O Não O Em parte · 

.x 
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.• 

12.2. Valor Previsto: l;l 1./z . ｾＭＧＢＢＧ＠ . X\ 

12.3. Valor Cump.-uvauu; 
., ,,. 

"' 
;,, X \ 

12.4. Saldo a rovar e/ou a ser devolvido? Ｇ｜Ｎｾ＠ ｾＬ［＠ ﾷｑｅｓｾ＠
ｾＢｘ＠

' 12.5.0 r:. ＱｾＰ＠ ｾ＠

13. Projeto . I 0.1 ｾｯￕ｡＠ ﾷｾｲｯｪ･ｴｯ＠ arquitetônico? 
!// I Arquitetônico S1m Nao · 

- 14.1. Anexo III - Conciliação Bancária - devidamente preenchido ｾｦ＠ '/ -e assinado? . . · 
O Sim [gj Não O Em parte · 

52 

I ｶｾ＠ ·-- tr: 4' inconformidade ' . 
14.2. Anexo IV- Execução da Receita e Despesa- devidamente . . . - preenchido e assinado? 93 O Sim O Não [g] Em parte . 

' I 10\ . • -- tr: 5' inconformidade 

14.Anexos 14.3. Anexo V - Cópia de Cheque emitido ou Comprovante de 
nécessários P.agamento- devidamente preenchido e assinado? 94 

(Disponibilizados O Sjm O Não [gj Em parte 
no site da I ..,- ·- r: 5' inconformidade 

Secretaria de 14.4. Anexo VI - Relação de Pagamentos Efetuados devidamente . . I . 
Estado de 8aúde) preenchido e assinado? 95 D Sim O Não [g] Em parte 

I J(. r: 5' in • · • la 

14.5. Anexo VII- Demonstrativo de Mão de Obra própria- . 
devidamente preenchido e assinado? • 

O Sim O Não O Em parte 
X 

. I v ·-- ' ' 
.' r; . 

14.5.1. Houve apresentação da documentação comprobatória dos 

I [j' de serviço? X • 
Sim O Não D Em parte 

ﾷＭＭｾＭＭＭＭ

14.5.2. Houve apresentação da Declaração dos Recursos 
, Humanos, sobre a vinculação I situação funcional dos 

I [j' ; [J de
1 0rviço? · 

X 

Sim Não Em parte. 
14.6. Anexo VIII - Demonstrativo de Máquinas e E9uipamentos 

' 
- devidamente preenchido e. assinado? 

X O Sim D Não D,Em parte • ' 

ｉｾｾ＠ o, Ｎｾ＠1.., 
. 

14,7. Anexo IX - Relatório de Execução Físico-Financeiro - {f' 2' Ciln 
ｾﾷ＠ ｾﾷ＠devidamente preenchido e assinado? Fls. IC, . 

O Sim [g] Não D Em parte 
\i: ':;/ 1 v - ·- 5' inconformidade 

1 14.8. Anexo X - Boletim de Medição devidamente preenchido e -...::!!2.,!1 •.:;·:-· 
' assinado? 

\ O ｓｩｾ＠ D Não D Em parte 
X 

I v. ,_-

14.9.: Anexo XI - Ordem de Serviço devidamente preenchido e ' 

14. tlnexos assinado? 
nec=E!SSários D Sim D Não D Em parte X 

(Disp1?Pibilizados ｉｾ＠ ---
ｾ］＠ I 

I 

nó !;ite da 14.10. Anexo ｘｉｉｾ＠ Relatório Fotográfico da execução da obra foi 
SE!c:rc;•taria de 

. . . . 

n'sim't]Não D Em parte 
X 
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Estado de Saúde) 14.10.1. Possui ｦｯｴｯｳｾ＠ da realizaÇão da obra? 
X. O Sim O Não O Em parte . · . 

14.10.2. Possui fotos Durante a re.alização da obra? 
O Sim O Não O Em parte . : . X 

14.10.3. Possui fotos Após a realização da obra? . X O Sim O Não O Em parte 
-

.. 
14.10.4. Anexo XII- Relatório Fotográfico dos bens adquiridos? 
O Sim O Não ｾＮｅｭ＠ parte 96,97 

\ • . 
Especificar: ·S' inconformidade I 

14.11. Anexo XIII -Termo de Entrega I AceitaçãoDefinitiva'e 
Laudo Técnico da obra devidamente preenchido e assinado? 

X O Sim O Não O Em parte 
Especificar: 
14.12. Anexo XIV- Relação de Bens Adquiridos Produzidos ou 
Construídos - devidamente preenchido e assinado? · 
O Sim ｾｎ￣ｯ＠ O Em parte • . . 
Especificar: s• inconformidade 

-
i4.12.l.-Aquisição de acordo com.o objeto pactuado? . 
ｾ＠ Sim O Não O Em parte .. 86 
Especificar: 

.. 
. 

14.12.2. Relatório de cumprimento do objeto? 
O Sim ｾ＠ Não O Em parte • 
Especificar: S' inconformidade . 

· 15.1. Houve devoluçã9 de recurso, devidamente ｡ｵｴｾｮｴｩ｣｡､ｯ＿＠
15.Comprovante O ｓｩｭｾｎ￣ｯ＠
de Recolhimento Especificar: 4' inconformidade 

' -
de Saldo 15.2. Apresentou o comprovante de devolução? 

O Sim ｾｎ￣ｯ＠ 4' inc9nformidade . 
. . . 

• 
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111- ANÁLISE 

1 Da análise dos documentos, evidenciaram-se as 
inconformidades na apresentação: 

legal, ou sejà, até 17/05/2014 conforme estabelecido no Art. 26, § 5°, do ｄ･ＢＢｾ＠ co,\ 
ｾｾ｣ｲ･ｴ｡ｴｴ｡＠ ·v.;.-. 

Estadual43.635/03 e cláusula Nona do Termo de convênio n° 1883/2012. . .''! 2
• t:·;; 'f!, 

/ · · Fls. ; 
«l' i . , - ·I 

Art. 26 - Os convenentes que receberem recursos, inclusive, de o Q:e»i\ ·fA'I'.f: · 
externa, ·na forma estabelecida neste · Decre.to, ficarão sujeitos '·l ... Q!,_.-­
apresentação da prestação de contas final do total dos recursos recebidos e 
da contrapartida .aplicada, que será constitulda de relatório de cumprimento 
do objeto, acompanhada de: 

(Artigo 26 com redação determinada pelo Decreto n• 44.631, de 5 de 
o.utubro de 2007) 

( ... ) 

§ 5" A prestação'de·contas final será apresentada à unidade cóné:edente até 
sessenta dias após o término da ｶｩｧ￪ｾ｣ｩ｡＠ do convênio. 

' ' . ' 

Termo de convênio n° 1883/2012. 

§ s• A prestação ae:contas final de)lerá ser apresentada em 60 (sessenta) 
dias após o término da execiJção deste convênio, devendo ser instruída em 
conformidade com a legislação vigente. 

2" · ·Inconformidade O convenente apresentou ｰｲｾ｣･､ｩｭ･ｮｴｯ＠ · análogo (03 

orçamentos), porém não consta a razão da escolha do fornecedor ou executor e a 

justificativa do preço. Assim dispõe o Decreto Estadual n° 43.635/03 em seu art. 20, 
. o 

parágrafo único, incisos I e 11. 

Art. 20. A liquidação da despesa somente poderá ser realizada, 
respeitada a legislação em vigor, através da apresentação de 
documentação comprobatória hábil. 

Parágrafç único. Se o convenente for entidade privada, deverá, na 
execuçao das despesas, adotar procedimentos análogos aos 
previstos nas leis de licitações e contratos aplicáveis à Administração 
Pública Estadual, devendo o processo ser instruido com. os seguintes 
elementos: 

I - razão da escolha do fornecedor ou executor; e 
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11 • justificativa do preço, comprovando a sua ccmpatibil·dade 
com o preço de mercado. 

3" ｬｮ｣ｯｲｩｦｯｲｭｩ､｡､ｾＺ＠ O convenente apresentou o DANFE (Documento Auxiliar da Nota 

fiscal), porém não apresentou a validade dà autenticidade do arquivo digital da N =.-e -
' 

autorizada, conforme ｍ｡ｾｵ｡ｬ＠ de integração do Contribuinte ·_ Padrões Técnicos de 

Comunicação- Versão 4.0. 1-NT2009.006 - Dezembro, item. 10, fi. 105, d:sponível em 

www.nfe.fazenda.gov.br/pprtal/exibirArquivo.aspx?conteudo=zxiLdxB 

10. Distribuição da NF-e para o Destinatãrio 

Conforme previsto na cláusula décima do Ajuste Sinief 07t05, de :10 de 
setembro de 2005, o emitente e o destinatário deverão man:er em arquivo 
digital as Notas Fiscais eletrônicas pelo prazo estabelecido na ｬ･ｧｩｾ＠ lação 
tributária para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser·c.presentadas à 
administração tributária, quando solicitado. 

O emissor da Nota Fiscal Eletrônica deve enviar o arquivo digital da NF-e 
para o des.tinalário, seja de forma eletrônica ou por qualquer outro meiJ que 
possibilite o destinatário ter acesso ao arquivo digital. 

O DANFE é um Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletr(•nica ·e, !inda 
que hábil para acompanhar o trânsito de mercadorias, ·niió substitui o 
arquivo da Nota Fiscal Eletrônica em nenhuma hipótese. 

Assim também dispõe a Resolução Conjunta SEF/SEPLAG n° 4245, dE• 30/08/2010 

em seu artigo 3° e 4°.: 

Artigo' 3° Além do protocolo de autorização, deverá se· verificada a 
correspondência ent're os dados impressos no Documento A Jxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica - DANFE e os dados apresentados na consulta. 

· Artigo 4° No respectivo DANFE, deverá ser anotada a daté, a hora e os· 
minutos em que foi feita a consulta de verificação da autoriza;:ão de uso do 
documento fiscal eletrônico, mediante a seguinte expressão: "t-.F-e autorizada 
conforme consulta realizada em DD/MM/AAAA às HH:MM". 

I , 

O convenente deverá atentar para· os carimbos de "RECEBEMOS" por parte do 

fornecedor (assinatura legível); assim como; o dos responsáveis pelo ｲｾ｣･｢ｩｭ･ｮｴｯ＠

do material, que deverá constar duas. assinaturas identificadas, e:<ceto êl do. 

Ordenado r de Despesas. 
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Nesse sentido, dispõe o Manual de Orientações para Aplicação de 

Prestação de Contas de Convênios, de dezemqro de 2007, elaborado 

Secretaria de, Estado de Planejamento e ?estão e pela Auditoria Geral do Estado de 

Minas Gerais, item. 3.6. 1, "E", página 50, disponível em: 
ｾ｟ＮＮＮ＠ ......... 

·Q HTIE f'NWW. auditoria. mg. gov. br/d own loads/car view/361 O-manuais-da-a ud i! o ria 

Item 3.6. 1: 
ｻｰＮｳＮｾｙｻＡＮＭＭＩ＠
ｾｾＭＺ･Ｍ
ｾｾ＠ e·:. E- Quitação 

Representa a quitação pelo fornecedor no ato do recebimento do valor do 
documento de despesa. 

Caso o convenente não possua estes carimbos, os dados poderão ser 
manuscritos e datados em todos às documentos que comprovem ás 
despesas. 

C- Declaração dos ·responsáveis. pelo recebimento dos materiais e/ou 
serviços .•. 

Deverá ser colocado no verso ou se posslvel Rêi frente de cada 
documento de despesa, com assinatura de dois servidores, 
devidamente identificados, exceto a do Ordenador de Despesas. 

ｾ＠
. . ｾｦ＾ＮｬＮ＠ t:Wõ c(» 

. j'<Jv Secretaria J'f,;.\ 
. 1 (2 2' Cêmara .,. • 

. E ainda, de acordo com Manual de Instruções para Prestação de Contas dof Fls .. l·t O "' 

'Recursos SES/SUS-MG, edição de 1995: . \ CO ,j 
\1r;. {? / 

8.3- Em todos ｯｾ＠ documentos de prestação de contas deverá constar: 

a) declaração dada por 02 (dois) responsáveis, quando do recebimento do 
material e/ou serviço prestado, com assinatura legível e identificada. 

ＧｾｾＱｾＮｾＮＧＱＭＮ＠

4" INCONFORMIDADE: O convenente não apresentou os extratos bancários da 

conta corrente e de aplicação financeira. dos recursos; a conciliação bancária 
' 

apresentada foi preenchida de forma incorreta e ｾ･ｭ＠ extrato comprobatório. Dessa 
I , 

forma há impossibilidade de analisar a execução financeira do convênio em tela. 

Conforme estabelecem o art. 25, § 1", I e 11 e o art. 26, 11, ambos do Decreto 

Estadual n" 43.635/03: 

Art. 25. Os recursos serão mantidos em conta bancária especifica e 
vinculada, em nome do convenente, somente sendo permitidos saques para 
o pagamento de despesas previstas no plano de trabalho, mediante ordem 
de pagamento ou cheque nominativo ao credor, assinados em conjunto por 
dois dirigentes do convenente ou para aplicação, no mercado financeiro. 



r 
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§ 1• Quando o convenente for órgão/entidade municipal ou entidade 
privada, os saldos disponlveis, enquanto não foreni empregados no otjeto 
do convênio, serão, obrig;ltoriamente, aplicados: . 

' 
I -em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto, lastreado em titulo da divida pública federal, quando sua utilização 
estiver prevista para prazo inferior a trinta dias; ou 

11 - em caderneta de poupança, quando a utilização estiver prevista para 
prazo superior a trinta dias. · 

Art. 26. Os convenentes que receberem recursos, inclusive, de oriuem 
externa, na forma estabelecida neste Decreto, ficarão sujeitos à 
apresentação da prestàção de contas final do total dos recursos recebidos e 
da contrapartida aplicada, que será éonstitufda de relatório de cumprimento 
do objeto, acompanhada de: 

( ... ) 

11 - conciliação bancária, acompanhada dos extratos· de cc•nta 
especifica deseje o .recebimento da 1• parcela até o último extrato -
Anexo 111. · 

E ainda, relacionando a ordem de pagamento da SES (R$226.000,00) e a NF n° 

36890 no valor deR$225.000,00, verifica-se ｳ｡ｬｾｯ＠ a .ser devolvido à concedente 

Conforme estabelecido pelo parágrafo 6°, do art. 116 da Lei Federal n° 8666/93. e a 

clausula quarta determo de convênio n• 1883/2012 

Lei Federal n• 8666/93 

Ari. 116 Aplicam-se as disposições desta Lei, no que ,couber. aos 
convênios, ácordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados 
por órgàos e entidades da Administração. 

( ... ) 

§ 6°. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade. ou órgão repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata 'instaúração de_ tomada de' contas especial do ｲ･ｳｰｯｮｳｾＭＧｬ･Ｈ＠
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 
recursos. 

Termo Convênio- Cláusula quarta 

4.2 - i) Prestar contas final à CONCEDENTE de todos os recun;os 
financeiros deste convênio, devolvendo aqueles não aplicados. 
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ＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠Assim, o convenente deverá efet11ar a devolução do saldo residual, 

corrigido, através do Documento de ArrecadaÇão Estadual (DAE), como diSJpõet}Q,. 
·-.J•Y'-'-

decreto 43635/03, Art 12, XII: 

XII - a obrigatoriedade de restituição ao concedente ou ao Tesouro 
Estadual, conforme o caso, de evéntual saldo de recursos, inclusive, o ＭＭｾ＠
rendimentos auferidos da aplicação financeira, na data de conclusã ｾ＠ Df: ,;:,, 
objeto ou extinção do convênio · 'é.;:, Secretaria 

0
1-; · · t? ｾ＠ Cêmara "y 

. u 
Fls. J ｾｉ＠

{(). 
' I 

5" INCONFORMIDADE: o convenente deixou de apresentar o :1.-..t., ｲｴｊｆｾＢＢＧＧ＠ · 
［ｾｳ＠ . . ｾＭＭﾷ＠ ' ... 

cumprimento do objeto, bem como os anexos IX - relatório de execução físico 

financeiro e XIV - Relação de Bens Adquiridos Produzidos ou Construidos. 

Apresentou os anexos IV, V e VI preenchidos de forma incorreta. Anexo IV, valor 

recebido da SES -difere da Ordem de pagamento e faltam informações bancárias 

(rendimentos de ｡ｰｬｩ｣｡ｾ￣ｯ＠ financeira e saldo a recolher). Anexo v· faltando quitação 

do fornecedor e anexo VI número d.o Chassi do veículo difere do n° que consta da 

justificativa da Nota Fiscal. Pede-se comprovação e elaboração de novo anexo. De 

aGordo Gom o disposto no Decreto Estadual n° 43.635/03 no art. 26, 111, IV, VIII e no 
'• 

art. 38, do mesmo_ diploma legal: I I 

Art. 26. Os convenentes que receberem recursos, inclusive, de origem 
· externa, . na forma estabelecida · neste Decreto, ficarão sujeitos à 
· apresentação da prestação de contas final'dd total dos recursos recebidos e· 

da contrapartida aplicada, que será constitulda de relatório de 
cumprimento do objeto, acompanhada de: 

( ... ) . 

111 - demonstrativo de execução de receita e despesa', evidenciando os 
recursos recebidos em transferêhcia, a contrapartida, os rendimentos 
de aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso .e 
os sa.ldos - Anexo IV; 

IV - cópia de cheque emitido para pagamento ou comprovante de 
pagamento': Anexo V; . 

V- relação de pagamentos -Anexo VI; 

(. ) 

VIII -relatório de execução fisico financeiro, Anexo IX; 

( ... ) 

XI - relatório fotográfico -Anexo XII; 

(. .. ) 
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' . 
XIV - relação de bens permanentes atlquiridos, construidos ou produzidos -
Anexo XIV; 

Art. 38. ·os Anexos deste Decreto serão. assinados. pelo dirigente· 
máximo ou representante legal do convenente e pelo interveniente. quando 
for,o caso. 

r 

Com. relação ao relatório fotográfico ressalta-se que, os,. veículos doados ou 

adquiridos com recursos de convênios firmados com o Estado de Minas devem ser 

plotados de acordo com o modelo constante na pág. 14 (qüatorze) do Manual ､ｾ＠
' . 

Identidade Visual do Governo de Minas, 2015 "Carros Padem" disponível em: 
' 

http://www.governo.mg.gov.br/imagens/documerítos. .. 
•. 

O conyenente deverá inserir na parte Traseira dos veículos adquiridos," a ser verificados em 

vistoria "in Loço": Adquirido por '!leío do Convênio n•. 1883/2012- SES/MG. 

Segundo o art. 12 do Decreto Estadual n•. 43.635/03, todo convênio deverá 

obrigatoriamente, conter cláusulas que disponham sobre: 

( ... ) 

I) Fonma' de divulgação e publicidade do convêní.o junto á 
comunidade beneficiada e .á Câmara Municipal, no caso de . . 
Município. · 

I 

/ 

• 
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ANEXO A - DEMONSTRATIVO DE DESPESAS -
UNIDADE ADMINISTRATIVA EMITENTE: Valor do recurso repassado pela SES/MG: R$ 226,000,00 

Diretoria de Prestação de Contas de BH Valor de rendimentos identificado. pelo analista: 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Cen_tco de Recuperação de Dependência Química- CREDEQ Valor da çontrapartida: 
ORIGEM: Convênio n2.: 1883/2012 Valor de recursos próprios: 

Conta : 1697-6 · Ag.: 1460-5 Banco: 104 . Valor 'total de receitas: R$ 226.000,00 -
- -

Empenho .Credor 
·- - . 

Movimentação Bancária - . 

N". Data de 
Valor (R$) Razão Social 

N°.da Nota Datá de Valor (R$) 
Págiilas.do 

Banco/Conta N°. do Cheque ou 
Data 

Emissão Fiscal Emissão 'ProcesSo Ordem ·Bancária 

- AgraMotors Comércio Veicules 
Ltda 

36.890 15/04/2013 R$ 225.000,00 86 104/1697-6 2 15/04/2013 

-- Total Total Total - • 
Elaborada p_or: Marley . 17/08/2015 

. '• 

.. 

/ 

Valor de -Receitas Valor de Despesas Valor Residual 

R$ 226.000,00 R$ 225.000,00 R$ 1.000,00 

ｾ＠

-
1-

Valor (R$) 

R$ 225.000,00 

' R$ 225.000.00 
I. 

----

Ｍｾ＠. ... "- ...... ... • -<. ... _ 

ＧＢＧＢｾｾ＠ \-- ' 1-ç- ﾷＭｾ＠ ' 
ｾＭＮＮＮＮＺｊＮ＠ ,... . ' "' 
\ . ' ｾＢＧＮ＠'-to-!' ＭＳＧ｡ｯＭ￵ｾ＠ · 

"o· •• .._-· 

' 
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\ 

RECffiAS VALOR 

SES R$ 226.000,00 -
RENDIMENTOS 
CONTRAPARTIDA 
PRÓPRIOS R$ -

TOTAL RECEITAS R$ 226.000,00 

DESPESAS VALOR 

CHEQUES R$ 225.000,00 
ORDEM BANCÁRIA 

TOTAL DESPESAS R$ 225.000,00 
SALDO (Receita - Despesa) R$ 1.000,00 

DESPESAS BANCARIAS R$ -
DEVOLUÇOES R$ 1.000,00 



I 

I 

. '· 

IV - CONCLUSÃO 

Após analisàr 13 prestação de contas do Convênio n•. 1883/2012 ｱｵ｡ｮＪｾＰＮＮ＠
/ . , J. , . Ｏｾ＠ Secretana ｾＮ［｜＠

·aspecto financeiro, ｣ｯｮｾｴ｡ｴ｡ｭｯｳ＠ indícios de inconformidades.. . Ｈｾ｟＠ ｾﾷ＠ comar• u,,_, . · ' . · \ls. f :f- 3 J 

.. Assim e_ncaminhamos a referida análise ao convenente, ｳｯｬｩ｣ｩｴ｡ｮｾｯ＠ ｰｲｯｶｩ､･ｑＺｾｾｦｲＮｴ＾•ＣＯ＠
cabíveis no sentido de corrigir as inadequações apresentadas para que possamos 

apmvar a prestaÇão de contas. 

Colocamo-nos à disposição para ,quaisquer esclarecimentos que se fizflrem 

necessários. Nosso telefone · dEf contato é (31) 3916-0139 e e-mail: 

gpcestadual@saude.mg.'gov.br. 

• 
Atenciosamente, · 

Ma ey ·- . S. Guimarães/Meíbí Teixeira do· Nascimento 
'· . Coordénação de Préstação de Contas de Convênios Estaduais/DPC 

' I 

' . 

Maria da Penha Cardoso 
Técnica da Diretoria de Prestaçãode Contas- SPF/SES 

De acordo, 

' 

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2015 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OFÍCIO/SPFillPC N°. 0458/2015 

Asswito: Referente ao Convênio ｮｾ＠ 1883/2012 -Investimento 

Senhora Presidente, 

Reiteramos o OFÍCIO/SPFillPC N° 0401/2015, de 18 de agosto ge 2015, por meio do qual. 

esta Diretoria de Prestação de Contas/SPF, solicitou providências no sentido de sanar os· . - . - ' 

·indícios de inconformidades ｡ｰｯｾｴ｡､ｯｳ＠ na Prestação de Contas do Convênio n° 1883/2012, 

celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por meio desta Secretaria de Estado de Saúde e o 

Centro de Recuperação· de Dependência Químiça- CREDEQ. 

' Solicitamos providenciar as devidas correções no prazo máximo de I O (dez) dias, a ｣ｾｮｴ｡ｲ＠ do 

recebimento desta. 

\ 

Esclarecemos que vencido o referido prazo, sem manifestação do Convenente, o bloqueio no 

SIAFI será automático, ficando a entidade impedida de receber novos recursos públicos até 

a completa regularização e a PrestaÇão de Contas será enviada para Tomada ·de Cóntas 

. Especial. · 

Cumpre salientar que, uma vez instatirada Tomada de Cohtas Especial, esta será encaminhada 

ｾｯ＠ Tribul)al de Contas do Estado. 

Sra. 

Ana'Carolina ｆｩｧｵ･ｩｲ･ｾｯ＠ Vieira 
' 

Presidente do Centro de. Recuperação de Dependência Química 
o ' ' 

Rua Itajubá, 1138, Sagrada Família 

· CEP: 31.030c430 - Belo Horizonte- Minas Gerais· 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO B FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, sln'- Prédio Minas - 13' andar- Lado Ímpar. 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -(31) ;1916-0109 , · 
e-mail: gpcestadual@sa.ude.mg.gov.br · 
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• . . ' . ＢＧＢＧＧｩ＾ｴｳｲ•･ｾＢＢ＼＠ . 

· Ressaltamos que o endereço para envio das devidas correçqes é Diretoria de Prestação de 

Contas/SPF - Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n° - Prédio Minas - · 13° andar -

Lado ímpar- CEP 31.630-900 - Belo Horizonte- Minas Gerais . 

. Colocamo-nos à disposição· para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, e, 

informamos que nossos telefones para contato são .(31) 3916-0139 e (31) 3916"0101- Marley 

G. S. Guimarães e Rosanà Rocha, respectivamente. 
' 

AtenCiosamente; 

Mathe s Henriq 
Dir torà d 

. . ｓｕｐｾｒｉｎｔｅｎｄￊｎｃｉａ＠ DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefetto América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13' andar·- Lado Ímpar 

.Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -(31) 3916-0109 
e-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 

/ 
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Sra. Ana Carolina Vieira 

Rua ltajubá, 1138- Sagrada Família. 
Oficio SPF/DPC f--------+ 

0458/2015 
Belo Horizonte- Minas Gerais 

17 SET 2015 

. ··\, __ ;o 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE,PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NOTIFICAÇÃO- OFÍCIO/SPF/DPC- N° 0520/2015 
' 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2015 . 

NOTIFICAÇÃO 

. ｾＭ/i? Secretaria 01-..,. 

\

': 2' Cêm. ara ｾ＠

Fls. I ::J.- '3' 
C(] 

Assunto: Referente ao Convênio n°. 1883/2012 ·Investimento 

Senhora Presidente, 

Foram enviados os Ofícios; no. 401/2015 de 18/08/2015 e no. 458/2015 de 08/09/2015; nos 

quais foram concedidos todos os prazos legais e, solicitado sanar- as irregularidades na 

prestação de contas do convênio no. 1883/2012, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por meio desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Centro de Recuperação de Dependência 

Química, cujo objeto se refere a investimento, visando à aquisição de micro-ônibus. 

Contudo, isto não propiciou a solução efetiva de todas as irregularidades apontadas na análise 

Preliminar encaminhada por esta Diretoria .de Prestação de · Contas por meio do 

Ofício/SPF/DPC - n°, 401/2015, de 18 de agosto de 2015, decorrendo na reprovação do 

convênio. 

Senhora 

Ana Carolina Figueiredo Vieira · 

ｐｲ･ｳｩ､･ｮｴｾ＠ do Centro de Recuperação de Dependência Química 

Rua itajubá, 1138, Sagrada Fam!Jia 

CEP: 31.030-430- Belo HoriZonte- Minas Gerais 

' SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630,900- Fone- 3916-0100 
e-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 
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SECRETARIA DE ESTADO.DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETOR!.,\ DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

IRREGULARIDADES NÃO SANADAS- CONVÊNIO 1883/2012: 

1 • Inconformidade: A prestação de contas não foi apresentada dentro do prazo legal, ou seja, 
I 

até 17/05/2014 conforme estabelecid9 no Art. 26, § 5°, do Decreto Estadual 43.635/ ｦ＾Ｎｾ＠ !)f co-... 
, ｾ＠ . ,., • · Ｌｾ＠ Secretaria :.V.A 

clausula Nona do Termo de convemo no 1883/2012. · ｾ＠ 2' camara "I' 
,,.. (/1 

Fls. I '::j- q · 

. cO 
r Inconformidade: O convenente apresentou procedimento análogo (03 orçamentos), · . ,em "''; 

' '<V4S Ylf!;J;·· 
· não consta a razão da escolha do fornecedor ou executor e a justificativa do preço. Assim-

dispõe o Decreto Estadual n° 43.635/03 em seu art. 20, parágrafo único, incisos I e li. 

· Resposta da SES: inconformidade não sanàda. 

3• Inconformidade: O convenente apresentou o DANFE (Documento Auxiliar da Nota 

fiscal), porém não apresentou a validade da autenticidade do arquivo digital da NF-e -

autorizada, conforme Manual de integração do Contribuinte - Padrões· Técnicos de 

Comunicação- Versão 4.0.1-NT2009.006 - Dezembro, item 10, f1.105, disponível em .. 
www.nfe.fazenda.gov.brfportal/exibirArguivo.aspx?conteudo=zxlLdxB. 

O convenente deverá atentar para os carimbos de "RECEBEMOS" por parte do fornecedor 

Ｈｾｳｳｩｮ｡ｴｵｲ｡＠ legível); assim como, o dos responsáveis pelo ·recebimento do material, que 

deverá constar duas assinaturas identificadas, exceto a do Ordenador de Despesas; 

Resposta da SES: inconformidade não sanada. . . 

4• Inconformidade: O convenente não apresentou os extratos bancários da conta corrente e 

de aplicação financeira dos recursos; a conciliação bancária apresentada foi preenchida de 

forma incorreta e sem extrato comprobatório. Dessa forma há impossibilidade de analisar a 

execução financeira do convênio em tela. Çonforme estabelecem o.art. 25, § 1°, I e 11 e o art. 

26, 11, ambos do Decreto Estadual n° 43.635/03. 

E ainda,-relacionando a ordem de pagamento da SES (R$226.000,00) e a NF no 36890 no 

valor de R$225.000,00, verifica-se saldo a ser devolvido à concedente. 

Resposta da SES: inconfoml.idade não sanàda. 

s• Inconformidade: o convenente deixou de apresentar o relatório de ｣ｵｭｰｲｩｾ･ｮｴｯ＠ do 

objeto, bem como os anexos IX- relatório de execução físico financeiro e XIV- Relação de 
. ' - . 

BensAdquiridos Produzidos ou Construídos. Apresentou os anexos IV, V e VI preenchidos 

. SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti; s/n'- Prédio Minas- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo ｈｯｲｩｺｯｮｴ･ｾ＠ CEP 31630-900 ｾｆｯｮ･Ｍ 3916-0100 
e-mail: gpcestadua1@saude.mg.gov.br 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS ＺｲＡＺｾｴ＠ ｾ＠ (: ｾ＠ ｾ＠
SUPERINTENDENCIA DE ｾｌａｎｅｊａｍｅｎｔｏ＠ E FINANÇAS ﾷｾｾ＠ ｾﾷ＠ it/ ··. ＿ Ｐ Ｂｾ＠ I) 
DJ'RETORIA ｾｅ＠ PRESTAÇAO DE CONTAS . . '>0 , J ' ﾫＧｾｦｾｲａ￧Ｉ｜ｻｬｯｽ＠

de forma incorreta. Anexo IV, valor.recebido da SES difere da Ordem de pagamento e faltam 

informações bancárias (rendimentos de aplicação financeira e saldo a recolher). Anexo V 

faltando quitação do fornecedor e ｡ｮ･ｾｯ＠ VI número do Chassi do veículo difere do n° que 

consta da.justificativa da Nota Fiscal. Pede-se comprovação e elaboração de novo anexo. D.e 

· acordo com o disposto no Decreto Estadual n". 43.635/03 no art. 26, III, IV, ｖｉｉｉｾ＠ no art. 38, 

do mesmo diploma legal. 

Com relação ao relatório fotográfico ressalta-se que, os veículos doados ou adq1,1iridos com 

recursos de convênios firmados com o Estado de Minas devem ser plotados de acordo com 

o modelo constante na pág. 14 (quatorze) do Manual de Identidade Visual dó Governo de . . . . 
Minas, 2015 "Carros Padem" disponível em: 

http://www.governo.mg.gov.br/imagens/documentos. 

O convenente deverá inserir na parte Traseira dos veículos adquiridos, a ser verificados ･ｭﾷﾷｾ＠
/;i-i'\. """ c 'o 

vistoria "in Loco": Adquirido por meio do Convênio n°. 1883/2012- SES/MG. h[;( secretana 
01-J\ 

Resposta da SES: inconformidade não.sanada. Fls. 1?'0 i 
. . ｾｮ｟Ｚ＠ 2' Câmara 1j, \ 

' ' co! 
Ｇｾｬｬｩ＠ f:J/J 

Diante disso NOTIFICAMOS V.Sa. a. sanar os indícios de inconformidade ｡ｰｯｮｴ￠､ｯＧｳＭﾷｗ｟ｾＮＮＮＮＭ

análise preliminar e a ressarcir ao tesouro estadual o saldo residual do convênio (R$1.000,00) 

s0mado ao valor da aplicação no período, através do Docu'mento de Arrecadação Estadual 

(DAE). O valor deverá ser atualizado até a data da devol!lção. 

Esclarecemos que· o Centro de Recuperação de Dependência Química - CNPJ: 

04.087.9Z6/0004-60, será bloqueado· no Sistema Administracão Financeira, SIAFI, nos 

. termos do Decreto n° 43.635/2003, (art. 30,' inciso I) até a comprovação do pagamento do 

débito atualizado oupor ato expresso do ordenado r de despesa fundamentado no art. I O,§ 2° 

do referido Decreto. Este bloqueio implicará em impedimentos para novos repasses de verbas 

públicas estaduais por meio de transferências voluntárias, dentre outras sanções. 

' Nas hipóteses de não se comprovar o pagamento e/ou não serem sanadas as 

inconformidades, em até (10) dias, após o recebimento desta, será instaurada tomada de 
. 

contas especial a qual será encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

para julgamento, confoíme determina o Decreto no 43.635/2003 (art.30, inciso li) e Lei 

Complementar n° I 02/2008 (art. 4 7). 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS' · 
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13' andar- Lado Ímpar· 

Belo Horizonte.- CEP 3 1630·900- Fone- 3916·0100 
e·mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 
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SUPERINTENDENCIA DE ｾｌａｎｅｊａｍｅｎｔｏ＠ E FINANÇAS \ ,_... · ·· % t!..l::::._ ff ' 
DIRETORIA DE PRESTAÇAO DE CONTAS · . ;(s.r · ' f«- ｾ｣＼Ｇ＿＠

' ＧＢＧｾ［＾＠

Por fim, informamos que, instaurada a tomada de contas 'especial, qópia da sua concl ｓｊ［ｩ￵ｾ＠

também será ･ｮ｣｡ｭｩｮｨ｡､ｾ＠ à Advocacia-Geral do Estado ensejando prop0siturá de ｾ［ｴｾｾ＠
. . a 

judicial para cobrança do débito e a aplicação da Lei de Improbidade administrativa, ｾｦ＠ . 
prejuízo de outas medidas judiciais cabíveis, conforme determina o Decreto nó 43.635/20 <l1G 

. (art.30, inciso III). 

Ressaltamos que o endereço para envio das devidas correções é Diretoria de Prestação de 

Contas/SPF - Rodovia· Prefeito Américo Gianetti, s/n° - Prédio Minas - 13° andar -

Lado ímpar- CEP 31.630-900 - Belo Horizonte:_. Minas Gerais. 

Colocamo, nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e 

informamos que nossos telefones para contato são (031) 3916-0139 e 3916-0100, Marley S. 

Guimárães e Rosana Rocha, respectivamente .. · 

Atenciosamente, 

: . Matheus He 

, Diretor de es ão de Co F 

I ' 

'. 

. SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINÁNÇAS · · 
Rodovia Prefeito América Gianetti, sln' ｾｐｲ￩､ｩｯ＠ ｍｩｮ｡ｳｾ＠ 13' andar- Lado Ímpar 

Belo ｈｯｲｩｺｯｮｴ･ｾ＠ CEP 31630,900 ｾｆｯｮ･ｾ＠ 3916-0100 
e-mail: gpcestadua1@saude.mg.gov.br 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MOVIMENTO DE CREDOR • INCLUSÃO I EXCUUSÃO • SIAFI/ MG 

PARA: Superintendente de Planejamento e Finanças/SES MG 

DATA: 30/09/2015 

. Senhor Superintendente, 

. ｃｯｭｵｮｩ｣｡ｭｯｳｾ＠ V.Sa. que o beneficiário: Centro de Recuperação de Dependente Quimicq 

CNPJ n' 04.087.926/0004-60 encontra-se Inadimplente com a SES/SUS-MG, no' que se refere ao 

Convênio N': 1883/2012 

!-------:-'Adimplente 

1------"x ___ :--'lnadimplente 

Obs: 

Motivo 

I Presta9ão de Contas Aprovada 

ｾ］］］Ｚｉ＠ Prestação de Càntas em análise 

Certidão Judicial atualizada 

Ｚ］］］ｾｅｦ･ｴｵｯｵ＠ párcelamento do débito junto a SES 

Motivo 

:====:I certidão Judicial vencida 

Em Tomada de Contas Especial 

ｾ］ｸＺ］］Ｚｉｐｲ･ｳｴ｡￧￣ｯ＠ de Contas não regularizada 

Parcelamento do débito em atraso 

Ｚ］］］ｾｐｲ･ｳｴ｡￧￣ｯ＠ de Contas não apresentada 

i ' . 
Bloqueio. realizado tendo em vista a não regularização da Prestação de Contas, conforme of. Notificação n' 0520/2015. 

Solicitamos, portanto, que o mesmo seja 

1 x Bloqueado 

Desbloqueado 
l=========lDesbloqueado temporariamente 

Atenciosamente, 

Maria G. Souza Guimarães 
Funcion 

Superinten 

Bloqu-eio/Desbloqueio executado por: 

BLOQUEADO no SIAFI/ MG em 30/09/2015 

Prestação de Contas (DPC) 

• 



ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ｣ＭＭＭＭＭＭｾ＠

TECLE 'ENTER' PARA VER HISTORICO 00 DESBLOQUEIO 
NFCAES18 · · Estado de Minas Gerais 
VFCAESlC SI A FI- MG 

PRODEMGE 
3V01/2019 

X0118913 

Cl , Historico de Bloqueio· 
- No CNPJ: 4087926/ 4- 60 CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA 

No 
CN Tipo do Bloqueio: Bloqueado pela Unidade Executora . 

Co Unid. Executora: 1320002- C- FINANCEIRA 
. Operador: X0111185' - MEIRE MOREIRA CAMPOS 
Data: 06/10/2015 Hora: 09.35.58 Terminal: PS37 

Co ----------,------------------ Descricao ＭＭＭＭＭ｣ＭＭＭＭＭＭＭＺＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭ
Pa · ·BLOQUEIO DO 'G:ONVENIO l883/12 PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO REGULARIZADA E 

CONTINUA O BLOQUEIO DO CONVENIO 1778/12 PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO REGU 
LARIZADA. - - - - , 

--------------'--------- PF3 -------------------------
lter-PF1---PF2-- Volta 

/' 
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, . ｐｾｾ＠ ..J;_QE FOrO. ｾｾ＠

, ' ,ESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINA TA/RI· 
...._ NOIVE Olt RAZÃO SOCIAL ｏ￴ｏｾｎａｔ￁ｒｉｏ＠ DO OBJ.::TO : NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTI_IVATA!RE -""' ｾＭＭＭＭＢＢＢＢＭＭＭＭｪ＠

Destinatário: 
l 1 -- : • ｾ＠ _;_ l.--'--'-'-'-'--7-'-

Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira 
Endereço: Rua ltajubá, 1138- Sagrada-Família. 

Cidade: Belo Horizonte- Minas Gerais. 
CEP: 31.030-430 

DECLARAÇÃO DE CONTEJDO [SUJEITO A ｬｦｅｒｉｾＺＺＺＺＺａￇￃｑＧＮ＠ r D.'SCRii..fiNACION 

ＭＬ］Ｇ］］Ｇｾ］Ｇ］ＺＧ］ＺＺＺＧＺＺＺＺＺＺＺＧＺ］ＺＺＺＺＺＺ［ＺｊＺＺＺＺＧＺＭＭＭＭＢＱ＠

Controle SES 

Oficio SPF/DPC 
0520/2015 

Conv. 1883/2012 

Marley 

!IJATURELAOO"ENVJO r IVAIURE DELr:NVOI 

01 PRIORITÁRIA: PRIORITAIRE 

Qo_Ms ______ -1 
SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 



• 

\ 

GO\'Eil'O I>C, 'd 'u:· 1 Jlt. \l!\.;·, c;HCI!' 
SECRLHRI.\ IH: ｦＮｾＡ＠ \1)11 OI ｾ￺ＺｭＺ＠
ｓｉＧｆＯｉｬｩｒｾＧｉ＠ OH!.\ lH I' lU.;,·, ｜ｾ＠ \O IH. f 0\ I \I, 

Memo/SES/ DPC/SPFIN°!224 12015 

PARA: Samir Carvalho Moyses 
Diretor de Contabilidade e Finanças 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista que será instaurada a Tomada de Contas Especial, quanto ao Convênio. n" 

1883/2012 assinado em 14/12/2012- Entidade: Centro de Recuperação de Dependentes Quimícos- CNP.J: 

04.087.926(0004-60, e conforme decreto 37.924/96 artigo 50 solicito a V. S' o seguinte: 

1") Inclusão ｾｯ＠ cadastro de "Apropriação de Diversos Responsáveis em Apuração". por "Falta ou não 

Aprovação de Prestação de Contas de Convênios", sendo possível'responsável o abaixo indicado, com os 

seguintes dados: 

a) Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, Presidente da·Entidade ·signatário do convênio, inscrito'no CPF: 

016.746.046-37- Cl: MG 139.779-82, residente à Rua ltajubá, n°: 1138- Bairro: Sagrada Família -

Município: Belo Horizonte/MG- CEP: 31.030-430. 

b) Valor histórico do convênio: R$ 226.000,00 (Duzentos e, seis mil reais). 

c) Nota de Empenho: 4893 de 18112/2012 (11.56); 

d) Ordem de Pagamento: 1700 de 20/03/2.013 (11.61 ); . . /'\
0

, L, (( 

e) Valor Histórico: R$ 226.000,00 'J. / 

f) SIMG/ SIAFI: 39401 (11.56); I LEGf6iLfDA 1- t(-rf 
g)UnidadeExecutora: 1320012(11.56); COMPROMETIDA ' 
h) Unidade Orçamentária: 4291. (11.56); ＮＮＮＮＮＮ｟ＬＮＮｾ＠ _______ ;......;,;;;;;.;:,....:J 

Atenciosamen , 

Dlleloriade 

Matheus ｈ･ＺｾｾｍｾＴ･ｦＺ｡･ｬ￺Ｒｩｲｶｭｯ＠

Diretor de restação de Contas Superintendente de Planejamento e Finanças 

Filipe Galgani 
Superintendente dt 

Planejamento e Flnenqil• · 
M 1.127.89241 

Diretoria de Prestaçao de contas/ SPF • ,e-mail: gpcestadual@saude.mg.gav br 
Prédio Minas, 13" andar- AJa ímpar - Cidade Administrativa da Estado de Minas Gerais 

Rodovia Prefeito AmériGo Gíanettí, sln"- Bairro Serra Verde- Belo Horizonte/MG- CEP: 31.630-901 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇÂS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONJ,AS 

' 

MEMO/SPF/DPC/N". 1230/2015 

Para: 

Cargo:. 

·Fernanda de· Aguiar Pereira 

Procuradora do Estado 

Assessora Jurídica Chefe 

' 
Assunto: Minuta de Resolução para instauração de tomada de contas especial referente 

ao Convênio SES n°. 1883/2012, celebrado com o Centro de Recuperação de Dependência 

Química. 

Prezada Assessora Chefe, 

Encaminhamos a V.S': a minuta referente ao convênio n°. 1883/2012, para averiguação e 

demais providências com fins de instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo 

com a instrução IN 03/2013 do TCE/MQ e, nos termos da Resolução N° 436/2004, Art.l 0
, 

' §2° e Art. 3° e 4°, tendo em vista as irregularidades na prestação de contas, conforme 

Nota TécnicaN°. 0030/2015 (fls. I a .li). 

Após as providências dessa Assessoria Jurídica, solicitamos a V. S". comunicar a esta 

Diretoria de Prestação de Contas, para posteriormente o processo ser encaminhado ao 

Tomador de Contas desta SES/MG para realização dos trabalhos de competência do 

mesmo. 

Anexos: Minutas de Resolução, Resolução SES N°.3882/20l3. 

O Processo de Prestação de Contas está disponível nesta Diretoria. 

Atenciosamente, 

MatheusHe 
Diretor de 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeiio América Gianette, s/n, Serra Verde- Edificio Minas I 3' andar -Lado impar 

. . · Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone: 3916-0100 
E-mail: gpcestaduaVàlsaude.mg.gov.br 1/1 
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SECRETARIA DE ESTADO DESAÚDE DE MINAS GERAIS I 

' 
RESOLUÇÃO SES/MG N° . DE DE DE 2015. 

Instaura Tomada de Contas· Especial. tendo em vista a omissão · · 

no dever de ｰｲ･ｳｴｾ＠ contas, referente q Çonvênio SES n° 

1883/_2012, firinado entre o Estado de Minas Gerais, por 

intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, 

· e o Centro de Recuperação de Dependência Química. 

O SECRETÁRI.O DE ESTADO·. DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso das 
' atribuições legais que lhe confere o-inciso Jll do § I 0 , do ar( 93 da Constituição Estadual e considerado: 

. ' o 

. \ 

-a Instrução Normativà n° 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e 
ｾＭ

entidade das Administrações Diretas e Indiretas, ｾｳｴ｡､ｵ｡ｩｳ＠ e municipais. 

- o art.47 da Lei Complementar Estadual no 102, de 17 de janeiro de 2008, que dispõe 

sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, adotar providências 

com vistas à instauração de tomada de contas -pàra apuração dos fatos e quantificação dos danos. ' 
. . . 

' 

RESOLVE: 

Art. !° Fica instaurada aTomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar os fatos, 

identificar os responsáveis e qualificar danos, em razão das irregularidades na prestação. ､ｾ＠ contas, 

· relativa ao Convênio SES no 1883/2012, firmado entre esta Secretaria ,de Estado de Saúde de Minas · 
,· . . 

Gerais e o Centro de Recuperação de Dependência Química. 



I 

ｓｅｃｾｔａｭ｟ａ＠ DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAI( 
r' 

\ ' 

2013, 

'/ 

§ 2° A Comissão fica, desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao 

desémpenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestarem a colaboração 

necessária que lhe for requerida, 

Art zo Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

Belo Horizonte, de de 2015. 

Fausto Pereira dos Santos 

Secretário de Estado de Saúde · 

.. 

＼ＺＺＺ［ｌｾ＠ C: 
/,;:F O 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS( · ' 'vo ;., c§ ｆｏｌｈａｓｾ｜＠
SUPERINTENDÊNCIA. DE ｾｌａｎｅｊａｍｅｎｔｏ＠ E ｆｉｎａｎￇｾＮｾＭＮｽ｟ﾷＮＧﾷ＠ _,. ｾｾＭＭ ￧ｾ＠ ｾＭ ｾ＠ . 
DIRETORIA D'E PRESTAÇAO DE'CONTAS :'( t, ... _ ｾＭ .. l \ll I ); 

.ilL. ￇＭＧＭｾ＠ D 
. . ',,,-; ＨＬ［ＺＺＭＱＮ｟ｾ＠ Ci, .•. ., .-· .·.•o,. "' 

. ._ ... ｟ＮＭＭｾ＠ ＭＭｻｾ＠ I_ ｪ［Ｉｾ＠ -o<:> . 
' . ' .· ｾＭＮＺ￧ｵ•￭ＱｇＧ＠ ·,. 

. · . • , •. _./ O Sr. · . . .· ｾＬｾ＠

NOTA TÉCNICA FINANCEIRA: SES/SPF/DPC/N". 030/2015 ｾＶＱＱＰＯ＠ ｾ＠ .:_/5 1 ｾ＠
(J -l> 
... c 

. oJ> C> 

EMENTA: Relatório Conclusivo Financeiro de Análise da. Prestação de Conta ｾＢＧ＠
convênio n". 1883/2012, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio desta 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e o Centro de Recuperação de Dependência 

Química, cujo objeto se refere à Transferência de recursos financeiros à Convenente; para 

investimento. ｾｾＭＺＺＮｾｾｓｾｾ＠ c? 29 Câmare "'? 
<J> 

Fls. I '? 01 . 

_--'..J!.<Yl I 
I - RELATO' RIO: :1., ｾ＠ / ｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧ＠ ﾷﾷｾｾｾＭＭｾｾ＠ . 

· A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais celebrou um_convênio de n". 188312012, na 

data de 14/12/2012 (fls.44/53) com o Centro de Recuperação de Dependência Química. 

O referido convênio, com VIGÊNCIA DE 14 (quatorze) -MESES, a partir da data de 

assinatura, e, conforme Primeiro Termo aditivo a vigência foi prorrogada até 18/03/2014" (fls. 

65/66), incluídos os 60 (sessenta) dias para apresentação da prestação de contas, teve por 

OBJETO investimento, visando à aquisição de microônibus, com vista ao fortaleCimento 

técnico operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais. 

O referido convênio foi publicado na imprensa oficial de Minas Gerais, na data de 

15/12/2012, conforme éópia do extrato jUJ}tado às fls.( 53) e aditivo publicado às fls.66. 

De acordo com o convênio celebrado, a CONCEDENTE comprometeu-se 

pela transferência do numerário de R$ 226.000,00 (Duzentos e vinte e seis mil reais) sob a 

Dotação OrÇamentária 4291.10.422.052.4030.0001-445042-10.1 Fonte: Tesouro do.Estado. 

O recurso foi repassado em 20/03/2013, no valor total d·e R$226.000,00 confortne 
' 

ordem de pagamento, fl. 61, para a Conta Bancária n". 1697-6, Agência n". 1460-5, Caixa 

Econômica Federal. 

1/1 o 
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SECRETAR!. A DE ESTADO DE SAÚDE DE .MINAS ｇｅｒａｉｾ＠ Fl1 .. :_/ 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ｆｉｎａｎￇａｾ＠
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ｾ＠ ·- · 

. • . ＧＨ［ｾｅＧ＠ . . 
11 - IRREGULARIDADES OU IMPROPRIEDADES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS conforme Ofício 040112015 - Encaminha a 

Preliminar (fls. 98/107): 

1" Inconformidade: A prestação de contas não foi apresentada dentro do prazo legal, ou 

seja, até 17/0S/2014 conforme estabelecido no Art. ＲｾＬ＠ § s•, do Decreto ｅｳｴ｡､ｵ｡ｬＴＳＮＶＳＵＯＰｾｾ｜＠
. · · ,.. • Ｍｾｾ＠ Secretaria 0.z.,\ 

cláusula Nona do Termo de convemo n• 1883/2012. li-· 2' camara ｾ｜＠
.#-.. (fl \ Fls. I qo ) 

Art. 26 - Os convenentes que receberem recursos, inclusive, de origem ext ;;-: na cYJ/ 
forma estabelecida neste Decreto, ficarão sujeitos à apresentação da prestaç ｾｾＮ＠ (}I;Ji..V'' 
contas fmal do total dos recursos recebidos e da contrapartida aplicada, que será- - .. 
CO\}Stituída de rélatório de cumprimento do objeto, acompanhada de: 

(Artigo 26 com redação detenninada pelo Decreto n' 44.631, de 5 de outubro de 
2007) 

( ... ) 

§ 5" A prestação de contas fmal será apresentada à unidade concedente até sessenta 
dias após o término da vigência do convênio. 

Termo de convênio n• 1883/2012. · 
• 

§ 5' A prestação de contas final deverá ser apresentada em 60 (sessenta) dias após o . 
térmjno da execução deste convênio, devendo ser instruída em conformidade com a 

. legislação vigente. . · 

ｾ＠ Inconformidade não sanada. O corivenente não apresentou justificativa. 

2" Inconformidade: O convenente apresentou procedimento análogo (03 or,çamentos), porém 

não consta a razão da escolha do fornecedor ou executor e a justificativa do preço. Assim 

dispõe o Decreto Estadual n• 43.635/03 em seu art. 20, parágrafo único, incisos I e 11. 

Art. 20. A liquidação da despesa somente poderá ser realizada, respeitada a 
legislação em vigor, através da apresentação de documentação ·comprobatória 
hábiL 

. Parágrafo único.' Se o convenente for entidade. privada, deverá, na execução 
das despesas, adotar procedimentos análogos aos previstos nas leis de 
licitações e contratos aplicáveis à Administração Pública Estadual, devendo o 
processo ser instruído com os segl!intes elementos: 

I - razão da escolha do fornecedor ou executor; e 

11 - justificativa do preço, comprovando a sua compatibilidade com o 
preço de mercado. 
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' SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

2' Câmara 

I Cl I S .. ___ _ • 

1.,/,, ,c,,; 
ﾷＮＺｾﾧ｟ｾＧ＠

· :» Inconformidade não sanàda. 

3• Inconformidade: O -convenente apresentou o OANFE (Documento Auxiliar da 

fiscal), porém não apresentou a validade da autenticidade do arquivo digital da NF -e -

autorizada, conforme Manual de integração do Contribuinte - Padrões Técnicos de 

Comunicação.- Versão 4.0.1-NT2009.006 - Dezembro, item, 10, fl.105, disponível em 

ｷｷｷＮｮｦｾＮｦ｡ｺ･ｮ､｡ＬｧｯｶＮ｢ｲＯｰｯｲｴ｡ｬｬ･ｸｩ｢ｩｲａｲｱｵｩｶｯＮ｡ｳｰｸ＿｣ｯｮｴ･ｵ､ｯ］ｺｸｬｌ､ｸｂ＠

' 

. 10. Distribuição da NF-e para o Destinatário 
. 

Confonne previsto na cláusula décima do Ajuste Sinief 07/05, de 30 de setembro de . 
2005, o emitente e o destinatário deverão manter em arquivo digital as Notas Fiscais 
eletrôniéas pelo prazo estabelecido na' legislação tributária para· a ·guarda ､ｯｾ＠

documentos fiscais, devendo ser apresentadas à administração tributária, quando 

solicitado. 

O emissor da Nota Fiscal Eletrônica deve enviar o arquivo digital da NF-e para o 
destinatário, seja de fonna eletrônica ou por qualquer outro meio que, possibilite o 
destina'iário ter acesso ao arquivo digital. . 

O DANFE é um Documento Auxiliar da Nota Fiscal Életrônica e, ainda que hábil 
para ·acompanhar o trânsito de mercadorias, não substitui o arquivo da Nota 

Fiscal Eletrônica em nenhuma hipótese. 

· Assim também dispõe a Resolução Conjunta SEF/SEPLAG no ＴＲＴｾＬ＠ de 30/08/2010 em seu 

artigo 3° e 4°.: 

Artigo 3' Além do protocolo de autorização, deverá ser verificada a ｣ｯｲｲ･ｳｰｯｮ､￪ｮｾｩ｡＠
entre os dados impressos no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica- DANFE 
e ·os dados apresentados na consulta. 

Artigo 4' No respectivo bANFE, deverá ser anotada a data, a hora e os minutos em 
que foi feita ·a consulta de verificação da autorização de uso do documento fiscal 
eletrônico, mediante a seguinte expressão: "N.F -e autorizada· confonne consulta 
realizada em DD/MM/ AAAA às HH:MM". 

o· convenente deverá atentar para os carimbos de "RECEBEMOS" por parte do fornecedor 
I 

(assinatura legível); assim como, o dos responsáveis pelo recebimento do material, que 

deverá constar duas assinaturas identificadas, exceto a do Ordenador de Despesas. Nesse . 

sentido, dispõe o Manual de Orientações para Aplicação de Recursos e Prestação de Contas 

qe Convênios, de dezembro de 2007, elaborado pela Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão e pela Auditoria Geral do Estado de Minas Gerais, item 3.6.1, "E", página 50, 
• 



• 

disponível em: HTTP://www.auditoria.m 

' .. 

Item 3.6.1: 

Caso o convenente não possua estes carimbos, os. dados poderão ser manuscritos e 
datados em todos os documentos que comprovem as despesas. 

C- Declaração dos ｲｾｳｰｯｮｳ￡ｶ･ｩｳ＠ pelo recebimento dos materiais e/ou 
serviços. 

Deverá ser colocado no verso ou se possível na frente de cada documento de 
despesa, com assinatura de dois servidores, devidamente identificados, exceto a 

_ do Ordenador de Despesas. · · 

E ainda, âe acordo com Manual de Instruções para ｐｲｾｳｴ｡￧￣ｯ＠ de Contas dos Recursos 

SES/SUS-MG, edição de 1995:. 

8.3 -Em todos os documentos de prestação de contas deverá constar: 

a) declaração dada por 02 (dois) responsáveis, quando do recebimento do material 
e/ou serviço prestado, com assinatura legível e identificada. ' 

• 
ｾ＠ Inconfol'midade não sanadá. 

4• Inconformidade: O convenente não apresentou os extratos bancários da emita corrente e 
' 

de · ｾｰｬｩ｣｡￧￣ｯ＠ financeira dos recursos; a conciliação bancárià apresentada foi preenchida-de 

forma incorreta e sem extrato comprobatório. Dessa forma há impossibilidade de-analisar a 
' 

.· . execução financeira do convênio em tela. Conforme estabelecem o art. 25, § 1°, I e Il e o art. 

26, 11, ambos do Decreto Estadual n°-43.635/03: 

Art. 25. Os recursos serão mantidos em conta bancária especifica e vinculada, em 
nome do convenente, somente sendo permitidos saques para. o pagamento de 
·despesas previstas no plano de trabalho, mediante ordem de pagamento ou cheque 
nominativo ao credor, assinados el)l conjunto por d9is dirigentes do convenente .Olj 
para aplicação, no mercado fmanceiro. - · · 

§ I' Quando o conven'ente for órgão/entidade municipal ou entidade privada, os 
saldos disponíveis; enquanto não forem empregados no objeto do convênio; serãô, 
obrigatoriamente, aplicados: 

I · em tinido de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto,. 

4/10 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS ｇｅｾＧｉｓ＠ ｾ＠ .... 
SUPERIN,TENDÊNCIA DE ｾｌａｎｅｊａｍｅｎｔｏ＠ E ｆｉｎａｎￇｾｓ＾Ｚﾷ＠ ·· . . . 
DIRETORIA DE PRESTAÇAO DE CONTAS 1;, · · 

. ｱ＾ｾＮ＠ •, ·.·· 

11 - em caderneta de poupança, quando 'a utilização estiver previstá para 
superior a trinta dias. 

( ... ) 

11 - conciliação bancária, acompanhada dós extratos de conta especifica desde o 
recebimento da l' parcela até o último extrato - Anexo Ill. 

E ainda, relacionando a ordem de pagamento da SES (R$226.000,00) e a NF n° 36890 no 

valor de R$225.000,00, verifica-se saldo a ser devolvido à ·concedente. Cónforme 

estabelecido pelo parágrafo 6°, do art. 116 da Lei Federal n° 8666/93 e a clausula ｱｵ｡ｲｦｲＮＤＮｦＧＢＢｾ＠ .. 

' . . ' ( . ｾﾷｬ＠ ［［ｾＺｾ［ｩｾ＠ 1-b termo de convênio n° 1883/2012: 

' 

• 

Lei Federal n' 8666/93 Rs. I q ｾ＠ .j 
' ' I . . ra;· 

Art. 116 Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos co ｾＤＮ＠ ｾ｣Ｌ＠
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e ･ｮｴｩ､［［￢ｾｾ＠
da Administração. 

( ... ) 
' ' 

§ 6' Quando da conclusão, denúnCia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos flnànceiros remanescentes, inclusive os provenientes .das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias do evento, s0b pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade compétente do órgão ou entidade titular 
dos recursos. ' . 

Termo Convênio- Cláusula quarta 

4.2- i) Prestar contas final à CONCEDENTE de todos os recursos fmanceiros deste 
convênio, devolvendo aqueles não aplicados. . 

Assim, o convenente deverá efetuar a devolução do saldo residual, devidamente corrigido,· 

através do Documento de Arrecàdação Estadual (DAE), como dispõe o decreto 43635/03, Art;. 

12, XII: 

XII - a obrigatoriedade de restituição . ao concedente ou ao Tesouro. Estadual, 
conforme o caso, de eventual saldo de recursos, inclusive, os rendimentos auferidos 
da aplicação fmanceira, na data de conclusão do objeto ou extinção do convênio. 

. , I . 

ｾ＠ Inconformidade não sanada.· 

5/lO ., 



, 

. ... 

faltando quitação do fornecedor e anexo VI número do Chassi do veículo difere do n° que . . 

consta da justificativa da Nota Fiscal: Pede-se comprovação e elaboração de novo anexo. De 

acordo com o disposto no Decreto Estadual n°. 43.635/03 no art. ｾＶＬ＠ III, IV, VIII e no art. 38, 

do mesmo diploma legal: 

Art. 26. Os convenentes que 'receberem recursos, inclusive, de origem externa, na / ' 
forma estabelecida neste Decreto, ficarão sujeitos à apresentação da prestação de 
·contas final do total dos recursos recebidos e da contrapartida aplicada, que será · 
constituída de relatório de cumprimento do objeto, acompanhada de: · 

( ... ) 

·m - demonstrativo de execução de receita e despesa', evidenciando ｯｾ＠ recursos 
recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos de aplicação dos 
recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos- Anexo iV; 

IV - cópia de cheque emitido para pagamento ou comprovante de pagamento -
Anexo V; · 

, ' 
V - relação de pagamentos - Anexo VI; 

' 
( ... ) 

VIII - relatório de execução flsico fiminceiro - Anexo IX; 

( ... ) 

XI - relatório fotográfico - Anexo XII; 

( ... ) 

XIV - relação de bens permanentes adquiridos, construidos ou produzidos - Anexo 
XIV; 

Art. 38. Os '"Anexos 'deste Decreto serão assinados pelo dirigente máximo ou . 
representante legal do convenente e pelo interveniente, quando for o caso. · 

Com relação ao relatório fotográfico ｲ･ｳｳ｡ｬｴ｡Ｍｾ･＠ que, os veículos doados ou ｾ､ｱｵｩｲｩ､ｯｳ＠ com 

recursos de convênios firmados com o Estado de Minas devem ｳ･ｾ＠ plotados de acordo com 

o modelo constante na pág. 14 (quatorze) do Manual de Identidade Visual do Governo de 

· Minás, 2015 "Carros Padem" disponível em: 

http://www.governo:mg.gov.br/imagens/documentos. 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 21/03/2019 faço o encerramento do volume n• 1 do processo n• 

1058728 ,contendo 195 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

NOTA TÉCNICA FINANCEIRA: SES/SPF/DPC/N°. 030/2015 ·ÍTEM 11 • 5" 
INCONFORMIDADE. 

ｭｾｾ＠ kLe-= ck 
SECRETARIA DA 2" c'iãMARA 

MARISA RICOY DE ARAUJO 
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